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0 Departamento Administrativo 
e a "Revista do Serviço Público"

O Estado N ovo brasileiro apresenta uma feição eminentemente ativista : é êsse 
precisamente o traço que o distingue com toda a nitidez do velho Estado de inspiração libe­
ral a que veiu substituir. A  Constituição de 10 de novembro, consagrando o reconhecimen­
to do primado político do Executivo, indispensável nas condições presentes da vida social, 

Jê-lo da maneira mais realistica. A  melhor prova disso fornece-a o seu art. 67, no qual se 
determina a instituição, junto a Presidencia da República, de um Departamento, mediante 
o qual o primeiro magistrado da Nação possa exercer efetivamente, e em toda a sua pleni­
tude, o comando do conjunto de órgãos que constitue o serviço público da União.

O  decreto-lei n.° 579, de 30 de julho passado, que — dando cumprimento a essa 
determinação expressa da presente Carta Magna — organizou o Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, reorganizou as Comissões de Eficiência e deu outras providências, 
c, pois, um dos atos mais importantes do Govêrno Nacional no período decorrido desde o 
dia 10 de novembro de 1937. D e sua feliz execução depende mesmo, em grande parte o 
completo êxito que todos os bons brasileiros desejam, por compreender o que isso significa 
para o futuro de sua pátria, ao empreendimento magnífico de construção de um arcabouço 
político duradouro que o Brasil deve ao presidente Getúlio Vargas. Si governar é adminis­
trar — o que no Brasil de hoje nos parece mais verdadeiro do que em nenhuma outra parte — 
é evidente que o sucesso de qualquer programa governamental se acha largamente condi­
cionado à eficácia da ação administrativa.

Eis porque a Revista do Serviço Público, daqui em diante na qualidade de órgão 
do D . A . S . P .,  continuará, tal como vinha fazendo desde o seu aparecimento como ór­
gão do C . F . S . P . C .,  a procurar, acima de tudo, a chamar a atenção dos servidores da 
União para a relevância imensa que possuem agora todas as questões de ordem administra­
tiva . Aliás, conforme já temos focalizado com insistência, as questões dessa ordem abran­
gem atualmente quasi toda a enorme complexidade das manifestações da existência social. 
Dia a dia mais difícil se torna distinguir, tanto teórica como praticamente, a linha divisória 
entre o interêsse público e o privado que, em muitos casos, se identificam inteiramente e, em 
outros, coincidem em larga parte.

A  eficiência administrativa adquiriu, por conseguinte, no Brasil e em todo o mundo, 
neste período de profundas mudanças, uma significação que vai muito além da que lhe atri­
buem aqueles que só a consideram por um prisma a que se poderia chamar de comercial. Não 
é ela somente e altamente desejável por ser um meio de, eliminando gastos desnecessários, 
permitir que se façam cortes apreciáveis nas despesas públicas, o que ê certamente muito 
útil, mas não constitue o aspecto predominante do problema. O  que mais importa, o que 
lhe empresta contemporaneamente o caráter de necessidade vital para os países em geral e 
para o Brasil em particular, é o seu alcance sob o ponto de vista da execução de progra­
mas de govêrno nacionais.
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Um Estado cuja maquinaria emperrada seja incapaz de trabalhar com o rendimen­
to exigido pela gravidade e pela urgência da maioria dos negócios agora a seu cargo, con- 
verte~se no mais perigoso fator de desordem social. A  eficiência administrativa interessa, 
portanto, grandemente toda coletividade nacional, visto ser graças a ela unicamente que o 
poder público fica habilitado a desenvolver uma ação segura em face das difíceis emer­
gências que surgem tão freqüente e inquietadoramente na fase histórica que estamos atra­
vessando . Para o Brasil, a melhor garantia de que os seus atuais dirigentes se acham em- 
penhadissimos em tudo fazer ao seu alcance para elevar a administração nacional, dentro 
do menor prazo possível, a um grau de eficiência em proporção com a grandeza dos proble­
mas inscritos em sua agenda, está no ato governamental que organizou o D . A . S. P .

Considerando o papel de primeira ordem que ao D . A . S . P . está reservado na 
execução da política de nacionalismo construtivo, que é a do Estado Novo, julgou a direção 
desta Revista que seria de grande utilidade e de oportunidade indiscutível consagrar-lhe es­
pecialmente êste número. Visa-se conseguir que, não somente todos aqueles que se enqua­
dram na categoria de servidores da União, mesmo os que ocupam os cargos menos eleva­
dos, mas tambem todos os que, movidos por são patriotismo, acompanham atentamente as 
realizações do Governo Nacional — possam adquirir uma compreensão clara do que deve­
rá ser êsse novo departamento. E  é de esperar que êsse objetivo seja alcançado, devido 
principalmente à colaboração dada por alguns dos diretores do D . A . S . P .,  não obstante 
a tarefa absorvente e exaustiva a que se acham entregues.

O  presidente Getúlio Vargas, nas palavras que pronunciou ao ser instalado o D . 
A . S . P ., afirmou que êste “virá completar, ao lado de outros institutos, o arcabouço político 
e administrativo do regime” . Por sua vez, o sr. Luiz Simões Lopes, ao receber do chefe da 
Nação a alta incumbência de presidir o D . A . S . P ., asseverou que êsse órgão do Estado 
N ovo "atuará largamente, racionalizando o serviço público, padronizando o material e re­
gulando sua aquisição e consumo, selecionando, aperfeiçoando e amparando os servidores 
do Estado, dentro de critérios gerais e uniformes” . Salientou tambem o sr. Simões Lopes 
que se estava em face de " uma primeira experiência, em larga escala, de administração con­
trolada”  em nosso país.

N os artigos dos diretores do D . A . S. P . se encontrará seguramente exposta a 
maneira pela qual cada um deles encara a função cujo desempenho compete ã sua respecti­
va Divisão. Serão definições de pontos de vista daqueles que, sob a liderança do presi­
dente do D . A . S . P ., vão pôr em prática °  programa contido no art. 67 da Constituição 
de 10 de novembro. Na secção de Direito Administrativo, finalmente, o ilustre jurista pa­
trício, D r . Themistocles Brandão Cavalcanti' se ocupará da posição do D . A . S. P ., sob 
o ângulo do direito constitucional.

A  Revista do Serviço Público vai contribuir indubitavelmente para evitar que se 
formem juizos precipitados e opiniões errôneas ou mesmo absurdas, sôbre a tarefa árdua 
que o D . A . S. P . deverá realizar. A  maior parte das falsas interpretações a que geral­
mente dão margem em nosso país todas as iniciativas governamentais que implicam em ru­
ptura com uma velha rotina ou com certas concepções de ha muito cristalizadas, desaparece­
ria logo, com efeito, si se fizesse imediatamente um trabalho oportuno de esclarecimento. 
Êste número especial da Revista — é licito afirmá-lo, sem temor á crítica tacanha dos eter­
nos descontentes — pode ser incluído nessa espécie de trabalho.
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Palavras do Presidente Getulio Vargas, ao instalar o Departamento
Administrativo do Serviço Público

"O  Conselho Federal do Serviço Público Civil, que fôra investido das 
atribuições de órgão executor da lei do reajustamento do funcionalismo, encer­
rou as suas funções, após longos mês es de trabalho profícuo e de êxito na tarefa 
em que se empenhou, da reorganização dos quadros da administração pública.

O balanço dos serviços e das atividades do extinto Conselho Federal 
do Serviço Público Civil torna-o digno dos mais justos louvores, pela forma e pelo 
acêrto com que se desobrigou dos seus relevantes encargos.

O Departamento Administrativo, que acaba de ser instalado, foi insti­
tuído pela Constituição de 10 de novembro, em substituição ao Conselho Fede­
ral, e virá completar, ao lado de outros institutos, o arcabouço político e admi­
nistrativo do regime.

O instituto recém-criado terá como finalidade a organização dos qua­
dros do funcionalismo civil, a instituição da obrigatoriedade do concurso, como 
meio apto de seleção, a racionalização dos serviços e a adoção de medidas e pro­
vidências que, no decurso do tempo, demonstrarão a sua eficácia e justificarão 
as fundamentadas esperanças que depositamos na orientação e na execução dos 
novos serviços, destinados a proporcionar valiosa e eficiente contribuição ao 
aperfeiçoamento, à sistematização e à melhoria da administração pública” .
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DISCURSO DO SR. LUIZ SIMÕES LOPES
Ao ser investido das altas funções 

de presidente do D. A. S. P.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica;

Senhores Ministros de Estado; demais auto­
ridades presentes; minhas senhoras; meus se­
nhores.

N o  momento de receber do C h e fe  da N a çã o  
a alta  incum bência  de presidir o D ep artam ento

Resolv ida a insta lação do D ep artam ento  A d ­

ministrativo, com a absorção  do C onselho  que eu 

tinha a honra  de dirigir, tive oportunidade de 

sugerir a V o s s a  E xce lên c ia ,  S e n h o r  P residente, o 

nome de eminente brasileiro, para a Presidência  

do novo órgão, que veiu situar definitivamente o 

C h e fe  da N a ç ã o  — dentro do E s ta d o  N ov o  ■—

A dm inistrativo do Serv iço  Público, cum pre-m e 
prelim inarm ente  a g rad ecer  em nome dos D ire to ­
res de D iv isão  e no meu próprio a confiança  em 
nós d ep ositad a .

como orientador supremo da adm inistração pú 
b lica .

E n te n d ia  eu que para  o êx ito  de progra 
ma tão grandioso era mister encontrar um gran
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de nome — alta cultura servida por qualidades 
de direção *— figura de real prestígio entre as 
classes dirigentes do país.

V o ssa  Excelência , entretanto, pelo conjunto 
de circunstâncias que apontou, resolveu convocar- 
me e eu, soldado obscuro, desde 1929, da grande 
cruzada chefiada por V o ssa  E xcelência , aqui es­
tou para assumir meu posto, repetindo as mesmas 
palavras com que em 1930 aceitei o honroso cargo

de oficial de gabinete do C hefe do Govêrno P ro ­
visório.

E ssa  preferência me desvanece, Senhor P re­
sidente, mas também me preocupa, justam ente por­
que não sou um estranho para V o ssa  Excelência.

Conhecido de V o ssa  Excelência desde a sua 
eleição para a Câm ara Federal, ha oito anos ve­
lho trabalhando a seu lado e penso ter desempe­

nhado com lealdade e boa vontade os encargos 
que me têm sido confiados. Inquieta-m e, porém, 
a pergunta que ora me faço : poderei levar a bom

termo esta nova missão, de tão alta responsabili­
dade ?

N ão me considero uma capacidade em ad­
ministração pública; não freqüentei cursos regu- 
lares de ciências adm inistrativas e tenho, por con­
seqüência, os defeitos e inconvenientes dos auto­
didatas, daqueles que estudam sem mestres e sem 
m étodo. M as, prometo, que, para contrabalançar 
essas falhas o meu esforço não terá limites, que 
despenderei cem por cento para colher um re ­
sultado apreciavel.

E ra , ha muito, um desencantado com o re­
gime de ficção em que vivíamos e, perante V ossa  
Excelência e seus ministros afirmei, em 28 de 
outubro de 1937, que os regimes políticos deve­
riam ser m odificados ou substituídos, de forma, 
a ficar assegurada a eficiência da administração, 
porque êsse é o supremo bem público, tão pro­
funda é a interferência do Estado na vida mo­
derna .

Assim, cético em face da ficção, sem dar 
atenção à miragem falaz, sem me deixar cegar pe­
las iluminuras dem agógicas, eu via através o “man­
to diáfano da fan tasia" dem ocrática a “nudez 
crua” da realidade brasileira. Eu sentia as ne­
cessidades a atender, via os setores desguarneci­
dos, os claros a preencher, as providências tardias 
e as omissões, a falta de ação de presença do P o ­
der Público; e compreendi que o patriotismo mais 
acendrado e a dedicação sem limites nada podiam 
ante a resistência ou a fôrça de inércia da estru­
tura do E stad o .

Por isso eu trazia, dentro de mim, a me guiar 
os passos, a mística do Estado Novo — sinônimo, 
para mim, de Estado A tivo: a N ação, que a poli­
ticagem envelhecera precocem ente, rejuvenescida 
pelo E stado Ativo, E stad o que tudo prevê e a 
tudo provê, que não espera que os problemas se 
apresentem para resolvê-los, mas, ao contrário, 
vai ao seu encontro para atacá-los, que não assis­
te aos acontecim entos mas orienta-os, que não se 
contenta com o progresso realizado porque quer 
acelerá-lo, Estado, em suma, que não conhece si- 
não a ofensiva.

H oje, o am biente me é propício, estou no 
meu habitat , o clima me é favoravel, porque 
eu sinto o E stado N ovo, e, confiante nas condi­
ções vanta josas de trabalho, eu me atrevo a acei­
tar sôbre os meus hombros fracos o pêso incal- 
culavel da tarefa  que V o ssa  E xcelên cia  me con­
fia, Senhor Presidente.
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E ’ uma dilatação sensível das responsabili­
dades que me cabiam como membro do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, cu jos trabalhos 
resumi no R elatório que ha dias tive a honra de 
apresentar a V o ssa  E x celên cia .

P or aquele documento, V o ssa  E xcelência  terá 
tido ocasião de verificar como se iniciou a execu­
ção da profunda reform a introduzida nos servi­
ços públicos pela lei 284, de 1936, que marcou 
uma nova era na adm inistração do país.

T rab alh o  de largo fôlego — a maior revo­
lução pacifica já  operada no Brasil — tem o 
aspecto altam ente atraente das obras que se fa­
zem, concientem ente, para os pósteros.

N ão conhecerem os todos os seus frutos; já  
vislumbramos, porém, através das fendas que a 
lei 284  abriu na carapaça que envolve os órgãos 
da adm inistração, os primeiros raios de luz, da 
luz que ha de, um dia, inundar os serviços pú­
blicos, criando um ambiente sadio e otimista, onde 
não haverá dificuldades, onde tudo será possivel 
realizar, onde o espírito de “servir” será tão in­
tenso, onde o ar estará tão saturado dele, que não 
poderão medrar a indiferença, nem o desânimo, 
que o interêsse pessoal se sentirá mesquinho e 
vil em face dos interesses supremos da N ação e 
do E stad o .

Meus Senhores:
O  momento não é oportuno para um retros­

pecto do trabalho feito pelo Conselho, nem me 
cabe dizer da “qualidade” dêsse trabalho. E ’ in­
teressante, porém, citar alguns núm eros: o C on­
selho, instalado em 8 de dezembro de 1936, rea­
lizou 178 sessões e proferiu 2 .9 5 5  R esoluções. 
Ê le  preparou o advento do D epartam ento Adm i­
nistrativo, de ação mais ampla e eficaz, e -— fato no­
tável na nossa história adm inistrativa — deu uni­
dade à legislação que foi submetida ao seu exa­
me e, mais ainda, elaborou o primeiro conjunto 
de leis orgânicas, umas complementares das ou­
tras, para os serviços públicos. A través dessa le­
gislação, o Govêrno firmou nitidam ente a sua po­
lítica, em relação aos serviços e aos seus servido­
res, funcionários e extranum erários.

A ntecipando-se ao E stad o N ovo, o C onse­
lho Federal, apoiado por V o ssa  Excelência, S e ­
nhor Presidente, já  vinha paulatinam ente estu­
dando e restaurando o arcabouço desconjunta-do 
e oscilante do Estado, dentro de um plano con­
cebido com os mais elevados propósitos e de cri­
térios definidos e im pessoais.

A  ação do extinto Conselho F ed eral como

órgão de colaboração direta com o Govêrno, obe­
deceu sempre a um princípio fundam ental: o in ­
terêsse da N ação acima de tudo, sobrepondo-se 
a tudo, mesmo aos direitos e aspirações mais le­
gítim os. A s conveniências do E stado e dos ser­
viços públicos, preterindo as dos funcionários.

Buscou-se, porém, com boa vontade, harmo­
nizar os interêsses recíp rocos.

Sem  cortejar o funcionalismo, estudou-se, com 
carinho, e concedeu-se tudo quanto se lhe podia 
dar, sem prejuizo dos serviços, dentro de um 
píincipio lógico de que a sorte do funcionário 
deve estar estreitam ente ligada à sorte e às con­
dições financeiras do E stad o . D essa comunhão 
perfeita, resultarão, sem dúvida, grandes benefí­
cios para o serviço público.

Antigam ente, "beneficiar” o funcionário era 
conceder-lhe vantagens esporádicas, sem expres­
são, gratificações indevidas, facilidades momentâ­
neas; a adm inistração era pródiga em dar empre­
gos e distribuir favores ilegais aos já  empregados; 
a legião dos "encostad os", dispensados de ponto 
ou à disposição de gabinetes, correspondia a um 
“benefício", em favor de alguns, mas em detri­
mento dos que realm ente trabalham .

N ós queremos o servidor disciplinado, cum­
pridor de deveres, gozando de benefícios re a is , 
Por isso, em vez da aposentadoria aos 57 mil fun­
cionários, abrangidos pela legislação anterior, o 
Estado N ovo concedeu, pela lei 288, aposenta­
doria, pecúlio e pensão a mais de 100 mil servi­
dores, sem onerar exageradam ente os cofres pú­
blicos, graças ao plano adotado, que repousa sôbre 
bases atuariais sólidas.

E , neste momento, o Govêrno estuda, ainda, 
um vasto plano para resolver o problema da cons­
trução de casas para seus servidores, civis e mi­
litares.

Meus Senhores:
E ’ certo que essa trajetória que o Conselho 

se traçou nos trouxe muitos dissabores e provocou 
contra nós uma cam panha violenta e tenaz de 
quantos viram frustrados os planos arquitetados, 
dos que, à frente dos serviços, os consideram como 
propriedade privada, dos que vivem a idear re ­
form as para se beneficiarem  delas e, de um modo 
geral, de quantos só se aproximam do Estado para 
explorá-lo, para arrancar, por qualquer meio, a l­
gum benefício .

M as, os membros do Conselho não aspira­
vam ao aplauso fácil e suspeito dessas classes 
de interessados; queriam servir o Brasil, fiéis ao



REV ISTA  DO SERVIÇO  P Ú B L IC O 9

exemplo de V o ssa  Excelência, Senhor Presidente, 
defensor intransigente dos interesses gerais.

S i alguma vez parecemos intolerantes ou nos 
excedemos na vivacidade de conceitos emitidos, é 
porque o nosso trabalho foi feito sob a mais in­
tensa emoção cívica e porque nele concentrám os 
os nossos ideais mais caros, nele pusemos os nos­
sos corações, nele jogám os tudo o que tínhamos 
de melhor dentro de nós próprios.

Igual motivo me anima a falar neste mo­
mento, perante o Govêrno, com tanta franqueza. 
O  D epartam ento Adm inistrativo, que ho je se ins­
tala, prosseguirá na luta iniciada pelo Conselho 
para o aperfeiçoam ento da máquina do E stad o .

H o je  está o Govêrno aparelhado para atacar 
com grande energia a reorganização dos nossos 
serviços públicos, porque o D epartam ento será o 
centro de irradiação que vem com pletar o  siste­
ma, e por interm édio do qual o C hefe da N ação 
agirá, de modo geral, nos vários setores.

O s Serviços de Pessoal, criados em todos os 
ministérios, as Com issões de E ficiência, o Insti­
tuto de Previdência e A ssistência dos Servidores 
do Estado, o Instituto N acional de Estudos P ed a­
gógicos e o Instituto N acional de Tecnologia , co­
laborando com o D epartam ento, constituem, sem 
dúvida, um conjunto extraordinário de elementos, 
de ação . E ' um sistem a que, influenciado dire­
tam ente pelo C hefe da N ação — pois que o D e­
partam ento Adm inistrativo é um órgão da P resi­
dência da República — atuará largam ente, racio­
nalizando o serviço público, padronizando o m ate­
rial e regulando sua aquisição e consumo, selecio­
nando, aperfeiçoando e amparando os servidores 
do Estado, dentro de critérios gerais e  uniformes.

C om pare-se êsse panorama, a perspectiva que 
se nos depara, com as reform as de antigam ente, 
eivadas de vícios, parciais, pessoais, atingindo de­
term inadas repartições ou som ente a indivíduos, 
autênticos paliativos, que nada adiantavam à co­
munidade, que mesmo quando aumentavam os 
vencim entos dos funcionários não organizavam a 
classe, que nunca trataram  de "profissionalizar” , 
o servidor do Estado, nem de dar-lhe uma assis­
tência efetiva.

O  E stad o  N ovo fiscaliza e assiste o seu ser­
vidor, pela Secção  de A ssistência Social, criada 
em cada Serviço de Pessoal, e pelo Instituto de 
Previdência e A ssistência dos Servidores do E s ­
tado, em organização. Protege-o  contra a usura, 
como fez, recentem ente, ao baixar a lei sõbre as 
consignações em folha.

D e nada valeram os arrem essos dos agio­
tas, as suas am eaças, os expedientes menos dignos 
que puseram em prática. O  G ovêrno ouviu todos 
os argumentos, pesou-os e decidiu, resolutam ente, 
acabar com aquele comércio indecoroso. C onside­
rou que era de seu dever fazê-lo, mesmo contra 
a vontade de alguns funcionários, menos esclare­
cidos, e de outros que se prestavam ao papel de­
gradante de instrumentos da agiotagem contra 
seus colegas de classe.

A  lei foi feita e será m antida.
O  Govêrno N acional não é ingênuo. N ão 

acredita na "benem erência” de centenas de caixas 
que se dizem "beneficentes” e de outras que sem­
pre tiveram pessoas influentes ou altos funcioná­
rios na sua d ireção. Fôssem  as instituições exis­
tentes, em tão grande número, realm ente "bene­
ficentes” e o funcionalism o não precisaria de ne­
nhum outro amparo dos poderes públicos; fôssem 
elas "ben eficen tes” e seus fundos, certam ente, 
não dariam para pagar altos ordenados nem cam ­
panhas de im prensa; fôssem elas "beneficentes” 
e os servidores do E stad o não teriam chegado ao 
grau de penúria em que êsses falsos protetores os 
a tiraram .

E ssa  libertação é ato  do E stado forte e con- 
ciente sem peias nem receios.

A proveito esta oportunidade para render pu­
blicam ente as minhas homenagens aos membros 
do extinto Conselho Federal, dedicados com pa­
nheiros de trabalho, aos membros das extintas 
Com issões de Eficiência, diretores de pessoal e a 
todos quantos colaboraram  na obra comum, e para 
agradecer aos senhores ministros de E stado o 
apoio que nos prestaram  e sem o qual im pratica- 
vel seria a nossa tarefa .

A  V o ssa  Excelência, Senhor Presidente, se 
deve, porém, tudo quanto conseguim os execu tar. 
N ada nos faltou . Tivem os sempre o apoio inte­
gral de V o ssa  E xcelência , apoio moral e m aterial. 
S i mais não fizemos foi por deficiência nossa, 
exclusivam ente.

O  D epartam ento A dm inistrativo entra hoje 
em plena ação .

N ão existe mais no Brasil, felizmente, o E s ­
tado apolitico, o E stad o am orfo. O  E stad o Novo 
é rea lista . Sabe o que quer, tem pontos de vistas 
definidos, pratica uma política clara e. precisa, e 
inicia resolutam ente a adm inistração planificada.

O  D epartam ento Adm inistrativo será emi­
nentem ente ob jetivo .
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Presidirá a sua atuação um largo espírito de 
colaboração com todos os órgãos administrativos, 
isento de preferências e de idéias preconcebidas. 
N ão nos acastelarem os em pontos de vista estrei­
tos e imutáveis, mas, ao contrário, receberemos, 
no contato diário que desejam os manter com to­
dos, as influências benéficas do bom entendimen­
to e exam inarem os, cuidadosam ente, todas as su­
gestões que nos chegarem .

E ' uma primeira experiência, em larga escala, 
de adm inistração controlada; por isso, nada é in- 
tangivel, não ha dogmas, e as nossas decisões 
serão reform adas tantas vezes quantas novos a r­
gumentos nos convencerem dessa necessidade.

D e outro lado, a atitude do Departam ento 
será ativa. T om ará imediatamente a ofensiva con­
tra os males que corroem a adm inistração.

O  E stado M oderno, como todos os organis­
mos vivos, ama os combates e plasma o caráter 
dos seus súbditos ao calor das refregas em que se 
empenha para a grandeza e bem estar da N ação .

O  D epartam ento Adm inistrativo — órgão do 
E stad o  N ovo — não receia a luta em que se vai 
empenhar e conta certam ente com o apoio de to­
dos os bons brasileiros para expulsar dos servi­

ços públicos a rotina, alí criando uma nova men­
talidade, novo clima, novos métodos.

O  Presidente, os D iretores de D ivisão e os 
funcionários do D epartam ento trabalharão em 
equipe, form arão uma falange com pacta que, sob 
as ordens diretas de V o ssa  Excelência, Senhor 
Presidente, vencerá todos os obstáculos e realiza­
rá o seu program a.

Q uero ainda ressaltar o acêrto de V o ssa  E x ­
celência, Senhor Presidente, ao escolher, para D i­
retores de D ivisão do D epartam ento, uma pléiade 
brilhantíssim a de ilustres brasileiros.

Eu, como disse, procurarei suprir as minhas 
faltas vivendo para êste D epartam ento, colocan- 
do-me integralm ente ao seu serviço, dominando 
meus impulsos e desprezando os ataques, trans­
formando em novas fôrças os golpes sofridos na 
minha vida pública e particular. Contribuirei, as­
sim, para ver realizado o meu sonho: eu sonho 
com o Brasil — índio jovem e vigoroso — er- 
guendo-se do “berço esplêndido” em que os sau­
dosistas o querem ver “deitado eternam ente”, tri­
lhando o caminho do Progresso, marchando se­
reno e conciente para altos destinos, ao som das 
cantigas mais rem otas da sua raça .
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Seleção e aperfeiçoamento do pessoal do Serviço Público

V em  se acentuando de alguns anos a esta 
parte, no Brasil,  a tendência à racionalização do 
trabalho humano, em todos os setores de ativida­
de, e ao poder público tem cabido, como é forçoso, 
a primazia dêsse movimento em suas manifesta­
ções de envergadura maior.

Com a promulgação da Lei n .  284, de 28 de 
outubro de 1936, que estabeleceu para o provi­
mento nos cargos públicos de carreira a exigência 
de concurso, em todos os casos, deu-se largo passo 
na objetivação da tendência aludida.

Dantes, o preenchimento dos claros nos pos­
tos oficiais, salvo raras exceções, se fazia por es­
colha direta das autoridades investidas na ou­
torga de nomear, sem seleção de nenhuma espécie, 
ao sabor das solicitações, sendo que, na maioria 
dos casos, nem siquer havia propriamente escolha, 
mesmo dentre os elementos de um pequeno grupo, 
dado que frequentemente algum dos candidatos 
se apresentava com credenciais políticas suficien­
tes para triunfar sem competição.

A  nova medida, que passou a vedar a livre 
nomeação, tirou das mãos do magistrado supremo 
a arma até então mais utilizada para alicerçar o 
prestígio pessoal e político do Presidente da Repú­
blica, de quem, em última instância, tudo dependia, 
na verdade, porém mais aparentemente do que re­
almente, dada a  trama complicada dos interêsses 
em jogo.

Como quer q u e se ja ,  porém, o despojar-se vo­
luntariamente dessa prerrogativa, si privou o pre­
sidente de um recurso farto e permanente, trouxe- 
lhe e ao poder público, de que é a expressão má­
xima, uma soma incalculável de prestígio moral, 
de alcance talvez ainda não suficientemente aquila­
tado por toda a gente.

M a r i o  P a u l o  d e  B r i t o  

Diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento 
do D . A . S . P .

M as não é apenas êsse valor moral que im­
porta no caso.

Tam bem  o prático, isto é, o que se traduz em 
majoração efetiva, palpavel, mensurável do rendi­
mento no serviço público.

Embora mais facil de sentir-se ou de presu­
mir-se, tal valor prático só mais lentamente, entre­
tanto, se revela; é função do tempo e depende, 
sem dúvida, da boa escolha e do aperfeiçoamento 
gradual e incessante dos métodos postos em práti­
ca para objetivá-lo.

O  lapso de tempo relativamente curto até 
agora decorrido, prejudicado pela inércia natural 
de todas as inovações, não é bastante, ainda, para 
um balanço. A esta circunstância se adiciona a de 
que é muito recente a investidura de quem dirige 
presentemente a Divisão encarregada de proces­
sar a seleção para provimento nas vagas dos car­
gos oficiais, que se acha, assim, na fase de adapta­
ção às novas funções.

Não obstante, com a experiência acumulada, 
que, embora pequena, já  norteia o planejamento 
para as novas etapas do serviço, são otimistas as 
perspectivas do trabalho. Parecem definitivamen­
te vencidas as primeiras grandes dificuldades, de 
dar corpo, nas condições do nosso meio e com os 
nossos recursos, ao que outros países mais avan­
çados já  incorporaram definitivamente ao acervo 
de suas realizações.

Seria  dificil e perigoso traçar desde já  um 
programa minudente, que correspondesse a uma 
efetivação integral das medidas julgadas mais con­
venientes; êle teria que ser fatalmente infringido.

Só  as linhas mestras, pois, poderão ser f ixa­
das presentemente.

U m  dos aspectos importantes da tarefa come­
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tida à Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 
D .  A .  S .  P .  é o da necessidade de conjugar 
as duas partes em que se divide e que no seu pró­
prio nome se discriminam. D ada a grande massa de 
funcionários atuais recrutados totalmente a esmo, 
nem siquer empiricamente, a seleção, por si só, 
ainda que perfeita fôsse sua execução, redundaria 
inutil.  O s  contingentes .relativamente pequenos, 
que levaria ao serviço público se diluiriam e per­
deriam, cêdo ou tarde. E ’ mister, pois, aperfeiçoar 
os elementos existentes, procurando alçá-los ao 
nivel dos novos, contemporaneamente com a se­
leção .

Em  virtude do avultado número de funcioná­
rios não selecionados, em serviço presentemente, 
da necessidade de vencer a rotina e hábitos por 
vezes inveterados, da circunstância de se acharem 
muitos deles em idade não propícia à renovação 
de atitudes, o problema se complica e diversifica, 
agravado, tambem, pela extrema variedade das 
funções que competem às repartições federais e 
pela dispersão em que algumas ainda se encon­
tram.

A  questão do aperfeiçoamento do pessoal exis­
tente, mau grado sua importância, acha-se em eta­
pa de resolução mais atrasada que a seleção, pois 
que, praticamente, não poude ser abordada pelo 
órgão antecessor do Departamento Administrativo 
do Serviço Público. Será objeto de providências 
urgentes da nova organização, mas só poderá ser 
atacada, a princípio, onde se reunam condições fa- 
voraveis de execução.

Desdobra-se, aliás, o problema do aperfeiçoa­
mento em várias modalidades. N ão  bastará acres­
cer aos antigos funcionários novo cabedal para 
desempenho mais proveitoso de suas atribuições; 
será indispensável que aos novos, a despeito do 
selecionamento que precedeu sua escolha, o E s ­
tado assista tambem, vigiando por seu aperfeiçoa­
mento, até mesmo porque o mundo não se detem 
em sua marcha e o progresso rápido que caracte­
riza o século reclamará, pouco tempo após o re­
crutamento, novas técnicas, a que deverão corres­
ponder novas aptidões.

E ssa  assistência do poder público se fará, 
ainda, necessária, em nosso país, por outro motivo, 
^ ara  certos cargos ,em que são de maior vulto as 
necessidades das repartições, torna-se impossível, 
às vezes, uma seleção ao nivel adequado. T e m  
ela de adaptar-se, em parte, aos resultados esta­
tísticos do exame do grupo respectivo. Serão acei­
tos elementos com algumas deficiências, que o

Estado terá interesse em suprimir rapidamente, 
instruindo os funcionários na proporção de suas 
faltas.

À  seleção e ao aperfeiçoamento se prende, 
ainda, o problema da readaptação, cuja solução 
se acha, por enquanto, apenas esboçada. N a  pri­
meira fase, a iniciar-se, um fator complicará a exe­
cução das medidas necessárias, deslocando-as da 
alçada própria para a do que seria adaptação tão 
somente. Referimo-nos ao tato de serem numero­
sos os funcionários em serviço fóra das funções 
que correspondem aos seus niveis mentais, num 
e noutro sentido, bem como fora de seus pendores 
ou aptidões, tudo como conseqüência da assiste- 
matização de seu recrutamento.

P ara  solver o problema não bastarão as pro­
vidências da alçada atual da Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento, mas as que decorrerão de novas 
disposições legais em elaboração.

Quanto à seleção, propriamente, cuida-se, pre­
sentemente, de incrementar a realização dos con­
cursos para as numerosas vagas existentes nos 
quadros do funcionalismo, mediante a simplifica­
ção de certos trâmites e a fixação prévia das da­
tas de efetivação de cada uma de todas as provas 
e correções, com o planejamento completo de to­
das as providências necessárias.

T rata -se ,  igualmente, de melhorar os proces­
sos e de sistematizá-los mais intensamente. Q uan­
to às provas de sanidade e capacidade física, dan­
tes realizadas por médicos particulares, já  foi pos­
sível integrá-las no processamento oficial dos con­
cursos. Com a instalação, aliás recente, do Insti­
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos, do M i­
nistério da Educação e Saúde, a que está agrega­
do um Serviço de Biometria Médica, provido de 
profissionais e auxiliares dedicados, essa prova 
passou a efetuar-se alí. Tornou-se possivel, as­
sim, um controle, ao mesmo tempo mais severo e 
mais exato, das condições de saúde e aptidão fí­
sica dos candidatos e, pois, seleção mais perfeita, 
além de maior acessibilidade por parte dos con­
correntes, desonerados das despesas a que antes 
se váam obrigados.

Ao referido Instituto vem cabendo, tambem, 
a tarefa de projetar as instruções a que devem 
obedecer os concursos, reservando-se à Divisão 
a execução respectiva. V ã o  realizando, desta for­
ma, as duas repartições, uma estreita cooperação, 
cada vez mais intensa e que me apraz consignar no 
fecho destas notas como um dos raros exemplos 
de feliz articulação de serviços oficiais no Brasil.
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

V em  de bem longe a idéia de se dar uma 
organização racional ao aparelham ento adminis­
trativo brasileiro.

A inda no regime monárquico, os propagan- 
distas da forma de govêrno republicano já  defen­
diam ardorosam ente os princípios básicos de uma 
organização adm inistrativa do Estado, que, har­
monizando política e adm inistração, as definisse 
mais claram ente, impedindo que no setor dos ser­
viços públicos se fizessem sentir, profundamente, 
as influências partidárias.

Proclam ada a República, os program as go­
vernam entais começaram a prometer uma orien­
tação no sentido das exigências dos serviços pú­
blicos para a organização adm inistrativa do P a í:, 
que, naquela época, já  reclam ava uma reform a ra­
dical.

A  atenção dos nossos governantes, porém, foi 
atraída para a solução de assuntos de naturezas 
diversas, que de perto interessavam  à nova orien­
tação política imposta ao P a ís . D êsse modo, foi 
relegada para plano secundário a anunciada re­
organização geral da adm inistração pública, o que 
resultou no seu esquecim ento.

E , desde essa época, vem a adm inistração do 
país se ressentindo dos defeitos, falhas e erros que 
acusa todo o mecanismo burocrático, cu jas peças 
trabalham  sem coordenação, sem ritmo, entravan­
do a m archa dos serviços públicos.

Entendeu-se, então, e é o que comprova a 
nossa legislação tumultuária e esparsa, que a so­
lução para o momento era, como se fez, a adoção 
do sistem a de reform as parciais, fracionadas, sem 
a pre-existência de um plano uniforme e geral.

Em  vez do ajustam ento e reajustam ento dos 
órgãos existentes, outros eram criados, alguns des­
dobrados, aumentando a balbúrdia reinante.

Consul M o a c y r  R . B r ig gs 

Diretor da Divisão de Organização e Coordena­
ção do D . A .  S . P .

N a organização, criação e reform a de repar­
tições e serviços, eram esquecidas as reais neces­
sidades da adm inistração, para que fõssem aten­
didas as conveniências do momento.

E  a conseqüência disso tudo, por demais 

prejudicial à adm inistração, foi estabelecer-se ain­
da maior confusão, que redundou na anarquia 
completa em que os serviços se executavam , orien­
tados diferentem ente e organizados de modos vá­
rios.

Enquanto isso se verificava em relação à or­
ganização de serviços, quanto ao pessoal para os 
executar mais se acentuava a tendência indisfar- 
çável de beneficiar o interesse pessoal, de amparar 
situações individuais, com flagrante preterição dos 
direitos coletivos da grande classe dos servidores 
do E stad o .

E  o atestado mais eloqüente dessa verdade, 
que se não pode esconder, está na própria legis­
lação reguladora da adm inistração pública, que 
vale por uma afirm ação do quanto as leis não 
atendiam, de modo geral, às finalidades que as 
justificavam , aos propósitos dos seus idealiza- 
d ores.

O s vencimentos dos funcionários públicos 
eram fixados arbitrariam ente, ao sabor das in- 
junções do momento, desprezados a prudência, 
o acêrto e a ju stiça .

A  natureza da função, a hierarquização, o es­
calonam ento normal e natural, eram elementos 
esquecidos, que não se computavam para fixar 
proventos Compensadores do desempenho de fun­
ção pública.

Q uasi todas as m ajorações então efetuadas 
eram parciais, com o intuito de beneficiar certos 
e determinados serventuários, não havendo nem
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mesmo o natural escrúpulo de esconder-se a ver­
dadeira finalidade dessas iniciativas.

E , quando se pretendia estender êsses bene­
fícios à classe inteira, não se o fazia de modo acon- 
selhavel, mas se fixando uma percentagem  sôbre 
os proventos existentes, o que, em vez de regula­
rizar a situação geral, mais a agravava, acentuan­
do a disparidade, o desequilibrio, as injustiças no 
tratam ento que, igualmente, deveria abranger o 
funcionalismo todo.

O s governos, em meio do regime republica­
no, tentaram  impedir a continuação dessa situa­
ção, que apresentava sintomas de gravidade in- 
disfarçavel; a desorganização reinante na admi­
nistração pública atingia tal vulto que já  não 
mais se acreditava ser possível conseguir-se um 
regime em que imperassem a ordem e a disciplina.

D aí o ter vindo à baila pro jetar-se, para o 
funcionalismo federal, um Estatuto que impusesse 
à adm inistração uma orientação uniforme e se­
gura, corrigindo-se, tanto quanto possível, as fa ­
lhas, os enganos e os erros que a prática apon­
tava .

Surgiram  então esboços, planos, idéias, to­
dos ainda com os mesmos vícios anteriores, por­
que não se conseguia divorciar a política da admi­
nistração, embora se fôssem tornando, com o pas­
sar do tempo, quasi irremediáveis os males que 
entravavam a movimentação do aparelho admi- 
trativo.

E ’ que não havia ainda o desejo sincero de 
realizar alguma cousa.

E  a prova disso está no fato de nenhum dos 
projetos, por essa ocasião apresentados, ter ido 
adiante; julgavam -se insanaveis as falhas encon­
tradas, que, assim, não eram corrigidas e invali­
davam os trabalhos que chegavam a ser elabo­
rados .

Surgiram , então, os aumentos da "T a b e la  
L y ra” e, mais tarde, o de 100%  sôbre os venci­
mentos de 1914, concedido ao funcionalismo no 
último Govêrno anterior à revolução de 1930.

D êsse modo se minorava, por um lado, a afli­
tiva situação financeira do funcionalismo; por 
outro, maior confusão se estabelecia nos quadros 
do pessoal, multiplicando as dificuldades para a 
im plantação de um plano racional, que corrigisse 
as gritantes desigualdades existentes.

A  essa altura é o país envolvido por uma re­
volução que, em pouco, se tornou vitoriosa.

E , ante os olhos do C hefe do Poder, aparecia 
o panorama desconcertante em que se refletiam,

em côres negras, a gravidade de uma situação 
financeira deficitária, o desespero de uma posição 
econômica am eaçadora e, por fim, sem referir às 
dificuldades de ordem politico-partidária, a des­
organização em que a adm inistração pública se 
debatia .regulada por uma legislação confusa, es­
parsa e tumultuária, e que culminava com a au­
sência de aparelham ento eficiente e material hu­
mano capaz.

Removidos os primeiros obstáculos, afastados 
os empecilhos naturais e resultantes da convulsão 
por que atravessara o país, poude o Govêrno vol­
tar as suas vistas para a adm inistração pública.

F oi então organizada a Comissão M ixta  de 
R eform a Econôm ica e Financeira, em cujo pro­
grama de ação se incluia a elaboração de um plano 
geral de reajustam ento dos quadros e vencimen­
tos do funcionalism o.

E ssa  Comissão, depois de longos estudos, 
apresentou, afinal, um projeto, que foi submetido 
à apreciação do G ovêrno.

E sse projeto evidenciou fartam ente que a con­
fusão reinante nos domínios da adm inistração era 
maior do que se julgava, situação essa que im­
possibilitava ao País assumir as novas responsa­
bilidades que o progresso científico e social vai 
atribuindo ao E stad o .

N otou-se, assim, que a eficiência da organi­
zação administrativa nem de longe correspondia 
aos dispêndios do Estado na manutenção de seus 
serviços.

E  não se pode negar que, entre os motivos de­
terminantes dessa situação quasi insustentável, se 
destacavam a forma de recrutam ento dos servi­
dores do Estado e a desigualdade gritante da re­
muneração, que obrigava os menos favorecidos a 
procurar, fora dos serviços públicos, o que lhes 
faltava para fazer face a despesas inevitáveis.

N ão se conhecia, ao certo, quanto o Estado 
despendia com os seus funcionários; as cifras que 
os orçamentos consignavam nunca indicaram o 
vulto real dos gastos efetu ad os. Ia muito além o 
cáos. O  O rçam ento da D espesa previa somas 
que se despendiam, sem controle, sem segurança, 
sem exatidão, na administração pública.

A crescente-se a tudo isso a elasticidade, so­
bremodo prejudicial aos cofres públicos, na inter­
pretação das leis concessionárias de abonos, gra­
tificações e adicionais.

E  sempre que, a favor do Estado, se suspen­
dia a concessão de qualquer benefício injusto e ir­
regular, argum entava-se com o "direito adquirido”,
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para acarretar à nação prejuízos incalculaveis, 
cu jas conseqüências não se podem prever. A s 
equivalências e as equiparações resultantes do 
exagêro na interpretação legal justificavam  a ju ­
risprudência administrativa e as sentenças judi­
ciais, determinando, por outro lado, sérias difi­
culdades, além de estabelecer enorme confusão.

Convem salientar que não existia uma escala 
fixa e invariavel que padronizasse os vencimentos, 
disso resultando, inevitavelmente, grandes absur­
dos e maiores in ju stiças. Havia, por essa época, 
perto de quatrocentas modalidades de pagamento 
de cargos públicos federais.

Si era essa a situação em relação aos venci­
mentos do funcionalismo, menor não era a desor­
dem na denominação dos respectivos cargos. M u i­
tas, nenhuma relação tinham com o cargo e eram 
simples títulos de favor, dados, algumas vezes, 
para satisfazer a vaidade individual, outras para 
encobrir a verdadeira natureza do cargo a criar-se 
ou, ainda, para justificar remuneração maior do 
que, normalmente, se atribuiria ao cargo .

Feito  êsse levantamento geral, estava o G o- 
vêrno examinando as conclusões daquela Com is­
são, quando agitaram -se os funcionários públicos 
civis, pleiteando o estabelecim ento de um abono 
provisório, enquanto não se fizesse o reajustam en- 
to definitivo.

A  prudência aconselhava, porém, que a con­
cessão dêsse abono fôsse evitada, para que mais 
ainda não se com plicasse a insustentável situação 
em que se debatia o funcionalism o. N ão se poude 
impedir, porém, que fôsse apresentado um projeto 
de lei concedendo o alm ejado benefício com o o b je ­
tivo de minorar, como se alegava, as dificuldades 
financeiras dos servidores do E stad o .

Convertido o projeto em lei, foram, como não 
podia deixar de acontecer, as mais graves as suas 
conseqüências, não só para a adm inistração e para 
os cofres públicos, como também para o próprio 
funcionalism o.

Sofreu a adm inistração porque a concessão, 
sem as devidas precauções que a premência do 
tempo não permitia, de um abono, embora provi­
sório, convulsionou todos os setores dos serviços 
públicos, onde o pessoal, interessado na solução 
final do problema, nenhum rendimento apresen­
tava no trabalho, que era executado atropelada- 
mente, com evidente prejuízo para a boa marcha 
dos serviços.

O s cofres públicos menos não sofreram as 
conseqüências dêsse abono, que veiu agravar a

nossa situação já  deficitária sem trazer real bene­
fício ao funcionalismo, desde que se multiplica­
ram as desigualdades, aumentadas, ainda, pelas 
restrições, na concessão da melhoria, consignadas 
no texto legal.

Contemplados dêsse modo os funcionários 
efetivos, era lógico que tambem se levantassem, 
para consecução de um aumento, os então cha­
mados contratados, isto é, o pessoal extranum erá- 
rio, que, sentindo as mesmas dificuldades que aque­
les, passando pelas mesmas privações, forçosam en­
te teria as mesmas am bições.

E  o trabalho nesse sentido se desenvolveu 
intensamente, abrangendo todos os interessados, 
que, em elevado número, agindo coletivamerite, 
reclamaram a atenção dos poderes públicos para 
a sua situação, em nada desigual à dos demais ser­
ventuários da U nião.

O  Govêrno, atendendo-os, determinou que 
fôsse projetada uma legislação em que se lhes 
definisse a situação, fixando as condições de 
admissão, determinando os direitos e obrigações, 
e, por fim, revendo a nom enclatura das denomi­
nações, padronizando e reajustando as remunera­
ções, a partir de um mínimo estabelecido.

O  projeto foi organizado e submetido à apre­
ciação do Govêrno, que o aprovou.

Atendidos, em princípio e de modo geral, os 
reclamos dos extranum erários, satisfeitas, tanto 
quanto possível, as suas imediatas aspirações, com­
preendeu o Govêrno que se apresentava a opor­
tunidade de impor-se ordem e disciplina aos ser­
viços públicos, reorganizando-se, de forma radi­
cal, o mecanismo adm inistrativo.

E  com êsses propósitos o Govêrno reiniciou 
os trabalhos de elaboração de um plano gover­
nam ental.

A  Comissão incumbida dos estudos do re- 
ajustam ento, não obstante a premência do tempo, 
trabalhou ativamente, conseguindo idealizar e ela­
borar o ante-projeto de aplicação de um plano 
racional que, por seus princípios e normas, tra ­
çava novos rumos aos serviços públicos, organi- 
zando-os de acõrdo com a evolução científica e so ­
cial, e reajustando os quadros e vencim entos do 
funcionalism o.

O  Govêrno, que orientou diretam ente a or­
ganização dêsse trabalho, encam inhou-o ao Poder 
Legislativo.

A Câm ara dos D eputados, secundando os pa­
trióticos intuitos do G ovêrno e os seus propósitos 
de organizar eficientem ente a adm inistração pú­
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blica e am parar os servidores do Estado, estudou 
o projeto governamental, que, depois de discutido 
amplamente, foi aprovado.

Subindo à sanção, foi o projeto convertido 
em lei, tendo sido vetadas, apenas, as emendas 
que viriam alterar o plano geral estabelecido.

E , dêste modo, incorporou-se à legislação a 
lei 284, de 28 de outubro de 1936, que reajusta 
os quadros e os vencimentos do funcionalismo 
público civil da U nião.

O  funcionalismo federal, antes dessa lei, es­
tava dividido pelas repartições, constituindo pe­
quenos quadros e, em grande número de casos, 
ocupando cargos isolados, sem acesso . A  melho­
ria normal, mediante promoção, era dificílima e, 
muitas vezes, não se sabia bem a quem cabia 
a promoção, visto que os cargos tinham denomi­
nações as mais diversas, sem nenhuma correspon­
dência com a natureza da função exercida. •

O  princípio fundamental da lei do reajusta- 
mento é o agrupam ento dos funcionários por pro­
fissão, constituindo carreiras, que integram  gran­
des “quadros", sendo assim facilitado o acesso 
e, ao mesmo tempo, obtida uma seleção de valores 
mais p erfeita . O  esquema é o seguinte: dentro 
de cada M inistério ha um ou mais quadros; êstes 
se compõem de várias carreiras, estas de classes e 
as classes são form adas por determinado número 
de cargos. A lguns cargos, entretanto, por sua n a­
tureza, não podem constituir “carreira” e, sendo 
isolados, caracterizam  uma função.

A  todas as profissões necessárias ao serviço 
do E stad o  correspondem carreiras; os cargos em 
número certo distribuídos às repartições constituem 
a lotação de cada um. O  sistem a de lotação p e r­
mite notável flexibilidade na movimentação do 
pessoal, porque torna possível alterar, sempre que 
necessário, por D ecreto do Executivo, os regimen­
tos das repartições, redistribuindo os cargos de 
acordo com as conveniências do serviço.

A  nomenclatura das funções públicas, antes 
sem nenhuma significação, foi adaptada, com a 
form ação de carreiras, às reais atribuições do 
funcionalismo, reduzindo-se, assim, alguns milha­
res de denominações de cargos públicos a menos 
de duas centenas de carreiras profissionais e de 
cargos isolados. P or um sistem a engenhoso de 
supressões e criações de cargos em várias classes 
(excedentes e v ag os), foi possível dar-se às carrei­
ras uma estrutura razoavel, tendendo para a forma 
de pirâm ide.

Cuidou, tambem, a Lei 284, do ingresso de 
pessoas em cargos públicos. E ste  far-se-á  sempre 
pelas classes iniciais, mediante provas de habili­
tação que atestem, pelo menos, a capacidade in­
telectual mínima exigida, provando ainda ter o 
candidato todos os requisitos físicos para o exer­
cício da função. F oi o ponto de partida para um 
critério mais científico de recrutam ento: o do pré­
vio exame vocacional.

E ’ que, a serviço do Estado, como respon­
sáveis pelos bens comuns da N ação, devem estar 
os melhores elementos do país, aqueles que terão 
a honrosa responsabilidade de orientar a cousa 
pública. A  base dêste programa é um recrutam en­
to perfeito, e os complementos são a segurança 
de acesso a uma rem uneração com pensadora.

O  acesso, grandemente melhorado pela ins­
tituição das carreiras, foi regulado de forma equi- 
tativa. O  funcionário pode esperar justiça, visto 
como não mais depende êle de amparos políticos, 
mas tão somente, no caso de merecimento, da 
aplicação de métodos objetivos para apuração do 
seu valor.

O utro aspecto im portante da lei 284 foi a 
extinção do regime, m anifestam ente abusivo, da 
concessão de quotas a funcionários que nenhuma 
interferência têm na arrecadação, regime êsse que 
acarretara um desnivelamento profundo, não só 
entre os funcionários de idêntica profissão do 
mesmo M inistério, como tambem entre os execu- 
tantes de funções análogas nos demais M inis­
térios .

E , finalmente, convem ressaltar a precaução 
da Lei quando declara que a criação de reparti­
ções, desmembramentos dos serviços públicos já  
existentes e reform as, não poderão permitir no­
meações que contrariem os princípios gerais esta­
belecidos, nem tão pouco a isenção de concursos 
para o  provimento efetivo dos cargos exercidos 
interinam ente e cujo preenchimento definitivo não 
dispensa aquela exigência.

E ’ evidente que nada teria sido possivel apli­
car, das inúmeras inovações da Lei do R ea ju sta- 
mento, sem a criação de órgãos próprios, con­
sultivos e deliberativos, tendo a seu cargo o estu­
do perm anente do problema e colocados em si­
tuação de ter a visão de conjunto indispensável 
para a concepção e realização de planos gerais.

Com êsse objetivo, e aproveitando os ensina­
mentos que outros paises nos trouxeram  sobre o 
assunto, a própria Lei 284 criou o Conselho F ed e­
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ral do Serviço Público Civil e as Comissões de 
E ficiên cia .

Estudando a organização dos serviços pú­
blicos, promovendo a  realização de concursos 
para provimento de cargos, organizando progra­
mas e nomeando bancas, estabelecendo normas e 
prescrevendo condições para o exercício de cargos 
de funções especializadas, estudando a possibili­
dade da redução dos quadros dos funcionários e 
opinando, entre outros assuntos, sôbre normas 
e planos de racionalização, prestou o Conselho 
fe d e ra l serviço relevante à adm inistração pública, 
pela intensidade e amplitude da ação que lhe 
coube exercer em seus domínios.

A s Com issões de Eficiência, verdadeiras ex­
tensões dêsse Conselho nos M inistérios, tiveram 
a seu cargo a orientação geral dos serviços res­
pectivos, com autoridade para sugerir, ao M inistro 
de Estado, as m odificações garantidoras do seu 
maior rendimento, e, por outro lado, propunham, 
para os que melhor se conduzissem na execução 
dêsses serviços, a promoção compensadora e es­
timulante, que fôsse ao mesmo tempo um prêmio 
e um incentivo.

São  essas, em linhas gerais, as sábias inova­
ções da Lei do reajustam ento.

O  que era preciso, inicialmente, foi realizado, 
e — acrescente-se — com desassombro e largas 
vistas, vencendo-se a rotina e a tradição e orien­
tando-se, no sentido do progresso, a organização 
dos serviços públicos.

N ão parou aí a fase construtiva na adminis­
tração federal.

O  G ovêrno, com a prudência e a reflexão 
que a m agnitude do problema exige, continuou 
estabelecendo medidas necessárias à perfeita, com ­
pleta e racional organização do aparelham ento 
administrativo, por constituir êsse assunto perma­
nente preocupação dos poderes públicos.

E ’ o que se verifica pela expedição de Leis, 
D ecretos e Circulares, tendo em vista aperfeiçoar, 
desenvolver e com pletar o plano instituído pela 
Lei n . 284, de 1936 .

H avia unidade de orientação, vontade de 
bem servir e program a de ação . Já  se conseguira 
muito; não o suficiente. M ais, entretanto, não era 
possivel empreender, pois pesava, ainda, sôbre 
os serviços públicos o peior dos males — a inter­
ferência preponderante da política partidária — 
asfixiando as organizações e deturpando as fina­
lidades.

Bem  mais dificil seria a solução dêsse pro­
blema si, a 10 de novembro de 1937, não se ti­
vesse modificado radicalm ente o panoram a políti­
co do B rasil.

Com o Estado Novo, o Govêrno tem ingerên­
cia direta em seus vários e diferentes órgãos. H a 
a inteira responsabilidade do C hefe da N ação, 
que, por sua vez, conta com os elementos in ­
dispensáveis para orientação, coordenação e fis­
calização dos serviços públicos. Nem outro pode­
ria ser o princípio constitucional. O  Estado mo­
derno é um organismo vivo, permanentemente mo­
bilizado e pronto a agir em qualquer setor. Para 
atingir êsse fim, necessita da ação de órgãos es­
pecializados e bem aparelhados, que façam com 
que todos os eventos nacionais obedeçam às di­
retrizes do espirito renovador.

N asceu, assim, com o E stad o Novo, o D epar­
tamento Adm inistrativo do Serviço Público. Ins­
tituiu-o a Constituição de 10 de novembro, no 
art. 67, e organizou-o o D ecreto-lei 579, de 30 
de julho do corrente an o . E ra  um imperativo da 
nova ordem de cousas; não se conceberia o re ­
gime, tal como se acha delineado na Constitui­
ção, sem um órgão ativo, diretamente subordina­
do ao Presidente da República, destinado a es­
clarecer e auxiliar o C hefe Supremo do País, 
na delicada missão que lhe confiou a C arta P o ­
lítica de superintender a adm inistração pública.

Si indiscutível era a relevância das funções 
cometidas ao extinto Conselho Federal do Servi­
ço Público Civil, avulta consideravelmente a im­
portância da missão atribuída ao órgão controla­
dor do Serviço C ivil. E , si antes da outorga da 
Constituição de 10 de novembro, o Conselho era 
útil, vantajoso, atualm ente pode-se afirm ar sem 
exagêro que o D epartam ento Adm inistrativo é um 
órgão imprescindível, indispensável ao acionam en­
to da máquina adm inistrativa.

N ão quer isto dizer que o D epartam ento se ja  
um organismo próprio dos Estad os autoritários. 
O s Estados Unidos da Am érica do N orte e a In ­
glaterra, países eminentemente dem ocráticos, pos­
suem o seu Civil Service. E ’, sim, um órgão im­
prescindível à racionalização da adm inistração pú­
blica . T o d a  vez que se cogitar de m oralizar o 
serviço civil, no sentido de obter o máximo de efi­
ciência, aí surge nítida e precisa, como conseqüên­
cia indeclinável, a necessidade de um órgão con­
trolador .

Já  demonstrei, em largos traços, como no 
regime passado, a adm inistração, su jeita a in-
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junções políticas de toda sorte, à mercê dos con­
chavos, era uma engrenagem im prestável. A  Lei 
n. 284, de 1936, foi o primeiro ajuste; com a criação 
do D . A . S .  P . ,  consolidou-se o Serviço Civil 
brasile iro .

Isto porque, pondo de parte a elaboração e fis­
calização do orçamento, cu ja importância não é 
preciso encarecer, o D . A . S . P . tem como 
função precípua conseguir dos Serviços Públicos 
o máximo de eficiência, dentro do máximo de eco- 
nomia . O  Estado deve despender o mínimo ne­
cessário e obter o maior rendimento possível. Não 
é empiricamente que se ha de chegar a êsse re­
sultado. Só o estudo profundo, detalhado, meti­
culoso, de todas as repartições e estabelecim en­
tos públicos, dos respectivos métodos e normas 
de trabalho, da padronização e abastecim ento do 
material, poderá levar a resultados positivos. Este, 
justam ente, o principal objetivo do D . A . S .  P . :  
o estudo pormenorizado dos serviços, das neces­
sidades dos diversos estabelecim entos, • tanto no 
que concerne ao pessoal quanto ao material, para 
propor ao Presidente da República as m odifica­
ções que se tornarem úteis ou necessárias.

M uito já  se fez, desde outubro de 1936: a 
fixação de normas para selecionamento de candi­
datos ao funcionalismo, a padronização do m ate­
rial, a lei orgânica do pessoal extranumerário, o

regulamento de promoções, a lei sôbre consigna­
ções em folha, a criação do serviço do pessoal nos 
M inistérios, a criação d o l .  P .  A .  S .  E . ,  a cria­
ção do I . N . E .  P .

C abe ao D . A . S .  P .  seguir e desenvolver 
essa política construtiva do Serviço Civil Fed eral. 
N ele existe a D ivisão de O rganização e C oorde­
nação de que não é preciso salientar a im portân­
cia : com pete-lhe elaborar os planos de reform a 
e racionalizar os métodos e normas de trabalho 
nas repartições federais. A o primeiro relance vê- 
se, logo, quanta cousa interessante e sedutora 
se inclue nesse program a. Reform ar, alterar a es­
trutura dos serviços; estudar em cada M inistério, 
em cada repartição, os motivos da deficiência de 
produção, perquirindo os meios de saná-la; re­
duzir, e extinguir até, a burocracia enervante, que 
eterniza os processos, fomenta a corrupção e 
entrava as boas iniciativas.

Com êsse programa, com o apoio do G o­
vêrno e com o auxílio da parte sadia do funciona­
lismo, o Serviço Civil Federal será, em breve, a 
realidade do pensamento patriótico dos que o idea­
lizaram entusiasticam ente e, sem vacilações nem 
desfalecim entos, o implantaram, certos, de que as­
sim, prestavam o melhor de sua colaboração ao 
B ra s il.
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O D. A. S. P.

Si outros motivos não justificassem a decre­
tação da Constituição de 10 de novembro de 1937, 
fa-lo-ia, exclusivamente, a inadiavel necessidade 
de impor-se à administração pública uma organi­
zação que lhe alterasse, profundamente, o mecanis­
mo, que lhe transformasse, radicalmente, os mé­
todos e normas de trabalho.

Sentiram os ideadores do Estado Novo essa 
necessidade e reconheceram não ser mais possivel 
retardar a indicação de um novo rumo, que per­
mitisse a um pais cheio de possibilidades, em todos 
os sentidos, como o é o nosso, o desenvolvimento 
e o progresso que as suas condições oferecem e a 
que aspira o seu povo, patrioticamente.

E  a Constituição do Estado Novo criou o D e ­
partamento Administrativo, diretamente subordi­
nado ao Presidente da República, que o orienta, 
garantindo, assim, a unidade de ação, direção e 
execução do seu programa de administração.

O  Departamento Administrativo do Serviço 
Público — o D .  A .  S .  P . ,  — é um órgão de co­
ordenação e de controle, um elemento de ordem, 
um poder técnico, que imporá à administração e 
aos serviços públicos uma organização científica, 
que extinguirá a rotina e a tradição a que se ape- 
Qam os retrógrados, os amigos do ontem, os que se 
aferram às idéias antigas, contrariando o progres­
so e opondo-se às inovações do tempo e da inte­
ligência.

A ação do D .  A .  S .  P .  encontrará, por cer­
to, resistência, serão grandes os obstáculos que se 
lhe oporão, mas os seus efeitos serão sentidos, sur­
girão os resultados, aparecerão os benefícios e, 
ante a evidência dos fatos, a oposição cessará, en­
fraquecerão os adversarios, que se converterão 
em decididos vanguardeiros ,alistando-se nas filei-

P a u l o  d e  L y r a  T a v a r e s  

Diretor da Divisão do Funcionário do D. A . S. P.

ras dos que desejam e querem, patrioticamente, 
um Brasil maior, rico, são e culto.

E  essa aspiração coletiva só se transformará 
em realidade evidente com a racionalização pro­
gressiva dos serviços públicos, com a organização 
científica dos métodos e normas de trabalho, es­
truturando-se, afinal, a administração pública de 
modo a que se realizem, dentro das linhas gerais 
de um plano previamente organizado, o programa 
de govêrno, que atenda às necessidades do país 
e realize as supremas aspirações de seu povo.

A reação que se opuser à realização do pro­
grama do D .  A .  S .  P .  é sintoma evidente de 
sua ação e de que estão produzindo os desejados 
efeitos a infiltração do espírito novo nos caminhos 
da burocracia e a transfusão de sangue forte e pu­
ro, para agitar os lentos e preguiçosos movimentos 
do nosso burocrata, a bradicardia administrativa.

Compreenda-se a suprema finalidade do D .  
A .  S .  P . ,  prestigie-se-lhe a ação, reconheça-se- 
lhe a utilidade e aguarde-se, confiante, o resultado 
da execução de seu programa.

N ão se negará, honestamente, apoio ao D .  
A .  S .  P . ;  si se o fizer, dúvida não haverá em 
que um interesse pessoal foi preterido ou um dese­
jo inconfessável não foi realizado.

Si o D .  A .  S .  P .  errar, não se deve com­
batê-lo, mas emendá-lo; e já  o declarou o seu pre­
sidente, perante o Govêrno, em discurso lido, que 
as decisões do D .  A .  S .  P .  serão retificadas tan­
tas vezes quantas argumentos convincentes o jus­
tificarem .

Prestigiem as autoridades a ação do D .  A .  
S .  P .  e as que cumprirem a lei nele terão um ór­
gão útil e eficiente de cooperação.

Confiem os funcionários na ação do D .  A .
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S .  P . ,  que só poderá prejudicar ao mau servidor, 
àquele que não cumpre o seu dever.

Compreendam todos, finalmente, que um ór­
gão de fiscalização e controle tem tarefas espinho­
sas, árduas responsabilidades e à sua interferên­
cia só poderão se opor os que se desmandam nas 
chefias, aqueles que esquecem o cumprimento de 
seus deveres, desrespeitam à lei, desatendem às 
ordens das superiores autoridades; aqueles que 
procedem ao contrário, desejam e fazem questão 
de que o órgão controlador verifique e ateste de 
sua direção, proclame a sua honestidade, enalteça 
os seus resultados.

O  D .  A .  S .  P .  não se intimidará, porém; é 
o que esperam os que nele confiam. N a esfera 
de sua ação e jurisdição, a todos conclamará para 

a obediência à lei, para o cumprimento do dever 

e para o trabalho; os que o atenderem colaborarão 

para a grandiosa campanha em pról da recons­
trução nacional, servindo, pelo Brasil,  ao Estado 
Novo; e aqueles que lhe fizeram ouvido mouco so­
frerão a inclemência de severas penas porque não 
se integram no movimento nacional, de espírito, 
braços e coração, pela realidade de um Brasii maior 
que o dos nossos sonhos.
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AS CONDIÇOES MATERIAIS DO TRABALHO NOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS

A  moderna concepção do Estado, quaisquer 
que sejam as opiniões em torno de sua conceitua- 
Ção política, modificou radicalmente preceitos es­
tabelecidos, dogmaticamente, pela prática do re­
gime liberal-democrático, que se comprovou ina­
dequado às funções de govêrno, hoje alargadas, por 
•mposição de causas várias, a quasi todos os cam- 
Pos de atividade, que até então lhe eram defesos.

A  nova ordem  institu id a no pais pela C a rta  
C o n stitu cion al de 10 de novem bro, tran sform an d o 
o sistem a po lítico , am pliou a ó rb ita  de a ção  do 
E s ta d o  e ex ig e, p ara  que ê le  p ossa e x e rc ita r  suas 

fu nções não  só de co o rd en ad o r das fô rças  so c io - 
p o líticas, com o de superv isor dos fenôm enos eco n ô ­
m icos, a racio n a lização  dos seus p ro cessos de di­
reção , de form a a im por ou tras norm as m ais o b ­
je tiv a s  a  todos os seto res ad m in istra tiv o s .

O s  problem as de govêrno cad a  dia m ais se 
acentuam  e se  generalizam , a lteran d o  n ão  só  o 
an tigo con ceito  do E s ta d o  com o sistem a de equi­
líbrio po lítico , com o to rn an d o-o  ó rg ão  superior de 
co o rd en ação  de todos os fenôm enos que in terferem  
n a vid a co le tiv a  do país, o rien tan d o , co rrig in d o  e 
etnulando ativ id ad es, no sen tid o  útil de su a m issão 
so cia l.

P a ra  ag ir assim , se  a ju s ta  o E s ta d o  às novas 
form as de d ireção  im postas pela com plexid ad e das 
soluções dos problem as que lhe são  a fe to s e a 
am plitude de sua cap acid ad e realizad ora  está  na 
razão  d ireta  de um p lano sistem ático  e estrutural 

govêrno, b asead o  fu nd am entalm ente na  sua 
Pr°p ria  org an ização  a d m in istra tiv a .

C o m p reen d ia-se  que o E s ta d o  lib eral, com o 
resu ltan te  do esp írito  p o lítico -p artid ário  que o 
c°n stitu ia , p ossu ísse uma ordem  adm inistrativa à 
sua fe ição , com predom ínio dos in terêsses indi-

R a f a e l  X a v ie r  

Diretor da Divisão de Material do D. A . S. P.

viduais. N o Estado autoritário, entretanto, onde 
uma nova forma de organização social e política 
se estabelece, determinada pelas tendências cole­
tivas que o impuseram à conciência nacional, a 
ordem administrativa tem que se modificar pro­
fundamente, ajustando-se às funções múltiplas que 
é chamado a desempenhar.

O  decreto-lei n- 579, de 30 de junho do cor­
rente ano, foi o primeiro passo para a execução 
do estatuído na C arta  Constitucional de novem­
bro de 1937. O  Govêrno, com a criação do D. A.
S. P., possue, agora, o órgão adequado ao super- 
visionamento dos problemas administrativos, com- 
preendendo-os num plano lógico que, partindo 
da organização coordenada do sistema adminis­
trativo, vai até o seu aparelhamento material, in­
fluindo, diretamente, na execução dos programas 
que se traçar para ritmar a atividade do Estado 
no mesmo sentido das fôrças econômicas de cará­
ter privado, para que se completem e se ajustem, 
em benefício da boa ordem administrativa que deve 
servir de modêlo à organização particular.

N o momento, é o contrário que se verifica. 
A s organizações privadas, dada a sua mobilidade, 
prescrevem normas racionais à administração pú­
blica. Certamente não se poderia admitir, na ge­
neralidade dos casos, os mesmos métodos parti­
culares usuais nas emprêsas de comércio ou in­
dústria, às praxes exigidas da administração pú- * 
blica, porém, as regras de caráter geral são abso­
lutamente semelhantes e perfeitamente adaptáveis, 
desde que se estabeleça um sistema racional, mor­
mente no que se refere à aquisição do material des­
tinado aos serviços públicos.

O  mecanismo estatal, demasiadamente com­
plexo, em virtude de uma legislação obsoleta, des­
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provida de elasticidade, em face dos casos emer­
gentes, emperra e se amortece a cada passo, im­
pedindo que os atos mais simples se processem 
com a precisão requerida pelo serviço público.

A simplificação do funcionamento do siste­
ma de aquisição e uso do material é um dos pro­
blemas centrais, a cuja solução se propõe a Divisão 
do Material, ç.o Departamento Administrativo do 
Serviço Público.

O  estudo meticuloso das condições atuais e 
um programa de ação que se generalize, no mes­
mo sentido, a todos os setores de atividade do 
serviço público federal, são pontos fundamentais, 
requerendo um esforço permanente, de forma a se 
atingir o máximo de rendimento com o mínimo de 
dispêndio possível.

O  mais elementar conhecimento das regras 
em uso mostra a lamentável desmoralização do 
sistema em voga na aquisição dos equipamentos 
pedidos pelos órgãos administrativos, bem como 
a falta de critério e de controle no seu emprêgo.

A “química” tornou-se uma expressão co­
mum na gíria burocrática, afirmando-se como o 
único processo de burlar a lei, a título de promo­
ver as facilidades solicitadas pelos serviços.

A  confusão e a anarquia, a par dos abusos 
e. da mais absoluta irresponsabilidade, desmorali­
zaram completamente os mecanismos de controle 
e a fraude se generalizou, na razão direta dos 
meios estabelecidos na lei para contê-la. Firm a­
ram-se doutrinas e estabeleceram-se princípios que 
se enraizaram na administração pública, criando- 
se uma situação de fato, dificilmente extirpável, 
até que se empregue um sistema racional, adaptá­
vel às múltiplas necessidades dos serviços.

Perde o Estado, com as normas atuais, mi­
lhares de contos de réis, diretamente, na aquisi­
ção do material e, mais ainda, indiretamente, na 
ineficiência dos serviços.

Além dos prejuízos materiais, ha os de or­
dem moral, resultantes da imprecisão dos resul­
tados a que se destinam os trabalhos públicos, sa­
crificando-se os programas instituídos pelo Go- 

'vêrno, que se vê obrigado a confessar, de público, a 
precária capacidade do Estado para dirigir e fazer 
funcionar, economicamente, determinados serviços.

N a base física dos trabalhos públicos, isto é, 
nas instalações eficientes, no material apropriado, 
na movimentação rápida dos serviços, reside um 
fator de êxito tão ponderável quanto aqueles exi­
gidos das qualidades pessoais do funcionalismo-

O  mecanismo administrativo, na sua complexi­
dade, requer, para funcionar harmonicamente, não 
só a existência de um corpo selecionado de ser­
ventuários, apto à execução de suas tarefas, como, 
na mesma relação de importância, a localização 
racional dos serviços e suas instalações materiais, 
de maneira a estabelecer-se um processo contínuo 
de trabalho, com o máximo possível de rendimento 
útil e de fácil verificação e adaptando-se o orga­
nismo administrativo aos fins para que foi con­
cebido.

Além da relevância dos resultados econômi­
cos verificados quando se implanta um sistema 
racional de trabalho, o fator confiança, que vai 
desde o funcionário até o grande público que lida 
com a administração, cria um ambiente psicológico, 
expressivo e favorável à administração, que um 
chefe conciente não pode desprezar.

Na própria administração nacional, ha vários 
exemplos dignos de relêvo especial, mormente nos 
Ministérios do Trabalho e da M arinha.

A reforma dos trabalhos afetos ao D eparta­
mento Nacional de Propriedade Industrial, o Ser­
viço das Carteiras Profissionais do Departamento 
Nacional do Trabalho, o Serviço Atuarial e, prin­
cipalmente, a notável organização dos Institutos 

de Aposentadorias e Pensões dos Industriários. 
constituem exemplos dc quanto se pode realizar, 
com entusiasmo, no campo propício da organi­
zação dos trabalhos públicos no país. No M inis­
tério da Marinha, a magnífica organização da 
Diretoria de Fazenda é um padrão a ser adotado, 
não só pela precisão do controle financeiro e eco­
nômico, como pela facilidade comprovada do sis­
tema aplicadp, suprindo, quasi automáticamente, 
as unidades da Marinha de Guerra e os seus vá­
rios departamentos, de todo o material necessário 
aos serviços.

No plano executado na M arinha de Guerra, 
tudo foi racionalmente previsto, desde a constru­
ção dos edifícios até o mais elevado critério na 
seleção do pessoal. Dos chefes aos mais humildes 
guardas do material, ha uma compreensão exata 
dos seus deveres e um zêlo que os enaltece, pelo 
seu trabalho e pela sua repartição. A  disciplina 
militar, a ordem e o método de tal forma se in ­
tegraram na rotina, que o serviço funciona com 
a mais perfeita precisão e dá ao pessoal, desde 
o almirante diretor até o servente dos depósitos 
o mesmo sentido de responsabilidade.
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Cumpre, alargar aos demais órgãos adminis­
trativos as normas já  postas em execução e com- 
provadamente eficientes nesses departamentos.

A necessidade de instalar convenientemente 
os serviços públicos é condição primordial do êxito 
da reorganização dos métodos de trabalho. A falta 
de um plano sistemático de construções de edifí­
cios com as características próprias aos encargos 
a que se destinam, preparando "o órgão para a 
função” , além dos prejuízos causados ao bom an­
damento dos trabalhos, diminue consideravelmen­
te a capacidade produtiva do funcionário, encare­
cendo, consequentemente, o custo das atividades.

Para que o trabalho renda, produzindo utili­
dades economicamente consideráveis, é necessá­
rio que êle se processe num ambiente propicio. A 
dispersão dos grandes centros da administração, 
as péssimas instalações da maioria das repartições 
e mesmo de alguns Ministérios civis, o mobiliá­
rio inadequado ,a carência de higiene nas salas 
de trabalho, a má distribuição de luz e ar e o a r­
ranjo e disposição das mesas, tornam o labor peno­
so e reduzem alarmantemente os resultados da 
produção.

Além dêsses fatos, facilmente constatáveis, 
despende anualmente o Tesouro milhares de con­
tos de réis com o aluguel de prédios onde se aglo­
meram, em cubículos inapropriados, vários servi­
ços. Êsses alugueres representam um juro equiva­
lente a perto de uma centena de milhar de contos 
de réis, tanto quanto necessário para o financia­
mento de uma operação de crédito que baste para 
a construção, em série e dentro de um plano siste­
mático, dos grandes edifícios necessários às insta­
lações dos Ministérios e de vários órgãos da ad ­
ministração, que carecem de localização apro­
priada.

O  plano Agache havia previsto a construção, 
na Esplanada do Castelo, dos principais órgãos 
da administração pública- Infelizmente a idéia 
foi, em parte, sacrificada e já  agora novos estudos 
se impõem para o aproveitamento racional das áreas 
ainda disponíveis onde se concentrem todos os 
°rgãos da alta administração civil do país, que 
ainda não dispõem de instalações definitivas.

Todos os órgãos administrativos .subordina­
dos a um mesmo Ministério e que, pela natureza 
de suas funções, não exijam localização especial, 
serão concentrados em prédios cujos projetos estão 
sendo devidamente estudados, prevendo-se o seu 
futuro desenvolvimento. As comunicações serão 
enormemente facilitadas; as relações inter-adminis-

trativas realizadas com presteza; a fiscalização, a 
guarda e conservação dos próprios nacionais e dos 
seus equipamentos reduzidas a menos da metade 
e o custo das construções, pelo vulto das obras e 
pelas especificações padronizadas do material, di­
minuído em elevada percentagem.

Consideramos o problema das construções dos 
edifícios e o seu equipamento material como con­
dição primordial de êxito da reorganização dos 
serviços públicos. A influência das instalações 
tem, além das vantagens materiais, um efeito edu­
cativo imediato, criando um clima favorável à in­
trodução de novos métodos de trabalho.

Não haverá serviço organizado onde não 
existirem instalações adequadas. O  primeiro pas­
so, portanto, para a racionalização administrativa, 
será o estudo e a execução de um plano de con­
junto, que se baseie, principalmente, nos seguintes 
pontos fundamentais:

1) unificação dos serviços comuns em edifí­
cios construídos para os fins a que se 
destinam;

2 )  construção dos prédios para os M inis­
térios e grandes órgãos da administração 
em áreas contíguas, para que se esta­
beleçam:

a) rapidez de transmissão de ordens, in­
formações e serviços;

b) facilidade de colaboração nos serviços 
paralelos de cada Ministério;

c) economia de tempo e de material
d) fiscalização e controle;
e) comodidade do público;
t) comodidade do funcionalismo.

3) equipamento dos edifícios com material 
apropriado ao funcionamento dos tra­
balhos.

O  objetivo central do programa de constru­
ções dos edifícios públicos é dotar o Estado de 
instalações adequadas ao funcionamento racional 
dos serviços públicos, impondo-se normas de tra­
balho consoante as necessidades do público, pela 
facilitação do movimento dos processos e pronta 
execução de ordens.

O  problema mais complexo a vencer é certa­
mente o do financiamento do plano. Com os re­
cursos orçamentários normais não será possível a



2 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

sua execução sistemática, impondo-se, por isso 
mesmo, uma operação de crédito que será levada 
a efeito pelo consórcio das instituições autárquicas 
do Estado — C aixa  Econômica Federal, Instituto 
de Previdência dos Funcionários Públicos, Institu­
tos de Aposentadorias e Pensões dos Industriários, 
Comerciários e outras Caixas que possuam nu­
merários paralisados nos bancos, influindo perigo­
samente na circulação fiduciária do pais pela con­
centração de vultosos encaixes na capital do país,

sem a correspondência de juros que assegurem a 
estabilidade financeira dessas instituições.

Mobilizando o Govêrno parte desses recursos, 
pagando um juro de 6 %  ao ano, além de resolver 
o problema imediato da construção, dentro de um 
plano pre-estabelecido, dos edifícios públicos, as­
segurará ao dinheiro recolhido pelos Institutos de 
previdência social, uma aplicação segura, evitando 
que êle se destine a emprêgo de garantia duvidosa 
ou se estagne nos encaixes bancários.
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Qual o papel de uma escola nacional de Administrarão ?
Considerações à margem de um projeto governamental francês

U r b a n o  C. B e r q u ó

O  govêrno francês apresentou à C âm ara dos 
D eputados, no dia I o de outubro de 1936, um pro­
jeto  de lei m andando criar uma E sco la  N acional 
de A dm inistração. E ssa  iniciativa deu logo ori­
gem a uma série de discussões apaixonadas, tanto 
no Parlam ento como nas colunas dos jornais. 
Num erosos argum entos pró e contra foram apre­
sentados, podendo, entretanto, a m aioria deles 
ser reduzida som ente a dois.

A  F ra n ça  é o país onde os preconceitos do 
velho individualismo — político e econôm ico — 
sobrevivem  ainda com mais tenacidade. N ão ha 
reform a, de m aior ou de menor alcance, que não 
dê motivo, presentem ente, nessa grande nação, 
a debates quasi sempre ásperos e extrem ados em 
torno de sua significação. A taque e defesa se fa ­
zem visando quasi exclusivam ente pôr em relevo 
o caráter de estatismo ou de individualismo das 
concepções que se defrontam .

D e modo geral é exato dizer-se que toda 
medida governam ental contendo alguma inovação 
■—  na F ran ça  ou em outro qualquer país — im­
plica atualm ente um afastam ento do individualis­
mo no rumo do estatismo. A o projeto elaborado 
pelo m inistro Jean  Z a y  se aplica perfeitam ente o 
que acabam os de afirm ar. Isso basta para expli­
car o verdadeiro furor das investidas de que êle 
foi ob jeto  durante meses inteiros.

Além disso, houve um outro fator que con­
tribuiu poderosam ente para dar um cunho exa­
cerbado à divergência de opiniões a propósito do 
referido projeto. O  govêrno que o apresentou 
era o primeiro do F ro n t Populaire, de tão triste 
memória, por sua ação desastrosa em quasi todos 
os setores da vida adm inistrativa da F ran ça . 
A liás, mesmo entre os elem entos sim patizantes

com as ideologias de esquerda, havia em relação 
ao gabinete chefiado pelo sr. Léon Blum um sen­
timento muito nitido de desconfiança.

O  sr. Jean  Z a y , de filiação rad ical-socialis- 
ta, não visou, todavia, nenhum objetivo partidá­
rio com o seu projeto de criação  de uma Escola 
N acional de A dm inistração. M uito surpreendi­
do ficou quando percebeu que viera provocar 
uma intensa ag itação  ideológica a respeito de 
uma providência que se lhe afigurava de caráter 
neutro sob êsse ponto de vista. Ê le não deve ter 
tardado por isso, provavelm ente, a convencer-se 
de que agira sem tom ar em consideração a ne­
cessidade da escolha de uma ocasião oportuna, 
sob o aspecto psicológico.

A  conseqüência de um ruido tam anho e tão 
prolongado foi o encalhe do projeto sôbre o qual 
a última palavra, até  hoje decorridos já  quasi 
dois anos, ainda não se disse, em bora aprovado 
com m odificações pela C âm ara dos D eputados. 
O  gabinete Blum caiu, outros lhe sucederam , o 
F ro n t Populaire se acha agora com pletam ente 
desmoralizado e desintegrado, mas, não obstante 
tudo isso, continua sem prosseguim ento a in icia­
tiva do sr. Z a y . E ’ bem possível que tão cedo 
não se volte a cogitar seriam ente de dar-lhe um 
novo impulso no sentido de sua conversão em lei.

O  projeto em sua form a inicial, afirm ou um 
dos que o estudaram  atentam ente, o sr. Jacques 
C hapsal, "e ra  notavelm ente lacônico  : lim itava-se 
a pôr o princípio da criação  da E sco la  e a deixar 
a cargo de decretos ulteriores todas as m odalida­
des de aplicação” ( 1 ) .  Possivelm ente o sr . Zay

(1) "Le recrutement des {onctionnaires et iB co le  
d'Administration" , em "Le Mois” , maio de 1938.
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julgou que êsse laconism o seria altam ente favo­
rável à m archa rápida de seu projeto  — se v er­
dadeira essa suposição, não poderia êle ter-se en­
ganado mais redondam ente. C onform e observou 
o sr. C hapsal, o que tornou essa fórmula singu- 
iièrem ente redoutable na opinião de muitos foi 
precisam ente o fato de ser ela extrem am ente 
vaga.

H avia um ponto som ente em que o projeto 
se m ostrava menos vago, sem chegar, todavia, a 
ser preciso : era quando falava em em pregos re­
servados aos alunos da Escola N acional de A d­
m inistração. F o i aí justam ente que os adversá­
rios do projeto concentraram  muito habilm ente os 
seus ataques. A  própria m aioria dos que lhe 
eram favoráveis não poude deixar de m anifestar 
a sua inquietude diante do caráter monopolístico 
que se pretendia assegurar ao estabelecim ento a 
ser criado.

P or mais. perfeita que viesse a ser, já  não 
diremos apenas a instrução, mas a preparação dos 
futuros funcionários nessa E sco la , é claro que os 
inconvenientes resultantes de tal privilégio ultra­
passariam  largam ente as suas vantagens certas. 
A  uniform idade intelectual decorrente de uma 
mésma form ação não poderia deixar de ser pro­
fundam ente estéril num campo tão vasto e tão 
diverso como o abrangido presentem ente pela* 
adm inistração pública de um grande país como a 
F ran ça . Adem ais, seria inevitável em sem elhan­
te caso o desenvolvim ento de um espírito de cas­
ta, não só visceralm ente incom patível com o re­
gime dem ocrático, mas tambem adverso a todo 
esforço  de renovação.

H arold Laski em sua obra preciosa e indis­
pensável A  G ram m ar of Politics — considera a 
educação popular de uma im portância fundamen­
tal para o aperfeiçoam ento constante e necessário 
da adm inistração pública. A variedade de expe­
riências proveniente do recrutam ento de funcio­
nários nas regiões, nos meios e nas classes mais 
diversas, salienta o grande m estre da ciência po­
lítica, pode concorrer da maneira mais valiosa para 
reduzir ao mínimo o espírito de rotina, tão malé­
fico nesse como em outros setores da atividade 
humana. F av orecer o ingresso dos mais aptos no 
serviço do Estado constitúe uma diretriz tanto 
mais proveitosa quanto mais variada fôr a pro­
cedência social desses elementos selecionados.

A F ran ça  já  sofre atualm ente os maus efeitos 
de um recrutam ento feito em parte num meio in­
telectual bastante restrito. E xiste, com efeito, em

P aris uma escola não oficial fundada nos primei­
ros anos da T e rce ira  República pelo ilustre pu­
blicista Edmond Boutm y, que vem fornecendo à 
adm inistração francesa um grande número, talvez 
a maior parte de seus funcionários de élite. O 
ensino ministrado na École des Sciences Politi- 
ques é excelente — nela se aprende muito e bem
— mas nem por isso deixam de ter razão os que 
a consideram  parcialm ente responsável pela per­
sistência, no seio da adm inistração francesa, de 
certas m aneiras de ver hoje incontestavelm ente 
anacrônicas.

A  É co le  des Sciences Politiques é, com efeito, 
tradicionalm ente, um centro de difusão de um 
certo número de idéias cujo conjunto constitúe a 
doutrina do liberalismo econômico. O ra, a con­
cepção do Estado indissoluvelm ente ligada a êsse 
liberalism o não se coaduna de modo algum com 
os ensinam entos brutalm ente eloqüentes da expe­
riência contem porânea. N ão é difícil avaliar-se 
o em baraço em que ficam  colocados os adeptos 
convictos da velha ortodoxia liberal em face de 
problem as concretos que exigem sem demora so­
luções nitidam ente heterodoxas !

Além disso, a É cole des Sciences Politiques
— estabelecim ento privado — reclam a de seus 
alunos uma contribuição pecuniária, o que, no di­
zer de Jean Rahou, “basta, embora a quantia não 
seja  enorme, a impedir o recrutam ento popular, 
particularm ente fora de P aris” ( 2) .  Espírito de 
casta e apego a certos pontos de vista em con tras­
te flagrante com a realidade, tais são os principais 
inconvenientes derivados dêsse recrutam ento res­
trito e de um ensino inspirado por uma doutrina 
incontestavelm ente obsoleta. D aí a resistência pas­
siva desanim adora encontrada por todos aqueles 
que procuram efetuar reform as tanto de estrutura 
como de métodos de trabalho.

Um a Escola de A dm inistração N acional ca ­
paz de dar aos seus alunos um ensino com o duplo 
aspecto de cultura geral e de técnica, conform e 
se previa no projeto Z a y , seria ou será certa ­
mente de imensa utilidade para a F ran ça . Se 
êsse ensino fôr feito tendo-se sempre em mente 
que o E stado possue hoje, independentem ente de 
qualquer ismo, um campo de ação que se estende 
a todas as m anifestações da vida social, essa uti­
lidade ainda será maior. M esm o em tal caso, 
todavia, seria absolutam ente desaconselhavel con-

(2) L'Equivoque de Ia Libertè â pcopos de. VÉcole 
d'Administrafion" , ém “L ’Esprit", 1.° de junho de 1938.
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ceder-lhe o monopólio do fornecim ento, à admi­
nistração pública, de seus servidores.

Sob o ponto de vista do recrutam ento, aquilo 
de que a adm inistração francesa necessita atual­
mente com a m aior urgência é a m odificação do 
regime de concursos em vigor. A situação exis­
tente na F ran ça  a êsse respeito se assem elha, até 
certo ponto, à nossa, anteriorm ente à  lei n.° 284, 
de 28 de outubro de 1936 : v erifica-se  a mesma 
ausência de sistem atização, com todas as suas 
conseqüências negativas. Assim é que uma das 
providências mais insistentem ente reclam adas nes­
tes últimos anos consiste no estabelecim ento do 
concurso único para todos os m in is té r io s ...

Em um artigo intitulado “Pourquoi créer une 
É cole d’Administration 1” o sr. Paul G érin acen ­
tuou que o "g rand  commis” , ao contrário  do fun­
cionário médio, não deve ser um especialista, mas 

um homem de cultura e form ação administrativa 
gerais e que, em vista disso, "o  ideal da alta 
adm inistração seria tornar interpermutaveis os 

grands com m is” — como o são os altos funcioná­
rios no estrangeiro” . N a opinião desse publicis­
ta a projetada E sco la  deveria ser um C entro de 
altos estudos adm inistrativos, destinado a repre­
sentar em relação ao Serv iço  C ivil “o mesmo pa- 
pel, aproxim adam ente, que o representado pela E s ­
cola de G uerra quanto ao E x érc ito ” . A  sua fi­
nalidade seria, pois, a de contribuir para a for­
m ação, nos quadros do Serv iço  Civil, de uma elite 
de adm inistradores aptos a exercer as funções de 
com ando em perfeita harm onia com as necessida­
des contem porâneas da vida do Estado.

N ão pode haver presentem ente Serv iço  C ivil 
digno desse nome sem que, à base de sua consti­
tuição, esteja  a idéia de uma rigorosa profissiona­
lização de seus com ponentes. O  principal mérito 
da lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, é, a 
nosso ver, o de ter distribuído a massa do funcio­

nalismo da U nião em carreiras profissionais bem 
caracterizadas. O  fundamento de cada uma des­
sas carreiras consiste naturalm ente na determ i­
nação de uma tarefa especializada.

A especialização é, portanto, reconhecida 
agora no domínio da adm inistração pública, a 
exemplo do que ocorre em todos os outros domí­
nios da atividade humana, como uma exigência 
im periosa. M as, convem frisá-lo, não menos in­
dispensável do que isso é hoje a existência, no 
corpo de servidores do Estado, de uma minoria 
altam ente selecionada de elem entos dirigentes. 
Pensam os mesmo que o problem a da direção não 
cede de m aneira alguma eifl im portância ao da 
especialização : é im prescindível resolver satisfa­
toriam ente a ambos.

U m a E sco la  de A dm inistração deve, em nos­
so entender, v isar um duplo objetivo : concorrer 
para o aperfeiçoam ento dos funcionários especia­
lizados e para a renovação constante do grupo 
de dirigentes. O  ponto de vista sustentado pelo 
sr. G érin em relação à iniciativa tomada nesse 
rumo pelo sr. Jean Z a y  nos parece o mais acer­
tado. Form ar grandes funcionários é realm ente 
uma tarefa  a que o E stad o não pode, nas con­
dições atuais, deixar de consagrar um esforço sis­
tem ático, tam anho é o seu alcance, não apenas 
sob o aspecto estritam ente adm inistrativo, mas 
tambem no sentido social mais amplo.

D a leitura de numerosos artigos consagrados 
ao projeto Jean Z a y  a convicção que nos ficou é 
de que a F ran ça  necessita indubitavelm ente de 
uma E scola  N acional de A dm inistração. A s ra ­
zões que justificam  plenam ente a adoção de se­
m elhante medida não derivam, porém, de circuns­
tâncias só existentes nessa grande nação. O  B ra ­
sil precisa igualmente de um estabelecim ento de 
ensino desse gênero : pois o nosso Serv iço  C i­
vil ainda carece, infelizm ente, de um autêntico 
escol de grandes funcionários.
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A seleção do arquivista

Numa série de artigos publicados na revista 
da D iretoria de Engenharia da Prefeitura do D is­
trito Federal, tivemos ocasião de estudar a di­
ferença que existe entre a ciência da Arquivistica 
e os sistem as de classificação e guarda de papéis, 
que se aprendem nos cursos de O rganização das 
universidades m odernas.

Em penhada nesse esclarecim ento indispen­
sável à compreensão da nova técnica, descemos 
até a análise etimológica da palavra archivo. único 
termo de que dispomos, em nossa língua, para 
designar o arquivo-custódia e o arquivo vivo ou 
de movimento.

"F a lta -n o s  uma tradução expressiva para o 
file, com que os ingleses e am ericanos definem, de 
certo mòdo, êste último.

O  archeion (cu jo  radical significa princípio) 
cham ava-se a séde do govêrno e dos m agistrados, 
onde, necessariam ente, farta documentação deu 
origem ao vocábulo que chegou até nós.

O  file ou filing inglês vem do francês file 
ou fil — fila ou fio — e originou-se do primeiro 
instrumento usado como repositório de papéis ar­
rumados em fila: um pedaço de aram e sem elhan­
te a um prego, onde se espetavam, em ordem cro­
nológica, as contas, recibos, receitas médicas, etc. 
que depois de algum tempo se guardavam enfia­
dos em cordão e arrumados em m aços.

Ninguém vai supor que as "tabulae ceratae” 
dos romanos, as ardósias dos reis assírios, os 
pergam inhos da Ásia ou os incunábulos dos pri- 
mórdios da imprensa fôssem assim classificados.

A inda hoje, no entanto, em toda espécie de 
escritórios, casas comerciais ou boticas, vê-se o 
prego sustentando papéis, si bem que provisoria­
m ente. E ’ muito lógica, pois, a procedência do file

I g n e z  B . C . D ’A r a ú j o  

Técnico dos Serviços Hollerith S . A .

ou filing department como indicação da moradia 
dos papéis em movimento.

Isso não quer dizer que nos stores de Lon­
dres ou de N ova Y o rk  não h a ja  depósitos de do­
cumentos, os archives. M as tanto nestes como 
nos outros, os móveis, m aterial, processo de ar­
quivamento, e tc .,  continuam sendo file ou filing. 
Archives é apenas o título, e assim no plural, a s ­
sume um aspecto de rótulo de tradição rem ota” .

E ssas considerações de ordem teórica, relati­
vas à análise das funções do Arquivo, aplicam -se 
também quando se trata do pessoal que nele deve 
serv ir.

A o passo que a ciência da A rquivistica requer 
do individuo que a ela se dedica, além de outras 
condições, estudos especializados, como paleogra- 
fia, diplomática, conhecimento de linguas mortas 
e regular cultura geral, a técnica moderna exige 
de seus adeptos, fora a preparação adequada, 
principalmente habilidade natural, acuidade de 
compreensão, diligência e boa disposição para c 
trabalho.

N o último caso, a condição de idade é ele­
mento a considerar; para o primeiro, entretanto, 
mais vale a experiência de um espírito ilustrado e 
am adurecido.

A  técnica moderna da guarda de papéis de­
senvolveu-se depois da grande guerra, dada a 
interferência da mulher nos negócios públicos- A 
absoluta analogia entre o serviço do arquivo e 
o trabalho doméstico, ambos os quais se caracte­
rizam pela ordem, limpeza e pronta execução da 
tarefa  diária, é talvez a explicação de mais êsse 
resultado benéfico da ação feminina no funcio­
nalism o.
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N os Estados Unidos, rara é a repartição 
pública, banco ou organização com ercial de certo 
vulto, cu jos arquivos não se encontrem sob os cui­
dados de m oças. A s escolas, cursos nas univer­
sidades e até mesmo as secções técnicas das gran­
des fábricas de artigos de papelaria que tratam  
do arquivo dão, na maioria, preferência ao sexo 
fem inino.

N ão são, todavia, somente os atributos de 
dona-de-casa que fazem a mulher evocar para si 
os cuidados metódicos da classificação de papéis.

O  processo moderno de seleção do pessoal, 
por meio de testes, aplicado ao arquivista, eviden­
cia, sobretudo, os quantitativos de curiosidade 
mental, im aginação, intuição, espirito de ordem, 
minuciosidade e cooperação, predicados quasi 
todos próprios da mulher.

N ão queremos dizer com isso estarem fe ­
chadas ao homem as portas do arquivo. M uitos 
casos existem onde o homem, como elemento de 
direção ou de execução, responde melhor pela 
função anônima e indispensável do arquivo.

Si considerarm os, por exemplo, a  responsa­
bilidade de chefia ou a altura das estantes de um 
arquivo monumental, como o do Times de Nova 
Y ork , escolherem os, certam ente, para as fun­
cionárias, o manuseio- das fichas do catálogo, o 
trabalho atento da classificação ou o cuidado da 
conservação e controle dos docum entos.

A atenção, o espírito de meticulosidade na 
ordem, o sentim ento de propriedade, a capaci­
dade de adaptação à monotonia da rotina do ser­
viço e a intuição das necessidades futuras, qua­
lidades de ecônoma enfim, encontradas em mu­
lher inteligente e de trato  agradável, fazem -na o 
tipo ideal de funcionário para o A rquivo.

Como nos demais casos de seleção de pessoal, 
os processos usados para a escolha do arquivista, 
dividem-se em provas de aptidões naturais e exa­
me de habilitações técn icas.

Em bora m antendo o ponto de vista que abra­
çámos de início — cuidarmos aqui do File, — 
isto é, do arquivo simplesmente como técnica 
moderna de guarda e conservação de papéis, pa­
rece-nos dificil explicar, em toda a extensão, os 
requisitos necessários àquele exam e.

A pesar de sua simplicidade em relação à A r- 
quivística, o File  compreende tudo que diz respeito 
a sistem as de classificação e arquivamento de
p apéis.

E , como não possuimos ainda escolas ou 
cursos especiais onde se ministrem tais ensina­

mentos, torna-se dificil, sinão inútil, qualquer co­
mentário à prova de habilitações, inexequível en­
tre nós, dada a falta de pessoal instruido na m a­
téria .

Isso não significa, entretanto, que se despre­
zem as vantagens dos testes de aptidões, cu ja 
aplicação se vem difundindo aqui de modo tão 
apreciável, mesmo porque, em se tratando de ar­
quivistas, a nossa escolha envolve, de modo geral, 
a que os am ericanos chamam, com muita felicida­
de, "junior clerk”, isto é, praticante.

N ão queremos com isso negar a existência 
de bons profissionais em nosso meio- Referim o- 
nos apenas a número suficiente para aplicação de 
testes, isto é, ao método de seleção por compa­
ração, o que exige, necessariam ente, avultado nú­
mero de concorrentes.

O  D epartam ento Adm inistrativo, prosseguin­
do no seu program a de bem aparelhar o nosso 
Serviço Público Civil, não tem poupado esforços 
no que diz respeito à seleção do pessoal, ha ja  vis­
ta o concurso de datilografo realizado com tanto 
ê x ito .

E  tempo, portanto, de pensarmos no ar­
quivista.

O  cargo de arquivista, ou melhor, de encar­
regado do serviço de guarda e conservação 'e  
documentos, acha-se, hoje em dia, equiparado às 
demais funções públicas.

Como o contador, o escriturário, o datilografo 
ou o estatístico, êle tem suas atribuições defini­
das, para as quais, conform e ficou dito, deve p os­
suir credenciais próprias, pois o arquivo moderno 
já  não é simples depósito de papéis esquecidos 
ou relegados ao abandono. E ' o ponto central de 
todo o movimento do escritório ou repartição . 
N êle registam -se e controlam -se todos os elemen­
tos da correspondência.

O  arquivista, para ser perfeito, deve ter um 
pouco do contador, do escriturário, do datilogra­
fo, do estatístico, sem contar as condições espe- 
cialíssimas de boa vista, paciência, perspicácia, 
habilidade para lidar com outrem . E s ta  última 
condição é de rigor pela função ativa do arquivo, 
como fonte de inform ações, dada a consulta aos 
documentos guarda,dos.

Sem  a menor pretensão de doutrina e ani­
mada apenas pelas observações colhidas nos E s ­
tados Unidos, onde, na Columbiã University e 
New  York School o[ Filing  nos especializámos 
na técnica do arquivo, poderemos aconselhar aqui 
alguns dos processos lá adotados para a seleção
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do arquivista. Darem os adiante, além de outros, 
vários exemplos dos testes que o Civil Service 
am ericano adota para a seleção dos “juniors file 
clerks” ou sejam  os praticantes de arquivista. (1 )

V ista  a carência absoluta de ensino técnico 
aqui no Brasil, sugerimos que se escolhessem den­
tre os funcionários (praticantes de datilógrafos, 
ou de escriturários, por ex . ) aqueles que m ostras­
sem alguma tendência para a profissão.

F a r-se -ia  então um concurso que poderia ser 
dividido em dois períodos. O  primeiro, que ha­
bilitaria o candidato ao cargo inicial da carreira, 
consistiria na seleção, por meio de testes, de apti­
dão ou de vocação e habilitações gerais- O  se­
gundo, efetuado um ano mais tarde, compreen­
deria provas de habilitações técn icas.

O ra, nossa lei do reajustam ento só permite 
a efetivação de cargos depois de dois anos de ser­
viço, tempo necessário para que adquirissem ex­
periência os candidatos aprovados no primeiro 
concurso. M as, para que se ja  eficiente esta me­
dida, faz-se mister a organização de cursos ou 
séries de aulas práticas de sistemas de arquivo, 
onde aqueles candidatos obtivessem o preparo 
exigido para as funções definitivas do cargo . “E x - 
perience in filing is not necessarily a satisfactory 
substitue for training, for ten years of experience 
may mean ten habit-forming years of filing incor- 
rectly and wastefully", diz E ste lle  H unter.

“Em  questão de arquivo a experiência não 
substitue a instrução, pois dez anos de prática po­
dem significar dez anos de arquivamento errado 
e in ú til".

A o mesmo tempo que se cuidasse da elabo­
ração do concurso, estabelecer-se-ia programa 
para aquelas instruções, não esquecendo, sobre­
tudo, os elementos concretos, o aparelham ento 
próprio que elas exigem por sua natureza.

O  ensino técnico da guarda de papéis envol­
ve de tal forma aqueles elementos que muitas auto­
ridades no assunto dão preferência à aplicação de 
testes por meio de apetrechos dó arquivo, como 
fichas escrituradas para serem classificadas em 
ordem alfabética ou geográfica ( 2 ) ,  maço de do-

(1) A  amizade pessoal cora que nos honrou Mrs. 
Lucille Foster Mc Millin, chefe do Civil Service em 
Washington, e relações com professores de escolas supe­
riores e com The Psychological Corporation, muito nos fa­
vorecem para que de perto apreciemos essa questão.

(2) Arquivar 100 fichas em ordem alfabética:
máximo de tempo : 5 minutos 
máximo de êrro : 1

cumentos para serem selecionados por assunto, 
pastas para serem rotuladas, etc.

A êsse respeito, uma antiga professora da 
New York School of Filing  cita Hollingworth, 
que, no seu livro "Vocational Psychology” diz:
"employment on trial, which is a common method 
of selecting operatives and assistants is a time- 
honored form of this test which is not necessarily 
improved either by calling it psychological or by 
putting it in charge of general expert or by remo- 
ving it to the labor ator y " .

“O  emprêgo a título de experiência, método 
comum de selecionar pessoal, é forma tradicional 
de teste que não se melhora quer pelo fato de ser 
chamado psicológico, quer pelas suas condições 
de direção e aplicação” .

Estudando, porém, as bases do concurso, de­
vemos considerar cada uma das fases separada­
mente, visto uma ter por fim selecionar tendências; 
outra, aproveitam ento técnico.

A primeira pode ser fundamentada em:

a) condições de idade e de saúde;

b ) habilitações geriais;

c )  prova de aptidões naturais ou de vocação.

Condições de idade e de saúde.

A idade de dezoito a vinte e cinco anos pa­
rece a mais indicada para quem pretende dedi­
car-se ao cargo inicial do serviço de guarda de 
p apéis.

O  individuo, tendo já  suas faculdades desen­
volvidas, pode dispor de certa instrução geral e 
m ostrar, já  definidas, características de tem pera­
m ento. A  calma, a paciência, o self-control, ne­
cessários à natureza do serviço são, numa cria­
tura jovem, temperados pelo entusiasmo e qua­
lidades de humor primordiais para a tarefa ar- 
qu ivistica.

M inucioso exame de vista e dos órgãos au­
ditivos torna-se indispensável, além das exigên­
cias comuns de saúde para o exercício da fun­
ção pública.

Habilitações gerais.

Conhecim ento da língua, principalmente no 
que concerne à ortografia . A  ordenação das pala­
vras — ponto fundamental da classificação nos 
trabalhos do arquivo — faz do alfabeto chave 
preciosa de todas as indicações.

N oções de estatística e de aritm ética bas­
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tantes para ju lgar-se da capacidade de método e 
raciocínio do candidato.

D atilografia e G eog rafia .

Provas de aptidões naturais.

Ê sse exam e vem revelar as condições psico­
técnicas do futuro arquivista. Assim , deve encer­
rar os pontos essenciais para uma verificação se ­
gura do início de vooação.

N os Estados Unidos, pátria adotiva dos tes­
tes, de inteligência, onde os mais variados proble­
mas humanos encontram solução na psicologia, 
os requisitos para essas provas foram minuciosa­
mente apurados.

O  nível mental, a capacidade de atenção, de 
iniciativa e de memória, o  espírito de ordem, o 
equilíbrio nervoso, tudo enfim que se conclue 
como habilidade especial para a função monóto­
na e, ao mesmo tempo, dinâmica do serviço moder­
no do arquivo, acha-se muito bem estudado nos 
modelos de testes formulados pelo Civil Service 
am ericano.

Dam os a seguir alguns exemplos colhidos 
nos três grupos de provas, que formam êsses tes­
tes, perfeitos quanto ao sentido psicotécnico, pois 
neles se verificam  não só as aptidões- n a tu ra is ,' 
sinão também as habilitações gerais e condições 
de saúde do candidato com relação à vista.

l.°  Modelo  — Prova de ortografia.

Ê sse primeiro teste é composto de vinte fra ­
ses, em meio de cada uma das quais se lê uma 
palavra mal escrita .

O  concorrente deve escrever corretam ente e 
a tinta, na margem direita da página, adiante de 
cada frase, a palavra que se acha escrita erra­
dam ente.

O  tempo admitido para term inar a correção 
referente às vinte frases compreende vinte minutos.

Exem plo:

9. T h e  papers were issued in new-
merriklo o r d e r ................................ numerical
(O s  papéis eram emitidos em 

ordem num érica)
12. T h e  file room w as of large

dim ennshuns ....................................  dimensions
(A  sala do arquivo era de gran­

des dimensões)

D ada a decretação da ortografia simplifi­
cada, parece difícil para a nossa língua uma pro­
va absolutam ente idêntica, principalmente si pre­
tendermos em pregar nomes de objetos concer­
nentes ao serviço do arquivo.

Convém, entretanto, estudar este modêlo vis­
to ser de grande utilidade o conhecimento abso­
luto da grafia das palavras para a classificação 
a lfabética .

2.° M odêlo  — Prova de Índice e de Clas~ 
sificação.

E sta  prova é composta de cinco testes e deve 
ser feita dentro de trinta minutos.

Teste I — Um quadro de seis colunas com 
cincoenta palavras cada uma e separadas por es­
paços livres numerados e correspondentes a cada 
uma das palavras. Por meio dêsses números, que 
encabeçam  os espaços, cumpre ao concorrente in ­
dicar o lugar em que a palavra escrita na primeira 
coluna deve ficar em ordem alfabética .

O  número classificador é escrito, em deter­
minado lugar, na margem direita da página.

Exem plo:

J .  d e l t a ........

2. JOANNA....

3. EL M 1RA .. . .

4 . N EA LE........

5. Dl ER LI NE.. 

<5- HOHNSON..

7. TOVVLE........

8.  O U V I A . . .

9. D A L T O N .. .  

U P H A M .. . .

S p a c e
1

Davis. . .

Jarcd___

Eauics... 

Nabor . . .  

Bauman. 

ilopling. 

Totten . . 

() 'L iary . 

Dabney.. 

U dcl»....

S p a c e

Dcmin?.. 

J asper. . .  

Edmond.

Neal........

Bayurd..

J ordon . . . 

Toucy.. . 

Oleson. .. 

Daetz.. . . 

Union

S p a c e
3

D e n t o n . 

J e r o m e . .

E g a n -----

N e a l d . . .  

Beale .  . . 

J o n L e r t . . 

T o u h c y . 

O l i v e . . . .  

D a g n a l l . , 

U n i t y . . .

Space
4

D o r t . . . .  

J es s u p .  . . 

El m o r e . . 

N e a l i . . . .  

Bi: ,  elo w . 

Judd. . . .  

T o u l s o n . 

Oliveros.  

D a l e y . . . 

U r b a n a . .

S p a c e
5

D u t t o n . . .

J u l i f f .........

E n g le .  . . . 

N e a ls o n . . 

U o u-m a n . , 

J u e l i e n . . . 

T o u r n i e r . .

O l lc r ..........

D a l f l i s n . . 

U í i c a . . . .

S p ^ c e
6

S p a c í
n°.

2

5

4
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Teste II — O ito assuntos, codificados pelas 
oito primeiras letras do alfabeto, servem para clas­
sificação de trinta frases a êles re feren tes .

O  candidato, depois de ler a frase, àssinala, 
por meio da letra-código, o respectivo assunto.

E ssa  letra é escrita na margem direita da pá­
gina, no lugar com petente.

Exem plo:
FO REIG N  T R A D E ............... . .  A BOOK AND A U TH O RS......... E
(comércio exterior) (livros e autores)

POLICE AND C R IM E. . . . . .  B LA BOR............................................ F
(polícia e crime) (trabalho)

AVIATION................................ . .  C AM U SEM EN TS.......................... G
(aviação) (divertimentos)

M EDICAL R E SE A R C H ... . .  D TRA VEL AND EXPLOTA-
(pesquisa médica) TIO N ...........................................  H

(viagem e exploração)

Code
letter :

1. Fingerprint Identification in the United S ta te s ..............  B
(identificação por impressão digital nos E E . UU.)

2. Effects o f Califórnia m inim um  wage law .................... F
(efeitos da lei do salário mínimo na Califórnia)

3 . Popular novel reaches 14th. p rin tin g ...................................... E
(a novela popular alcança a 14a edição)

4. Lindberg inaugurates new Sou th  American air m ail
Service.................................................................................................. C

(Lindberg inaugura o serviço de Correio aéreo sul-americano)

5 . Russian  expedition to  Northland starts  in Ju ly ..............................
(a expedição russa para Northland parte em Julho)

6 . Exportation o f steel to G erm an y...............................................................
(exportação de aço para a Alemanha)

7. Num ber o f X . ray laboratories estim ated .............................................
(número de laboratórios de raios X  avaliado)

O s testes III, IV , V  seguem -se mais ou me­
nos nos mesmos moldes, isto é : classificação de 
assuntos e ordenação alfabética das palavras.

3.° Modêlo — Prova de aritmética.

D ez problemas sôbre questões relativas aos 
trabalhos do arquivo devem ser resolvidos, no es­
paço de uma hora, e a solução, escrita a tinta, no 
lugar determinado, na margem direita da página-

Exem plo:

Answers.
(respostas)

1. I f  18 clerks file a to tal o f 2,376 cards, w hat is the
average num ber file by each clerk ? ............................. ..

(si 18 funcionários arquivam um total de 2,376 fichas, qual 
é a média de fichas arquivadas por um dêles ?)

2 . T he file  clerks in a certain  office are 18 per cent o f
th e to ta l force, and there are 164 o th er employees.
W hat is th e to ta l num ber o f employees ? ................

(os arquivistas, em determinado escritório, constituem 18 
por cento do total de funcionários, havendo além dêles 
164 outros funcionários. Qual é o número total de fun­
cionários ?)

3. A filing cabinet consists o f 7 drawers, each containing
420 cards and 6 drawers, each containing 310 cards.
W hat is th e to ta l num ber o f cards in th e cabinet ?

(um arquivo contém 7 gavetas, cada uma das quais com­
porta 420 fichas e 6 gavetas, cada uma das quais com­
porta 310 fichas. Qual o número total de fichas no ar­
quivo ?)

N o "Minnesota Vocational test for clerical 
works" cabe ao pretendente ao cargo de arquivis­
ta a prova de exatidão e velocidade.

E sta  prova consiste na com paração de grupos 
de nomes e de números dispostos em oito colunas. 
Ê ste teste tende a acusar as condições psicotécni­
cas do candidato com relação à vista, diligência na 
calm a e pronta execução da tarefa com etida.

D ividida em diversas partes, a prova está 
su jeita a diferentes espaços de tempo. P ara  um 
teste de 150 grupos de números, 8 minutos é o 
tempo estipulado; para 150 grupos de nomes, 7 mi­
nutos bastam .

T a n to  os números como os nomes acham -se 
dispostos aos pares, devendo o concorrente assi­
nalar com a marca os que paralelam ente forem 
idênticos.

Exem plo:

Nunif-ros :

1. 307 309

2. 4605 4603

3 . 976 996

4. 101267 X 101267

5. 3065432 30965432

6. 103345700 X 103345700

7. 46754 466754

8. 3367490 X 3367490

9. 2779 2778

10. 57394 X 57394

N om es *.

1 . Ilu lm e  C o. H ulne C o.

2 . L. T. Pi ver X  L. T . Pi ver

3. Foley & Co. X Foley & Co.

4. Floyd Gibbons FJoyd Gibbens

5. Dole Publishing Co. X  Dole Publishing Co.

6. Chase Bag Co. X Chase Bag Co.

7. Aladdin Co. Aladdin Co,

8. Arthir Bier & Co. Arthur Bier & Co.

9 . Mydall Cain Mydcll Cain

10. M. C. D. Borden & Sons X M. C. D. Borden & Sons

Além das provas no gênero exem plificadas, 
aconselharíam os outras que visassem a conheci­
mentos (em bora rudim entares) de geografia, prá­
tica de datilografia, espírito de iniciativa, de de­
dução e confiança em si mesmo etc.

N o grupo de testes usados pelo Civil Service 
americano para seleção de funcionários em geral, 
ha uma prova de geografia que poderia servir de
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padrão. Como exemplo transcrevem os o seguinte 
trecho:

"W rite the letter "C” before each sentence 
that gives the correct location of a foreign city 
and write the lette r  “ W ” befo re each sentence 
that gives the wrong location of the city” .

“E screva a letra “C ” antes de cada frase que 
mostre a cidade estrangeira em local certo e es­
creva a letra “W ” (a  qual para nós seria o " E ” ) 
antes de cada frase que mostra a cidade em lugar 
errado.

Naples is in lta ly
(Nápoles é na Itália)

C alcutta is in  Hungary 
(Calcutá é na Hungria)

Warsaw is in  Russia 
(Varsovia á na RÚ3*ia)

Zurioh is in G crm any 
(Zurich c na Alemanha)

Sheffield  is in China
(Shcffield é  na China)

V ienna is in Áustria 
(Viena é  na Austiia)

. Shangai is in China
(Shangai 6 na China)

Rom e is in  ltal.y
(Ronia é  na Itália)

Ningpo is in Jap an
(Ningpo è no JapSo/

M arseilles is in  France 
(Marselha é  na França)

Tam bém  seria de grande utilidade a aplica­
ção de testes nos moldes dos que na universidade 
de Standford , na C alifórnia, se adotam para ve­
rificação de aptidões cien tíficas.

Um problema de ordem psicológica acha-se 
enunciado em uma frase . T rê s  outras frases sub­
sequentes encerram soluções diferentes para esse 
problem a. C abe ao concorrente assinalar no pe­
queno quadrado traçado no princípio dessas três 
linhas, a solução que mais lhe agrad ar.

Exem plo :

1 . Suppose that your alarm clock suddenly 
stopped because of some trouble. (Suponha que 
seu despertador parou de repente por algum 
desarran jo) .

1- Q  Try to determine how serious the 
trouble is, and then take it to a 
watchmaker. (Experim ente descobrir 
a causa do desarranjo e leve-o a um 
relo joeiro) .

2 .  □  Instead of tampering with the clock
and making matters worse, take it to 
a watchmaker. (E m  vez de tentar 
concertá-lo, arriscando-se a piorar a 
situação, leve-o a um relo joeiro) .

3 .  Q  Locate the cause of the trouble and 
try to correct it. ( Localize a causa 
do desarranjo e experimente con­
certá-lo) .

D e outro caráter revestir-se-iam  as provas 
de habilitações técn icas. O s candidatos do se­
gundo período do concurso, munidos de prepara­
ção adequada, subm eter-se-iam  a exame de apro­
veitam ento.

N ão se trataria mais de diagnósticos de apti­
dões. O  concorrente viria demonstrar conheci­
mento de sistem as de arquivo, métodos de clas­
sificação e índices, modelos de pastas e de guias, 
desenhos de fichas, tudo enfim que provasse a 
sua com petência para o cargo, de maneira que 
pudesse mais tarde, não só dirigir, si não também 
organizar um perfeito serviço de arquivo.

Além das linhas gerais que, como em toda 
ciência, regem os princípios da técnica arquivís- 
tica, uma infinidade de elementos existe, indispen­
sáveis à sua aplicação. A  convenção de côres, os 
fichários de lem bretes e seguimento do papel, a 
sinalização, os sistem as de carga e descarga do 
m aterial arquivado, os métodos de transferência 
dos papéis para um arquivo morto, e tc .,  só podem 
ser discutidos por quem entenda do assunto. E  
são justam ente essas particularidades que dão ao 
arquivo a acepção moderna de sua finalidade.

A  eficiência do serviço de arquivo depende 
de seu arran jo  sistem atizado, de acôrdo com um 
plano preestabelecido e da adaptação dêste às 
exigências do escritório ou repartição-

O  arquivo é a ciência do agrupam ento e não 
da dispersão. D aí a necessidade de um esquema 
de organização traçado por pessoa idônea.

V isitám os no General Counsel, uma divisão 
do Bureau of Internai Revenue em W ash in g ton , 
um arquivo cujos encarregados são bacharéis em 
ciências jurídicas e sociais. Um dêles, M iss B e ­
renice Tu rner, diplomada por im portante univer­
sidade, tinha a  seus cuidados o fichário-resum o 
das leis e regulam entos da repartição .

Nos escritórios de arquitetos o arquivo é 
um registo fiel dos trabalhos. A com panha o 
desenvolvimento da construção desde o preparo 
do terreno até os últimos retoques do edifício .

O  serviço de arquivo de um hospital, por 
exemplo, não obedece às mesmas norm as de um 
alm oxarifado de estrada de ferro ou de um escri­
tório de a d v o g a d o .. .
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O ra, um indivíduo que se candidata a cargo 
de arquivista em repartição pública deve dispor 
de instrução técnica bastante para lidar com a 
diversidade de arquivos que se lhe pode deparar.

O  êrro do arquivista não se com para com o 
do datilografo ou do estenógrafo. O  papel mal 
classificado e, consequentem ente, mal guardado, 
fica, muitas vezes, perdido de forma irremediável.

A s provas de habilitações técnicas devem, 
além de sistem as de arquivo, de método de guarda 
(m aterial de arquivo inclusive), de registo e con­
trole de documentos, tratar de problemas que en­
volvam processos de arquivamento e registo de 
papéis.

Transcrevem os aqui um dêsses problemas que 
nos foi d a d o , resolver em uma das provas da 
Columbia University :

"Make out cards according to duplex-nume- 
ric system for the following :

"Your client, J .  C . Gordon, brings suit 
against Harold W right. Gordon is in turn sued 
by B . F .  Goodrich & C o. Henry Kitchen is a 
witness for Gordon in the first case” .

“F a ça  fichas de acôrdo com o sistem a nu- 
mérico-duplo para o seguinte caso :

Seu cliente, J .  C . Gordon, moveu ação con­
tra H arold W rig h t- G ordon, por sua vez, é acio­

nado por B . F .  Goodrich & C o . H enry Kitchen 
é testemunha a favor de Gordon, no primeiro 
caso” .

Conform e se vê, trata-se de um arquivo de 
questão jurídica e de classificação num érica.

E ssas fichas servem de índice para a busca 
do docum ento. O s termos abreviados versus e 
adversus designam o plaintiff — querelante, e o 
defendant — acusado.

Assim, ao resolver o problema, o exam inan­
do mostra conhecimento de um sistem a de clas­
sificação particularm ente adaptado a um arquivo 
especializado, conhecimento de nomenclatura apro­
priada ao assunto, e conhecimento das disposi­
ções dos nomes para feitura de índice e do histó­
rico do caso na primeira ficha.

O utros problemas interessantes poderão ser 
formulados com relação a arquivo de bancos, 
companhias de seguros, escritórios de arquitetos, 
companhias de estradas de ferro ou estabeleci­
mentos industriais.

Q ualquer um dêsses ramos de atividade de 
fins determinados imprime aos documentos que 
os registam  características e modalidades que ofe­
recem os mais variados meios de aplicação para 
as regras e indicações que se aprendem nos cur­
sos da técnica moderna de guarda e conservação 
dos documentos.
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Racional ização orçamentária
A u g u s t o  d e  B u l h õ e s  

Oficial administrativo do Ministério da Fazenda

Pela C arta  Constitucional de 10 de novem­
bro de 1937 — cabe ao Govêrno, em princípio, 
a iniciativa dos projetos de lei e não serão admi­
tidos como objeto  de deliberação projetos ou 
emendas de iniciativa de qualquer das Câm aras, 
desde que versem sôbre matéria tributária ou que 
de uns ou de outras resulte aumento de despesa.

Já  pela Constituição de 1934 era da compe­
tência exclusiva do Presidente da República e da 
Câm ara dos Deputados a iniciativa das leis de fi­
xação das fôrças armadas e, em geral, de todas 
as leis sôbre matéria fiscal e financeira.

Creio que o D epartam ento Adm inistrativo — 
instituído pelo a rt. 67 da C arta  M agna de 1937, 
como órgão da Presidência da R ípública, com atri­
buição de estudar pormenorizadamente as repar­
tições, departamentos e estabelecim entos públicos, 
com o fim de determinar, do ponto de vista da 
economia e eficiência, as m odificações a serem 
feitas na organização dos serviços públicos e or­
ganizar e fiscalizar ,por delegação do Presidente 
da República e de acordo com as suas instruções, a 
proposta orçam entária — terá que estender os seus 
estudos aos projetos que visem corrigir, atualizar 
e racionalizar o O rçam ento.

O  D epartam ento Adm inistrativo do Serviço 
Público organizado pelo í Je c .-L e i  n . 579, de 30 
de julho último, não se poderá furtar à elabo­
ração e estudos de projetos de iniciativa do P re ­
sidente da República, em matéria tributária, tendo 
cm vista que a Lei M agna, ao lhe atribuir a orga­
nização dos serviços públicos, não restringiu a sua 
competência à organização física, objetiva, ma­
terial, mas, logicamente, à organização subjetiva 
das leis substantivas que dão vida aos serviços 
públicos.

Compete, pois, ao D epartam ento Adminis­
trativo — racionalizar o O rçam ento da União — 
abolindo o mais possível os impostos indiretos, 
por in justos e nocivos, ampliando e tornando mais 
simpático e compatível com o nosso meio, o tri­
buto sôbre os rendimentos, fazendo com que o 
imposto sôbre a renda tenha a primazia que deve 
ter como fonte de receita do E stad o .

A nteriorm ente à G rande G uerra, já  procla­
mava o professor da Universidade de Columbia 
— Edwin Seligm an:

" C ’est ainsi que, dans les dernières dé- 
cades, est apparue la tendance de substi- 
tuer les impôts personnels (personal taxes) 
aux anciens impôts réels (rea l taxes) ef 
dim poser lindividu plutôt que la chose, 
ou, en employant un langage plus simple, 
de mettre le revenu ,à la place des gains 
ou bénéfices ,comme mcsure de iim pôt. 
La capacite possédée par un individu de 
pourvoir à son entretien personnel et à celui 
de sa famille se constate dans son revenu: 
de même on reconnait que le criterium de 
sa capacité de venir en aide à VEtat doit
être cherché dans ce même revenu. A u

\

point de vue moderne, le devoir du cito yen 
consiste à subvenir au gouvernement selon 
sa capacité à se subvenir à lui-même. Le 
revenu, il est vrai, ne peut être une mesure 
idéale, car il n existe pas de mesure absolue 
permettant de juger avec exactitude toutcs 
les circonstances personnelles variables de  
chaque personne. Mais le revenu est le 
meilleur criterium que les gouvernements 
aient a leur disposition, et il sharmonise
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avec le criterium imposé à Vindividu par la 
[orce d e \l’opinion sociale au sujet des de- 
voirs q u il alenvers sa propre famille. Pour 
ce motif, les Etats modernes .modifient par- 
tout leurs \systèmes |de recettes, de façon 
que les impôts correspondent \le plus possi- 
ble aux revenus des citoyens” . ( 1 ) .

R ecentem ente a República A rgentina foi for­
çada a im plantar o imposto sôbre a renda, como 
um corretivo ao seu defeituosíssimo sistema tri­
butário. A  lei de sua implantação tinha uma rêde 
tributária mais elástica do que a brasileira e está 
fadada a ser a viga mestra dos futuros orçamentos 
p la tin os.

O  professor da Universidade de Paris — 
G aston Jèze, convidado pelo Govêrno Argentino 
para estudar a reform a tributária não deixou de 
fazer as seguintes advertências:

"El impuesto sobre la rentà es uri im- 
puesto muy delicado, muy difícil de aplicar. 
E s el tipo dei impuesto personal. Para de- 
terminar las rentas reales de los contri- 
buyentes, no hay más remedio que exigirles 
declaraciones e someterlôs a la constatación 
por la administración, estableciendo seve­
ras sanciones para las falsas declaraciones 
y mostrandose implacable en la represión. 
Naturalmente todo esto exige un mecanis­
mo administrativo muy delicado, y si la 
administración no es hábil, integra, pru­
dente, el impuesto sobre la renta puede 
volverse vejatorio, y hacernos caer en la 
inquisición fiscal” ( 2 )  .

Devemos ter sempre em mente esta sábia li­
ção do professor Jèze, tratando com grande cari­
nho o mecanismo administrativo muito delicado 
que é a D iretoria do Imposto de Renda, evitando- 
se reform as bruscas e que não tenham sido bem 
estudadas, pois, "la verdad es que la mayor parte 
de las gentes — aludo solamente a las de buena 
fe  — hablan dei impuesto sobre la renta sin saber 
lo que es con precisíón, o sin saber cómo se le pue­
de organizar. Ardientes partidarios dei impuesto 
sobre la renta o adversarios encarnizados de él, se 
conocen ordinariamente bastante mal” . (3 )  .

(1) Edwin Seligman — Essai sur 1’impôt — Vol. I, 
pag. 23.

(2) Gaston Jèze — Las finanzas publicas de la Repu­
blica Argentina — pag. 146.

(3) Gaston Jèze — Op. cit. — pag. 142.

O  imposto geral sôbre a renda, entre nós, foi 
instituído pelo art. 18 — da Lei n . 4 .9 8 4 , de 21 
de dezembro de 1925, sancionada com im perfei­
ções e lacunas, devido às emendas aprovadas pela 
C âm ara dos Deputados e Senado Federal, que 
desarticularam o projeto governamental tecnica­
mente elaborado pelo professor e financista F .  T .  
de Sousa Reis, obedecendo aos princípios basila­
res da tributação da renda, consultando os nossos 
hábitos e o nosso meio e acolhendo os conselhos 
da experiência e sabedoria dos saudosos estadis­
tas do Império e da República.

O  tipo mixto adotado por nós foi o aconse­
lhado para a A rgentina e pleiteado por L E O P O L ­
D O  D E  B U L H Õ E S  na imprensa, nas tribunas da 
Câm ara e Senado e, por ocasião de ser votada a 
lei de 1925, na Com issão T écn ica  da então D ele­
gacia G eral do Imposto sôbre a R enda.

Cumpre-nos, pois, aperfeiçoar o sistem a es­
colhido e já  aceito e adotado, desenvolvendo a 
rêde tributária bem como o seu aparelho arreca­
dador.

P ara isso devemos, como medida preliminar, 
atender aos reclamos da imprensa bem orientada 
da capital do país, v . g . o “Jornal do C om ércio”, 
que enfeixou a sua “G azetilha” de domingo, 4 de 
agosto dêste ano, nos seguintes têrmos:

“ . . . por outro lado, os órgãos incumbidos 
da arrecadação dos impostos precisam de 
ser confiados à gestão de homens capa­
zes, com visão dos problemas fiscais da 
arrecadação e da repercussão econômica 
das incidências tributárias. Ha impostos 
especializados, verdadeiros índices das con­
dições econômicas de um país, como o da 
renda, que não podem continuar a ser g e­
ridos burocraticamente, dentro dos hori­
zontes acanhados que delimitam a visão da 
mentalidade burocrática, muito mais pre­
judicial ao progresso do Brasil do que se 
possa imaginar” .

N a verdade, a taxação da renda não se com­
padece com o regime burocrático do papelório.

O  órgão arrecadador deve estar sempre apa­
relhado a distribuir o justo sacrifício com um per­
feito controle e a dar pronta, rápida e fundamen­
tada solução às reclam ações e consultas.

O s diferentes serviços que se incumbem da 
arrecadação do imposto de renda, necessitam de 
melhor aparelhagem, sendo que os que se encar­
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regam da recepção das contribuições devem ser 
mecanizados, para melhor fiscalização, pronta 
estatística da arrecadação e conforto do contri­
buinte.

O  pessoal deverá ser especializado, com petin­
do ao D epartam ento Adm inistrativo, por interm é­
dio da Secção de A ssistência Social do Serviço 
do Pessoal do M inistério da Fazenda, promover 
a adaptação e readaptação dos funcionários, c r ia n ­
do os necessários cursos de aperfeiçoam ento.

A legislação tributária de poucos retoques ne­
cessita; vemos, anualmente, o aumento espontâneo 
da arrecadação, apesar das in justas e pretensas 
isenções constitucionais, em boa -*ora expressa­
mente revogadas pela carta de 10 de novembro 
de w j /.

U rge, pois, que se cogite da gradação do 
imposto e se corrija  a lacuna existente, de não 
se permitir as deduções pessoais do minimo de 
isenção e encargos de familia na apuração da 
renda líquida cedular, sujeita, às taxas propor­
cionais.

N o regime atual, os celibatários são protegi­
dos pelo regulamento, com prejuizo dos casados 
com grandes encargos de fam ília.

Pode-se alcançar a pretendida gradação, per­
mitindo-se deduções do mínimo de isenção e dos 
encargos de fam ília nas cédulas ou estabelecendo- 
se reduções nos impostos cedulares corresponden­
tes a essas deduções; adotam o primeiro sistema,, 
os Estados Unidos e ò segundo, a F ran ça  e a A r­
gentina.

T em -se sugerido pela imprensa diversos mé­
todos ou processos de se conceder as deduções 
pessoais nas cédulas. — O  D r . G astão  Baiano 
propunha que, abaixado o mínimo de isenções, 
se considerasse, como rendimento líquido tribu­
tável, a diferença entre a soma dos rendimentos 
líquidos das diferentes categorias e o total das 
deduções permitidas para a apuração da renda 
líquida global.

Sôbre o rendimento líquido tributável, assim 
determinado, recairiam as taxas proporcionais, con­
siderando-se primeiro o rendimento líquido da ca­
tegoria onde a taxa fôr mais elevada.

Si a im portância do rendimento tributável 
da categoria ou cédula correspondente à taxa mais 
elevada absorver totalmente a renda líquida global 
tributável, o contribuinte só pagaria de imposto 
Proporcional o relativo a esta cédula; si a impor­
tância do rendimento líquido global contiver o 
rendimento da categoria de taxa mais elevada,

o excesso serviria de base ao cálculo referente 
à categoria de taxa imediatamente inferior, conti­
nuando-se pela mesma forma enquanto houvesse 
qualquer parcela de rendimento tributável.

O  mesmo rendimento líquido global, serviria, 
tambem, ao cálculo do imposto complementar pro­
gressivo, concedendo-se uma dedução inicial ( 4 ) .

N a série de artigos publicados no “Correio 
da M anhã"  ainda o professor D r . Baiano sugeria 
que se facultasse a dedução de um mínimo para 
substistência, à razão de 6 :0 0 0 $ 0 0 0 ; sendo o con­
tribuinte casado, poderia deduzir 12 :000$000 , e os 
encargos de família à razão de 3 :0 0 0 $ 0 0 0  por 
pessoa, inclusive os ascendentes e colaterais, sem 
arrimo (5 )  .

O  rendimento líquido cedular assim obtido, 
ficaria su jeito à taxa do imposto proporcional; 
quando houvesse rendimentos em diversas cédu­
las, se fariam as deduções acima, proporcional­
mente aos rendimentos cedulares.

Com o rendimento líquido tributável das cé­
dulas ou categorias, se form aria a renda global 
bruta, adm itindo-se como dedução, afim de isen­
tar os rendimentos necessários ao justo conforto, 
a im portância de 3 :0 0 0 $ 0 0 0  para os encargos de 
família do contribuinte, inclusive 3 :0 0 0 $ 0 0 0  para 
o próprio contribuinte.

Som ente o excedente ficaria sujeito à tabela 
proporcional.

O s métodos propostos pelo professor arti­
culista trarão grande queda na arrecadação, com 
sensível abrandamento e isenções de impostos para 
os contribuintes casados e com pesados encargos 
de fam ília.

Julgo, no entretanto, que se poderia obter a 
alm ejada gradação introduzindo-se, no regulam en­
to em vigor, a faculdade de se deduzir na cédula, 
uma determinada importância a título de mínimo 
para subsistência, sendo vedado ao contribuinte 
prevalecer-se da mesma dedução em mais de uma 
cédula.

O s contribuintes casados e com filhos a seu 
cargo teriam direito à redução de uma ou mais 
de uma determinada percentagem  de seus impostos 
cedulares, até um limite máximo preestabelecido 
e até determinadas im portâncias de renda de­
clarada .

(4) Dr. Gastão Baiano — Sugestões apresentadas à 
Sociedade de Engenharia.

(5) Correio da Manhã — de 7,11,25 de fevereiro; 25 
de março; 18 de abrilj e 10 de junho de 1933,
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N ão se justifica perm itir-se essas deduções 
e abatimentos depois de um certo montante de ren­
dimentos .

A  renda global líquida se apuraria como 
determina o vigente regulam ento.

O  mínimo de isenção cedular, bem como as 
percentagens de redução dos impostos cedulares 
para o contribuinte casado e para os encargos 
de família, não deverão ser determinados sem 
prévio estudo detalhado e pormenorizado da es­
tatística do Imposto de R enda.

N o entretanto, a dedução do mínimo de isen­
ção cedular deverá, naturalmente, ser arbitrada 
de acordo com o que fôr fixado pelas Comissões 
encarregadas de determinar os salários mínimos, 
e essas deduções e percentagens de abatimentos 
deverão ser variaveis com as diferentes regiões 
do país, afim de serem justas e iguais para todos

os contribuintes, pois, a justiça e igualdade estarão 
justam ente na desigualdade das deduções e abati­
mentos concedidos, tendo-se sempre em vista a 
vastidão do nosso país e a diversidade de econo­
mia e custo de vida.

Devemos, pois, propugnar pela racionaliza­
ção do orçamento federal, debaixo do sábio con­
selho do professor Seligm an — “escolhei os im­

postos cujos resultados possam ser previstos com 
certo grau de exatidão” — e tendo-se em vista a 
advertência de Sir O tto  Niem eyer — dos réis 
3 .0 0 0 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  de impostos arrecadados no 
Brasil, 2 .4 0 0 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  recaem sôbre as mer­
cadorias. (6 )

(6) Edwin Seligman — The Shilting and Incidence o/ 
Taxation. — Príncipes d'Economie. — Relatório de Sir Otto 
Niemeyer.
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COMISSÃO PERMANENTE DE PADRONIZAÇÃO
Relatório apresentado ao Sr. Presidente da República

A  Com issão Perm anente de Padronização, 
instituída pelo decreto n . 562, de 31 de dezem­
bro de 1935, publicado no “Diário O fic ia l” de 27 
de fevereiro de 1936, iniciou em março seguinte 
os seus trabalhos, assim constituída: D rs . João 
C arlos V ita l, presidente; Abadie F aria  Rosa, A l­
berto Ribeiro de Cerqueira Lima, V iterbo de C a r­
valho e R afael X avier, membros.

O  exemplo de iniciativas anteriores mostrou 
os inconvenientes de integrá-la num departamento 
administrativo, ou mesmo num dos ministérios, 
porquanto a sua característica de ação seria a de 
generalizar, devendo repercutir ao mesmo tempo 
em todos os setores da adm inistração federal.

Assim, removendo tais inconvenientes, pelo 
decreto que a criou, foi a Com issão subordinada 
diretamente ao Presidente da República, ficando 
anexa à Secretaria da Presidência.

Instalada no Palácio do C atete, aí teve a sua 
séde- Seus membros, com outros grandes encar­
gos na adm inistração, passaram a reunir-se perio­
dicam ente.

A rticulou-se com a Imprensa N acional, com 
a Comissão C entral de Compras, com o Instituto 
de Tecnologia, tendo trabalhado em conjunto com 
êsses departam entos.

A N Á L IS E

A o com eçar os seus trabalhos pela padroni­
zação dos impressos para expediente, verificou que 
a variedade dos modelos usados chegava a ponto 
de quasi impossibilitar qualquer comparação entre 
êles. O s papéis para lavratura de decretos varia-

J o ã o  C a r l o s  V i t a l  

Presidente da extinta C. P. P.

vam de tamanho, qualidade e caracteres de im­
pressão, de M inistério a M inistério .

No Expediente da Presidência da República, 
v . g . ,  usavam -se envelopes de 21 tamanhos di­
ferentes.

D ito isto, torna-se possível conceber a que 
ponto chegava, nas repartições de segunda e ter­
ceira ordem de subordinação, o exotismo de apre­
sentação dos papéis de expediente, cu ja confec­
ção geralmente ficava a cargo de funcionários en­
carregados da guarda de material, não raro tra­
zendo dêstes um cunho pessoal.

Eram  usados, indiferentemente, as armas na­
cionais ou o simbolo destinado a selos e sinetes 
da República. Algumas repartições não usavam 
nenhum dêsses emblemas; na timbragem, algumas 
vezes, predominavam os caracteres em que era 
impressa a designação do M inistério, enquanto o 
nome da repartição, composto em tipo pequeno 
e deslocado para um canto da margem, mal se 
lia, sobretudo quando era o papel anexado a um 
processo; o formato, de um mesmo modêlo, não 
raro variava dentro da mesma repartição.

A qualidade do papel variava segundo o cri­
tério de quem fazia as requisições; em alguns casos, 
deixava-se de gastar economicamente, utilizando 
material resistente em modelos destinados a uma 
circulação continuada; noutros, em pregava-se qua­
lidade superior para uma finalidade que não ju s­
tificava uma despesa elevada; e, finalmente, ne­
nhuma norma existia, que regulasse o consumo, 
decorrendo dessa situação a encomenda de esto­
ques bastantes para as necessidades de um período 
por vezes superior à vida do modêlo, ou a aquisi­
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ção de quantidades insuficientes para ó consumo 
de um exercício.

O R IE N T A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H O S  

Programa de ação

E ssa  a situação a regularizar pela Comissão, 
que deparou com problemas ainda não resolvidos 
em nenhum outro país.

Passou, então, a estudar e a grupar o mate­
rial de expediente, estabelecendo uma dupla or­
dem: de espécie e de procedência.

D e espécie — para poder julgar a necessida­
de de continuação do emprêgo ou supressão de 
determinado material, dentro de certas norm as.

D e procedência — tornando possível grupar 
com facilidade todo o m aterial proveniente de uma 
mesma repartição e poder então julgar com mais 
acêrto quais as espécies necessárias-

Colhidos os dados em quantidade suficiente, 
procurou traçar um programa de ação, capaz de 
resolver por processos racionais ditos problemas 
e com a preocupação de não trazer o menor em­
baraço à execução dos serviços públicos.

E ra , portanto, necessário que cada deliberação 
atendesse simultaneamente a vários aspectos dos 
casos particulares e tivesse aplicação generalizada.

A  primeira preocupação foi quanto ao for­
mato.

Foram  devidamente apreciados os formatos 
em voga, não só nas diferentes repartições públicas 
federais, como nas emprêsas particulares do país 
e do estrangeiro.

D ecidiu-se pela adoção do tam anho almaço 
(33  x 2 2 ) como form ato fundam ental. A ten­
deu-se, assim, ao uso generalizado e a tradição 
brasileira. O s formatos de todos os modelos fo­
ram fixados em múltiplos e sub-múltiplos do fun­
dam ental.

O  primeiro sub-múltiplo (1/ 2) foi aprovei­
tado em telegram as, blocos e ordens de serviço, 
e o segundo (1/ 4) em blocos pequenos. O s múl­
tiplos seriam empregados em modelos especiais 
de contabilidade, nos decretos, certidões, mensa­
gens, etc.

Assim, adotado um critério racional, além 
das vantagens de uniformização de tamanhos, 
em modelos destinados à mesma utilização, não 
haveria o desperdício de aparas nem a perda de 
trabalho da adaptação das máquinas de corte 
para encomenda de cada repartição.

O s envelopes foram tambem todos êles redu­
zidos a quatro tamanhos, correspondentes, com 
a necessária folga; ao tipo fundamental, para con­
ter processos, 36 x 27, (tipo d ) ; para conter ofí­
cios dobrados apenas uma vez, geralmente acom­
panhados de anexos, 23 x 17 1/2, (tipo £>); para 
conter ofícios simples, dobrados duas vezes, to­
mando então a altura de um terço do normal 
23 x 12, (tipo c ) ;  e, finalmente, envelopes para 
conter cartas e cartões, 17 1/2 x 12, (tipo a ) .

T IM B R A G E M

A  timbragem, além da necessária uniformi­
zação tipográfica, tendo-se em vista tambem de­
talhes de composição e apresentação adequada, 
foi padronizada de modo a acusar, à primeira 
vista, não só a qualidade oficial do documento, 
como tambem a sua origem e ainda a dependên­
cia e grau de subordinação da repartição de pro­
cedência.

A s armas nacionais passaram a figurar em 
todos os papéis oficiais, impressas acima do dístico 
e ao centro, nos modelos destinados ao expediente 
principal, tais como mensagens, avisos, ofícios, 
ordens de serviço, e tc .,  e ao lado esquerdo do dís­
tico, nos modelos secundários ou de uso interno, 
como papel de inform ação, carta, cartão e tele­
gram a.

N a primeira linha, em tipo 5/6, “largo-claro” , 
figuraria o nome do M inistério; na segunda, em 
corpo acima do 5/6, o nome da repartição-chefe, 
guardando-se, assim, a ordem de subordinação. 
A  terceira e última das linhas, ou única, quando 
não houvesse dependência a outro departamento 
seria sempre em corpo maior e mais cheio, "m eio- 
preto , de modo a haver predominância tipográfi­
ca do nome da repartição de origem do papel.

Assim, além da uniform ização e indicação da 
origem, procurou a Comissão dar aos papéis de 
serviço público características de autenticidade re ­
conhecível imediatamente-

T IP O  D O  P A P E L

A  fixação da qualidade do papel para cada 
modêlo representava imperiosa necessidade, a que 
a Comissão deu a melhor atenção.

Procedeu, para isso, a minucioso estudo das 
qualidades fabricadas no país, tendo em vista fi­
xar — o que conseguiu por definição numérica — 
o tipo a adotar-se em cada um dos artigos enu­
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merados no ato que criou a C om issão: decreto, 
capa de processo, oficio, etc.

D essa maneira o material de expediente é hoje 
confeccionado em papel de 8 tipos.

IM P L A N T A Ç Ã O  D A  P A D R O N IZ A Ç A O

A  Com issão implantou a padronização do ma­
terial de expediente compreendido nas Instruções 
baixadas com o decreto n . 562, de 31 de dezem­
bro de 1935, sem trazer o menor em baraço aos ser­
viços das repartições públicas.

T ev e tambem a preocupação de não sacrifi­

car os estoques: o material padronizado ia sendo 
fornecido à medida que cada repartição fazia n o­
vas requisições.

Foi instalada uma Secção, como determinava 
o decreto n . 562, na Imprensa N acional, que, a d ­
ministrativamente, continuou subordinada àquele 
estabelecim ento e, tecnicamente, à orientação da 
Com issão Perm anente de Padronização.

Assim, os pedidos de material das repartições 
que se abasteciam  na Imprensa N acional passa­
ram a transitar pela Secção de Padronização, sen­
do os fornecim entos feitos de acôrdo com as nor­
mas estabelecidas.

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE P A D R O N IZ A Ç Ã O
M ATERIAL DE EXPEDIEN TE PAD RO NIZAD O  FORNECIDO A SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, AO CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO PÚBLICO CIVIL, AÒ  IN STITU TO  NACIONAL 

DE ESTATÍSTICA E AOS DIVERSOS MINISTÉRIOS. (DE ABRIL DE 1936 A JULHO DE 1938).

M ATERIAL PADRONIZADO 1936 1937 1938 TOTAL

4.440 2.590 7.030
— 61.500 33.600 95.100
— 1.800 1.050 2.850
— 4.200 2.450 6.650

6.500 35.400 20.650 62.550
2.500 32.200 19.950 54.650
9.000 73.800 42.050 124.850
5.000 91.800 53.550 150.350

17.500 24.240 14.140 55.880
58.500 12.000 7.000 77.500
2.000 103.440 60.340 165.780

500 63.000 36.750 100.250
250.100 2 . 408.600 1 . 404.700 4 . 063.400

67.450 1 . 722.480 1 .004.780 2 . 794.710
21.400 287.520 167.720 476.640
92.700 5.976 3.486 102.162

2.400 1.400 3.800
11.000 228.960 133.560 373.520

103.500 1 . 526.880 890.680 2 . 521.060
66.500 88.800 51.800 207.100
17.000 1 . 423.680 830.450 2 . 271.130
6.200 53.260 31.040 90.500
5.602 41.220 24.030 70.852

10.100 137.270 80.060 227.430
2.000 337.440 196.800 536.240

99.700 566.160 330.200 996,060
8.800 200.600 117.100 326.500

79.565 394.500 230.100 704.165
85.707 559.000 326.100 970.807
40.800 325.800 150.050 516.650

9 264 154 427
— 2.400 1.400 3.800
— 110.600 64.500 175.100
— 50.200 29.300 79.500
— 18.800 11.000 29.800

— 576 336 912
— 172 70 242

1.634 958 2.592

Papel para :
mensagem...............................
exposição de motivos..........
original de lei........................
cópia de lei............................
decreto numerado................
cópia de decreto numerado
decreto individual................
cópia de decreto individual
portaria...................................
portaria de contrato... . .
aviso.........................................
aviso, folha suplementar. . .
oficio........................................
oficio, folha suplementar.. .
carta.........................................
telegrama................................
cópia de telegrama..............
memorando.............................
informação de processo.......
minuta.....................................
cópias.......................................
certidão...................................

Papel em b lo co ............................
Cartão em branco........................
Capa de processo.........................
Envelope para :

carta e cartão.......................
original de telegrama..........
oficio e aviso —  1/2...........
oficio e aviso —  1/3...........
atos e processos....................

j-ivro de ponto..............................
j^ivro de frequência.....................
folhas avulsas de pagamento.. 
Jdeni, idem —  suplementar. . . .
;dem, para consignações............
falao de :

empenho de despesa............
pedido de material..............
pedido inferno.......................
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C O M ISSÃ O  P E R M A N E N T E  DE P A D R O N IZ A Ç Ã O
QUADRO D EM O N STRA TIVO  DA Q U AN TIDADE D 3  TAM AN H O S DE ALGUNS ARTIGOS DE EXPE­

DIENTE, USADOS AN TES DA PADRONIZAÇAO

Decre­
M en­
sagem .

Decre­
to

to indi­
vidual

Carta T ele­
gram a

M em o­
rando

Bloco Cartão Enve­
lope

Presidência da República...............................

Ministérios :

6 13 11 5 1 — 2 4 21

— _ _ 11 5 _ 14 9 31
— — — 44 19 4 53 :o 134
— — — 15 11 5 30 13 78
— — — 24 3 14 22 11 55

Trabalho..................................................... — — — 13 24 5 15 20 121
— — — 13 5 6 14 5 51

6 13 11 125 68 34 150 82 491

Total com a exclusão das duplicatas em
6 13 11 83 65 34 134 78 431

D essa maneira, implantou-se a padronização 

nas três fontes principais de abastecim ento das 

repartições federais.

Eis, Senhor Presidente, em rapida síntese, o 

que a Comissão Perm anente de Padronização con­
seguiu realizar, dentro dos recursos que lhe esti­
veram ao alcance e sem onus para o erário público.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1938 . — 
João Carlos Vital.

A s repartições que 'se abasteciam por inter­
médio da Com issão C entral de Compras faziam 
a esta as requisições que eram encaminhadas à S ec­
ção de Padronização na Imprensa N acional, alí re­
cebendo, padronizadas, as provas do artigo pedido. 
C onfeccionada a encomenda, era esta verificada, 
antes da entrega.

Finalm ente, às oficinas gráficas das reparti­
ções que as possuiam, foram ministradas instru­
ções sôbre as normas estabelecidas.
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Á IMPRENSA NACIONAL E SEU NOTÁVEL DESENVOLVIMENTO

H a uns sete anos, tive oportunidade de visi­
tar o velho edificio da Imprensa N acional, na rua 
T reze  de M aio  e experimentei, então, uma forte 
impressão de desconforto, de balbúrdia e desas- 
seio . O s operários trabalhavam  num ambiente que 
se pode chamar de lúgubre, sem o mínimo exagê- 
ro- Ali ,a luz e o ar entravam com dificuldade. 
D os interiores mais profundos do casarão, vinha 
um cheiro persistente de porão úmido, êsse cheiro 
de bolor próprio das velhas casas abandonadas. 
A s máquinas distribuiam -se sem nenhuma ordem, 
aumentando a impressão angustiosa de falta de es­
paço. N aquela ocasião, seria difícil, si não im­
possível, prever a transform ação que alí se ope­
rou. Porque atualm ente, a Imprensa N acional, 
ainda no mesmo prédio, com as suas oficinas, as 
suas seções, as suas máquinas, o seu pessoal com­
primidos num espaço ainda mais estreito e limita­
do, é uma coisa muito diferente. E n tra-se  e sente- 
se a presença do ar e da luz. Por todos os lados, 
foram abertos respiradouros e jan elas. D esapare­
ceu o cheiro de umidade. N ão se encontra mais 
aquela tremenda desordem, porque as máquinas fo­
ram dispostas de maneira a facilitar uma produção 
racional, permitindo que o trabalho dê o máximo de 
rendim ento.

O  mais curioso de toda essa transform ação 
é, todavia, a conquista do espaço. O utrora, o 
edifício avançava pela rua T reze  de M aio, for­
c a n d o  um ângulo agressivo na esquina com o 
Largo da C arioca . P ara desafogar o tráfego, a 
adm inistração municipal, em combinação com o 
Governo federal, tomou diversas medidas, entre as 
quais a demolição da parte avançada do prédio, 
ampliando o Largo da C arioca e tornando largo 
e desafogado o trecho da rua T reze de M aio que 
vai até Alm irante B arroso . D urante a demolição 
n*nguem viu sair do prédio nem uma única máqui-

Reportagem de L e ã o  P a d i l h a

na, e os trabalhos da Imprensa N acional prossegui­
ram com todas as aparências de norm alidade. T o ­
das as seções que aí funcionavam, continuam fun­
cionando. Como se teria dado o m ilagre da multi­
plicação de espaço num logar onde a falta dêste, 
justam ente, constituía o mais sério problema a re­
solver ?

N ão houve, contudo, nenhum m ilagre. V is i­
tando o velho edifício da Imprensa N acional, a 
gente vê que tudo foi realizado com a máxima sim­
plicidade. G rande parte das O ficinas de Plani- 
impressão e Com posição foi alojada em barracões 
levantados para os lados dos terrenos do antigo 
T e a tro  Lírico. E  as demais seções foram compri­
midas na parte do edifício que permanece de pé. 
Interveiu aí um admiravel espírito de ordem e de 
organização. T ratav a-se  de acomodar tudo num 
espaço que fôra reduzido quasi à m etade. Q ue 
fez a direção da Imprensa ? Arrumou as seções 
burocráticas de modo inteligente, fazendo as divi­
sões indispensáveis por meio de tabiques, deixan­
do no local somente os móveis e objetos absoluta­
mente necessários ao bom funcionamento dos ser­
viços .

Q uanto aos barracões, apresentam êles as ca ­
racterísticas de higiene, claridade e segurança que 
se devem exigir aos abrigos de maquinismos que 
precisam ser resguardados contra a umidade e a 
intempérie. E  assim funcionarão os serviços des­
se importante estabelecim ento industrial do G o­
verno, até que esteja  terminada a construção do 
edifício novo e próprio que lhe está destinado.

O s dois prédios da Imprensa Nacional

O s serviços da Imprensa N acional estão di­
vididos em duas grandes oficinas que funcionam 
separadam ente. A O ficina de Com posição do L i­



4 4  REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

vro acha-se localizada no velho prédio tradicional 
da rua T reze de M aio, a que estamos fazendo 
m enção. A  O ficina de Com posição do Jornal tem 
séde no grande próprio oficial da P raça  M arechal 
A ncora, no C alabouço.

Ê sse prédio fora cedido para instalação das 
oficinas da Revista do Supremo Tribunal Federal. 
Posteriorm ente, tais oficinas foram incorporadas 
à Imprensa N acional e passaram a constituir a 
parte denominada de Composição do Jornal, onde, 
como o nome o indica, são compostos, impressos 2 
expedidos todos os jornais oficialm ente editados: 
o “D iário O fic ia l”, o “Diário da Ju stiça” , o “D iá­
rio M unicipal”, e que têm capacidade para produ­
zir ainda m ais.

A s duas oficinas têm aspecto e organização 
absolutam ente diversos. N a de composição do 
Livro, as máquinas são, em parte, antigas, o pré­
dio é velho, a falta de espaço em baraça os melho­
res esforços em pról da racionalização. N a de 
Composição do Jornal, o trabalho é eficiente e ra ­
cionalizado, porque o prédio foi adaptado para 
servir de séde à oficina e porque o maquinismo é, 
em sua quasi totalidade, do mais moderno que se 
poderia reunir. Enquanto esta pode oferecer todas 
as vantagens de uma organização industrial bem 
instalada, a outra apresenta as deficiências de um 
estabelecim ento montado ha muito tempo e cujos 
melhoramentos foram sendo efetuados lentamente, 
através de todas as dificuldades opostas pela in­
compreensão de sucessivas administrações públicas.

N a Oficina de Composição do Livro

T od a a parte burocrática da Imprensa N acio­
nal funciona no velho prédio da rua T reze  de 
M aio . A í estão o gabinete do diretor, a Secre­
taria, a Divisão e Controle, a Portaria, e tc . Q uan­
to às O ficinas de Composição do Livro, dividem- 
se elas em O ficinas de G ravura, Pautação, E n ca ­
dernação, Lito-im pressão, Plani-im pressão, Com ­
posição M ecânica e M anual, Fundição, além da 
revisão própria, de uma pequena O ficina de E le ­
tricidade, do A lm oxarifado, etc-

D e um modo geral, essas oficinas trabalham 
com máquinas novas e' velhas, em maior número 
as primeiras do que as segundas. E ’ natural que 
h a ja  um certo desequilíbrio na produção, devido 
ao fato  de que, devendo trabalhar em conjunto 
para produzir harmonicamente, umas rendem 
dem mais e outras menos, tendo aquelas que es­
perar por estas. O  problema, entretanto, não é

tanto de maquinismos, nem de trabalhadores, quan­
to de espaço.

A gravura da Imprensa executa todos os tra ­
balhos que se desejam, desde o clichê comum de 
jornal até a gravura em talho doce, destinada às 
inscrições e desenhos em relêvo. Dispondo apenas 
de 12 homens e 12 máquinas diferentes, aí se tra­
balha em xilogravura, litogravura, talho doce e da 
zincogravura comum, isto é, grava-se em madeira, 
em pedra, aço, zinco, vidro, e tc . N ão obstante o 
número reduzido de empregados, executam -se 
nesta oficina todos os trabalhos de gravura. Eu 
vi, no momento em que percorria o velho casarão 
da rua T reze de M aio .trabalhadores gravando no 
zinco, por meio de processos químicos comuns, 
os clichês que se vulgarizaram na indústria jo rn a­
lística; vi trabalhos em talho doce — cartões de 
visita, timbres, desenhos em relêvo •— e vi um 
operário copiando, pacientemente, numa grande 
pedra, os pequenos traços e os relevos de um mapa 
geográfico.

A o lado da gravura, funciona a oficina de 
pautação. O  papel usado por grande número de 
repartições oficiais, obedecendo a diferentes mo­
delos, devido à variedade de fins a que se desti­
na, é preparado aqui, nesta estreita sala, onde se 
acham enfileiradas várias máquinas, sem elhantes 
a pequenas rotativas, pelas quais entra o papel, 
folha a folha, saindo imediatamente, do lado opos­
to, com os riscos vermelhos ou pretos que se pre­
tendeu obter. M aquinism o e pessoal mantêm em 
dia as encomendas do serviço público.

N a O ficina de Encadernação, confeccionam -se 
livros em branco e todos os volumes que saem da 
Com posição. E la  poderia fornecer os livros usa­
dos para escrituração e outros fins em todas as 
repartições oficiais do país. Entretanto, seus ser­
viços são utilizados somente por alguns departa­
mentos oficiais. A s máquinas não são nada novas. 
M as a atividade não é muito grande a í. Já  o mes­
mo não acontece na parte que trabalha na enca­
dernação dos livros comuns. O  operariado aí é, 
na maioria, composto de mulheres- São elas que 
movem as máquinas de grampear, de coser, de 
gomar, de fabricar envelopes. T od as estas m á­
quinas estão distribuídas numa ordem impecável, 
de sorte que o trabalho de uma obra, à medida 
que vai andando, caminha sempre na mesma dire­
ção . A o chegar ao fim da sala, está term inado. 
Daí vai direitinho para a expedição. E ’ pena que 
as máquinas tenham sido adquiridas em épocas 
diferentes, de sorte que toda a produção não possa
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surgir harm onicam ente. O  trabalho é muito in­
tenso nesta secção da O ficina de Encadernação.

A s O ficinas de Plani-Im pressão e Com posi­
ção estão localizadas no andar térreo. N ão ca­
bendo todas na parte do edifício que não foi atin­
gida pela demolição, ocupam estas alguns barra­
cões, provisoriam ente. D e todas, a que se encontra 
mais bem aparelhada, é a de Com posição, onde 
funcionam 20 máquinas linotipos e monotipos com 
6 teclados e 10 fundidoras. O s operadores são, 
em grande maioria, m ulheres. E  o serviço sai com 
ordem e rapidez. N a fundição, além do preparo 
do chumbo destinado às linotipos e monotipos, fa ­
bricam -se tipos de todas as espécies. O s processos 
não são dos mais modernos, nem dos mais rápidos. 
A  parte em que está localizada, dá uma impres­
são de velhice e desconforto, e esta mesma im­
pressão se estende às pequenas oficinas que se 
encontram colocadas nesta parte — a mais aban­
donada — velho prédio.

O  pessoal

Q uanto ao pessoal, confirmei uma antiga ob­
servação que já  fizera em contato com o pessoal 
de outras repartições e serviços industriais do G o­
verno. Em  geral, a chefia das oficinas está confia­
da a mestres competentes e o operário técnico, 
quanto mais conhece o seu mister, mais se lhe de­
dica. Entretanto, êsse pessoal é dos que menos 
razões têm para estar satisfeitos com seus orde­
nados. Ê le  se acha encaixado nos quadros junto 
com os escriturários, oficiais, porteiros, dactilógra- 
fos, e tc .,  percebendo vencimentos equiparados a 
determinadas classes burocráticas que, infelizm en­
te, não são nunca das mais bem aquinhoadas. 
O ra, os técnicos de qualquer indústria percebem 
vencimentos privilegiados nas empresas particula­
res. D e sorte que, lá dentro das repartições pú­
blicas, êles não podem deixar de comparar seus 
ordenados com os ordenados de colegas, muitas 
vezes menos competentes e menos capazes, que 
auferem muito melhores rendimentos nas emprêsas 
Particulares. O utrora, essa diferença de venci­
mentos era compensada por outras vantagens de 
'lue os empregados do Govêrno gozavam e às 
lu a is  os técnicos das organizações privadas não 
linham direito: a estabilidade, a aposentadoria, 
°  montepio. M as as leis sociais estenderam essas 
Vantagens a todas as classes de trabalhadores.

sorte que, nesse ponto, atualmente, os empre­
gados de empresas particulares estão até mais

bem amparados do que os das empresas oficiais. 
A tendência, cá fora, é para melhorar sempre os 
ordenados dos técnicos, à proporção que avança­
mos no caminho do progresso industrial. O s que 
dão sua atividade às repartições do Govêrno não 
podem deixar de estabelecer comparações melan­
cólicas nesse terreno. Por outro lado, dadas as 
condições que aí esboçamos, é inevitável que os 
técnicos moços e competentes considerem as ofer­
tas que recebem das emprêsas particulares e as 
aceitem, desfalcando os quadros oficiais de bons 
elem entos. A pesar de tudo isso, a Imprensa N a­
cional conta com um pessoal habilitado e que 
se compenetra da responsabilidade de suas fun­
ções, interessando-se vivamente pelo progresso do 
estabelecim ento, cultivando as tradições da casa 
e esforçando-se por manter a moral e a cultura 
em nível elevado.

A s Oficinas de Composição do Jornal

D esde a entrada, as O ficinas de Composição 
do Jornal nos põem em contato com uma grande 
emprêsa de publicações. P or todos os lados, mi­
lhares e milhares de bobinas de papel. Nunca vi 
tal quantidade de bobinas ju n tas. E  continuavam 
a descarregá-las no páteo- E ’ que a Imprensa N a­
cional estava nas vésperas da inauguração de uma 
grande rotativa, uma reluzente M arinoni francesa 
do último tipo, cu ja montagem se encontra na 
última etapa de trabalho. O  papel a ser utiliza­
do por essa nova máquina é de largura diferente 
da do papel que se emprega nas outras máquinas 
de impressão da Imprensa N acional, razão por 
que o stock tem que ser duplicado para atender, 
ao mesmo tempo, aos dois pontos de consum o.

T od as as secções das O ficinas de Com posi­
ção do Jornal estão bem montadas, servidas por 
pessoal habilitado e maquinismo m oderno. 42 li­
notipos funcionam na grande sala cen tra l. D e 
um lado e outro, arquivos, seção de fundição, 
seção de paginação, composição manual ou ca ixa . 
E  mais para baixo, numa das alas do edifício, a 
oficina de roto-im pressão, que no momento ainda 
utilizava duas pequenas rotativas, mas já  se pre­
parava para centralizar suas atividades em tôrno 
do monstro de aço que os mecânicos montavam 
trabalhosam ente, ao lado.

O  alm oxarifado funciona no porão, um porão 
asseado e cheio de a r. P or toda parte, encontrei 
o mesmo aspecto: ordem, limpeza, a g ra d á v e l dis­
posição. A s atividades se acham mecanizadas a
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um alto grau. A té a expedição se faz por proces­
sos mecânicos, utilizando máquinas especiais de 
impressão que funcionam com um arquivo de pe­
quenas chapas de m etal.

O s  trabalhos correm, assim, rapidamente, de 
sorte que todas as tarefas que lhe são distribuí- 
das se executam rigorosam ente em dia.

No mesmo edifício, por outros pontos — por­
que se trata de um prédio imenso — funcionam di­
versas outras repartições oficiais. M as a parte que 
acomoda as O ficinas de Composição do Jornal 
da Impren7a N acional, sofreu pequenas adapta­
ções, desde a ocasião em que seus maquinismos 
ainda pertenciam à Revista do Supremo Tribunal.

N o que respeita a êste departamento da Im ­
prensa N acional, a mudança para o prédio novo, 
cu ja construção está em andamento, não repre­
senta uma necessidade angustiosa. Para as O fi­
cinas de Composição do Livro, é, todavia, um pro­
blema tão importante quanto urgente. ■

Produção

Pelo que acima ficou dito, é fácil de concluir 
que, na indústria do jornal, á  produção é satisfa­
tória . Faltam  algumas máquinas de curso rápido 
mas, ainda assim, com os elementos de que dispõe, 
esta parte da Imprensa N acional, está tão bem 
aparelhada e produz em tão excelentes condições 
quanto as melhores indústrias particulares do país. 
N a indústria do livro, entretanto, as condições de 
produção parecem-me precárias, não obstante o 
esforço enorme da atual gestão administrativa para 
suprir as deficiências mais acentuadas. O ra, esta 
oficina tem a seu cargo trabalhos im portantes e 
urgentes, de modo que só com um grande dispên- 
dio de energia pode atender às obras de caráter 
mais imediato- O utros trabalhos de interêsse evi­
dente só podem ser executados, muito lentam ente. 
A s Leis só são publicadas em volume com dois 
anos de atrazo. E  ninguém ignora que as edições 
de vários anos passados acham -se esgotadas. As 
oficinas estão trabalhando na reprodução dessas 
edições esgotadas, mas o serviço vem se arrastan­
do, de ano para ano, não se sabendo quando elas 
conseguirão concluí-lo.

O  defeito principal reside nas deficiências da 
oficina de plani-impressão, que não dispõe nem 
de máquinas, nem de pessoal necessários, e, além, 
do mais, luta com uma angustiosa falta de espa­
ço . A pesar de tudo, o rendimento das oficinas, 
mesmo as de plani-im pressão, é muito maior do

que era anteriormente e tende, agora, a melhorar 
cada vez m ais.

Alguns dados ligeiros sôbre a atividade das 
oficinas da Imprensa N acional:

A  tiragem de jornais, em 1936, era de 16.000 
exemplares diários; em 1937, ela subiu a 1 6 .5 5 0  
exem plares.

Composição de linhas: 1936 — 1 1 .6 9 1 .8 7 1 ; 
1937 — 1 2 .5 0 9 .1 5 8 .  D essas linhas, em 1937, 
1 .3 4 7 .9 3 2  foram para serviços particulares e 
11 1 6 1 .2 4 6  para os serviços oficiais. Em  1936, 
elas se acham assim divididas: 1 0 .5 3 2 .5 5 8  para 
o Govêrno e 1 .1 5 9 .3 1 3  para particulares. In ­
cluímos aqui um diagrama dos serviços da Im­
prensa N acional, no trienio 1935-37, o qual dá 
melhor idéia de sua produção. Ê le  se encontra 
no último relatório do diretor, engenheiro dr. 
M anuel V iterbo de Carvalho e Silva, ao M inistre 
da Justiça .

Finanças

A  Imprensa N acional é um dos poucos ser­
viços públicos do país que dão saldo, razão maior 
para que sejam  melhoradas suas instalações. Em 
1937, a receita total foi de 1 7 .4 5 8 :6 3 1  $400 e a 
despesa de 1 2 .7 9 4 :7 7 1  $100, havendo, portanto, 
um saldo de 4 .6 6 3 :8 6 0 $ 3 0 0 . Q uanto ao orça­
mento da parte industrial, propriamente dita. ex- 
prime-se êle pelos seguintes núm eros:

Receita industrial .........................  1 6 .7 8 4 :5 3 1  $500
D espesa in d u str ia l....................... 1 2 .9 5 5 :9 7 2 $ 7 0 0
Saldo .................................................  3 .8 2 8 :5 5 8 $ 7 0 0

A Imprensa N acional pode, pois, viver exclusi­
vamente da renda dos seus trabalhos ,o que lhe dá 
o direito de aspirar a todos os melhoramentos ne­
cessários. Além da renda industrial, ela incluiu
nos seus orçamentos, no ano passado......................
6 7 4 :0 9 9 $ 9 0 0  dos impostos e taxas que lhe tocam : 
imposto de sêlo, imposto sôbre todos os pagam en­
tos, taxa de censura cinem atográfica, montepio 
dos empregados públicos, etc.

Exam inando os resultados dos anos anterio­
res, verificamos que o superávit encontrado êste 
ano no orçamento da Imprensa N acional não cons- 
titue um fenômeno isolado, mas um fato constante. 
Êstes os saldos dêsse estabelecim ento desde 1930:

1930   5 2 :0 6 4 $ 2 0 0
1931   9 1 5 :4 9 4 $ 7 0 0
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•

1932   169 :528$600
1933/34 (15  m eses) .................... 9 0 4 :0 3 2 $ 3 0 0
1934 (9  m e s e s ) ............................... 1 ,6 5 9 :7 3 9 $ 8 0 0
1935   2 .7 5 2 :0 3 9 $ 0 0 0
1936   2 .5 3 8 :3 3 8 $ 8 0 0
1937  . .....................  4 .6 6 3 :8 6 0 $ 3 0 0

D aí se conclue que, no dia em que a Im pren­
sa N acional dispuser do aparelhamento de que 
precisa, completando, igualmente, o seu quadro 
de pessoal habilitado; no dia em que tiver uma 
séde condigna, em que todos os serviços se en­
contrem bem instalados e possam atingir o má­

ximo desenvolvimento; no dia em que, além dêsse 
reequipamento, ela puder contar com uma certa 
liberdade de movimentos, uma certa autonomia, 
indispensável a todo estabelecimento industrial 
que deseja preencher suas próprias finalidades — 
podemos ter a certeza de que ela realizará sozinha, 
com pontualidade e perfeição, todos os serviços 

de publicação da adm inistração do Govêrno, em 

ótimas condições de economia, m antendo-se com 
as próprias rendas que seus serviços lhe forne­
cem e ainda dando bons saldos para o Tesouro 
N acional.

t



Direito  A dm in is tra tivo

0  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO NA ESTRUTURA 
CONSTITUCIONAL DE 10 DE NOVEMBRO

O  que caracteriza a nov;a forma constitucio­
nal de 10 de novembro é a predominância da es­
trutura administrativa sôbre a estrutura política 
do E stad o .  M enos 'política, mais administração. 
Daí o desenvolvimento dos órgãos administrati­
vos em detrimento dos órgãos políticos. A  hiper­
trofia de uns importa na atrofia dos outros. O  E s ­
tado se organiza dentro de um quadro único; os 
partidos unificam-se dentro de uma única finali­
dade — a organização do E stado .

A  N ação unificada dentro do Estado organi­
zado — esta é a essência do chamado Estado 
Novo na sua concepção teórica e ideológica.

O  D .  A .  S .  P .  é uma conseqüência lógica 
dessa nova estnutura do E stad o .  Junto ao Presi­
dente da República, êle concentra os elementos de 
direção administrativa, controla, estabelece es  li- 
9ações tendentes a unificar os elementos essenciais 
Para o funcionamento da máquina administrativa, 
fc-le representa uma super-estrutura de fins limita­
dos mas com ação fundamente disciplinadora da 
vida administrativa.

O  D .  A .  S .  P .  tem por fim organizar os 
serviços administrativos — desde o seu pessoal, 
até o material. Afina as peças dessa máquina com- 
Plexa, supre as deficiências de cada uma delas, 
harmoniza todo êsse sistema afim de lhe dar a efi­
ciência indispensável para que possa atingir a sua
finalidade.

O  D .  A .  S- P .  deve ser, por isso mesmo, 
u* a organização técnica animada de um espírito 
Jurídico que dê à administração um sentido lógico 
Sem o qual teria de sucumbir pela incoerência de 
suas decisões. M as  êsse espírito jurídico deve se 
conformar com a ideologia da forma política para

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i  

Procurador da República no Distrito Federal

que a sua ação se conforme com a estrutura do 
E stado .

E sta  é, a nosso ver, a posição do D . A . S . P . 
na C arta  Constitucional de 10 de novembro.

Naturalmente que a su a organização deverá 
ter a amplitude necessária para atingir a sua fi­
nalidade.

Antecedentes do D . A . S . P .

O  D . A . S . P . foi o resultado de iuma ten­
dência que já  se fazia bem acentuada, sob o re­
gime da Constituição de 1934, de se constituir jun­
to à Presidência da República um aparelhamento 
técnico destinado a atender a certos serviços de 
ordem administrativa, de interêsse geral para toda 
a administração, isto é, para todos os Ministérios.

Constituiu-se para isso a Comissão de P ad ro­
nização do M aterial e o Conselho Federal do S e r ­
viço Público Civil, que representavam a divisão 
geral de todo o problema ‘administrativo-

A  Comissão Permanente de Padronização

Subordinada diretamente ao Presidente da 
República, era destinada à  uniformização de pa­
drões do material fornecido àS repartições públicas 
federais.

A  subordinação direta ao Presidente da R e ­
pública explicava-se pelo fato de interessar a sua 
atividade a todos os departamentos ministeriais, e 
não estar dependendo, apenas, de um dos depar­
tamentos administrativos.
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O  decreto 562, de 31 de dezembro de 1935, 
instituiu essa Comissão, dando-lhe caráter per­
manente, afim de manter a  continuidade do servi­
ço, e preferiu dar-lhe uma forma coletiva para 
atender a sugestões de diferentes técnicos nas suas 

soluções.
Compunha-se a Comissão de cinco membros 

escolhidos, livremente, pelo Presidente da Repú­
blica, entre os funcionários públicos federais e no­
meados por decreto.

T in h a  por fim, a Comissão, o estudo e a fixa­
ção dos padrões a que deve obedecer todo o ma­
terial de escritório, que tenha de ser adquirido para 
uso das repartições públicas federais, excluído, 
apenas, aquele material de uso peculiar a determi­
nadas repartições.

A  padronização realiza-se por meio de uma 
classificação por grupos de artigos congêneres ou 
de finalidade correlata.

Realizada a padronização por grupo, cada um 
será objeto de instruções especiais, com fôrça de 
regulamento e tornando obrigatória essa padro­
nização.

O s  artigos de papel para expediente e corres­
pondência foram objeto de instruções especiais, ex­
pedidas pelo Ministro da Justiça em 31 de de­
zembro de 1935.

Conselho Federal do Serviço Público Civil

O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
tambem tinha por fim padronizar o pessoal, os mé­
todos e processos de seleção e, principalmente, tor­
nar efetivo o provimento dos cargos por meio de 
concursos.

As que&tões referentes ao funcionalismo eram, 
por isso mesmo resolvidas pelo Conselho, que se 
desdobrava pelas Comissões de Eficiência instituí­
das nos Ministérios.

Direta e imediatamente subordinado ao P re­
sidente da República, instituiu a lei n .  '284, de 28 
de outubro de 1936, em seu artigo 8.°, o Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, composto de cin­
co membros, nomeados em comissão pelo Presi­
dente da República, tn t r e  os cidadãos que não mi- 
litassem em política partidária, e que possuíssem 
conhecimentos especializados c n  matéria de or­
ganização científica do Trabalho  e de administra­
ção em geral.

Junto ao Conselho funcionava uma secretaria, 
constituída de funcionários requisitados das repar­
tições públicas oficiais.

Articulado com o Conselho, existia em cada 
Ministério uma Comissão de Eficiência, subor­
dinada a cada Ministro e  composta de cinco mem­
bros dentre altos funcionários públicos federais, 
nomeados pelo Presidente da República, por indi­
cação dos respectivos Ministros.

O  Conselho Federal tinha atribuições da 
maior relevância, especificadas na lei n- 284, qua- 
si todas de caráter técnico e opinativo, que decor­
riam da situação de subordinação ao Presidente 
da República. Essas atribuições eram as seguin­
tes: (1 )

a) Estudar a organização dos serviços públi­
cos e propor ao Govêrno qualquer medida necessá­
ria ao seu aperfeiçoamento;

b) Promover a realização dos concursos de 
provas, de títulos, ou de provas e títulos, para 
provimento de cargos administrativos e técnicos, 
organizar os programas dos referidos concursos 
e nomear as respectivas bancas examinadoras, ex­
cluídos sempre os de magistério, regulados nas leis 
especiais, bem como fixar as normas gerais que 
deverão ser observadas nas respectivas inscrições;

c) homologar e dar publicidade à classifica­
ção dos candidatos que se tiverem submetido a con­
curso;

d) opinar, quando ouvido, sôbre os recursos 
interpostos contra a classificação nos concursos 
realizados;

e) expedir certificados aos concorrentes clas­
sificados em concurso;

[)  opinar nos processos de destiüuição de fun­
cionários de seus cargos por falta de idoneidade 
moral para exercê-lós;

g )  opinar em consultas dos Ministros de E s ­
tado, sôbre procedência das reclamações apresen­
tadas pelos funcionários;

h) opinar sôbre propostas, normas e planos 
de racionalização de serviços públicos, elaborados 
pelas Comissões de Eficiência;

i) elaborar o respectivo regimento interno;
j) apresentar, anualmente, ao Presidente da 

República, um relatório de seus trabalhos, conten­
do dados pormenorizados sôbre o funcionalismo e 
os serviços públicos federais;

k) determinar quais os cargos públicos que, 
alem de outras exigências legais ou regulamentares, 
somente pc-ssam ser exercidos pelos portadores de 
certificados de conclusão de curso secundário e

(1) Artigo 8." da lei número 284.
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diplomas científicos de bacharel, médico, engenhei­
ro, perito contador, atuário e outros, expedidos por 
institutos oficiais ou fiscalizados pelo Governo 
Federal;

l) propor ao Presidente da República, para 
ser levado ao conhecimento do Poder Legislativo, a 
redução dos quadros dos funcionários públicos, 
colocando-os dentro das estritas necessidades do 
serviço.

As Comissões de Eficiência dos diferentes 
Ministérios, por sua vez, articulavam as suas atri­
buições com as do Conselho, competindo-lhes as 
seguintes funções: (2 )

a) estudar permanentemente a organização 
dos serviços afetos aos respectivos Ministérios, 
afim de identificar as causas que lhes diminuem 
o rendimento;

b ) propor ao Ministro as modificações que 
julgar necessárias à racionalização progressiva dos 
serviços;

c) propor alterações que julgar convenientes 
na lotação e relotação do pessoal das repartições, 
serviços ou estabelecimentos;

\fl) propor as promoções e transferências dos 
funcionários na forma desta lei;

e) habilitar o C .  F .  S .  P .  C .  a apreciar a 
procedência ou improcedência das reclamações 
apresentadas pelos funcionários.

Êsses órgãos tinham funções eminentemente 
técnicas e consultivas, eram verdadeiras dependên­
cias do Gabinete do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, a quem atendiam com os seus 
pareceres c investigações acêrca da situação dos 
funcionários c das necessidades das diversas re­
partições .

A instituição do Conselho 110 Brasil atendeu, 
Porém, à experiência de outros povos, notadamen- 
tc a Inglaterra e os Estados Unidos que haviam 
anteriormente feito <um ensaio, aliás com ótimos 
resultados, do sistema:

O serviço público civil nos Estados Unidos (3 )

Depois da Inglaterra, foram os Estados U ni­
dos os primeiros a criar uma organização especial 
Para fiscalizar o provimento dos cargos públicos 
Para a administração.

( 2 ) Artigo 15 da lei 284  dc 28  de outubro dc 1 9 3 6 .

(3) Civil Service Act & Rules Statutes, Executivo 
Orríers £> Regulations, 1934 .

As origens do Civil Service, como é denomi­
nado êsse aparelho nos Estados Unidos, expri­
mem bem as dificuldades ali surgidas e a luta tra­
vada entre a conveniência do serviço e a conve­
niência da política para impor ao Poder Executivo 
limitações ao livre arbítrio na escolha dos funcio­
nários do Estado, que têm dc prover às necessida­
des do serviço público.

A teoria sustentada por JA C K S O N , de que a 
função pública deveria ser transitória e o funcioná­
rio nomeado por tempo indeterminado, foi a pri­
meira manifestação no sentido de estabelecer um 
sistema regulando o provimento dos cargos públi­
cos e a estabilidade dos funcionários.

Êste regime é denominado, na História ame­
ricana, spoils system , e isto devido à frase lançada 
por J A C K S O N  em 1829 "To the victors belong 
the spoils".

Êsse Presidente aplicou desde logo o sistema 
da demissão em massa de funcionários, para subs­
tituí-los por outros de sua imediata confiança polí­
tica. D e 1845 a 1865 marca-se o apogeu do Spoils 
System  naquele país.

A eleição presidencial passou a ser um acon­
tecimento político, cujo preço era o Serviço Civil
( 4 ) .

As conseqüências dêsse regime não se fizeram 
esperar: Em 1865, um advogado, Thom as Allen 
Jenckes .tomou a iniciativa, perante a Câmara dos 
Representantes, de uma reforma no serviço públi­
co, c apresentou um projeto de lei naquele sentido.

Sob a administração do Presidente Grant, foi 
feito um novo esforço para a renovação do regime 
dc provimento dos cargos públicos e estabilidade 
dos funcionários, do qual resultou a lei de 1872, 
que instituiu o chamado merit system, sob a ins­
piração do Partido Liberal Republicano. (5 )

Não cessou, porém, o movimento em torno 
de uma reforma radical do regime e da instituição 
de.um sistema mais perfeito.

Annual Report o f tlic II. S. Civil Service Commisston 
1935.

National Civil Service Rcform League, "T he Business 
Value o f the Merit Si/stem."

The Classifièd Executive Civil Service o f  the U. 5. 
Government. 1935. ■

United States Civil Service Commission, 1936, "Reinsta- 
temcnt £í Reemployment”, "Removal, Reduction, Suspen- 
sion & FuUnigh", "General Information

(4) Carl Russel Fish, The Civil Service and the. 
Patronagc.

(5) Lc-sc em uma plataforma desse Partido: "The



5 2 R EV ISTA  DO SERVIÇO  P Ú B L IC O

Subiu então ao govêrno James Garfield, que 
desde 1870 era um partidário vigoroso de uma re­
forma radical e completa.

Apesar dos esforços que soube empregar, foi 
o Presidente Garfield vitima do próprio sistema 
que julgava desacertado. (6 )

Em 1883, foi finalmente votada a lei do S e r ­
viço Civil que 'teve por base estabelecer um regime 
em que predominava a comprovação de capacida­
de, sem atender a considerações de ordem política 
ou religiosa.

O  Serviço Civil americano era dirigido, pela 
lei de 1883, por uma Comissão de três membros, 
subordinada diretamente ao Presidente da Repú­
blica, e cujas atribuições compreendiam a organi­
zação das normas que deviam regular o provimento 
dos cargos públicos, a organização dos exames e 
concursos e as investigações relativas às condições 
morais dos candidatos.

A lei de 1883, composta de 15 artigos, foi 
apenas uma tentativa, mais tarde completada pelas 
leis de 1896, 1903 e de 15 de setembro de 1934, 
que constituem, hoje, um Código completo regu­
lando o Civil Service.

Apesar das vantagens indiscutíveis do siste­
ma, ainda não conseguiu o Civil Service prover a 
todos os cargos federais, estando ainda excluídos 
de sua autoridade cêrca de dois terços daqueles 
em pregos.

O  Serviço Civil na Inglaterra

O  sistema inglês segue a índole de todo o re­
gime jurídico daquele país, fundado principalmen­
te na Common Law.

civil service o f the Government has become a mere instru- 
ment o f partisan tyranny and personal ambition, and an 
object o f selfish greed. It is a scandal and a reproach upon 
free institutions, and breeds a demoralisation dangerous to 
the perpetuity o f republican government. We, therefore, 
regard a thorough reform o f the civil Service as one of 
the most pressing necessities o f the hour; that honesty, 
capacity. and fidelity constitute the only valid claims to 
public employment; that the offices o f the Government 
cease to be a mp.tter o f arbitrary favoritism and patronage 
and that public station shall become again a post of honor. 
T o this end it is imperatively required that no President 
shall be a candidate for election".

(6) Garfield foi assassinado, no dia 2 de julho de 
1881, por Charles J. Guiteau, identificado como um indiví­
duo que assediava a Casa Branca, pleiteando qualquer em­
prego federal.

Alí, o-controle é exercido p o ru m a  -Civil-Set* 
vice Commission, composta de três membros: um 
homem de ciência e um funcionário. • .

A  Comissão dispõe de um corpo numeroso de 
examinadores e a nomeação depende de três graus, 
a saber: conourso, exame pessoal do candidato 
(Competitive lnterview) e nomeação. ■ .

A ordenança de 4 de junho de 1870 constitue 
a base de toda a organização idealizada pela C o­
missão Gladstone em 1855, e nela se exige como 
condição primordial o concurso para todos os ser­
viços, salvo aqueles técnicos especializados é os 
nomeados pela Corôa.

A ordenança de 1870 foi revista e aperfeiçoada 
por M a c  Donnel, em 1914, e por uma Comissão 
presidida por Lord Gladstone, em 1919. (7 )

Na Inglaterra existem duas categorias ou di­
visões de funcionários: uma superior e outra in­
ferior; aquela compreende uma categoria que exige 
qualidades muito maiores de capacidade, até o 
curso 'universitário ■

O s conhecimentos especiais só podem ser ad­
quiridos depois de concurso, o que não se torna 
difícil para aqueles que têm o preparo geral e o 
conhecimento de um certo número de matérias 
indispensáveis, dependendo o desenvolvimento pos­
terior da prática do serviço público. (8 )

Não têm assim os concursos caráter especia­
lizado .

O  serviço civil divide-se em quatro classes: 
l . a) a classe dos amanuenses (W riting  A s- 

sistants C lass), cujos membros executam um tra­
balho puramente mecânico:

2a) a classe dos escriturários (Clerical Class) 
cujos membros estão incumbidos do trabalho mais 
elevado, de primeira classe;

3a) a dos executivos (Executive Class), que 
desempenham as funções mais altas dos D eparta­
mentos de Almoxarifado e de Contabilidade e de 
outros ramos executivos ou especializados do ser­
viço civil.

Êsse trabalho abrange um campo vasto e exi­
ge, em diferentes graus, qualidades de julgamento, 
iniciativa e engenho. O  recrutamento para essa 
classe faz-se tambem mediante concurso de pro­
vas escritas, devendo os candidatos ter pelo me­
nos dezoito a dezenove anos;

(7) Gaston Jéze, Rcv. de Droit Public, vol, 44, 
pg. 589.

(8) Lawrence Lowell, Lc Gouvernement de iA n gle- 
terre, vol. I, pg. 189 e segs.
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4 .a) a classe dos administradores (Adminis~ 
trative C lass), à qual incumbe traçar diretrizes 
para assegurar a coordenação e o melhoramento 
da maquinaria governamental, da administração 
geral e do controle dos departamentos de serviço 
público. P ara  essa classe exige-se o mais alto 
padrão de qualificação, sendo o seu recrutamento 
feito parte dentro do serviço, parte fora dele. (9 )

O  Civil Service compreende toda a organiza­
ção do funcionalismo inglês, perfeitamente racio­
nalizado, estandardizado, com normas homogêneas 
e seguras que permitem o perfeito funcionamento 
da máquina burocrática daquele pais.

O  D . A . S . P .

O  D .  A .  S .  P .  foi o resultado do desenvol­
vimento do antigo Conselho e da Comissão de 
Padronização, com atribuições mais amplas, mais 
de acôrdo com a  natureza do Estado organizado 
pela C arta  de 10 de novembro.

Constitucionalmente as suas funções têm o 
caráter auxiliar, consultivo, técnico-administrativo, 
junto ao Presidente da República, assessorando-o 
e contribuindo para a coordenação dos serviços 
afetos aos diferentes Ministérios. A  sua ação deli­
berativa torna-se mais acentuada em relação ao 
funcionalismo e ao seu regime jurídico- A s ques­
tões submetidas ao Departamento têm nesse setor 
uma grande amplitude quer no que diz com a sua 
seleção, como ainda na sua readaptação e aperfei­
çoamento, para a maior eficiência do serviço.

N este mister tem o Departamento, como ór­
gãos auxiliares, as Comissões de Eficiência, nos 
diversos ministérios, que devem estabelecer as li­
gações dos serviços de cada ministério com o D e ­
partamento.

A s suas funções, definidas no art .  17 do de­
creto-lei n, 579 de 30 d z  julho de 1938, concreti­
zam bem a sua natureza.

(9) Dados fornecidos por Sir Richard Redway, in 
Correio cia Manhã, de 8 de agosto de 1935.

Sob o ponto de vista orçamentário, o D epar­
tamento veiu substituir a antiga Secção de estudos 
econômicos e financeiros do Ministério da F a ­
zenda, a quem incumbia preparar a proposta or­
çamentária.

E ssa  reforma foi conseqüência da própria dis­
posição constitucional, em seu art .  67, que atri­
buiu ao Departamento Administrativo a elaboração 
da proposta orçamentária, modificando o sistema 
anterior que centralizava no Ministério da Fazen­
da toda a atividade orçamentária na sua esfera 
administrativa.

E  foi lógica dentro do quadro criado pela ins­
tituição do Departamento Administrativo, que aten­
de aos interêsses e coordena as atividades de todos 
os Departamentos da Administração.

O  orçamento é o resumo da vida administra­
tiva do país, o índice de toda a sua vida financei­
ra; compreende, por conseguinte, em seu conjunto, 
as possibilidades da arrecadação e as necessidades 
dos serviços públicos.

Logicamente o D .  A .  S .  P- teria, portanto, 
que tomar a si a organização da proposta orçamen­
tária subtraindo essa atribuição da esfera de um 
dos Ministérios, que tem, até agora, uma prepon­
derância muitas vezes feita de atritos e dificul­
dades.

O  Departamento Administrativo, porém, con­
siderado como uma superestrutura na nova orga­
nização administrativa, representa na realidade, 
uma delegação do próprio chefe do Govêrno F e ­
deral, executando uma atribuição que constitucio­
nalmente lhe foi atribuída.

A  organização e o funcionamento do D .  A .
S .  P .  tem, a nosso ver, essa significação dentro 
do quadro da nova Constituição.

Em outra oportunidade voltaremos a um estu­
do mais desenvolvido da matéria, tomando em con­
sideração os resultados da experiência colhida na 
aplicação constitucional.
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CODIGO 0 0  PROCESSO ADMINISTRATIVO
A unificação das normas do Processo Administrativo

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i

Já de ha muito se faz sentir a neces­
sidade de serem reunidas, dentro de um 
sistema harmônico e uniforme de normas 
gerais,  as regras a que devam obedecer os 
processos administrativos nas repartições 
públicas federais. -*

Altamente interessado pelo assunto, o 
Dr. Luiz Simões Lopes, ainda quando presi­
dente do extinto C . F .  S . P . C . ,  suge­
riu ao D r . Thcmistocles Brandão Caval­
canti, Procurador da República no Distrito 
Federal c uma das nossas maiores autorida­
des cm matéria de Direito Administrativo, 
que elaborasse um ante-projeto de Código 
do Processo Administrativo ,o qual, focali­
zando o assunto, teria a virtude de provo­
car sôbre o mesmo a opinião dos entendi­
dos c, consequentemente, a contribuição de 
valiosas sugestões.

E ' êsse trabalho, de autoria do ilustre 
jurista patrício, que aqui oferecemos à con­
sideração e ao estudo dos nossos leitores 
na certeza de que, bem compreendida a sua 
finalidade, não faltarão sugestões que per­
mitam suprir quaisquer lacunas porventura 
notadas na contribuição do D r. Thcmisto­
cles Cavalcanti.

Eximimo-nos de outras considerações 
sôbre o trabalho em apreço, pois a brilhan­
te e erudita Exposição de Motivos que pre­
cede o ante-projeto csclarece-o e ilustra-o 
convenientemente.

E X P O S I Ç Ã O  D E  M O T I V O S

Por sugestão do ilustre Presidente do Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil, D r .  Luiz 
Simões Lopes, sugestão que me foi feita ha al­
guns meses, levei a têrmo o presente trabalho, que 
visa reunir dentro de um sistema de normas ge­
rais o processo e a forma dos atos a que devem 
obedecer os processos administrativos nas repar­
tições públicas federais.

Para alcançar êste objetivo, foi preciso uma 
revisão geral em todos os nossos Regulamentos 
administrativos, afim de assegurar o respeito às 
nossas tradições administrativas, procurando, ao 
mesmo tempo, uniformizar essas normas, simplifi­
cá-las, em uma palavra, melhorá-las cm benefício 
do serviço e da garantia das partes interessadas.

O regime administrativo, vigente entre nós. 
pressupõe sempre a revisão dos atos administra­
tivos pelo Poder Judiciário, que poderá julgar 
da constitucionalidade e legalidade dos mesmos. 
Isto, porém, embora dê ao processo administra­
tivo uma certa natureza autoritária, colocando a 
administração como diretora e orientadora do 
processo administrativo, exige, por outro lado, 
uma restrita obediência às normas legais e uma 
disciplina indispensável à proteção dos atos ad­
ministrativos contra o exame rigoroso da sua 
legalidade por parte do Judiciário.

A experiência que temos tido dêsse regime não 
tem favorecido os interesses da administração c 
da Fazenda nacional. O  Poder Judiciário custa 
a compreender a relativa desordem dentro da
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qual se movimenía o processo administrativo. E  
daí, muitas vezes, atribuir-se ilegalidade onde 
houve, apenas, falta de uma norma reguladora 
do processo.

Existe, assim, uma necessidade evidente de 
regular e codificar em um sistema harmônico 
e uniforme as normas processuais que interessam 
o andamento dos processos perante as reparti­
ções administrativas da União.

Desaparecerão, assim, as prevenções contra 
o processo administrativo. O s funcionários sabe­
rão quais as normas a seguir, afim de evitar ir­
regularidades no processo. E  os interessados te­
rão os seus direitos assegurados, sabendo com 
antecedência qual o curso de suas demandas com 
a administração.

Essas garantias e normas devem ser f ixa­
das legalmente, de um modo uniforme, com pra­
zos e formalidades predeterminados

Este é o objetivo do nosso trabalho.

À C O D I F I C A Ç Ã O

Existe contra a Codificação uma acentuada 
reação, orientada principalmente por aqueles que 
a consideram prejudicial à evolução do Direito.

O  debate cm torno da tése, traz, aliás, remi- 
nicências históricas, que tiveram considerável re­
percussão na vida do Direito.

Do debate entre Thibaud e Savigny, êste 
último em um célebre opúsculo “D a V ocação  do 
nosso tempo pela Legislação”, "Von Beruf 
unsercr Z eit fiir Gesetzgebung imd Reichswissen- 
schaft", 3a e d ., Heidelberg, 18*40), debate em 
torno da conveniência ou não da codificação das 
leis civis da Alemanha, surgiu um grande mo­
vimento de renovação do Direito, graças, não 
■Sóincnte aos estudos de Savigny, mas tambcm aos 
de Puchta, Niebur, Moser, etc. (T an on , L'Evo- 
bition du Droit et Ia Conscience Socialc) .

Discutia-se, então, si a codificação das leis 
satisfazia as necessidades da ciência do direito, 
ou si contrariava o seu desenvolvimento. Quais 
a s , vantagens e os inconvenientes das codifica­
ções .

Ainda hoje, a tése é discutida e pode ser co­
locada doutrinariamente, quasi nos mesmos ter- 
m°s  ( V e r  a obra de Geny, Science et Technique 
e,i D toil Privé Positif) .

M as a tendência do nosso século é para a 
codificação, para a reunião em um texto único, 
Pelo menos das normas gerais do direito. O

que tem variado principalmente, como veremos, 
é a técnica legislativa.

A codificação tem atingido, mesmo, o cam­
po internacional, procurando-se codificar e uni­
formizar princípios, não somente de direito pú­
blico, que interessam a diversos Estados, mas 
tambem de direito privado, de interesse ime­
diato, apenas, para a vida interna de cada país.

As tentativas de codificação do direito in­
ternacional público e privado e as numerosas con­
venções internacionais, o Codigo Bustamante, 
são exemplos bem frisantes da preocupação de 
uniformizar as normas que interessam a mais de 
um Estado.

Sõbre êste assunto, muito se poderia dizer 
mostrando a tendência para a codificação no cam­
po do direito internacional. (^4 Codificação 
Americana do Direito Internacional. Documen­
tos Oficiais publicados pelo Ministério das R ela ­
ções Exteriores, 7 volumes, 1927. — P .  Fedozzi 
Trattato di Diritto Internazionale. 1935 vol. IV ,  
ps. 340 e s e g s . ) .

No campo do direito privado, deve-se men­
cionar a codificação do regime das obrigações e 
dos contratos entre a F ia n ç a  e a Itália, de acôrdo 
com o projeto de Scialoja, obra já em parte rea­
lizada, com a elaboração do Código das O briga­
ções e Contratos, aprovado em Paris em outu­
bro de 1927, e levado a efeito pelo Comitê mixto 
franco-italiano, sob a presidência de Larnaude e 
Scialoja, e cujos relatores gerais foram Capitant, 
Colin, Ripert, Ascoli, D e Ruggiero ( V e r  o 
Projet de Code des Obligations et des Contrats, 
1 9 2 8 ) .

Ha, por conseguinte, uma tendência geral 
para a codificação e uniformização das normas 
gerais do direito público e privado.

Graves dificuldades, porém, surgem com 
relação ao Direito Administrativo, disciplina re­
lativamente nova, mas que tem vivido das praxes, 
dos costumes, mantendo-se sempre dentro de um 
regime de instabilidade, em parte justificado pela 
necessidade de conciliar o regime jurídico com 
as exigências do interesse público e da admi­
nistração .

Ha, porém, um terreno dentro do qual as 
normas devem ser fixas, em que a rigidez não 
prejudica a ação do poder público. E ’ naquilo 
que diz com os direitos individuais, com a estru­
tura do regime administrativo, das normas penais 
e processuais, que presidem à atividade do E s ta ­
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do nã ordem estritamente burocrática e adminis­
trativa .

Foi o que sempre sustentámos (nossas Ins­
tituições de Direito Administrativo Brasileiro, 2o 
ed., vol. II, p . 1 7 ) .

A  história da codificação do direito adminis­
trativo, segundo D ’Alessio, obedece a tres ten­
dências diversas: a primeira, representada por 
Laferriére, Mantelini, Meucci e outros, enten­
de que o direito administrativo não é suscetível 
de ser codificado; a segunda sustenta a tése fa- 
voravel à codificação — Ducrocq, Manna, Santa 
M aria ;  a terceira, finalmente, D e Gerando, Col- 
meiro, acha impossibilidade relativa, contingente 
e atual, mas não reconhece nenhuma incompati­
bilidade entre o direito administrativo e a co­
dificação.

Citaremos uma quarta corrente, com Bielsa, 
que admite a possibilidade da codificação em 
parte, excluindo a esfera política do Poder 
Executivo.

H a uma confusão relativa entre a codifica­
ção e a uniformização das normas de direito, 
embora aquela compreenda esta última, mas tem 
caráter mais geral.  A  verdade é que a unifor­
mização das normas deve sempre constituir a 
preocupação de todo legislador. E ’ o que têm 
feito alguns países, como a Itália e Portugal.

A  dificuldade que existe na codificação, en­
tre nós, decorre da nossa organização adminis­
trativa descentralizada, permitindo a coexistên­
cia de tres esferas legislativas. Nada impede, 
porém, que em cada uma delas se proceda à 
uniformização das normas.

A s dificuldades que existem, com relação 
ao direito administrativo em geral, não subsistem 
para a parte processual, porque todo processo 
deve obedecer às mesmas normas, todo sistema 
processual segue preceitos uniformes, que deter­
minam os têrmos essenciais, dentro dos quais se 
deve proceder à perfeita instrução dos órgãos 
deliberativos.

Informações, pareceres, provas, constituem 
os únicos elementos necessários à administração, 
que deve também atender às arguições e defesa 
dos interessados.

Satisfeitas essas formalidades, tudo o mais 
se tornará supérfluo e prejudicial. M as é pre­
ciso que a instrução seja clara, eficiente, e aten­
da a todas as circunstâncias, afim de que a deci­
são administrativa goze do prestigio e da fôrça

que devem ter as manifestações do poder público 
no exercício da sua função julgadora.

A falta dêsses requisitos importará no en­
fraquecimento da autoridade, na anarquia do ser­
viço e no desprestígio do poder público.

A  codificação do processo, pelo menos em 
sua parte geral, é possivel e necessária, portan­
to, porque uniformiza e consolida as normas 
fundamentais do processo.

M as, para atingir à finalidade da codifica­
ção, torna-se preciso definir a extensão das nor­
mas codificadas, isto é, dos princípios gerais 
fixados pelo Código.

Para chegar ao nosso objetivo, isto é, à 
uniformização e codificação do processo, foi pre­
ciso seguirmos a moderna técnica legislativa, es­
tabelecendo uma gradação, quanto à sua exten­
são, entre as normas dêsse Código e as leis e re ­
gulamentos especiais que fixam o andamento de 
certos e determinados processos, cujo rito deve 
continuar entregue às leis especiais.

O  presente Código é o standard de todo o 
processo administrativo. Nele se encontram as 
diretivas gerais, conjunto de princípios funda­
mentais que asseguram a estabilidade das nor­
mas burocráticas, bem como as garantias de to­
dos os interessados, administração e particulares, 
no cumprimento das leis e regulamentos admi­
nistrativos .

Um dos pontos essenciais para uma bôa or­
ganização administrativa está no aspecto material 
dos processos que transitam pelas repartições.

A  simplificação das formas processuais, a 
uniformização das normas, a padronização do 
material, a organização dos arquivos, a boa clas­
sificação dos processos são indispensáveis para 
a boa marcha da administração.

Ha uma razão prática e ecopômica, muito 
conhecida, que isto impõe: economia de tempo, 
de dinheiro e de esforço, com rendimento maior 
e mais rápido.

São  êstes os resultados imediatos de todo 
sistema organizado.

O  exame de um processo administrativo é, 
entre nós, uma tortura. Pareceres desnecessá­
rios e muitas vezes ilegíveis, colocação desorde­
nada de papéis e documentos, falta, muitas vezes, 
de provas e elementos essenciais, e dos têrmos 
indispensáveis à sua boa ordem e andamento.

Existe, incontestavelmente, uma grande la­
cuna legislativa que merece ser suprida, prees-
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tabelecendo-se normas processuais fixas sôbre 
o seu andamento.

O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

A  finalidade do processo é o esclarecimento 
da verdade. T em  êle por fim regular e discipli­
nar o funcionamento do mecanismo administrativo, 
a movimentação do corpo dos funcionários e do 
aparêlho do Estado, para a boa e segura apli­
cação das leis.

As manifestações da atividade da adminis­
tração são multiformes, e daí a variedade (im­
possível de limitar e de classificar) dos proces­
sos administrativos. O ra  ela tem por fim aten­
der aos interesses dos funcionários, em suas re­
lações com o Estado; ora se apresenta como re­
guladora dos direitos de terceiros; ora, finalmen­
te, visa a proteção dos interesses fiscais, patri­
moniais do Estado, em relação a todos quantos 
com ele se acham em situação de dependência.

A  codificação das normas do processo ad­
ministrativo deve ter, por isso mesmo, uma ge­
neralidade que permita a sua aplicação aos casos 
especiais, por meio de disposições supletivas a 
serem criadas em leis, regulamentos e portarias.

A  técnica legislativa moderna, aliás, orien­
ta-se neste sentido.

A  lei geral traça as grandes linhas, as nor­
mas fundamentais, os princípios que devem ori­
entar a elaboração dos regulamentos. N a  lei 
geral encontra o poder regulamentar apenas as 
diretivas, os tipos essenciais a que deve obedecer 
na elaboração dos regulamentos administrativos.

Ao poder regulamentar cabe prover à ma­
neira de executar a lei, de atender aos casos par­
ticulares, às peculiaridades das diferentes orga­
nizações administrativas.

Como vimos acima, a preocupação máxima 
deve consistir em simplificar e uniformizar as 
normas de processo, não somente em beneficio 
dos interessados e para o perfeito esclarecimento 
da verdade, mas ainda por uma razão econômica, 
que deve sempre ser levada em consideração.

Feitas estas considerações de ordem geral, 
que justificam este ante-projeto, passaremos a 
examinar alguns dos seus capítulos mais impor­
tantes .

D O S  P R A Z O S  E  D A S  I N T I M A Ç Õ E S

Uma grande confusão existe nos diversos 
Regulamentos, relativamente às normas gerais

a que deve obedecer a administração, na conta­
gem dos prazos e na forma que deve usar para 
cientificar os interessados dos seus atos.

Com relação aos prazos, devem vigorar os 
princípios gerais de direito, correntes em toda a 
parte do mundo, e consagrados pelo nosso Códi­
go Civil. Esses  prazos podem ter início, ou da 
data da ciência por meio de intimação pessoal, 
ou da intimação por meio de carta e editais, ou, 
finalmente, da data da publicação, de acôrdo com 
as diferentes disposições especiais, reguladas para 
cada caso.

A preocupação maior deve ser em fazer co­
meçar a contagem dos prazos quando não tenha 
havido intimação pessoal, dentro de uma certa 
tolerância de tempo, dentro do qual pode se pre­
sumir tenha chegado o ato ao conhecimento do 
interessado. Daí a tolerância nas publicações 
editais, na citação por meio de carta registra­
da, etc.

Com relação especialmente às intimações, 
previmos o uso de tres processos :

a )  a intimação pessoal;
b )  a intimação por carta registrada;
c) a intimação por meio de editais.

Cada uma delas tem o seu característico 
próprio, que se deve revestir de cautelas espe­
ciais, tendo-se sempre em vista a sua finalidade,

Na intimação pessoal, meio mais normal í 
comum da intimação, é preciso assegurar, não 
somente a verdade do que fôr atestado pelo fun­
cionário, como ainda o pleno conhecimento do 
ato, em seu inteiro teor pela pessoa intimada ou 
seu representante legal. Essas cautelas foram 
levadas em consideração no capítulo próprio.

A intimação por carta registrada é outro 
meio prático e eficaz, conhecido entre nós e posto 
em prática, principalmente em matéria fiscal.

O  recibo da carta no logar próprio faz pre­
sumir o conhecimento do ato pelo interessado. 
Como observa Giacomo Falco, nas intimações por 
meio de carta registrada, deve-se ter a intima­
ção por feita, da data do recebimento, isto é, 
da assinatura do recibo (Decadenza e Perenzio- 
ne nei Procedimenti Aniministratívi, p . 5 4 ) .

Uma certa tolerância, porém, é aconselhavel.
Está  visto que o destinatário é obrigado a 

receber a carta e assinar o recibo, devendo-se ter 
a recusa como maliciosa, e, portanto, não poden­
do a parte ser beneficiada por essa recusa.
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E ’ Um m e io  c o e r c i t i v o  d e  q u e  d is p õ e  a  a d m i ­

n i s t r a ç ã o  p a r a  e v i t a r  a b u s o s .

O  Supremo Tribunal Federal, aliás, já tem 
decidido de acôrdo com êste ponto de vista (V e r  
Oswaldo Rezende, Prática do Regulamento do 
Imposto de Renda, p. 1 9 6 ) .

A intimação por carta precisa, no entretanto, 
ser devidamente regulamentada e organizada 
pelaS repartições dos Correios, para que possa 
atender à sua finalidade.

A intimação por editais, por fim, constitue 
o meio usado para os casos em que o interessado 
se acha no estrangeiro, ou quando o seu paradei­
ro é desconhecido.

A publicação de editais deve se revestir de 
formalidades que tornem, tanto quanto possí­
vel, público o ato e chegue, assim, ao conheci­
mento do interessado.

Essas publicações devem ser feitas nos or- 
gãos oficiais e, tanto quanto possivel, pela im­
prensa diária, embora sob forma de notícia. 
Constitue esta última forma, um meio eficaz de 
publicidade, embora não disponha a administra­
ção de meios coercitivos para obrigar a imprensa 
diária a atender à súa solicitação.

Previu a lei, tambem, uma tolerânda de dez 
dias além do prazo edital, dentro dos quais pode 
o interessado apresentar á sua defesa ou o seu 
recursò .

D O S  E X A M E S  E  V I S T O R I A S

Outro ponto do processo administrativo, que 
exige uma regulamentação para que possam me­
recer plena validade jurídica certas formalida­
des administrativas, é aquele que se refere aos 
exames e vistorias.

E ’ evidente que a natureza do processo ad­
ministrativo está intimamente ligada ao regime 
vigente entre nós,' de subordinação absoluta à 
orientação dos órgãos administrativos. Peritos, 
laboratórios, e tc . ,  devem ser escolhidos entre os 
do Estado, e tudo se deve processar dentro dos 
quadros administrativos, mas isso não impede a 
intervenção dos interessados, por meio de que­
sitos e sugestões que possam esclarecer os técni­
cos sobre os elementos fornecidos pela defesa.

A forma dessa intervenção, por simples me­
morial, petição ou quesitos, não deturpa os fins 
ou perturba o andamento do processo, que co n ­
serva a sua natureza, mas permite incontestavel- 
mente atribuir às conclusões dos laudos uma for­

ça e uma validade que só servem para prestigiar 
o processo.

E ’ preciso considerar sempre, na determina­
ção do rito processual, a natureza das relações 
jurídicas, e ter em vista que não somente o in­
teresse da administração é que está em jogo, mas 
tambem direitos que poderão ser mais tarde reco­
nhecidos pelo poder judiciário, em cuja compe­
tência se inclue tambem o exame e a anulação 
dos atos e decisões administrativas que ferirem 
direitos individuais.

A  violação dêsses direitos contraria a fina­
lidade da missão do Estado, e, por isso mesmo, 
todo o processo administrativo deve ter por fim 
a apuração dos fatos e o esclarecimento da s i­
tuação jurídica de terceiros perante a administra­
ção, tudo com o fim de atender aos interesses 
coletivos. (Raneletti, La Guarantigie, p. 3 6 1 ) .

Por isso, os interessados devem se apresen­
tar como auxiliares da administração no esclare­
cimento da verdade, podendo invocar em seu 
benefício as vantagens que a lei lhes atribue e as 
disposições legais que amparam os seus direitos.

O  sistema administrativo brasileiro, naquilo 
que interessa à função jurisdicional da autori­
dade administrativa, pode-se considerar como uma 
instância jurisdicional, que tem o seu capítulo 
final perante o poder judiciário, todas as vezes 
que o interessado procurar recorrer de suas de­
cisões. ( O  mesmo nos Estados Unidos 
Garner — La Conception Anglo-americaine du 
Droit Administratif — in M élanges Hautiou- 
Bonnard. Le Controle Jurisdictionnel de 1'Admi 
nistration) .

E, assim, podemos justificar as pequenas 
alterações feitas ao regime vigente pela reforma, 
que, todavia, não o altera em sua essência.

D O  S I L Ê N C I O  D A  A D M I N I S T R A Ç A O

Um dos pontos que julgamos essenciais, no 
processo administrativo, para o seu perfeito fun­
cionamento, é a regulamentação das conseqüên­
cias pela demora voluntária ou desidiosa, por 
parte das autoridades, no despacho dos processos 
sujeitos à sua decisão.

Incluímos essas questões dentro do título 
amplo — Do silêncio da administração.

Deve-se considerar indefinido o prazo da 
autoridade para proferir a sua decisão ? Deve- 
se ter o seu silêncio como reconhecimento do di­
reito ? Como se deve proceder em tais casos ?
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Em quasi todos os países, essa questão tem 
sido objeto de estudos, mas, entre nós, tem sido 
descurada.

Sob o seu aspecto prático, resume-se a ques­
tão em saber quais as conseqüências jurídicas 
decorrentes da falta de manifestação da vontade 
por parte da administração, quando provocada 
pelos interessados.

A falta de despacho, a demora no julgamen­
to dos recursos hierárquicos, foram, principal­
mente, objeto de disposições especiais desta co­
dificação .

A teoria predominante é a de que o silêncio 
pela demora 110 despacho importa 110 seu inde­
ferimento ou na confirmação da decisão re­
corrida .

Foi a solução dada pela lei francesa de 17 de 
julho de 1900. (W a lin e ,  M anuel Elémentairc dc 
Droit Administratif. p. 96 — Roger Bonnard, 
Précis de Droit Administratif, p. 189 — Berthe- 
lemy, Droit Administratif. p. 986 — Mastepiol 
et Laroque, La Tutellc Administrative. p. 196) .

O  mesmo princípio acha-se consagrado no 
direito italiano, especialmente pela lei 383 de 3 
de março de 1934, conforme se vê nos seguintes 
autores :

Zanobini, Corso di Diritto Amministrattivo, 
v o l .  II, p. 117.

Forti, Diritto Amministrattivo, vol. II, pag.
165.

Borsi, Giurisdizione Amminisrattiva, p. 75 .

Raneletti,  La Guarantigie delia Giustizia 
riella Pubblica Amrninistrazione, p. 115.

Latorre, Nozioni di Diritto Amministrattivo, 
P. 201 .

Ragnisco, Ricorsi Amministrattivi. p. 253 
e muitos outros.

O  professor Bielsa, em seu Código do C on ­
tencioso Administrativo da Província de Santa 
P *4 consagrou o princípio, em seu artigo 144 ;

"Art. 144. E l Poder ejecutivo dictará 
resolución dentro de los quince dias siguien- 
tes aI de promoción de! recurso si no hubiese 
prueba, 1/ de treinta dias siguientes al decreto 
de clausura dei término de prueba o de Ia 
presentación dei informe. Si el Poder eje­
cutivo no resolvera en ese término, se con­
siderará que ha rechazado el recurso’ ,

59

que assim fundamenta, em dous tópicos :

‘‘En caso de silencio dc la Administra- 
ción pública ante la reclamación dei interes­
sado, esta reclamación debe tenerse por ta- 
citamente rechazada si pasado 1111 plazo d e­
terminado no hay decisión cxpresa. Ese pla­
zo debe ser uniforme en cada esfera adminis­
trativa: nacional, provincial (y  comprendida 
en ésta, la co m u n al)" ,  (p .  125)

"La Administración pública ticne un 
plazo legal para decidir y su silencio, pasado 
este plazo, se considera como denegación 
tácita, por Io que entonces el trâmite dei re­
curso procede como si hubiera pronuncia- 
miento contrario". (p .  180)

( Rafael Bielsa, Ideas Generales sobre 
Io Contencioso Administrativo) .

Pod e-se considerar, portanto, como um prin­
cípio a ser consolidado em matéria de recurso ou 
de decisões administrativas.

Militam, ainda, em favor dêsse princípio, 
algumas circunstâncias de valor.

T o d o  o nosso regime administrativo está in­
timamente subordinado ao controle do poder ju ­
diciário. Todos os atos da administração são 
suscetíveis de revisão, podendo se lhes declarar 
a ilegalidade ou incoristitucionalidade.

Por conseguinte, a natureza definitiva da 
decisão administrativa tem um sentido relativo 
e não seria demais afirmar que a administração 
se constitue em verdadeira instância, sujeita à 
revisão e exame do poder judiciário.

O  principio firmado virá, assim, acelerar a 
solução dos processos administrativos.

E ’ preciso, no entretanto, estabelecer um 
certo número de sanções e medidas de ordem 
geral, afim de que as conseqüências do princí­
pio não venham estimular a inércia e a irrespon­
sabilidade dos funcionários administrativos.

Por isso mesmo, enquadrámos o princípio 
dentro de diversos dispositivos relativos aos pra­
zos para as decisões e julgamentos dos recursos. 
Admitimos ainda a aplicação de penas discipli- 
nares aos funcionários desidiosos.

E ’ possível que muito processo se ja  benefi­
ciado com essa medida, dadas as dificuldades 
manifestas que se encontram em nosso regime 
burocrático. M as é mil vezes preferível consi­
derar-se resolvido o processo pelo silêncio, do
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que fazê-lo depender indefinidamente de um des­
pacho administrativo.

Foi, aliás, a solução a que chegaram quasi 
todos os países.

E ntre  nós, a possibilidade de uma revisão 
pelo judiciário, de todo e qualquer ato adminis­
trativo, tira á medida qualquer caráter odioso, 
antes permite uma reparação mais pronta de 
um direito violado e a execução mais rápida das 
decisões administrativas.

R E C U R S O S  

Efeitos dos Recursos. Execução Provisória

O s recursos administrativos não devem ter 
efeito suspensivo. E ’ a tradição do nosso direito. 
(R e g o  Barros, Apontamentos sôbre o Conten­
cioso Administrativo — Themistocles Cavalcanti. 
D o Mandado de Segurança) .

A  exceção geralmente aberta, e que aqui 
tambem consignamos, nos casos em que houver 
caução, fiança ou depósito, é uma confirmação 
da regra geral, e isto porque o depósito importa 
na possibilidade de uma execução imediata sôbre 
o mesmo.

Pode ocorrer, efetivamente, a necessidade 
de uma execução imediata, ou do provimento de 
um cargo. Nestes casos, pode a administração 
promover a execução provisória ou o provimento 
em caráter interino.

Nenhuma reclamação posterior poderá ser 
articulada contra o ato praticado dessa forma, 
por isso que, enquanto não fôr julgado definiti­
vamente o recurso, estará sujeito o ato adminis­
trativo a uma reforma pela própria administração.

E ’ bem verdade que se pode ter como possí­
vel a reclamação judicial, mas a lei deve prever 
as conseqüências da nulidade do ato administra­
tivo, matéria esta que escapa naturalmente ao 
regime processual.

Outro ponto que se nos afigura de grande 
relevância é aquele que interessa ao recurso para 
o Ministro de Estado.

Esse recurso representa, efetivamente, uma 
garantia muito grande para as partes, mas é 
preciso tambem não sobrecarregar demais o ex­
pediente ministerial, transformando-o em supre­
ma instância hierárquica para todos os proces­
sos administrativos.

Pareceu-nos razoavel permitir ao Ministro 
avocar o processo em certos casos, mesmo a pe­

dido dos interessados, em caso de êrro manifesto 
da autoridade administrativa. E ’ êste, porém, um 
recurso extraordinário, facultativo, que não inter­
rompe o curso da prescrição, nem a execução da 
decisão administrativa.

T o d a  essa matéria de recurso, dentro de um 
regime judiciarista, como o nosso, deve atender 
sempre à faculdade reconhecida aos interessa­
dos, de recorrer ao poder judiciário. Devem, por 
isso mesmo, ser os recursos limitados às exigên­
cias estritas do processo administrativo.

D A  P E R E M P Ç A O

A  falta de cumprimento de obrigações regu- 
lamentares ou processuais pode levar a parte a 
perder o seu direito. Este  princípio geral, dentro 
de uma órbita mais limitada em suas conseqüên­
cias, pode ocorrer no processo administrativo.

A perempção é uma dessas conseqüências.
Consiste em uma sanção imposta à parte 

pela falta de cumprimento de normas processuais 
ou regulamentares, sanção que importa na perda 
do direito a prosseguir no processo ( V e r  nossas 
Instituições de Direito Administrativo Brasileiro, 
vol. II, ps. 786 e seguintes) .

A  perempção consiste, assim, na expres-são 
de Raneletti, no abandono do processo, pelo de­
curso de um certo prazo.

Este  é um princípio geralmente aceito, con­
forme se vê em Fteiner, no direito administrativo 
alemão, e Rolland, na F ran ça .

As nossas leis administrativas têm-no igual­
mente consagrado, como se poderá ver em nosso 
trabalho já  citado.

Procurámos, tambem, consolidar e uniformi­
zar a nossa legislação, revendo e melhorando o 
que já  temos sôbre o assunto.

A P R E S C R I P Ç A O  A D M I N I S T R A T I V A

O  capítulo da prescripção obedece às tradi­
ções do nosso direito. O s  prazos, as formas de 
interrupção, tudo se orientou dentro do quadro 
da nossa legislação.

M as a verdade é que quasi todas as nossas 
leis se preocuparam principalmente com a pres­
cripção judicial, deixando para outro plano a 
parte administrativa, que dependia de uma regu­
lamentação mais séria-

Confessamos as dificuldades em fazê-lo, 
mas pensamos ter consegido o nosso objetivo.
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porque orientámos os dispositivos do projeto 
dentro dos mesmos princípios gerais relativos à 
prescripção em geral.

Não se pode atribuir efeitos jurídicos muito 
relevantes aos atos de pura instrução do pro­
cesso. Iniciado êste, tudo deve ser feito para 
a sua pronta solução. Todos os meios coerciti­
vos, diretos ou indiretos devem ser postos em 
prática para que a máquina administrativa não 
fique emperrada.

O ra, o sistema de interrupção de prescripção 
por mero despacho ou reclamação administrativa 
constitue um instrumento para a perpetuação do 
processo. E ’ preciso interessar tambem a parte 
na sua solução e decisão final.

As normas traçadas no ante-projeto e que 
se justificam por si mesmas, atenderam a essa 
finalidade.

D O  I N Q U É R I T O  A D M I N I S T R A T I V O

A uniformidade das normas do processo ad­
ministrativo, relativas aos inquéritos e sindicân­
cias, constitue medida de justiça, porque vem as­
segurar a todos os funcionários os mesmos direi­
tos e garantias de defesa.

Êste  constitue um dos pontos essenciais do 
projeto.

Procurámos, tanto quanto possivel, assegu­
rar as garantias essenciais consagradas pelas nor­
mas processuais criminais, permitindo, assim, não 
sómente a defesa dos direitos dos funcionários, 
mas tambem do próprio Estado, interessado na 
apuração da responsabilidade.

O s  prazos, a generalidade dos têrmos pro ­
cessuais, os meios de provas, enfim, as normas 
fundamentais do processo, estão consagrados no 
projeto.

Acompanhando a unidade do processo nos 
inquéritos administrativos, dever-se-á igualmente 
tirar às comissões de inquérito o caráter transi­
tório, que têm atualmente, dando-lhes uma rela­
tiva permanência e estabilidade, que melhor asse­
gurem a independência e imparcialidade de suas 
decisões.

Ao mesmo tempo que previmos os inquéritos 
Para apurar a responsabilidade dos funcionários, 
tratámos tambem dos inquéritos, sindicâncias e 
outras investigações, interessando estabelecimen­
tos sujeitos à fiscalização do Governo.

T o d a s  essas m edidas precisam ser  simplifi­
cad as  e obedecer  a padrões reduzidos, ficando ào

arbítrio da autoridade o preenchimento das la­
cunas da lei.

O  principal é proteger os direitos essenciais 
contra os excessos, e isto parece ter sido atendido 
no ante-projeto que apresentamos.

Com estas considerações, pensamos ter jus­
tificado em linhas gerais o plano do nosso tra­
balho, que deve ser submetido ao estudo e exame 
dos entendidos.

CODIGO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CAPITULO I 

D o Processo Administrativo cm Geral

Art. Io — O presente decreto regula as normas gerais 
a que devem obedecer os processos nas Repartições ad­
ministrativas da União, bem como a forma dos atos neles 
praticados.

§ único — O disposto neste decreto não exclue a 
aplicação das leis e regulamentos, quando determinarem 
processo especial, revogando expressamente o  que aqui 
se dispõe.

Art. 2° ■— A  ordem dos serviços internos das Repar­
tições administrativas da União será regulada pelas leis 
e regulamentos que as organizarem, bem como pelas cir- 
culares, instruções e portarias, expedidas pelas autoridades 
administrativas, dentro da esfera de sua competência.

§ único — As circulares, instruções e portarias obri­
gam a todos os funcionários e interessam diretamente à 
ordem interna dos serviços, mas devem ficar adstritas a 
execução das normas legais e regulamentares, a cujo cum­
primento e execução devem prover.

Art. 3o — Todos os assuntos, qualquer que seja a 
sua natureza, submetidos ao conhecimento da administra­
ção, devem se constituir em processo administrativo e obe­
decer às normas processuais traçadas nêste decreto e nas 
outras leis e regulamentos que sôbre o  assunto fôrem 
expedidos.

Art. 4° — Sob o ponto de vista material, os proces­
sos administrativos serão constituídos por um ou mais 
papéis, como petições, documentos, parcceres, informações, 
exames, vistorias, e outras peças relacionadas com o mesmo 
assunto, devendo obedecer às normas traçadas nos § § 
seguintes.

§ Io —- Todas as peças acima mencionadas serão 
reunidas em volume, costuradas, ou por outra forma liga­
das, de acõrdo com as instruções que fôrem expedidas.

§ 2° — Todas as peças do processo serão numeradas 
e autenticadas, na parte superior à direita, pelo funcioná­
rio que fizer a juntada. A  colocação das peças obede­
cerá ã ordem cronológica da juntada.

§ 3o — A  capa do processo constituirá sempre a sua 
folha "Um” e deverá conter, obrigatoriamente, as seguin­
tes indicações :

a) — Número do processo.
b) — Nome do interessado, ou, sendo muitos, o pri­

meiro nome seguido das palavras “ e outros".
c) — Ementa do assunto.
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■J 4" — Às modificações verificadas na numeração do 
processo deverão ser declaradas na capa, junto aos núme­
ros anteriores.

§ 5“ — A juntada de documentqs deverá sempre pre­
ceder á informação, petição ou parecer a que instruírem.

§6“ — Quando o processo, iniciado em uma reparti­
ção, tiver de transitar por outra, não se fará nova autua­
ção, salvo quando se tratar das instâncias coletivas, ou 
conselhos em grau de recurso. Poderão, no entretanto, 
ser apensados um ou mais processos com outra autuação.

§ 7“ — Todas as informações, pareceres e despachos, 
deverão ser datados e assinados pelos seus prolatores, que 
indicarão também o cargo que exercem.

§ 8o — Todos os atos do processo deverão ser pre­
cedidos de um termo que indicará a natureza do ato pra­
ticado com a respectiva data. Para facilidade e rapidez de 
determinados processos, poderão ser os aludidos termos 
impressos, obedecendo ao andamento neles indicado.

Art. 5“ — Todas as repartições administrativas da 
União deverão ter os seus arquivos em devida ordem, obe­
decendo às instruções que fôrem baixadas no sentido de 
uniformizar e padronizar a sua organização.

Art. 6“ — Na instrução do processo administrativo, 
deve-se atender às condições necessárias à sua boa ordem, 
e os funcionários e demais órgãos da administração devem 
redigir o s . seus pareceres, informações e decisões com cla­
reza e concisão, indicando os textos legais, regulamentos e 
instruções, portarias, avisos e circulares que regem a 
matéria.

§ único — Serão ouvidos exclusivamente os funcioná­
rios indispensáveis à instrução do processo.

Art. 7“ ■— As cópias autenticadas de documentos de 
qualquer natureza, extraídos ou não de processos para 
serem utilizadas pela própria administração, deverão ser 
conferidas pelo funtionário que as tirou e vistas pelo 
chefe da secção. O visto importará na declaração de que 
a cópia foi conferida com o original e induzirá a responsa­
bilidade do funcionário que apuser o visto.

Art. 8“ — A intervenção de terceiros no processo só 
poderá ser admitida em virtude de despacho do chefe da 
repartição, depois de comprovado o seu interesse.

CAPÍTULO II 

Do processo propriamente dito

Art. 0.“ — Iniciam-se os processos administrativos.

a) — Por meio de portaria ou despacho da autori­
dade competente;

b) — Por meio do auto de infração;
c ) — Por meio de representação de interessado ou

de terceiro, requerimento, denúncia, solicitação de 
autoridade competente,

Art. 10 — A  portaria, ou despacho inicial do pro­
cesso, deverá determinar expressamente a abertura do 
procedimento administrativo, indicando, si possivel, a au­
toridade a quem incumbir dar o devido andamento.

Art . ! ! ■ — O auto de infração deverá conter;

1.“ — O nome do infrator;
2." — A  sua residência;
3.“ — O logar em que cometeu a infração;
4.° — A  natureza da infração;
5." — A disposição legal ou regulamentar infringida

e a penalidade correspondente.

§ Único — O auto de infração deverá ser subscrito por 
duas testemunhas, que hajam presenciado a sua lavra- 
tura. não importando a sua falta em nulidade, quando o 
funcionário autuante justificá-la no próprio auto.

Art. 12 — Os defeitos, incorreções, omissões, rasu- 
ras e outras irregularidades no auto de infração, que não 
influírem na sua substância, porque tenha o mesmo carac­
terizado bem a natureza da infração e individualizado o 
infrator, não induzem à sua nulidade.

Art . 1 3  — Quando no curso do processo ficar pro­
vada a responsabilidade do infrator, mas justificar-se a 
desclassificação da infração ou a redução da pena, pode­
rá a autoridade superior atender a essas circunstâncias, 
mencionando-as expressamente na sua decisão, sem que 
isso importe na nulidade do auto.

Art. 14 — Lavrado o auto de infração, deverá o pró­
prio autuante deixar em poder do infrator, ou seu re­
presentante, uma cópia por êle devidamente autenticada, 
na qual deverá estar fixado o prazo naquele ato assinado 
para que apresente a sua defesa.

Art. 15 — As denúncias, representações e requeri­
mentos deverão ser apresentados em devida forma, indi­
cando o seu signatário nome, residência e profissão, bem 
como os documentos e mais elementos de prova que tiver.

Parágrafo único — Autuada a denúncia representa­
ção ou requerimento, por despacho da autoridade com­
petente, proceder-se-à de conformidade com o disposto 
neste decreto e demais leis e regulamentos aplicáveis n 
espécie.

CAPÍTULO III 

Dos prazos

Art. 16 — Aplicam-se, na contagem dos prazos, os 
princípios gerais de direito. Não se conta o dia de início, 
mas conta-se o dia do vencimento.

Art. 17 — Quando o prato terminar em Domingo 
ou feriado, deve-se ter como seu vencimento o dia ime­
diato .

Art. 18 — O início e o fim dos prazos deverão constar 
de têrmos lavrados pelo funcionário competente, ou de 
documento comprobatório da intimação.

Art. 19 — As intimações pessoais começarão a correr 
da data em que se efetuarem. Quando a intimação hou­
ver sido feita por meio de carta registrada, da data do 
recibo. Quando por edital, começará a correr dez dias de­
pois da ultima publicação.

Art. 20 — Os prazos para despachos e decisões co- > 
meçarão a contar da data do recebimento do processo' 
pelo protocolo do Gabinete do funcionário que os tiver 
de proferir.

Art. 21 — Quando a citação houver sido feita por 
edital ou o processo correr à revelia, os prazos, salvo os 
da primeira intimação, serão contados em dòbro e come­
çarão a correr da data da publicação oficial do ato.
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A rt. 22 — Dos processos constarão todas as indica­
ções relativas às publicações, mencionando-se a respectiva 
data.

Art. 23 — Os prazos interrompem-se pela entrada 
do requerimento no protocolo da repartição.

CAPITULO IV

Das intimações

Art. 24 — As intimações ou notificações no pro­
cesso administrativo, poderão ser feitas:

1) Pessoalmente;
2) Por meio de carta registrada;
3) Por editais.

Art. 25 — O conhecimento por qualquer forma, de 
modo inequívoco, do ato ou decisão administrativa, por 
parte do interessado, dispensa a formalidade da intimação.

Art. 26 — As intimações pessoais são aquelas feitas 
pelos funcionários administrativos ao interessado ou ao 
seu representante, e deverão obedecer às seguintes for­
malidades:

a) O funcionário deverá dar ciência ao interessado 
do ato, auto ou decisão, pedindo-lhe que aponha o seu

ciente” na intimação.
b) Caso o interessado se recuse a fazê-lo, deverá o . 

funcionário certificar, mencionando as circunstâncias do 
fato e, si posisvel, testemunhando-o.

Art. 27 — Nos casos em que fôr lavrado auto de 
infração, deverá o funcionário dar ciência do mesmo ao 
infrator, fornecendo-lhe uma cópia, satisfazendo as forma­
lidades a que se refere o artigo anterior.

Art. 28 — As intimações por carta serão feitas 
mediante registro, com recibo de volta, que deverá ser 
assinado pelo interessado ou por qualquer pessõa residente.

Quando houver mudança de residência, deverá ser a 
declaração feita no recibo pelo funcionário, que devol­
verá a carta quando não puder fazer entrega da mesma 
ao seu destinatário.

Art. 29 — As cartas deverão conter o resumo fiel 
da decisão administrativa e deverão ser subscritas pela au­
toridade remetente.

Art. 30 — A  entrega pode ser feita pelo Correio ou 
Por meio de protocolo.

Art. 31 — A intimação pessoal ou por carta pode ser 
feita na pessoa do representante legal.

Art. 32 — Quando fôr desconhecido o paradeiro do 
interessado, ou quando estiver no estrangeiro, será a 
mtimaçâo feita por edital, publicado pelo menos duas 
vezes no órgão oficial, mediando um prazo de dez dias, 
Pelo menos, entre as duas publicações.

O prazo começa a correr dez dias depois da última 
Publicação, nos têrmos do art. 19.

Art. 33 — Pode ser também feita a intimação edital:

1) Quando se verificar a devolução da carta, pela 
recusa de recebimento ou por não ter sido encontrado o
interessado.

2) Quando o funcionário que houvçr feito a inti­
mação certificar que o mesmo não foi encontrado.

Art. 34 — Quando o interessado estiver sabidamente 
em país estrangeiro, os prazos do art. 32 serão dupli­
cados .

Art. 35 — Somente a primeira intimação será feita 
por edital: os demais prazos serão contados da data da 
publicação.

CAPITULO V  

Dos exames c vistorias

Art. 36 — Quando se tornarem necessários, para es­
clarecimento do processo e prova do fato, exames diretos 
em logar, cousa, objeto, escrita comercial e documentos, 
dever-se-à proceder a exame ou vistoria por meio de dois 
ou mais peritos designados pela autoridade administrativa. 
A  escolha dos mesmos deverá, necessariamente, obedecer 
ao critério do preparo técnico especializado, observadas as 
exigências e provas de capacidade previstas na lei.

Art. 37 — A  nomeação só poderá recair cm pessoa 
estranha ao quadro da repartição ou ao funcionalismo 
da União, quando houver falta absoluta de funcionário 
apto para realizar o exame ou vistoria.

Art. 38 — Os exames de laboratório deverão se rea­
lizar nos estabelecimentos oficiais indicados na lei c em 
condições de proceder ao exame.

Parágrafo único — Só quando os não houver, re­
correrá a autoridade aos estabelecimentos particulares.

Art. 39 — Os laudos deverão satisfazer às exigên­
cias técnicas, caracterizar-se pela precisão e clareza, ser 
conclusivos c compreender toda a matéria objeto do exame.

ü 1.” — Em caso de divergência entre os peritos, 
c quando não puder ser a decisão tomada por maioria, 
cada um deverá expor as razões de sua opinião, podendo 
a autoridade administrativa nomear terceiro desempatador 
que ponha têrmo à divergência.

§ 2." — Quando os laudos não forem satisfatórios e 
não fôrem concjusivos por deficiência de elementos indis­
pensáveis ao exame, poderá a autoridade administrativa 
recorrer a outros laboratórios devidamente aparelhados.

Art. 40 — E' licito ao interessado apresentar por 
petição, antes do exame ou vistoria, quesitos que possam 
contribuir para o bom andamento da diligência.

CAPÍTULO VI

Das Apreensões

Art. 41 — Nos casos cm que couber a apreensão de 
objetos ou mercadorias, por qualquer motivo de ordem 
fiscal, ou de policia administrativa, deverá a mesma obe­
decer às normas seguintes:

a) A  autoridade administrativa deverá arrolar todo 
o material apreendido, caracterizando-o c individualizan­
do-o tanto quanto possível, de acordo com a sua natureza, 
lavrando-se o auto circunstanciado de tudo quanto haja 
ocorrido, assinado por duas testemunhas.

i b) Deve ser, desde logo, intimado o  portador da 
mercadoria, ou o seu dono, que deverá assinar o auto, 
dêle constando igualmente a recusa.

Art. 42 — A  devolução dos objetos apreendidos, 
só será admitida uma vez terminado o processo, quando
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julgada a improcedência da apreensão e quando não fôr 
apurada a responsabilidade criminal.

Art. 43 •— Quando a apreensão se verificar na pre­
sença do dono ou portador, deverão os mesmos assinar 
o auto. Negando-se a fazê-lo, deve ser a circunstância alí 
mencionada.

. Art. 44 — Quando houver conveniência manifesta 
em que não se verifique a remoção da cousa, objeto, papel 
ou mercadoria apreendida, poderá o dono, ou pessoa idônea 
ficar como depositário, assinando o  respectivo auto, sob 
as responsabilidades da lei.

Parágrafo único — A  remoção deverá ser sempre 
realizada para o depósito público e, quando não houver, 
para logar apropriado.

CAPITULO VII 

Das Decisões e Despachos Administrativos

Art. 45 — As decisões e despachos administrativos po­
dem ser interlocutórios ou definitivos.

§ 1.° — Os despachos interlocutórios são aqueles 
que não se referem ao objeto principal do processo; são, . 
apenas, ordenatórios. e não importam na sua terminação.

§ 2.° — São definitivos aqueles despachos ou de­
cisões que, refiram-se ou não ao objeto principal do pro­
cesso, são terminativos, embora deles caiba recurso.

Art. 46 — Os despachos e decisões devem se apoiar 
nas disposições legais ou regulamentares em vigor, bem 
como nas praxes administrativas.-. Devem ser claros e 
conclusivos sôbre o ponto essencial do processo.

Art. 47 —- Os despachos e decisões serão assinados 
e datados pelo seu prolator e remetidos dentro de 15 dias 
da data para a sua publicação oficial.

CAPÍTULO VIII

Das Publicações

Art. 48 — Os atos administrativos devem ter a maior 
publicidade. Serão, por isso, publicados, não sómente 
nos órgãos oficiais, mas ainda, tanto quanto possivel, na 
imprensa diária.

Art. 49 — Os atos oficiais, salvo recomendação es­
pecial, serão publicados em resumo, o qual deve conter o 
nome do interessado, o número do processo, a data da 
decisão, bem como o assunto ou objeto do processo.

Art. 50 — Os editais terão a maior publicidade, po­
derão se referir a um ou mais interessados, indicarão o 
número da publicação e, tanto quanto possivel, o dia em 
que termina o prazo neles assinado.

Art. 51 — As datas das publicações dos atos e têr- 
mos do processo deverão ser mencionados no processo.

CAPITULO IX

Dos Recursos em geral

Art. 52 — Os recursos, nos processos administrati­
vos, podem ser:

a) Recurso propriamente dito;
b) Pedido de reconsideração;
c) Recurso para o Ministro de Estado.

Art. 53 — 0  recurso propriamente dito é aquele 
interposto para autoridade hierarquicamente superior ou 
para as instâncias coletivas de julgamento.

Art. 54 — Os pedidos de reconsideração devem ser 
interpostos para a mesma autoridade administrativa.

Art. 55 — 0  recurso para o Ministro só cabe nos 
casos expressos nas leis _e regulamentos administrativos, e 
das decisões proferidas em última instância administrativa.

Parágrafo único — O recurso para o Ministro será 
sempre voluntário.

Art. 56 ■— Sómente quem foi parte no processo po­
derá interpor os recursos administrativos previstos neste 
Capitulo.

Art. 57 — Os recursos interpostos para a autoridade 
administrativa superior não têm efeito suspensivo, salvo 
quando exigida caução ou depósito, que garanta a exe­
cução.

§ 1.° — Poderá a autoridade administrativa, quando 
não fôr conveniente a execução imediata, antes de profe­
rida a decisão definitiva, tomar medidas acauteladoras 
dos interesses da administração e da Fazenda Nacional, 
com caráter provisório.

§ 2°  — Quando se tratar de concursos e outras 
medidas administrativas, cuja solução definitiva dependa 
de recurso, poderá o cargo ser provido em caráter interino, 
até o julgamento definitivo das provas de habilitação ou 
do recurio.

Art. 58 — Interposto o recurso, será o mesmo reme­
tido à autoridade que deverá dele conhecer ;si não for 
despachado dentro do prazo de 30 dias, a coptar do seu 
recebimento, deverá ser tido o silêncio da administração 
como confirmação da decisão recorrida.

Poderá, no entretanto, a parte interssada pedir ao Mi­
nistro competente avocatoria do processo, nos casos in­
dicados no art. 75. Não decidindo o Ministro dentro do 
prazo alí mencionado, deverá considerar-se como tendo 
passado em julgado, cabendo apenas os recursos judiciais 
admitidos em lei.

Art. 59 — Das decisões administrativas, proferidas 
pelas autoridades fiscais, contra a Fazenda Publica, nas 
causas fiscais, será sempre interposto recurso ex-oficio para 
a instância superior.

Art. 60 .— O aforamento da causa em juizo com a 
citação inicial, porá termo ao processo administrativo.

Art. 61 — Nos processos fiscais, quando a decisão da 
autoridade administrativa condenar a parte ao pagamento 
de impostos, multas, ou outras imposições fiscais, o se­
guimento do recurso dependerá sempre da prestação de 
fiança ou depósito. Não tendo sido a exigência satisfeita 
dentro do prazo legal, a contar da data da ciência, será 
julgado perempto o recurso.

Art. 62 — Aplicam-se as normas dêste capítulo aos 
recursos interpostos das decisões proferidas pelos órgãos 
autárquicos para os Conselhos e instâncias coletivas ou 
individuais, administrativas, de acordo com as leis que 
regulamentam o assunto.

A rt. 63 — Os recursos serão interpostos nos pró­
prios processos, que levarão capa nova quandó apresen­
tados às instâncias coletivas de julgamento.

Art. 64 — Os pedidos de avocatoria serão processa­
dos em separado e apensos ao processo originário, quan­
do requisitados.



CAPITULO X  

D o recurso propriamente dito

Art. 65- -  O recurso propriamente dito pode ser 
voluntário ou ex-oficio.

§■ 1.° -— O  recurso voluntário deve ser interposto den­
tro do prazo de vinte dias a coHtar da ciência da decisão 
pelo interessado, ou da sua publicação, respeitado o que 
dispõem os arts. 21, 34 e 35 do presente decreto.

§ 2.° .— Quando depender o recurso de depósito, 
caução, ou fiança, deve essa exigência ser satisfeita dentro 
daquele prazo.

Art. 66 — Requerida a interposição do recurso, de­
verá o recorrente assinar o respectivo termo dentro do 
prazo do recurso.

O  processo deve ser remetido à instância superior, 
dentro de dez dias, depois de assinado o têrmo..

Art. 67 — Quando o recurso fôr interposto para as 
instâncias coletivas de julgamento, proceder-se-á de con­
formidade com o regimento interno das aludidas instân­
cias.

CAPITULO XI 

Do Pedido de Reconsideração

Art. 68 — O pedido de reconsideração será sempre 
dirigido à mesma autoridade que proferiu o ato ou de­
cisão, cuja reforma pretender o interessado.

Art. 69 — De qualquer decisão administrativa, só 
caberá um pedido de reconsideração.

§ 1.° — Prescreve em um ano o prazo para a inter- 
Posição dêsse recurso, contado o  prazo da publicação da 
decisão.

§ 2." -  O pedido que não obtiver despacho dentro 
de 60 dias do recebimento do processo pela autoridade 
que deverá proferir a decisão, será considerado confirmado.

Art. 70 — Quando da decisão, da qual for pedida re­
consideração, houver sido tambem interposto recurso pro­
priamente dito, ter-se-á como prejudicado aquele pedido, 
subindo o recurso independentemente da decisão.

Art. 71 — As autoridades administrativas poderão, 
dentro de seis meses, reconsiderar, por ato próprio, as 
decisões proferidas contra a União ou a Fazenda Pública.

Art. 72 .— Os pedidos de reconsideração não têm 
efeito suspensivo para o efeito da Fazenda promover a 
Execução da decisão administrativa. Citada a parte, em 
juízo para a execução, suspende-se a instância adminis­
trativa .

Parágrafo único .— Nenhum deposito, seqüestro, pe- 
nhora, feitos em juízo ou administrativamente, poderão 
Ser levantados antes de proferida a decisão definitiva.

> * ^

CAPITULO XII 

Do Recurso para os Ministros de Estado

Art. 73 .— Das decisões proferidas pelas autoridades 
administrativas ou pelas instâncias coletivas de julgamento, 
só caberá recurso para o  Ministro nos casos em que a lei 
0 determinar expressamente.

§ 1.° — O recurso para o Ministro será sempre volun­
tário e deverá ser interposto dentro de vinte dias a contar 
da ciência da decisão, ou de três meses de sua publicação.

§ 2.° — Nas causas fiscais só caberá recurso quando 
decair a Fazenda Pública.

Art. 74 — 0  recurso interposto para o Ministro, por 
qualquer interessado que não seja a União ou a Fazenda 
Pública, terá a forma de avocatoria.

Art. 75 — A  avocatoria só poderá ser pedida quando 
alegar a parte manifesta injustiça ou ilegalidade do ato, 
ou quando êste for contrário às decisões anteriormente pro­
feridas em casos semelhantes.

§ 1.° — Quando julgada a relevância do pedido, será 
o  processo requisitado, decidindo o Ministro, dentro de .60 
dias a contar do recebimento. O silêncio do Ministro, 
excedido êsse prazo, será tido como denegatório do pedido.

§ 2.° — A  avocatoria não terá efeito suspensivo, para 
o  efeito da execução, respeitado o que se dispõe no 
artigo 57.

CAPITULO XIII 

Da Caução, Depósito e Fiança

Art. 76 .— Quando se tratar de recurso interposto 
de decisão que importe no pagamento de divida fiscal, 
multa ou qualquer quantia em dinheiro, não poderá o re­
curso ter seguimento sem depósito prévio da importância.

Parágrafo único — A  caução, depósito ou fiança, deve­
rão ser efetuados dentro do prazo fixado para a interposição 
do recurso, salvo o direito à prorrogação do prazo por mais 
dez dias, a critério da autoridade.

Art. 77 — Requerido o depósito, ou caução, será o 
mesmo efetuado dentro do prazo para o recurso.

Art. 78 — Quando a condenação for em quantia su­
perior a cinco contos de réis, poderá o devedor oferecer 
fiador idôneo.

Parágrafo único — O oferecimento do fiador e a assi­
natura do respectivo termo deverão processar-se dentro 
do prazo para interposição do recurso, salvo a faculdade 
reconhecida à autoridade para conceder uma prorrogação 
até dez dias.

Art. 79 — A  autoridade administrativa é a única 
competente para apreciar a idoneidade do fiador, nenhum 
recurso cabendo dessa decisão.

CAPITULO XIV 

Da Perempção

Art. 80 — A  perempção nos processos administrati­
vos decorre da falta de encaminhamento do processo e da 
interposição dos recursos dentro dos prazos regulamentares.

Parágrafo único — O prazo da perempção começa 
a correr da data da intimação ou da publicação ou da ' 
ciência, de modo inequívoco, da decisão ou despacho, por 
parte do interessado.

Art. 81 — Julgado perempto o  recurso, poderá ser, 
desde logo, promovida a execução judicial.

Art. 82 — Das decisões proferidas em processo, cujo 
recurso foi julgado perempto, caberá pedido de recon­
sideração apenas sôbre a declaração da perempção.
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Parágrafo único — Provido o pedidci terá seguimento 
o  recurso, nos têrmos do capítulo anterior.

CAPITULO X V
r

Dos atos que suspendem a preácrição

Art. 83 — As dívidas passivas da União e bem assim 
toda e qualquer ação contra a Fazenda, ou contra ato 
proferido pela Administração, prescrevem cm cinco anos, 
a contar da data do ato ou fato de que se originar a 
mesma ação.

Art. 84 — Quando se tratar do pagamento dc dívi 
da líquida e- certa, reconhecida pela Fazenda, não se deve 
computar, no prazo da prescrição, a demora do funcioná­
rio administrativo no despacho ou no determinar o  seu 
pagamento.

Parágrafo único — Deverá, porém, ser a prescrição 
interrompida, ainda que administrativamente, dentro do 
prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 85 ~  A  reclamação administrativa contar-se-à 
da entrada do requerimento do titular do direito nos li­
vros de protocolo das repartições públicas, com designa­
ção da data. As repartições deverão fornecer o compe­
tente recibo.

Art. 86 — As reclamações administrativas, que ver­
sarem sôbre o exercício e outros direitos inerentes à fun­
ção pública, prescrevem em seis mêses.

Art. 87 — oalvo os casos especificados neste capí­
tulo, a reclamação administrativa não interrompe o curso 
da prescrição.

Art. 88 — Deve-.se computar no prazo da prescrição, 
aquele decorrido no estudo c solução do pedido dc re­
consideração.

Art. 89 — A  prescrição judicial continuará a se re­
ger pelas leis ordinárias salvo as restrições contidas neste 
capítulo.

Art. 90 — Os depósitos, juros vencidos, pensões, 
vencimentos e outras fôrmas dc remuneração que não 
forem reclamados dentro de cinco anos e cujo pagamento 
não haja sido objeto de contestação por parte da Fazenda, 
serão recolhidos, como renda, aos cofres públicos, salvo 
a parte o direito de interromper a prescrição administra­
tivamente de acõrdo com o Parágrafo único do art. 84.

CAPITULO XVI 

Inquérito administrativo

Art. 91 — A  aplicação das penas disciplináres, que, 
segundo a legislação em vigor, dependerem de processo 
administrativo, deverá obedecer às seguintes normas:

a) Designada a comissão de inquérito, constituída dc 
acõrdo com a legislação vigente, será dado prévio conhe­
cimento da denúncia ao interessado, que poderá, dentro 
do prazo de cinco dias, prorrogável até dez, apresentar a 
sua defesa, indicando as provas que tiver.

b) Fixado pela comissão, cm seguida, o prazo para 
as provas, de acõrdo com a sua natureza, serão elas produ­
zidas sob a sua direção ou a do membro que indicar.

c) Terminada a prova, será feito o relatório final da 
. comissão, do qual terá vista o acusado pelo prazo dc cinco

dias, findos os quais, será o processo remetido à autorida­
de que houver determinado a abertura do inquérito.

§ 1.® — Quando fôrem dois ou mais acusados, os 
prazos acima mencionados serão comuns a todos.

§ 2.° — Fica ao justo arbítrio, da Comissão tomar as 
medidas e providências para a boa ordem dos trabalhos, 
cabendo aos interessados continuar a defesa e as provas 
que tiverem em comum.

Art. 92 — O inquérito administrativo poderá ser 
iniciado:

1° — ex officio pela autoridade que determinou a sua 
abertura;

2° — em virtude de queixa, representação de terceiro 
ou solicitação dc outra autoridade.

Art. 93 — O inquérito administrativo será iniciado 
com a portaria da autoridade que determinou a sua aber­
tura acompanhada dos documentos e provas que tiver.

§ 1.” — Todo o ocorrido será mencionado nas atas 
das reuniões da comissão, que serão assinadas por todos 
os membros presentes.

§ 2." — A  comissão só poderá funcionar com a pre­
sença da maioria absoluta dos seus membros, e deverá 
dar andamento tão rápido quanto possível aos seus tra- 
bajhos.

§ 3.° — A ausência sem causa justificada, por mais 
de duas sessões, de qualquer dc seus membros, determina­
rá a sua substituição e punição disciplinar.

Art. 94 — Os exames e vistorias serão procedidos 
em dia c hora préviamente designados, podendo o acusado 
apresentar quesitos por petição. De tudo será lavrado 
auto circunstanciado pelo secretário da Comissão, assi­
nado pelos peritos e demais membros presentes, inclusive 
pelo acusado ou seu advogado, quando assistirem.

Parágrafo único — Devem ser obedecidas, nos alu­
didos exames e vistorias, as formalidades a que se referem 
os arts. 44 e seguintes.

Art. 95 — As testemunhas serão ouvidas sempre 
com apdiência do acusado, e, tomado por térmo o depoi­
mento, será o mesmo assinado pela testemunha, subscrito 
por todos os membros, da comissão presentes e pelo acu­
sado ou seu advogado.

Art. 96 — As faltas imputadas às testemunhas pela 
sua demora, autorizam o uso dos meios coercitivos por 
parte da comissão.

Art. 97 — Os laudos dos exames e vistorias deverão 
ser apresentados dentro do prazo pedido pelos peritos e 
fixado pela comissão.

Art. 98 — O acusado poderá ser assistido, no pro­
cesso, por advogado devidamente habilitado.

Art. 99 — Os prazos e as fórmas de notificação 
obedecerão às nórmas fixadas nos artigos 16 c seguintes 
dêste Código.

Art. 100 — São admitidos no curso do processo todos 
os meios dc provas cm direito conhecidas, e poderão ser 
produzidas ex-officio ou a requerimento da parte.

Art. 101 — Poderá a Comissão, a seu critério, solici­
tar, como esclarecimento, o parecer do Consultor Juridico 
da repartição ou Ministério a que se acha subordinado 
o funcionário.
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Art. 102 — Deverá constar do processo a folha dos 
antecedentes do funcionário.

Art. 103 — Quando se tratar de abandono do ein- 
prêgo, deverá o chefe da repartição dar a conhecer à auto­
ridade administrativa superior a falta sem motivo justifi­
cado por mais de dez dias, de qualquer funcionário.

Publicados os editais no órgão oficial, nos têrmos do 
art. 24, e noticiado o chamamento pelos jornais locais, 
que deverão atender ao pedido da repartição, si o fun­
cionário não comparecer dentro do prazo, será certificada 
a ausência no processo e remetido este ao Presidente da 
República, afim de ser lavrado o competente decreto de 
demissão.

Art. 104 — O comparecimento do funcionário não 
exclue a aplicação, pela autoridade competente, da pena 
disciplinar correspondente à natureza da falta.

Art. 105 —- Quando a decisão for de autoridade infe­
rior, haverá recurso propriamente dito para o  Ministro 
de Estado.

Quando aplicada pelo Ministro de Estado, fica salvo 
ao acusado pedido de reconsideração, de acõrdo com a 
legislação em vigor.

Art. 106 — Quando a pena for de demissão, repre­
sentará a comissão ao Presidente da República, que deci­
dirá, demitindo o funcionário, ou devolvendo o processo 
à autoridade inferior, quando não for caso de demissão.

Art. 107 — Não caberá o habeas-corpus ou mandado 
de segurança contra a aplicação das penas puramente dis- 
eiplinares.

Art. 108 — Os autos do processo administrativo, para 
efeito probatório, equiparam-se ao inquérito policial, po­
dendo ser remetidos per cópia autenticada à autoridade 
judicial, suprindo à prova policial.

Art. 109 — As penas administrativas que decorrerem 
de inquérito administrativo, serão impostas obrigatoriamen­
te pelos Ministros de Estado, dentro de dez dias do rece­
bimento do processo. Fica, neste caso, prorrogada a com­
petência dos Ministros de Estado para aplicação de qual­
quer pena, salvo aquelas da exclusiva alçada do Presi­
dente da República.

Art. 110 — Quando o inquérito apurar a inocência 
do funcionário, será arquivado o processo.

A rt. 111 — Quando ò ato atribuido ao funcionário 
f°r considerado criminoso, será o processo remetido à au­
toridade judiciária competente.

Art. 112 — A  pena disciplinar independe da criminal 
c a absolvição no Crime, qualquer que tenha sido o fun­
damento da sentença, não importa, por si só, na nulidade 
da pena disciplinar.

Art. 113 — Aplicam-se as normas acima fixadas quan­
do o inquérito tiver por fim proceder à investigação sôbre 
ci regularidade dos serviços nas repartições ou estabeleci­
mentos sujeitos à fiscalização do governo, atendendo-se, 
tanto quanto possivel, à natureza e finalidade do inquérito.

Parágrafo único — O chefe do estabelecimento ou 
da repartição poderá ser admitido como assistente, nos 
trabalhos da Comissão, a juizo desta, para o fim de apre­
sentar esclarecimento ou defender-se de imputações que lhe 
fôrem feitas.

CAPITULO XVII 

Da Prisão Administrativa

Art. 114 — Em caso de desfalque, remissão, omis­
são ou demora na entrada regular dos dinheiros públicos 
por parte dos Tesoureiros, coletores, recebedores, ou qual­
quer funcionário que, de ofício, tenha em seu poder a 
qualquer titulo, dinheiros públicos, objetos ou valores, 
poderão o Ministro da Fazenda, os Delegados Fiscais, 
Inspetores da Alfândega ou qualquer autoridade adminis­
trativa que exerça, nos Estados, a chefia superior de ser­
viços administrativos, determinar a prisão administrativa 
do funcionário.

§ 1.° — Essa medida não poderá exceder de 90 dias, 
findos os quais só pode ser mantida por decisão judicial.

§ 2.” — Dentro dos 90 dias, cabe ao Tribunal de Con­
tas, mediante pedido do interessado, julgar da legalidade 
ou legitimidade da prisão.

Art. 115 — Os casos mencionados no art. 114 não ex­
cluem a competência do Tribunal de Contas, para deter­
minar a prisão, nos casos expressos em lei especial que 
fixar a sua competência, nem a dos Inspetores da Alfân­
dega e autoridades alfandegárias em caso de contrabando, 
seja ou não funcionário o responsável.

Art. 116 — A prisão administrativa deverá ser devida 
mente justificada, seguindo-se o competente processo ad­
ministrativo, que deverá ser iniciado em conseqüência da 
ordem de prisão. /

Parágrafo único — O inquérito administrativo se­
guirá o rito previsto neste decreto.

Art. 117 — Além do inquérito administrativo, serão 
determinadas a imediata tomada de contas do funcionário 
e a instauração do competente inquérito policial.

Art. 118 — 0  procedimento criminal poderá ter por 
base o inquérito administrativo que poderá suprir ao in­
quérito policial.

Art. 119 — Não se aplicam as normas estabelecidas 
neste decreto ao processo de apreensão e prisão em fla­
grante, nos casos dc contrabando, que continuarão a re­
ger-se pelas normas sumárias previstas na legislação em 
vigor.

CAPITULO XVIII 

Disposições gerais

Art. 120 — São admitidos a procurar nas repartições 
administrativas da União todos quantos gozem dos direitos 
civis e políticos, de acôrdo com a legislação em vigor, 
excetuados os funcionários públicos e aqueles que estive­
rem proibidos pela lei.

§ 1.° — A  intervenção de terceiros como procura­
dores no processo administrativo só será admitida com a 
exibição prévia de procuração, satisfazendo os requisitos 
legais.

§ 2.” — A autoridade administrativa superior, no Dis­
trito Federal, os Ministros de Estado, nos Estados a au­
toridade hierarquicamente superior, poderão proibir ou sus­
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pender por tempo certo o  procurador, em caso de falta 
grave, devidamente comprovada, mencionada no despa­
cho que impuser a penalidade.

Art. 121 — As procurações em causa própria só 
serão admitidas quando não se referirem ao recebimento 
de vencimentos já vencidos ou a vencer.

Art. 122 — Nenhuma autoridade poderá, sob pena 
de responsabilidade, negar-se a fornecer a qualquer in­

teressado certidão de peças de processo em andamento, 
desde que o requeira e pague as custas em sêlo, ressal­
vados, apenas, os interesses da defesa nacional.

Parágrafo único — Neste último caso, caberá à parte 
pedir reconsideração, representando à autoridade admi­
nistrativa superior.

Art. 123 — 0  pedido de certidão deverá declarar o 
fim a que se destina.

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

Gratificações adicionais —  Redutibílidade dos vencimentos —  Direito adquirido —  Noção —  Interpretação 
do a rt . 23 das Disposições Transitórias da Constituição de 1934

D E S P A C H O

Processo n. 83 .044-36  — Requerimento do 
Dr. Léo de Afonseca consultando sobre a apli­
cação do disposto no art. 14, da lei n. 51, de 
maio de 1935. — Responda-se no sentido do pa­
recer.

P A R E C E R

O  parecer a que se refere o despacho acima 
c o seguinte :

“Duguit, Jèze e outros escritores franceses 
procuraram construir uma doutrina nova para 
substituir a do direito adquirido e compreensiva 
do direito púDiico e privado.

P ara eles toda a dificuldade que oferece a 
teoria da retroatividade se resolveria si se aper­
cebesse a distinção entre as situações jurídicas 
individuais ou subjetivas, que resultam da mani­
festação individual da vontade, e as situações ju­
rídicas gerais ou objetivas, que decorrem direta­
mente da lei.

Segundo Jèze, a situação jurídica individual é 
particular ; a situação jurídica objetiva é geral.

Assim, a situação jurídica de proprietário, a 
do esposo, é uma situação legal, porque fixada 
para todos do mesmo modo pela lei.

Ao contrário, a situação jurídica subjetiva é

determinada por uma manifestação individual de 
vontade, de maneira especial.

T a l  a situação do adquirente de um bem, em 
relação ao preço fixado pelo ato de compra.

A situação jurídica individual não sofre a 
ação da lei nova.

A situação legal ou objetiva é modificável a 
qualquer momento pela lei.

A situação jurídica subjetiva corresponde ao 
denominado direito adquirido, da doutrina tradi­
cional ( V ê r  Duguit, T ra ité  de D roit Const. II, § 2 
— Jèze — Príncipes G . du D roit Adm. 1925) .

Roubier, porém, examina longamente a dou­
trina e põe em relevo a sua deficiência. (Les  C on- 
flits des Lois dans le Tem ps, vol. I, n. 3 9 ) .

Em regra, os funcionários públicos, no que 
toca aos seus deveres e direitos, inclusive o direi­
to ao estipêndio, não se acham em situação jurí­
dica individual ou subjetiva. N ão têm direito 
adquirido, que possam opôr à modificação de sua 
situação.

E ’ essa a doutrina hoje dominante, que de­
corre da própria natureza da relação jurídica en­
tre o Estado e o funcionário.

“A situação do funcionário público constitue 
um estatuto legal, que pode sempre ser modifica­
do pelas leis novas in futurum. Em matéria de 
vencimentos, não há jámais direito adquirido para
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o futuro (Roubier. Ob. cit. vol. II Pág. 471 
a 4 7 3 ) " .

No mesmo sentido é a lição de Jêze e Duguit.

" O  poder de reclamar vencimento, vantagens 
pecuniárias ou honoríficas constitue estatuto legal 
e regulamentar. O  legislador pode pois modifi­
cá-lo para o futuro : pode aumentar as tarifas, as 
vantagens ; pode mesmo suprimi-las ; desde então, 
°s  agentes públicos investidos desse status, não 
poderão reclamar mais senão as vantagens redu­
zidas ou não poderão mais reclamá-las. As van­
tagens são as da lei em vigor (Jéze — O b. ind. 
Págs. 133 e 1 3 4 ) .

A  primeira conseqüência que resulta do c a ­
ráter objetivo da situação do funcionário é a se­
guinte: toda a lei ou regulamento que modifica 
Para mais ou para menos a situação de uma cate­
goria de funcionário se aplica a todos os funcio­
nários da referida categoria, quer nomeados an­
tes, quer nomeados depois da promulgação de 
novo texto.

A  mesma solução deve ser dada e pela mes- 
ma razão no que concerne à lei que modifica a 
s'tuação do funcionário, quanto a suas vantagens 
materiais, vencimentos, indenizações acessórias, 
Pensão de aposentadoria.

Si a lei nova modifica para menos a situação 
° u o estatuto, diminue o vencimento ou a pensão, 
restringe as garantias, os funcionários atingidos 
nao poderiam invocar o princípio da não retro- 
at*vidade, para impedir a aplicação da lei aos fun­
cionários anteriormente nomeados. Que não in­
voquem o pretendido contrato, que seria formado 
entre eles e a administração ; esse contrato não 
existe senão em sua imaginação (Duguit — Ob. 
c*t- III,  pág. 113 e seg .) .

A relação jurídica entre o funcionário públi- 
c°  e o Estado pode ser modificada pelas leis no- 
Vas com efeito imediato, salvo quando existe regra  
c°nstitucional que o vede.

O s poderes, os deveres e as garantias são 
Sllsceptíveis de modificações, sem que se possa 
fllegar retroatividade ou ofensa a direito adqui­
rido.

O s vencimentos mesmos podem ser, desde 
°  Presente, diminuídos. Tudo isso somente perde 
esse carater de mutabilidade quando há preceito 
constitucional que o vede. (Pontes de M iranda -— 
^o®  à Const.,  I págs. 136 e 137) .

No que respeita ao estipêndio correspondente 
a serviço já realizado, o funcionário está em situa­

ção jurídica subjetiva ou tem um direito adquiri­
do, que a lei nova deve respeitar.

'O  direito ao estipêndio vencido é uma si­
tuação jurídica individual, no sentido técnico des­
sa expressão, (Jéze — Droit adm. 3.a ed. II. pág. 
8 0 8 ) .

Antes do serviço feito, o funcionário está em 
uma situação legal ou regulamentar, isto é, pos- 
sue o poder legal ou regulamentar de reclamar 
eventualmente seu vencimento. M as não pode 
exercer esse poder senão depois de prestar o ser­
viço. Depois do serviço feito e quando o funcio­
nário solicitou seu estipêndio, nasce uma situação 
jurídica individual por efeito dessa manifestação 
de vontade, isto é, o funcionário se torna credor 
do seu vencimento, em relação ao mês transcor­
rido. *

Resulta daí que as modificações feitas no 
vencimento não podem atingir as somas, de que 
o funcionário se tornou credor. (R og er  Bonnard 
— Précis de Droit Adm. pág. 409)  .

A  gratificação adicional por tempo de servi­
ço, segundo alguns juristas, é um acréscimo pro 
labore facto.

Chegou-se a considerá-la como paga de tra ­
balho anterior e como uma tença ou pensão, que 
se incorpora ao patrimônio do funcionário, não 
susceptível, pois, de desconto por efeito de licen­
ça, suspensão, etc. (Resolução tomada sobre con­
sulta do extinto Conselho de Estado, de 19 de 
janeiro de 1854 ; aviso n. 26, de 15 de dezembro 
de 1896 ao Ministério da Justiça ao da Fazenda. 
Acc. do S. T al de 3 -6-1914 . 11-12-1918 e 4 -1 -1919 ,  
na Rev. de Dir. vol. 34, pág. 314 a 319 e vol. 57, 
pág. 149 e 1 5 5 ) .

Encarada como remuneração de serviço, 
prestado, é claro que a gratificação adicional se 
apresentaria como um direito adquirido.

M as não há como acolher semelhante dou­
trina, evidentemente exagerada e errônea.

Si a gratificação adicional por tempo de ser­
viço representasse uma remuneração especial de 
trabalho já efetuado, ela deveria continuar a ser 
paga, mesmo depois de demitido o funcionário, 
pois constituiria um direito já integrado no seu 
patrimônio.

O  mesmo deveria acontecer no caso de fa­
lecimento do empregado.

A gratificação deveria continuar a abonar-se 
então a seus herdeiros.

Contudo, os que refletirem um pouco sobre a 
natureza da gratificação, inclusive os próprios de­
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fensores da doutrina, não admitirãò tais conse­
qüências, que aliás a prática não sanciona.

No entanto, elas se imporiam logicamente, si 
verdadeira a tese de que a gratificação é paga­
mento de serviço feito anteriormente.

M as, examinados os termos da Resolução de 
1854, que inspirou, parece, a doutrina, vê-se que 
o que nela se afirma é que a gratificação adicio­
nal visa remunerar serviços já prestados e não 
cessa quando o funcionário está legalmente licen­
ciado, sendo de natureza diversa das gratificações 
que se concedem em vista de serviços prestados 
na atualidade.

O  que, em suma, se quiz esclarecer com a 
decisão foi que a gratificação adicional, como par­
te que é do vencimento, deve ser abonada ao fun­
cionário, ainda quando licenciado para tratamento 
de saúde.

Assim, entendida, a doutrina é perfeitamente 
acolhivel.

Não o é quando pretende vêr na gratificação 
uma tença ou paga de serviço anterior.

Em bora às vezes, para a outorga da grati­
f icação adicional, se exigissem condições outras, 
que não apenas o simples tempo de serviço, é vi­
sível a sua analogia com o aumento de estipên- 
dio, resultante de promoção por antiguidade, mor­
mente quando desta decorra mera elevação de 
gráu ou posto na carreira.

Uma e outro têm evidentemente a mesma fi­
nalidade e representam um aumento de remune­
ração, que se concede ao funcionário em razão 
do tempo de serviço ou de permanência no cargo 
ou classe.

Uma e outro têm o carater não de simples 
gratificação pro labore ou de função, mas de par­
te do próprio estipêndio normal.

Contudo, a ninguém ocorreu a idéa de con­
siderar o acréscimo de vencimento, decorrente de 
acesso por antiguidade, como uma pensão, ou 
como uma retribuição de determinado serviço, já 
prestado pelo serventuário.

N ão se compreende, assim, como se possa 
encarar como tal a gratificação por tempo de 
serviço.

De resto, ainda quando tivesse o cunho de 
tença ou pensão, não se poderia subtrair à ação 
da lei nova, pois ela eqüivaleria à pensão de inati­
vidade, e, em relação a esta, o empregado não 
está em situação jurídica subjetiva, mas em situa­
ção legal e oojetiva, alterável unilateralmente. 
( V ê r  Bonnard — O b. cit. pag. 4 1 4 ) .

O s decretos 1 9 .5 6 5 ,  de 6 e o de n. 19 .5 8 2 ,  
de 12 de janeiro de 1931 aboliram as gratificações 
adicionais.

O  artigo 23 das disposições transitórias da 
Constituição de 1934 as restabeleceu, dispondo o 
seguinte:

São  mantidas as gratificações adicionais por 
tempo de serviço, cie que estavam em gôso os fun­
cionários públicos, desde as datas dos decretos do 
Govêrno Provisório, ns. 1 9 .5 6 5 ,  de 6 de janeiro 
de 1931 (a r t .  2.°) ,  e 19 .5 8 2 ,  de 12 do mesmo mês 
e ano (a r t .  6U).

E  óbvio, porém, que essa restauração, ainda 
que feita pela lei magna, não conferiu ás gratifi­
cações adicionais natureza diferente da que antes 
tinham.

Nem foi intuito do legislador constituinte 
mudar-lhes a indole jurídica, mas tão só restabele­
cê-las, no tocante àqueles que estavam no gôso 
delas, em janeiro de 1931.

Admita-se, no entanto, que, como entende 
Pontes de M iranda (Com. à Const. II, pag. 589 ) ,  
esse restabelecimento tornou as gratificações ir­
redutíveis.

Desse ponto de vista resultaria não poder a 
lei ordinária, na vigência da Constituição de 1934, 
diminuir ou supçimir as gratificações adicionais.

M as  tal irredutibilidade não mais subsiste, 
em face da Constituição de 1937, porque esta, 
além de não sufragar o princípio da irretroativi- 
dade das leis, que as de 1891 e 1934 consagra­
vam, só garantiu a irredutibilidade dos vencimen­
tos dos juizes (art. 91, alínea c ) .

Os vencimentos dos demais funcionários ci­
vis são, portanto, redutiveis, quer se classifiquem, 
quer não se classifiquem na categoria dos adicio­
nais por tempo de serviço.

E  mesmo aqueles que correspondem a serviço  
já realizado poderão ser atingidos pela lei nova, 
pois, o vigente estatuto não veda a decretação de 
lei retroativa, salvo o caso de criação e agrava- 
ção de penas (art. 122, n. 13, da C onst.) .

Nessas condições, penso que, por fôrça dos 
decretos-leis ns. 24, de 29 de novembro de 1937, 
e 71, de 16 de dezembro do mesmo ano, a grati­
f icação adicional, a. que tem direito o consulente, 
está sujeita à limitação estabelecida nessas leis.

Conforme o art. 9." do decreto-lei n. 24, de 
29 de novembro de 1937, aos funcionários que, 
além de vencimentos fixos, percebem quotas, per­
centagens ou gratificações, é fixado o limite má­
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ximo de 5:000^)000 mensais para a totalidade des­
ses proventos.

O  artigo 1.° do decreto 71, homologou, para 
surtir todos os efeitos até 31 de dezembro de 1937, 
o decreto do Executivo n. 1.422, de 26 de janeiro 
de 1937.

Este decreto mandou observar as tabelas dos 
quadros I, II e X I I ,  do M . da Fazenda, anexas à 
lei 284, de outubro de 1936, com as alterações ali 
estabelecidas ^art. l . ° ) .

Uma dessas alterações consiste na atribuição, 
aos diretores do Tesouro, do ordenado corres­
pondente ao padrão N de vencimentos (art. 1.°, 
a línea a ) .

Dos termos do decreto 1.422, de janeiro de 
1937 e das razões com que o Governo o justificou, 
se vê que seu intuito foi apenas esclarecer que 
a°s  diretores do Tesouro cabia direito à percepção 
do ordenado ali estipulado, uma vez que as ta­
belas anexas à lei de 1936, haviam omitido a re­
ferência do padrão relativo ao ordenado.

P or conseguinte, o fato da homologação do 
decreto 1 .4 2 2 ,  pelo de n. 71, para produzir efeito

até 31 de dezembro de 1937, não autoriza con­
cluir que, ex-vi, deste último ato, os vencimentos 
dos diretores do Tesou ro  ficaram insusceptíveis 
de diminuição durante todo ano de 1937.

Aliás, o mencionado decreto 71, de 1937, 
dispõe no artigo 2.°, que “quando os proventos 
do cargo em comissão forem constituídos apenas 
de quotas ou percentagens, o funcionário perce­
berá, além uestas, somente o ordenado correspon­
dente ao padrão de vencimentos do seu cargo 
efetivo, respeitado o limite fixado na lei” .

Assim, ao que penso, a gratificação adicio­
nal não está excluida de limitação, desde a vigên­
cia do decreto n. 24, de 1937.

O  mesmo sucede com qualquer outra gratifi­
cação atribuida ao cargo de sub-diretor ou dire­
tor da Estatística Econômica e Financeira do T e ­
souro Nacional.

Quanto ao mais, concordo com o p a r e c c  de 
fls. 5 a 12

Em 23 de fevereiro de 1938. —  Benedicto da 
C osta, procurador.

DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS

Código de m inas - -  J a z id as  m inera is , exploradas desde data anterior à instituição  
do regim e de concessão —  Isenção de quotas.

D E S P A C H O  D O  SR . M I N I S T R O  D A  
F A Z E N D A

N . 81 .678/38 — Saint John dei Rey Mining 
Company (Companhia de M orro  V elh o)  .

A provo por seus legais fundamentos o des- 
Pacho do Sr. D iretor das Rendas Internas.

P A R E C E R

O  parecer aludido no despacho ministerial é 
do teôr seguinte:

O  caso não comporta a discussão doutriná- 
r*a da distinção entre imposto e taxa para se re­
conhecer o direito pretendido pela requerente.

deve e tem que ser resolvido à luz dos pre­

ceitos contidos nos artigos 3.u, § 1.° do Código de 
M in a s ;  119, parágrafo 6.° da Constituição F e ­
deral de 1934 ; e 143, § 4.ü da Carta  Constitu­
cional de 10 de novembro do ano passado.

Em face, pois, dos dispositivos acima invoca­
dos, independe de autorização ou concessão do 
poder público, a exploração das minas que, na 
data do início da vigência do Código, já vinham 

sendo lavradas, e desde que hajam sida manifes­
tadas, na forma legal.

O ra , as jazidas da requerente, como é do 

dominio público, vêm sendo exploradas ha mais 

de um século, em N ova Lima, Estado de M inas 

Gerais, e a prova de haver sido manifestada está
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na fixação do quantum da taxa devida levada a 
efeito pelo Departamento Nacional de Produção 
M ineral do Ministério da Agricultura.

Logo, se a exploração da mina não está su­
bordinada ao regime da concessão, a requerente, é 
claro, não é concessionária, e como tal, não está 
sujeita ao pagamento das quotas previstas no 
Código de M inas e fixadas pelo decreto n. 24.673 
de 1934, que são devidas unicamente pelos con­

cessionários, ou por outra, pelos que trabalham 
nas jazidas cuja exploração esteja subordinada 
àquele regime.

Isto posto, defiro o pedido de fls. 2, subme­
tendo, entretanto, o meu despacho à aprovação 
da Superior Autoridade” .

(Despacho do M . da Fazenda, de 7-4-38, 
publicado no "D iário  O ficia l” de 12-4-38, expe­
diente da Diretoria das Rendas Internas).

JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECERES
Supremo Tribunal Federal

A p e l a ç ã o  C í v e l  n . 6652 
(Distrito Federal)

O funcionário público que tem mais 
de 10 anos de serviço não pode ser demiti­
do sem processo administrativo, sob o fun- 
damento de que exercia tambem um cargo 
técnico em outro M inistério. Si incidia na 
proibição de acumulação remunerada, seria 
demitido si optasse pelo outro, ou si dei­
xasse de se manifestar nos termos da lei.

R E L A T Ó R I O  E  V O T O

O  S r. Ministro Bento de Faria ( R e la t o r ) : — 
Eduardo Rodrigues Lopes exercia na Repartição 
Geral dos Telégrafos o cargo de 4.° escriturário, 
quando foi exonerado por portaria de 18 de agos­
to de 1924, por exercer na Marinha, com o posto 
de 2.° tenente, as funções de dentista contratado, 
conforme fôra publicado no Boletim M ensal do 
Pessoal da Armada, relativo ao mês de julho dêsse 
ano ( f ls .  10) .

Por tal motivo, quasi dez anos depois, após 
haver interrompido a prescrição no Juizo Federal 
da 3.® V a ra ,  aos 31 de maio de 1934, intentou 
contra a União Federal uma ação ordinária para 
o fim de ser anulado o ato que o exonerou e con­
denada a ré a pagar-lhe:

a) — os vencimentos que deixou de perceber 
no cargo que exercia ao ser dispensado:

b) — os dos cargos a que devia ter sido pro­
movido por antiguidade;

c) — perdas e danos causados pela demissão 
arbitrária;

d) — os juros de mora e custas.
Assim, porque, contando mais de dez anos 

de serviços, só poderia ser demitido em virtude de 
sentença judiciária ou mediante processo adminis­
trativo, o que não se verificou (f ls .  2 ) ,

A ré impugnou essa pretensão pelas razões 
da contestação a fls. 15, tendo havido réplica por 
n eg ação .

O  termo probatório decorreu sem que fôssem 
requeridas quaisquer provas.

Nas razões finais, o mesmo autor repetindo o 
quanto expusera e pedira na inicial, não contesta 
o seu exercício do aludido cargo da Armada, mas 
sustenta que o mesmo não era incompatível com 
as suas funções no Telégrafo  ( f ls .  23 )  .

A União Federal, por sua vez, arrazoou a 
fls. 26 e seguintes.

Conclusos os autos o Juiz julgou procedente 
o pedido, com exclusão dos juros da móra, pela 
sentença de fls. 33, recorrente "ex-ofíc io” .

Apelaram tambem a União e o autor, cujo 
recurso, entretanto, foi julgado deserto, nesta Ins 
tâncià ( f ls .  59 v erso ) .

O  Procurador Seccional alegou ainda:
“I — O  processo administrativo não poderia 

ser exigido na hipótese dos autos, tratando-se, 
como efetivamente se tratava, de uma acumulação
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de funções proibida pela lei e pelo dispositivo 
constitucional então em vigor. O  que fez o M i­
nistro da V iação  foi considerar a existência des­
sa acumulação, conforme se verifica pelos próprios 
documentos juntos pelo autor, aos autos, a fls. 11 
e seguintes, e, de acôrdo com as suas atribuições 
demitir o funcionário.

O  ingresso do autor no quadro dos dentis­
tas da M arinha foi posterior ao exercício do car­
go no Ministério da V iação  e, assim procedendo, 
implicitamente deu preferência ao último cargo do 
Ministério da Marinha, certa como era a incom­
patibilidade entre as duas funções.

E  a própria sentença apelada, em seu se­
gundo considerando, reconhece expressamente que 
o exercício simultâneo do cargo administrativo e 
das funções, em comissão, de dentista contratado 
da Armada, poderia constituir um motivo de d e­
missão.

O  que a lei prevê, exigindo o processo admi­
nistrativo, é a apuração da responsabilidade dis­
ciplinar ou criminal e não uma hipótese como esta 
dos autos, onde não existe responsabilidade a 
apurar.

A própria lei n. 2 .9 2 4 ,  de 5 de janeiro de 
1915, em seu art.  125, parágrafo 1.“, diz expres­
samente: “O  processo administrativo consiste ape­
nas em ser ouvido o interessado no prazo que lhe 
fôr marcado, sôbre a falta arguidà” , dando, assim, 
a entender, claramente, que o mesmo só é exigivei 
quando para apurar faltas praticadas por um fu n ­
cionário, no exercício de suas funções.

II — O  dispositivo do art .  125 da lei 2 .9 2 4 .  
de 5 de janeiro de 1915, que exige expressamente 
°  processo administrativo para que se possa au­
torizar a demissão de um funcionário com mais de
10 anos de serviços, só torna imperativa essa exi­
gência quando o funcionário, durante todo o tem- 
Po de seu exercício, não tenha sofrido pena no 
cumprimento de seus deveres.

A jurisprudência do Supremo Tribunal F e ­
deral tem afirmado reiteradas vezes que o bene­
ficio daquele dispositivo só pode ser invocado 
quando o próprio funcionário tenha feito prova 
de nunca ter sofrido pena no cumprimento de seus
deveres.

O ra, as certidões juntas pelo autor, neste pon­
to, são de um laconismo absoluto, porque pro­
vam somente o tempo de serviço, aliás, todo êle 
entrecortado por longas e reiteradas licenças.

Não se tratava de um funcionário zeloso no 
cumprimento dos seus deveres, mas, como diz a

própria decisão do Ministro da V iação, a fls. 11
— de um funcionário que, apenas nomeado, en­
trou em gôzo de férias e, depois, em licenças su­
cessivas, de tal sorte que nunca exerceu o cargo, 
do qual apenas conheceu os vencimentos perce­
bidos .

O ra, a jurisprudência do Tribunal é expressa 
no sentido acima apontado: “Nas ações propostas 
para anulação de demissão do funcionário fede­
ral cuja estabilidade é garantida pelo artigo 125. 
da lei 2 .9 2 4 ,  de 1915, incumbe ao autor fazer 
a prova completa de que exercia um cargo efe­
tivo, contava mais de 10 anos de serviço à lin-ião 
e nunca sofreu pena no cumprimento de seus de­
veres” (A rch .  Ju d .,  vol. 16, paq. 531 e vol. 19. 
pag. 5 0 7 ) .

Nesta instância o apelado ofereceu as razões 
de fls. 63 e, sendo ouvido, o E xm o. S r .  P ro ­
curador Geral da República opinou pela reforma 
da decisão recorrida nos têrmos do seu parecer 
a fls. 68 verso.

Isto posto:
I — O  artigo 457, do decreto 11 .5 2 0 ,  de 10 

de janeiro de 1915, dispõe assim: "A r t .  457  — 
O s funcionários e empiegados da Repartição só 
poderão ser destituídos do cargo que exercerem, 
no caso de contarem 10 ou mais anos de serviço 
público federal, sem terem sofrido penas no cum­
primento de seus deveres: a )  por abandono de 
emprêgo, por mais de 30 dias; b) em virtude de 
sentença judicial ou M E D I A N T E  P R O C E S S O  
A D M I N I S T R A T I V O .

P arágrafo 1." — O  processo administrativo 
consiste apenas em ser ouvido o interessado, no 
prazo que lhe fôr marcado, sôbre a falta arguida, 
c bem assim o chefe imediato do serviço ao qual 
êle pertença, si houver, despachando depois o M i­
nistro ou o Diretor Geral, segundo a alçada, man­
tendo-o ou demitindo-o do cargo.

Parágrafo 2." — Si o funcionário ou empre­
gado fôr de nomeação e demissão do Diretor G e ­
ral, nesse caso o demitido poderá reclamar contra 
o ato perante o M inistro” .

Daí resulta que a garantia estabelecida está 
subordinada à circunstância de não ter o funcio­
nário sofrido penas no cumprimento dos seus de­
veres .

Assim sempre decidiu esta Côrte nestes ter­
mos. Nas ações propostas para anulação de de­
missão do funcionário federal, cuja estabilidade 
é garantida, incumbe ao autor fazer a prova com­
pleta de que exercia um cargo efetivo, contava
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mais de 10 anos de serviços à União é nunca so­
frerá penas no cumprimento dos seus deveres” .

Entretanto, não ha prova alguma deste últi­
mo requisito.

II ■— Não houve inquérito administrativo, é 
certo, mas era desnecessário porque o fato deter­
minante da demissão resultou demonstrado pela 
aludida publicação oficial, que tornou conhecido 
o seu contrato com o Governo para o exercício das 
funções de dentista da Armada.

E  tal não lhe era permitido por ser proibido 
pela disposição genérica do art.  468, do cit. de­
creto 1 1 .5 2 0 ,  de 1915, in verbis: “O s funcioná­
rios e empregados da Repartição não poderão fa­
zer contratos com o Govêrno, direta ou indireta­
mente, por si ou como representante de outrem. 
Aquele que infringir esta disposição incorrerá na 
pena de perda do emprego” .

III — O  preceito constitucional então vi­
gente, e posteriormente mantido, proibiu e proibe 
as acumulações remuneradas, sendo que hoje a de
— cargos remunerados.

Quando, naquela época, fôsse permitido ao 
cidadão exercer mais de um cargo ou função, so­
mente poderia receber a remuneração de um deles.

E ssa  regra sempre foi absoluta para abran­
ger todas as funções, inclusive a legislativa, pou­
co importando se tratasse de cargos ativos ou 
de aposentadoria, jubilações, reformas, subsídios 
ou de vencimentos (Revista do Supremo Tribunal. 
vol. 28, pag. 182; Revista de Direito, vol. 80, 
pag. 3 03 )  .

Ora, o apelado recebeu conjuntamente os 
vencimentos de funcionário da Repartição Geral 
dos Telégrafos e os de tenente da Marinha, como 
dentista contratado.

E  ainda pretende lhe seja assegurado êsse 
direito, no que a tanto importa o pedido de paga­
mento dos vencimentos como quarto escriturário 
daquele Departamento, desde 1934, já tendo re­
cebido os do outro cargo exercido na M arinha. 
E  não é só, mas tambem — os dos cargos a que 
devia ter sido promovido nos T elégrafos .

I V  — Nem lhe era possível, como sustenta, 
o exercício simultâneo das duas funções, pois a 
desempenhada nos Telégrafos, era exigente de 
toda sua atividade, não consentindo o seu desvio 
para outros serviços, mesmo de natureza obri­
gatória .

Com êsse evidente propósito ainda o já men­
cionado decreto 1 1 .5 2 0 ,  de 1915, estabeleceu no 
art. 474 que: "O s  funcionários e empregados da

Repartição serão dispensados do serviço do E x é r ­
cito e da Armada em tempo de paz e do serviço ati­
vo da Guarda N acional" .

V  — Resta apreciar a segurança ainda defe­
rida ao apelado às promoções a que, pelo critério 
da antiguidade, houver feito jús conforme for 
liquidado na execução ( f ls .  39 )  .

Prescreve o art.  348 daquela mesma decre­
tação: “Perderá o direito a promoção por anti­
guidade o funcionário que, no momento, estiver 
licenciado, sem ser por motivo de moléstia, ou 
suspenso disciplinar ou preventivamente, bem como 
aquele que, nos 12 meses anteriores à data da 
vaga, tiver sofrido pena de suspensão ou de multa, 
ou houver interrompido o exercício por faltas ou 
licenças, sem ser por moléstia, durante 90 ou 
mais dias, seguidos ou intercalados” .

Conseguintemente, o direito a promoção ou 
acesso não pode ser invocado como adquirido, 
sem a verificação de todas as condições estabe­
lecidas por lei.

O  apelado não pode, portanto, pretender, 
para exigir como incorporado ao seu patrimônio, 
os proventos de outro cargo, sem demonstrar a 
realização efetiva das condições que lhe faculta­
riam o respectivo acesso, mesmo por antiguidade.

Reconhece a sentença que essa prova não foi 
feita.

M as, si não foi feita, tambem não podia ser. 
então, acolhido o pedido nesse particular.

A  prova que existe resulta contrária ao ape­
lado, sendo êle próprio quem a fornece.

Basta considerar que no período decorrido 
de 12 de dezembro de 1918 a 18 de agosto de 
1924, teve o mesmo duas faltas justificadas e 
quinhentos e noventa e cinco dias de licença 
(f ls .  8 ) .

Por tais razões, dou provimento às apelações 
para, reformando a sentença apelada, julgar im­
procedente a ação.

V O T O S

O  S r . Ministro Eduardo Espinola — Na 
ação ordinária intentada por Eduardo Roiz Lopes, 
para anular o ato administrativo que o exonerou 
do cargo de 4.° escriturário do Departamento G e ­
ral dos Telégrafos, fez o Juiz Federal da 2.“ 
V a r a  dêste Distrito as seguintes considerações, 
que resumo:
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a)  — o autor foi demitido sem inquérito ad­
ministrativo, violando-se o art.  125 da lei 2 .9 2 4  
de 5 -1-15 ;

b) — o exercício simultâneo do cargo admi­
nistrativo e das funções em comissão de dentista 
Contratado da Armada devia ser apurado no pro­
cesso administrativo (parecer do consultor jurídi­
co D r.  Rodrigo O táv io) ,  podendo o funcionário 
então optar por um dos cargos;

c) — si era desidioso, devia ser isso apurado 
no processo administrativo.

Concluiu julgando procedente a ação para 
anular o ato de demissão, assegurando ao autor 
°s  proventos do cargo e direito às promoções pelo 
critério da antiguidade, excluídos os juros da 
m ora .

Quanto a esta última parte, o autor apelou, 
mas seu recurso foi julgado deserto.

Quanto à I a parte, porém, houve não só o 
necessário, como a apelação do representante da 
F azen d a .

Este  produziu em síntese os seguintes argu­
mentos nas razões de apelação:

a)  — o processo administrativo não poderia 
ser exigido na hipótese dos autos, por se tratar 
de acumulação proibida pela Constituição, e não 
de falta a apurar;

b) — o art .  125 da lei 2 .9 2 4  só torna im­
perativa a exigência do processo administrativo, 
quanto ao funcionário de mais de 10 anos de 
serviço, quando durante todo êsse tempo não te- 
nha sofrido pena, o que lhe incumbe provar, o

não fez o autor, pois as certidões que junta 
sa°  de laconismo absoluto, provando apenas o 
tempo de serviço..

O  eminente S r .  Ministro relator, que é o 
nosso ilustre Presidente, manifestou-se favoravel­
mente à pretensão do representante da Fazenda

Peço vênia para divergir do voto de S. E x . .
D as certidões de fls .  7 e 8 se vê que o autor, 

admitido na Repartição dos Telégrafos em 1908 
serviu até dez. de 1918, faltando apenas um dia 
a°  serviço durante todo êsse tempo, que de 1919 
a 1921 inclusive não faltou um só dia ao mesmo 
serviço ininterrupto, sem domingos e sem feriados.

Em 1922 teve duas faltas justificadas.
Em 1923 e 1924, até ser demitido, esteve li- 

cenciado para tratamento de saúde.
Pela certidão de fls. 11 se verifica que, 

ern julho de 1924, dirigiu-se ao Ministro da V ia -  
Ça°, pedindo para desistir do resto da licença e

tambem que lhe seja concedida autorização para 
exercer as funções para as quais fez contrato com 
o Ministério da M arinha. O  despacho foi êstc: 
"Indeferido. Verifica-se do processo que se trata 
de um funcionário que, apenas nomeado, entrou 
em gôzo de férias e depois em licenças sucessivas, 
de tal sorte que nunca exerceu o cargo do quai 
apenas conhece os vencimentos percebidos. L a ­
vre-se, pois, a demissão” , Êsse despacho foi pu­
blicado no D .  O .  de 22-8,-924.

D a cert.  que se vê a fls. 9 consta a portaria 
de demissão nestes têrmos:

"E m  18-8-924 .  O  Diretor Geral tendo em 
vista o ofício n .  440  de 13 do corrente da D ireto­
ria Geral do Expediente do Ministério da V iaçãó 
e O bras Públicas, comunicando a solução dada 
pelo sr .  Ministro ao ofício n. 2 .9 5 9  de 22-7  últi­
mo desta Diretoria, resolve exonerar Eduardo R o ­
drigues Lopes do lugar de 4 .u escriturário, visto 
constar do Boletim M ensal do Pessoal da Armada 
relativo ao mês de julho (de 1934) que o referido 
empregado exerce as funções de dentista contra­
tado, no posto de 2." tenente da M arinha” .

Como resulta, pois, de toda a prova do pro­
cesso, o autor somente em julho de 1924 pretendeu 
exercer a função de dentista da Armada, em co­
missão, por contrato. Antes de fazê-lo, pediu per­
missão ao chefe do cargo efetivo que exercia.

Em vez de lhe conceder ou negar a autoriza 
ção, manda-se lavrar a sua demissão, por se tra­
tar de funcionário que, apenas nomeado, entrou 
em férias e licenças, só conhecendo do serviço os 
seus proventos. Não é isso, entretanto, o que 
consta de sua folha de serviços, como fiz ver aci­
ma. Logo depois, é lavrado o ato de sua demissão, 
baseando-se, não já  nos mesmos motivos, mas no 
de constar do Boletim da Armada, de julho, que 
fôra contratado como dentista, para o que pedira 
licença. •

Nem chegou siquer o funcionário a acumular 
os proventos do cargo efetivo com os do em co­
missão, porquanto, ao pedir permissão para isso, 
teve indeferimento, não para que se abstivesse de 
exercer o cargo em comissão, mas para que não 
fôsse readmitido ao serviço do cargo efetivo, 
como pedia, desistindo do resto de licença, e isso 
porque era um funcionário relapso e desidioso.

Não ha como justificar semelhante exonera­
ção, cujos motivos variam no despacho do inde­
ferimento e na portaria.

Aliás, quando acumulação houvesse, sem con­
tra ela se manifestar o chefe da repartição, é de
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notar que se tratava de um cargo técnico, para 
o qual sempre houve certa tolerância, não poden­
do, sem ser advertido ou ouvido, o funcionário 
perder sem qualquer procedimento administrativo 
o cargo efetivo. Note-se que a lei n .  4 .6 3 2  de 
6-1 -23  permitiu que os íuncionários públicos con­
tratassem com companhias, estabelecimentos, etc . ,  
cargos de natureza técnica. A Constituição de 
1934 chegou a admitir a acumulação de um cargo 
administrativo com quaisquer cargos técnicos.

Finalmente, não é ao funcionário que cumpre 
provar que não sofreu alguma pena administrativa, 
mas a quem o demite sem o processo administra­
tivo, para demonstrar que êsse processo era dis­
pensável .

Aliás, não consta das certidões que juntou o 
autor, relativas ao seu serviço, qualquer penali­
dade. O  representante da União não apresentou 
qualquer prova em tal sentido.

Por todas essas considerações, entendo que 
bem decidiu o dr. Juiz a quo.

O S r . Ministro Cunha Mello — S r .  Presi­
dente, eu me inclino a confirmar a decisão, pelos 
fundamentos que acaba de expender o S r .  Minis 
tro Eduardo Espinola.

T ra ta -se  de um funcionário que tinha, por lei 
a estabilidade na função que exercia, ha mais de 
dez anos; sendo assim, só poderia ser exonerado, 
nas condições estabelecidas na Lei n. 2 .9 2 4 ,  de 
1915. Desatendidas essas condições, parece que 
a demissão, sem ser em virtude de processo admi­
nistrativo, não foi legal. Ainda mesmo que se 
queira aplicar o outro dispositivo, a que se refe­
riu o sr.  Ministro relator, segundo o qual, o fun­
cionário que se contratar para serviço técnico 
perderá o cargo anterior, creio que a simples cir­
cunstância de aceitar outro logar não era bastan­
te para autorizar a demissão, sem apuração do 
caso em inquérito ou processo administrativo, con­
soante o estabelecido naquela Lei de 1915.

Confirmo a decisão, pelos motivos expostos

O S r. Ministro r±rmando de Alencar — S r .  
Presidente, estou de acôrdo com o S r .  Ministro 
Eduardo Espinola.

O  dispositivo em cuja pena incorreu o fun 
cionário é que deveria provocar processo admi­
nistrativo, único meio de ocasionar sua demissão, 
pois tinha mais de dez anos de serviço público.

O S r. Ministro Cunha. Mello — Mesmo por­
que êle poderia voltar atraz do contrato feito.

O S r. Ministro Armando de Alencar — O  
processo é que poderia dar fundamento legal à 
demissão.

Assim, voto contrariamente ao S r .  Ministro 
Bento de Faria .

O S r . Ministro Carlos Maximiliano — S r .  
Presidente, si o funcionário fôsse demitido do car­
go de dentista da Armada, confirmaria, sem va­
cilar, a sentença em virtude do princípio consti­
tucional vigente naquela época, e, sempre, no B ra ­
sil, desde 1891, que proíbe acumulações remune­
radas. Logo o indivíduo que tem cargo efetivo 
e outro contratado, interino, em confiança, e tc . ,  
perde êsse e só conserva o efetivo, a não ser que o 
Govêrno tenha a prudência de o intimar a optar 
por um dos cargos.

Quanto ao argumento, que oferece o sr. 
Ministro relator, para justificar a demissão inde­
pendente de processo administrativo, a mim parece 
que não se enquadra, propriamente, na espécie em 
aprêço.

Quando a lei proíbe que o funcionário faça 
contrato com o Govêrno, penso que não se trata 
de contrato de servir como técnico, mas do cha­
mado contrato administrativo, como seja fornecer 
carvão, explorar serviços, e tc . ,  que, realizado com 
serventuário público, pode, de fato, tornar-se pe­
rigoso à administração. Não se refere a lei ao 
fato de o indivíduo empregar a atividade em car­
go que poderia ser efetivo, de concurso, e tc . ,  mas 
para o preenchimento do qual o Govêrno, por 
entender ser possível suprimí-lo em época indeter­
minada, prefere fazer simples contrato, por tempo 
certo .

Assim, si se tratasse do chamado contrato 
administrativo, na acepção rigorosa do têrmo, não 
exigiria o processo administrativo. O  contrato 
provaria por si, pois teria sido até lavrado em re­
partição pública. Nem haveria necessidade de pro­
va testemunhai, já  que se apresentaria a esm aga­
dora prova documental.

Não foi, porém, o que houve: nenhum dos 
dois casos apontados foi o que se deu.

Nestas condições, confirmo a sentença, porém 
só em parte, sem prejuizo da obrigação do G ovêr­
no exigir do funcionário que opte por um dos 
dois logares, pois que êle nunca teve, em C on sti­
tuição alguma, o direito de ficar com ambos, ape­
sar da série de abusos que se praticaram . Acho 
mesmo que não é do espírito da lei das acumula­
ções permitir que o indivíduo fique com dois lo ­
gares, recebendo por um só, uma vez que o çue
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se quer é evitar o prejuizo ao serviço, que advirá 
do fato do indivíduo, que preenche, ao mesmo tem • 
po, duas funções, não se poder entregar, eficiente­
mente, a qualquer delas. Quem serve a um, a dois, 
a três amos; a um só tempo, não serve, na verdade, 
a nenhum deles.

D E C I S Ã O

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte
— Negaram provimento à apelação, contra o vo­
to do sr .  Ministro relator, que dava provimento, 
para julgar improcedente a ação. O  sr .  Ministro 
Carlos Maximiliano confirmava a decisão recor­
rida, obrigado, porém, o apelado a optar por um 
dos dois cargos, sob as penas da lei. Não tomou

parte no julgamento o Exrno. S r .  Ministro José 
Linhares.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos,
Acordam os Juizes do Supremo Tribunal F e ­

deral, que constituem a segunda turma, em n e ­
gar provimento às apelações para confirmar a 
sentença recorrida, por maioria de votos, nos ter­
mos das declarações de voto constantes das notas 
taquigráficas juntas aos aütos. Custas na forma 
da lei.

Supremo Tribunal Federal, em 11 de janeiro 
de 1938 — Bento de Faria, Presidente. — Eduar­
do Espínola, relator, ad hoc.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO BRANDE DO SÜL

Os m agistrados não são funcionários.  —  A s suas van tagens p ecu n iá ria s  
n ão  estão sujeitas ao limite m áxim o fixado p a ra  o funcionalism o

O  procurador do Estado junto ao Tribunal 
de Contas impugnou, ha tempos, as fôlhas de pa­
gamento dos desembargadores de Estado, sob o 
fundamento de que é vedada a percepção de ven­
cimentos superiores a 5 :0 0 0$000 .  O s juizes da­
quele órgão, porém, antes de se pronunciarem a 
respeito, deliberaram ouvir o G ovêrno . Remetido 
o expediente ao interventor federal, s .  ex .  bai- 
xou-o à Secretaria  do Interior. O  sr .  Miguel 
Tostes,  titular daquela pasta, solicitou, então, ao 
Procurador geral do Estado, dr. Abdon de Mello, 
se manifestasse sôbre o assunto, o que foi feito, 
em longo e minucioso parecer, que transcrevemos
a b a ix o .

P A R E C E R

Porto Alegre, 22 de agosto de 1938.
E xm o. sr .  dr. Miguel Tostes,  M .  D .  S e ­

cretário do Interior.

Havendo V .  E x .  se dignado nos ouvir no 
expediente junto, relativo aos vencimentos dos 
desembargadores, vimos apresentar a V .  E x .  o 
nosso parecer sôbre o assunto.

O  H I S T Ó R I C O  D O  C A S O

Conforme se verifica nas fôlhas de paga­
mento aos membros do Tribunal de Apelação, 
percebem alguns desembargadores mais de cinco 
contos de réis mensais.

Ao serem processadas tais fôlhas de paga­
mento no Tribunal de Contas, o ilustre procura­
dor do Estado junto a êsse Tribunal opinou con­
trariamente ao mencionado quantum.

Alegou, então, S .  E x .  que, em face da le­
gislação em vigor, estava limitado a cinco contos 
mensais o máximo do estipêndio que poderia caber 
aos aludidos magistrados.

Tom ando conhecimento do parecer, o T r ib u ­
nal de Contas, em sessão, resolveu, para melhor
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solucionar o caso, ouvir preliminarmente a Se cre­
taria do Interior.

E  havendo V .  E x .  nos solicitado um pare­
cer sôbre o assunto, vimos agora nos desobrigar 
da honrosa missão.

O S  V E N C I M E N T O S  D O S  D E S E M ­
B A R G A D O R E S

Segundo o ar t .  103, letra d, da Constituição 
Federal de 10 de novembro último, os vencimen­
tos dos desembargadores não podem ser inferiores 
ao estipêndio dos Secretários de E stado .

Êste  dispositivo é a repetição do art .  104, 
letra e, da Constituição de 16 de julho de 1934.

Como se vê, a Constituição não proíbe que 
os vencimentos dos desembargadores sejam maio­
res que os dos Secretários de Estado, apenas véda 
que sejam inferiores.

Percebendo os Secretários de Estado, no Rio 
Grande do Sul, quatro contos mensais, torna-se 
evidente que os membros do Tribunal de Apela­
ção não poderiam perceber menos e isto em face 
do texto constitucional.

As nossas leis orçamentárias, estabelecendo os 
vencimentos mensais de quatro contos aos desem­
bargadores, fixaram apenas a quantia mínima, 
conforme o estatuído na Constituição.

O s magistrados que contam mais de quin­
ze, vinte ou vinte e cinco anos de serviço, recebem 
também, respectivamente, a percentagem de quin­
ze, vinte ou vinte e cinco por cento sôbre os seus 
vencim entos.

(Lei estadual, n“ 711, de 23 de janeiro de 
1937. — A rt .  150 combinado com o art .  1.° das 
Disposições T ra n s i tó r ia s ) .

N os casos de substituição, como na hipóte­
se de licença de desembargador, a gratificação 
que o substituído deixa de receber é dividida 
igualmente entre substitutos, isto é, entre os de­
mais membros da câmara respectiva. (A rt .  1.°, 
n .  2, do decreto estadual n. 5 . 2 3 9  de 12 de ja ­
neiro de 1 9 3 3 ) .

O S  V E N C I M E N T O S  I M P U G N A D O S

Havendo na 2." Câmara do Tribunal de A pe­
lação um membro com licença para tratamento de 
saúde, a gratificação correspondente ao terço dos 
vencimentos foi dividida entre os quatro substitu­
tos tocando a quantia de 333$333 a cada um.

Como êsses substitutos, por contarem mais 
de 20 anos de serviço, percebem 4 :8 0 0 $ 0 0 0  men­

sais, passaram assim a perceber 5 :1 3 3 $ 3 3 3 , unica­
mente devido à substituição — (D ecreto  n. 5.239 
de 12 de janeiro de 1933) .

Essa substituição como se vê não traz au­
mento de despesa ao Estado, pois aos magistra­
dos substitutos cabe apenas o que o substituído 
deixa de receber.

A B A S E  D A  IM P U G N A Ç Ã O

O  parecer da Procuradoria do Estado junto 
ao Tribunal de Contas impugnando a fôlha de 
pagamento declara se basear no art .  7.° do de­
creto estadual n.° 6 . 9 2 8  de 17 de dezembro úl­
timo .

Reza o aludido dispositivo :
A rt .  7.° — Aos funcionários que, além dos 

vencimentos fixos, percebem quotas, percentagens 
ou gratificações, é fixado o limite máximo de cinco 
contos de réis mensais para a totalidade dêsses 
proventos.

A c h a n d o -s e  feito o re latório  dos fatos e da 
b ase  principal  da im pugnação, passem os a expor 
o nosso  ponto de v is ta .

O  M A G I S T R A D O  N Ã O  E ' F U N C I O N Á R I O

P rim eiram en te  v am os su sten tar  que os m a­
g istrados não pertencem  à c lasse  dos funcionários  
p ú b l ico s .

E  tal su sten tação  é facil,  a ten d en d o -se  ao  art. 
156 da C o n stitu ição  F e d e r a l .

Não ha dúvida, que, no sentido amplo do 
têrmo, os magistrados não deixam de ser fun­
cionários, pois exercem uma função pública.

E  no sentido amplo tam bém  seriam  fu n c io n á­
rios o chefe  do E xe cu t iv o ,  os ministros e os m em ­
b ros  do P a r la m e n to .  E n tre ta n to ,  no sentido legal 
do têrmo, não  o s ã o .

Exemplifica Pontes de M iranda: “O  Presi­
dente da República e os Ministros de Estado 
exercem cargo público e recebem do T e sou ro .  No 
entanto não são funcionários públicos” . —•. ( C o ­
mentários à Constituição — Tom o II — Pag. 4 5 9 ) .

Segundo o respeitável parecer do ilustrado 
Procurador do Estado junto ao Tribunal de C on ­
tas, o melhor critério para se caracterizar o con­
ceito de funcionário é o fornecido pelo art .  156, 
letra a, da vigente Constituição.

Ei-lo  :
a) — o quadro dos funcionários públicos 

compreenderá todos os que exerçam cargos pú­
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blicos, criados em lei, seja qual fôr a forma de 
pagamento:

Citando isoladamente êste inciso, o digno 
Procurador conclue que os magistrados são fun­
cionários públicos.

Citando isoladamente essa regra geral, nós 
iríamos, levados pela lógica, muito além; conclui­
ríamos que o Presidente da República, Ministros 
e Deputados são também funcionários.

Como se verifica, a orientação referida não 
deve prevalecer.

Segundo o nosso ponto de vista, o critério 
determinante do conceito de funcionário não é o 
fornecido isoladamente pelo inciso “a ” do referido 
art .  156, mas, sim o fornecido pelo a r t .  156 in­
tegral, compreendendo o conjunto.

O  mencionado inciso “a ” constitue apenas um 
dos elementos componentes do dispositivo citado.

V ejam os, pois, como se acha redigido o art.
156 :

A rt .  156 — O  Poder Legislativo, organiza­
rá o Estatuto dos Funcionários Públicos obede­
cendo aos seguintes preceitos desde já em vigor :

a) — o quadro dos funcionários públicos 
compreenderá todos os que exerçam cargos pú­
blicos criados em lei, seja qual fôr a forma de pa­
gamento;

b) — a primeira investidura nos cargos de 
carreira far-se-á  mediante concurso de provas ou 
de títulos;

c) — os funcionários públicos, depois de dois 
anos, quando nomeados em virtude de concurso 
de provas e, em todos os casos, depois de 10 anos 
de exercício, só poderão ser exonerados em vir­
tude de sentença judiciária ou mediante proces­
so administrativo, em que sejam ouvidos e possam 
defender-se; (seguem-se mais outros incisos) .

Pela transcrição feita, verifica-se que os ser­
vidores do Estado compreendidos no inciso " a ” 
sao aqueles cujos direitos e deveres se encontram 
no Estatuto dos Funcionários Públicos (art. 156) .

Além disso, trata-se unicamente dos servido­
res não vitalícios (a r t .  156, inciso c) .

Assim, no art .  156 não se compreendem os 
oficiais do Exército, servidores vitalícios, e, com 
mais forte razão, os magistrados, membros de um 
dos poderes do Estado .

No Rio G rande do Sul, quando em cumpri­
mento do texto constitucional se organizou o E s ­
tatuto dos Funcionários Públicos, os membros do 
Poder Judiciário aí não foram compreendidos.

Aliás, não o poderiam ser em face da Constitui­
ção .

Entretanto, para que a magistratura não fi­
casse em situação de desigualdade relativamente 
às gratificações proporcionais ao tempo de servi­
ço, nas Disposições Transitórias se estabeleceu o 
seguinte;

“A rt .  1." — Ficam extensivas à magistratu­
ra, aos oficiais e praças da Brigada M ilitar e aos 
membros do Tribunal de Contas do Estado as dis­
posições da presente lei que não colidirem com 
preceitos da Constituição e das leis, até a expedi­
ção dos estatutos que lhes disserem respeito” .

Como se vê, quanto aos magistrados, não se 
acham os seus direitos e deveres compreendidos 
no estatuto comum dos funcionários.

Foi necessário que uma disposição transitó­
ria lhes assegurasse tais vantagens até que .fôsse 
organizado o estatuto especial.

Conseqüência; — Si o próprio estatuto dos 
funcionários públicos não compreende os magis­
trados, toda lei ordinária que trate de funcioná­
rios não poderá logicamente abranger os mem­
bros do Poder Judiciário.

Assim, segundo se nos afigura, o art .  7.°, do 
decreto n. 6 .9 2 8 ,  quando se refere a funcionários, 
não pretendeu e nem poderia compreender a ma­
gistratura .

Ha pouco, no Rio de Janeiro, perante o Con- 
seho Federal do Serviço Público Civil, foi levan­
tada a questão de serem ou não os juizes conside­
rados funcionários.

Conforme se vê no “Diário O fic ia l” de 31 de 
maio último, o referido Conselho resolveu não 
serem os juizes simples funcionários, o que foi 
confirmado, em parecer, pelo consultor jurídico do 
Ministério da Ju s t iça .

Em acórdão do Supremo T r ib u n a l  Federal 
consta: os magistrados “não são simples funcio­
nários, mas delegados vitalícios da N a ç ã o " . 
(M endonça de Azevedo — A  Constituição inter­
pretada pelo Supremo Tribunal — P a g .  139) .

Conclusão: — não pertencendo os membros 
do Poder Judiciário ao quadro comum do funcio­
nalismo público, não lhes é aplicavel o a r t .  7." 
do decreto estadual n .  6 . 9 2 8 .

A D M I T I N D O  F Ô S S E M  F U N C I O N Á R I O S

Analisemos agora o caso sob aspecto dife­
rente .

Como argumento, vamos admitir que sejam
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os juizes considerados funcionários, o que, aliás, 
é sustentado por bons autores.

O ra , mesmo assim, o art .  7." do decreto 
n . 6 . 9 2 8  não os a lcançaria .

Si não vejamos.
Segundo o a r t .  103, letra d ),  da vigente 

Constituição, os vencimentos dos desembargadores 
não podem ser inferiores aos dos Secretários de 
E s ta d o .

Si o presidente da República e os ministros, 
como já  se demonstrou, não são funcionários, 
tambem na esfera estadual o Chefe do Executivo 
e os Secretários de Estado não fazem parte do 
funcionalismo público.

Sendo assim, os vencimentos dos membros 
do Tribunal de Apelação devem ser, no mínimo, 
iguais aos dos titulares das pastas, personalidades 
essas que não são funcionários.

• Como se vê, as vantagens pecuniárias dos 
desembargadores dependem, até certo ponto, das 
vantagens de servidores do Estado, estranhos ao 
funcionalismo.

Logo, mesmo que os magistrados pertences­
sem ao quadro dos funcionários, toda ligação, em 
matéria de vencimentos, estaria cortada com os 
demais membros do referido quadro.

Exemplifiquem os.

O  mencionado art .  7." do decreto n . 6 .9 2 8 ,  
referindo-se apenas a uma limitação de venci­
mentos dos funcionários, não constitue obstáculo 
a que os Secretários de Estado percebessem, por 
exemplo, seis contos de réis mensais.

Admitida tal hipótese, os proventos dos des­
embargadores subiriam automaticamente a essa 
quantia, por fôrça do texto constitucional, ultra­
passando, assim, o limite máximo estabelecido 
para os funcionários.

Ê ste  exemplo tudo esclarece . Êste  exemplo 
evidencia que, mesmo considerando os magis­
trados como simples funcionários, a sua remune­
ração independe do limite máximo fixado para os 
empregados administrativos.

A I R R E D U T I B I L I D A D E  D O S  V E N C I ­
M E N T O S

A nosso ver, nesta parte, torna-se ociosa qual­
quer discussão sôbre si os magistrados são ou não 
funcionários para se concluir si o mencionado art. 
7.“ do decreto n.° 6 . 9 2 8  tem ou não aplicabilida­
de aos desembargadores,

Segundo entendemos, o aludido dispositivo 
não se refere aos magistrados, não só pelos mo­
tivos expostos, como tambem em virtude do prin­
cípio da irredutibilidade dos seus vencimentos, 
princípio êsse que sempre vigorou nos códigos po­
líticos da República.

Ainda agora tal irredutibilidade figura nos 
arts .  91, letra c, e 103 da Constituição Federal 
de 10 de novembro último.

Em face da clareza do texto constitucional 
não poderá prevalecer um dispositivo de lei ordi­
nária, mesmo que, relativamente aos magistrados, 
essa lei se referisse expressamente.

Proclama Pedro Lessa: — “Nenhuma eficá­
cia teria a vitaliciedade si os vencimentos dos 
juizes pudessem de qualquer modo ser diminuí­
dos. Eis a razão do nosso legislador constituinte, 
que imitou o norte-americano e o argentino, esta­
tuindo a irredutibilidade de vencim entos". (D o  
P oder Judiciário — Pedro L e s s a ) .

O  estipêndio mensal dos desembargadores, 
na espécie em apreço, é determinado pelas se­
guintes leis :

a )  — art .  104, letra e, da Constituição F e ­
deral de 1934, reproduzido no art .  103, letra d, 
da atual Constituição : (estabelecendo que os 
vencimentos sejam, no mínimo, iguais aos dos S e ­
cretários de E stad o ) ;

b) — art .  150 combinado com o art .  l.° das 
Disposições Transitórias da lei estadual n.° 711, 
de 23 de janeiro de 1937: (estabelecendo percen­
tagens relativas ao tempo de serviço);

c ) a f t- 1 n.° 2, do decreto-lei estadual 
n . ’ 5 .2 3 9 ,  de 12 de janeiro de 1933: (regula a re­
muneração no caso de substituição) .

O ra , si os proventos dos desembargadores já 
se achavam estabelecidos por diversas leis antes 
do novo regime, e si êste regime, na Constituição 
de 10 de novembro, consagra a irredutibilidade 
dos vencimentos, é facil concluir que uma simples 
lei ordinária seria impotente para diminuí-los.

Em decisão do Supremo Tribunal Federal 
encontram-se, entre outras, as seguintes afirma­
ções:

“a)  — a irredutibilidade do estipêndio é uma 
das garantias do Poder Judiciário, cuja missão 
consiste em manter e aplicar as leis e a Consti­
tuição, recusando efeitos aos excessos cometidos 
pelo Executivo e Legislativo;

b) — a competência, porventura deferida ao 
Poder Legislativo para tributar o estipêndio dos 
juizes federais, que não são simples funcionários,
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,71tas delegados vitalícios da Nação, envolve a fa­
culdade de reduzi-lo a zero, e o jits vitae et necis 
sõbre o Poder Judiciário, o que não se dá quanto 
aos subsídios do Presidente e do V ice-Presidente  
da República, bem como dos Senadores e Depu­
tados, visto que a lei é de sua feitura (Acórdão 
do Supremo Tribunal, apud M endonça de A ze­
vedo — A  Constituição Federal interpretada pelo 
Supremo Tribunal Federal — Pag. 1 3 9 ) .

Precioso concurso também nos prestam as 
Palavras do insigne constitucionalista João Bar-  
balho :

A Constituição determina que os vencimen­
tos dos magistrados não poderão ser diminuídos.

Esta determinação é absoluta, não tem limi­
tações e alcança mesmo os aposentados, como de­
cidiu o A c .  do Sup. T r i b .  Federal na apelação 
n " 769, de 15 de outubro de 1902. E  uma só que 
tivesse a inutilizaria de todo.

Foi julgado necessário garantir ao juiz a 
fixidez e integridade do vencimento que se lhe 
estipulou, por bem de sua independência, e desde 
que se permitisse, sob qualquer título que fôsse, e 
ainda indiretamente, fazer-se-lhe alguma redução, 
Por aí se operava a diminuição que se quiz proi­
bir.

Fôra uma contradição com o preceito de 
lri'edutibilidade e abrir-se-ia nela uma fenda por 
°nde se poderia escoar o vencimento que ao ma- 
9>strado é garantido integralmente" (João  B arba-  
lho — Com entários à Constituição — 2.a edição
—  P a g .  3 0 9 ) .

R esu m indo esta  parte , v e r i f i c a -s e  :
a) — leis anteriores à Constituição de 1937 

estabeleceram o atual estipêndio dos membros do 
tr ib u n a l  de Apelação;

b) — a Constituição em vigor, nos arts .  91, 
letra ‘c ”, e 103, lhes garante a irredutibilidade 
das vantagens pecuniárias.

Diante de tais premissas pode-se proclamar:
— toda lei ordinária que limitar proventos dos 
servidores do Estado não se aplicará aos magis­
trados, pois a essa aplicação se opõe o texto cons­
titucional .

C O N C L U S Õ E S

Sintetizando o expendido, impõe-se reconhe­
cer não se aplicar aos desembargadores a limita­
ção de vencimentos estabelecida pelo art .  7.° do 
decreto estadual n.° 6 .9 2 8 .

E  isto se conclue pelos seguintes motivos.
1.° — O  magistrado não é funcionário.
2." — Admitindo que o seja, as suas vanta­

gens pecuniárias não estão sujeitas ao limite má­
ximo fixado para o funcionalismo.

3.° — O  texto constitucional assegura aos
2." — Admitindo que o seja, as suas vanta-

m entos.

São  estas, E xm o. S r .  D r .  Secretário  do In­
terior, as conclusões a que chegámos após detido 
exame do assunto.

Afigura-se-nos, pois, inteiramente justo o pre­
tendido pelos membros da nossa culta e digna 
m agistratura.

Nada pretendem de abusivo e de ilegal.
O  que pretendem apenas é que se lhes res­

peitem os seus incontestáveis direitos, outorgados 
pelas leis e assegurados pela Constituição.

Apresento a V .  E x .  os protestos da mais alta 
estima e distinta consideração.

Saude e fraternidade. — Abdon de M ello, 
Procurador Geral do E sta d o ” .
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Comentários e Notícias

A Instalação do Departamento Administrativo do Serviço Publico

Como a imprensa recebeu a criação do novo órgão

Realizou-se no dia nove do corrente mês de 
agosto, no Palácio do Catete, a instalação do D e ­
partamento Administrativo do Serviço Público, 
criado, pelo decreto-lei n. 579, de 30 de julho 
deste ano, em substituição ao antigo Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil.

O  ato, qui- se revestiu'de solenidade, foi pre­
sidido por Sua E x cia .  o sr .  Presidente da Repú­
blica, havendo comparecido ao mesmo todos os mi­
nistros de Estado, assim como as figuras mais 
representativas da administração pública do país 
no Distrito Federal .

Falando por essa ocasião, o sr .  Luiz Simões 
Lopes, ex-presidente do C .  F .  S .  P .  C .  e desig­
nado para igual cargo no D .  A .  S .  P . ,  fez um 
balanço das atividades do órgão extinto e teceu 
considerações em torno do novo aparelho de con­
trole dos serviços públicos da União.

O  discurso do presidente  do D . A .  S .  P .  
vai publicado na íntegra, em outro loca l .

Em resposta, o sr. Presidente da República 
pronunciou breve oração, declarando instalado o 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
e dizendo em linhas gerais, de suas finalidades.

As palavras do Chefe da N ação acham-se pu­
blicadas, com o devido destaque, nas páginas ini­
ciais do presente número da "Revista do Serviço 
Público” .

C O M O  A I M P R E N S A  R E C E B E U  A C R I A ­
Ç Ã O  D O  D .  A .  S .  P .

A imprensa brasileira recebeu com simpatia 
a criação do Departamento Administrativo do S e r ­

viço Público, demonstrando assim o alto espírito 
de compreensão de que é dotada, mormente quan­
do se trata de armar os poderes públicos dos meios 
necessários ao cumprimento exato de sua missão. 
Dos comentários publicados nos principais órgãos 
da opinião nacional, desde os de ordem geral até 
aos particulares, que obedecem ao estrito ponto 
de vista pessoal, é de justiça acentuar-se a unidade 
dos conceitos expendidos quanto às verdadeiras fi­
nalidades do novo organismo e ao papel de capital 
importância que êle é chamado a desempenhar na 
renovação da vida administrativa do Brasil.

Interessante editorial do “Correio da M anhã”

Comentando a criação do Departamento A d ­
ministrativo do Serviço Público, o "Correio da 
M a n h ã ”, um dos mais prestigiados órgãos da im­
prensa brasileira publicou, na sua edição de 31 de 
agosto, o seguinte editorial :

"O  decreto-lei n. 579, ontem assinado pelo presidente 
da República, dando cumprimento a uma determinação 
expressa da Constituição (art. 67), criou o Departamento 
Administrativo do Serviço Público. Trata-se de uma me­
dida de alcance considerável e de elevada significação po­
lítica.

A  Constituição de 10 de novembro manteve entre nós 
o regime democrático em sua fórma presidencialista, mas 
reforçou consideravelmente — seguindo, aliás, nesse pon­
to uma orientação hoje preponderante por toda parte —- 
o poder executivo. Si ha coisa que seja impossível negar 
ao Estado brasileiro presentemente é a sua feição autori­
tária .

Mas o governo e administração são, nas atuais con­
dições do mundo, conceitos tão afins que na prática é :m-
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possivel traçar uma linha divisória entre os seus respec­
tivos domínios. Mais do que nunca, governar signifioa 
hoje, em primeiro logar, administrar.

Os Estados Unidos, que ofereceram ao mundo o mo­
delo do regime presidencial, foram tambem o primeiro país 
em que nestes últimos anos se sentiu claramente a necessi­
dade do estabelecimento de um aparelho de coordenação 
administrativa, capaz de habilitar o  chefe do Executivo a 
exercer efetivamente a direção do serviço público nacional. 
O presidente Roosevelt a êsse propósito enviou ao Con­
gresso norte-americano um projeto de lei de reorganização 
administrativa, rejeitado por pequena maioria, na última 
sessão, por motivo de politicagem eleitoral, mas cuja apro­
vação é esperada, com ligeiras modificações, na sessão 
vindoura.

O Brasil vai assim levar a efeito antes dos Estados 
Unidos uma reforma indispensável ao bom funcionamento 
do presidencialismo numa época em que a função admi­
nistrativa adquiriu relevância dificilmente imaginável :io 
começo deste século. O Departamento que acaba de ser 
criado tem, com efeito, - por finalidade essencial coordenar 
todas as atividades do serviço público da UniSo.

Graças a êsse aparelho coordenador, o trabalho de 
racionalização administrativa iniciado pelo extinto Conse­
lho Federal do Serviço Público poderá ser continuado em 
bases mais largas e seguras. Todo o  conjunto das ope­
rações administrativas, da fase inicial, que é a de previ­
são, à final, que c a de contrôle, deverá processar-se dora­
vante sem êsse caráter fragmentário que tem apresentado 
“ té agora.

O decreto-lei n. 580, tambem assinado ontem, criando 
o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, determina a 
colaboração dêsse órgão com o Departamento Administra­
tivo em matéria de seleção, aperfeiçoamento e readaptação 
do pessoal. Isso denota visivelmente, a existência, no go- 
vêrno da União, da preocupação de dotar a administração 
federal de quadros de funcionários cujo recrutamento e 
promoções se façam de acôrdo com o mérito apurado se­
gundo um critério científico.

O Sr. Getulio Vargas vem de ha muito demonstran­
do um grande interesse pela elevação do nível de capaci­
dade dos servidores da União. A  iei do reajustamento 
dos quadros do funcionalismo, quaisquer que sejam suas 
deficiências, está concorrendo eficazmente para a conse­
cução desse objetivo.

A  ação do Conselho Federal do Serviço Público — 
sempre inteiramente prestigiada pelo sr. Getulio Vargas — 
cm menos de dois anos de funcionamento foi inegavelmen­
te fecunda, a êsse respeito, em benéficos resultados. O 
departamento que veiu agora substituir êsse Conselho, 
c°m um raio de ação mais amplo, muito poderá fazer :io 
sentido da formação em nosso país de um Serviço Civil à 
Qltura das grandes tarefas cuja execução cabe ao Estado
contemporâneo.

U m a d as incu m bên cias m ais d ifíce is  e d elicad as do 
n ° v o  D ep a rta m en to  é a que se  re fere  a o  orçam ento. Dan­
do prova de uma prudência digna de louvor, o  sr. Getulio
^ argas deixou para mais tarde a criação da Divisão en­
carregada de realizar essa incumbência, por ainda não se 
'-charem completos os estudos a que se vem procedendo 
“ôbre tão relevante assunto.

A estrutura do Depratamento Administrativo certa­
mente não está isenta de falhas, mas a experiência ha de 
mostrar, sem dúvida, quais as alterações que deverão ser 
feitas para aperfeiçoá-la. Quanto à sua criação, porém 
não póde haver dúvida de que se tornara necessária a bem 
do serviço público da União, sendo por isso merecedora <le 
aplauso pelos que desejam vêr o empirismo rotineiro var­
rido do campo de nossa administração.

"Importância de primeira ordem”

A in d a  o “C o rre io  da M a n h ã ” , mais tarde, em 

sua edição de 10 de agosto , disse em tópico o 

seguinte  :

"A o instalar-se ontem o Departamento Administrativo 
do Serviço Público, o seu presidente, sr. Luiz Simões Lo­
pes, pronunciou um discurso mostrando a função que a 
êsse novo órgão cabe desempenhar no regime estabelecido 
a 10 de novembro de 1937. O traço fundamental do cha­
mado Estado Novo consiste, asseverou o sr. Simões Lopes, 
em seu caráter de múltipla atividade, em distinto contraste 
com o neutralismo próprio do Estado liberal.

O D . A . S. P . será principalmente um instrumento 
de ação do presidente da República que, por seu intermé­
dio, poderá exercer efetivamente e eficazmente o papel de 
chefe da administração nacional, que constitucionalmente 
lhe compete. Terá, por conseguinte, êsse novo órgão uma 
importância de primeira ordem sob o ponto de vista políti- 
co-administrativo, sendo assim muito grande a responsa­
bilidade dos que se acham incumbidos de sua direção.

O trabalho de coordenação que o D. A . S. P. deve­
rá executar é de uma complexidade e de uma delicadeza 
muito maiores do que à primeira vista poderia parecer. Da 
mesma fórma a tarefa de propulsionardor do aperfeiçoa­
mento do serviço público é das que exigem um esforço 
considerável e uma elevada capacidade de estudo.

O sr. Simões Lopes em seu discurso afirmou que a 
ação do D. A . S. P. se norteará invariavelmente segundo 
um critério rigorosamente objetivo. A  sua conduta como 
presidente do extinto Conselho Federal do Serviço Públi­
co permite que se confie na sinceridade de sua afirmação, 
digna do melhor acolhimento, pois a diretriz proclamada 
c a única consentânea com as necessidades do Estado 
capaz de dirigir, a que se refere Manollesco” .

"Um pouco de ordem na. desorganização 
,  burocrática"

“A  N a ç ã o ” , outro prestigioso órgão  da im­
prensa, assim se referiu à cr iação  do D e p a r ta m e n ­

to Adm inistrativo, num tópico de abertura  de sua 
página de editoriais, intitulado “ O rd em  e o rg a ­
n iza ção ” :

A instalação solene do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, com o comparecimento pessoal i!o 
presidente da República, revelou nitidamente com que ca­
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rinho o chefe da Nação cuida do recente aparelhamento, 
ora recem-formado.

Realmente, somente após a criação do antigo Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, hoje transformado, em 
bases mais amplas no Departamento ora instalado, é que 
a administração civil poude manter um 'pouco de ordem 
na desorganização burocrática, então reinante.

De como o antigo Conselho hoje ampliado se condu­
ziu nessa útil tarefa, basta olhar para as suas realizações 
no curto espaço de sua fundação até agora” .

"O  Sr. Simões Lopes que presidia o antigo Conselho, 
e‘ preside agora o Departamento, não se limitou como o 
costume, a dirigir, "despachando papeis” , sua repartição. 
Antes, bem compreendendo os intuitos realizadores do go- 
vêrno, imprimiu de verdade àquele organismo o rumo di­
nâmico que êle devia ter” .

“ O que se conclue dessa atividade é que, enfim, o  fun­
cionalismo estará dentro em pouco liberto daqueles obsole­
tos tribunais que entravavam o desenvolvimento útil das 
repartições e causavam grandes prejuizos materiais e morais 
ao próprio funcionalismo".

"Ato de indiscutível sabedoria"

“A  B ata lha”, um dos mais populares matuti­
nos do Rio, assim se expressou sôbre o novo órgão 
da Administração Pública, em tópico intitulado 
“Funcionários públicos” :

"O  Governo acaba de expedir decreto lei criando o 
"departamento administrativo do serviço público” , em sub­
stituição ao atual Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, que, pelo mesmo ato, fica suprimido.

Com a amplitude que tem tomado os quadros do fun­
cionalismo da União, êsse novo departamento vem satis­
fazer a uma indeclinável necessidade. Concentrará :.ia 
órbita de suas atribuições quanto se relacione com inves­
tidura, exercício, prerrogativas e iníitividade dos servido­
res da União. E' um departamento do pessoal, mas esten­
dendo suas funções a serviços outros de capital importân­
cia no bom andamento da complexa máquina administra­
tiva do país.

Subordinado diretamente ao Chefe da Nação, um dos 
seus objetivos será tutelar os direitos e regalias do fun­
cionário, preservando-os de Influências estranhas, se«pre 
funestas ao estímulo e à atividade dos que se dedicam ao 
serviço público. Procurará discriminar-lhes as funções, 
segundo um critério racional de aproveitamento das capaci­
dades, de forma a tornar mais produtivo o esforço de cada 
um. Tudo isso, subordinado a um reto espírito de justiça 
criará para o pessoal uma situação de mais tranqüilidade 
pela confiança que passam a lhe inspirar os poderes pú­
blicos. A  suprema administração encontrará doravante 
um órgão consultivo, possuindo seguros meios de infor­
mação, para decidir com presteza e justiça, os imensos

casos pessoais, cuja solução constituiu um dos martírios 
dos homens de govêrno.

Compete-lhe ainda organizar as propostas orçamentá- 
ris e acompanhar a fiel aplicação das verbas constantes 
rias e acompanhar a fiel aplicação das verbas constantes 
dinários que se venham a abrir para atender a necessida­
des imprevistas. Agindo por delegação do Chefe do Po­
der Executivo o novo departamento ser-lhe-á um precioso 
auxiliar, contribuindo para tornar menos árdua a tarefa 
que no atual regime incumbe ao Presidente da República. 
Inscreve-se, pois, o novo decreto lei entre os atos de indis­
cutível sabedoria que o Govêrno atual tem posto em prá­
tica, no empenho patriótico de bem servir à N ação".

"Começo do grande programa prometido ao povo"

A  “Gazeta de Notícias” teve as seguintes pa­
lavras, referindo-se ao D .  A .  S .  P .  :

“E ’ êle, antes de tudo, uma expressão da unidade que 
se quer imprimir à Administração, como corolário lógico 
do regime de centralização das instituições vigentes.

Correrá, agora, por sua conta e risco, toda a vida do 
pais no que diz respeito às funções tutelares do Estado.

Unificadas e centralizadas as faculdades de seleção 
dos servidores da República, cabendo ao novo departa­
mento o aparelhamento dos vários órgãos, em pról de uma 
melhor eficiência do Poder, crescem as esperanças da 
Nação, nêsse sentido, e aumenta, por isso mesmo, a res­
ponsabilidade do govêrno.

Não se poderá, mais, atribuir a êsse ou àquele minis­
tério, a êsse ou àquele instituto, qualquer falha, no modo 
de preencher cargos ou na infelicidade de qualquer inves­
tidura .

As responsabilidades estão reduzidas àquela magnífica 
unidade que é a essência do presidencialismo básico do 
Estado Novo.

Não é necessário afirmar que o Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público, ontem instalado, com ex­
cepcional solenidade, representa o começo do cumprimento 
do grande programa prometido ao povo brasileiro, no dia 
histórico de 10 de novembro de 1937.

A espectativa é simpática.
Aguardemos os atos".

Um valor novo, um poder técnico”

O  sr. Agamemnon M agalhães, ex-ministro 
do Trabalho e atual interventor federal em Per­
nambuco, escreveu para a “Fôlha da M a n h ã ” de 
Recife e para o Rádio Clube de Pernambuco” o 
seguinte artigo sôbre a criação do D .  A .  S .  P . :

"Organização administrativa"

A  Constituição de 10 de novembro criou um órgão 
administrativo de disciplina, coordenação e fiscalização dos 
serviços públicos, subordinados diretamente ao Presidente 
da República.
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Êsse c«-gão é o Departamento Administrativo, que 
acaba de ser regulamentado pelo decreto-lei do Chefe do 
governo nacional.

A Carta Constitucional atribuiu ao Departamento Ad­
ministrativo funções de organização e controle relevan- 
tissimas, destacando-se as seguintes :

a ) — o estudo pormenorizado das repartições, depar­
tamentos e estabelecimentos públicos, com o fim de deter- 
mmar, do ponto de vista da economia e eficiência, as mo­
dificações necessárias na organização dos serviços públicos, 
desde a sua distribuição e agrupamento, dotações orça­
mentárias e processos de trabalho, até as relações dos ser­
viços de uns com outros e o público;

b) — organizar, anualmente, de acórdo com as ins­
truções do Presidente da República, a proposta da receita 
e despesa, e, ainda, fiscalizar, por delegação do chefe do 
govêrno nacional, a própria execução orçamentária;

Ninguém nega que a organização administrativa do 
antigo regime era a mais lamentável. Os ministérios cons- 
tiutiam verdadeiros compartimentos estanques, sem movi­
mento, nem relação com um plano geral, burocratizado e 
sem rendimento ou eficiência.

Sob o aspecto financeiro ou orçamentário, então, a or­
ganização administrativa se apresentava com defeitos tais, 
que tornavam inútil qualquer esforço ou trabalho produtivo.

Para que se tenha uma idéia da importância do Depar­
tamento Administrativo, criado pelo Estado Novo, basta 
considerar que a proposta orçamentária era elaborada da 
“eguinte forma : Os ministros organizavam a proposta 

os respectivos setores da administração e ã enviavam ao 
ministro da Fazenda.

 ̂ No Ministério da Fazenda a proposta era examinada,
0 critério de reduzir verbas, sem que se atendesse às 

necessidades delas, ou à eficiência dos serviços.

A proposta, por essa forma elaborada, seguia para a 
^m ara, onde os ministros, pessoalmente ou pelas bancadas 

s seus Estados, procuravam restabelecer ou aumentar as 
r^as d° - u  orçamento. Êste era votado sempre com 
majorações pleiteadas pelos ministros e pelos Interesses 

egionais ou políticos dos deputados.

S u b ia  à  san ção , e o m inistro da F a z e n d a  p rep arav a  
Veto, duro, im p lacáv el, sem  crité rio  ra c io n a l.

O resultado era o cáos administrativo, os créditos r,u- 
Plementares, a ineficiência dos serviços, e o govêrno. cn- 

• tolhido nas suas funções, sem iniciativas, nem planos.
O Departamento Administrativo, como órgão de coor- 

naçâo e controle, de fiscalização e de ordem, c um valor 
nov°. Um poder técnico, um pouco de razão, de inteligên-

nas alavancas e nos freios da máquina do Estado” .

"Nova mentalidade, novo clima, novos métodos”

Sob o título acima, o sr. Aristheu Achilles es­
creveu na página editorial do vespertino A  T ard e  
edição de 10 de agosto, o seguinte artigo :

“ Chamando a si a direção integral das atividades so­
ciais, no sentido do reajustamento das forças produtoras 
às necessidades do Século da Máquina, ou nessas ativi­
dades apenas intervindo à procura de um melhor equilíbrio 
de valores, para afastar os elementos que retardam o 
desenvolvimento normal da sociedade, o Estado moderno 
necessita de um aparelho administrativo que esteja à al­
tura das suas solicitações, ou melhor, das exigências de 
sua evolução. Não é possível qualquer tentativa de re­
forma ou de simples intervenção na vida social si os po­
deres públicos não dispõem de um organismo capaz de 
prever os processos evolutivos da máquina estatal e de 
presidir a constante adaptação desta à própria evolução 
do Estado.

O reajustamento do funcionalismo público, iniciado 
no Brasil com a lei número 284, de outubro de 1936, foi, 
não resta dúvida, a primeira tentativa racional para dar 
aos servidores do Estado um quadro digno dêsse nome e 
onde o preparo e a eficiência do funcionário pudessem ser 
controlados de modo a não haver dúvidas sõbre a sua 
capacidade.

A conseqüência dessa lei, primeiro passo de organiza­
ção num meio verdadeiramente tumultuário e anárquico foi 
a criação de um organismo diretor que a puzesse cm prá­
tica, com a força necessária a investir contra toda uma 
máquina de rotina e preconceitos retardatários : — O Con­
selho Federal do Serviço Público Civil.

Constituído de gente moça e, sobretudo, capaz, êsse 
organismo teria fatalmente de abrir caminho a um outro 
de proporções mais vastas, cúpula de todo aparelho da 
administração pública, que agora vem de ser instalado — 
o “Departamento Administrativo do Serviço Público . A 
sua luta para a criação de quadros capazes no aparelho 
administrativo terá de ser, por isso mesmo, de proporções 
muito maiores do que a empreendida pelo C. F. S. P . C. 
no sentido da criação e aplicação de leis complementares 
à do reajustamento. Embora elaboradas em benefício do 
serviço público e do funcionalismo, muitas dessas ieiL* 
foram atacadas, por simples desconhecimento ou por má fé, 
como se deu, por exemplo, com a da repressão ;'i agiota­
gem dos que vivem da miséria dos servidores do Estado, 
combatida com unhas e dentes, por meio de todos os pro­
cessos de publicidade, pelos beneficiários de arapucas ins­
taladas, muitas vezes, dentro das próprias repartições.

Não é por outro motivo que o sr. Luiz Simões Lopes 
afirmou, no seu discurso de posse na presidência do novo 
Departamento, que êste não receia a luta em que se vai 
empenhar para expulsar dos serviços públicos a rotina, 
ali criando uma nova mentalidade, novo clima, novos mé­
todos” .
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0  Presidente da República e o Relatório apresentado 
pelo presidente do extinto C. F. S. P. C.

Extinto o Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil, o sr. Luiz Simões Lopes, que o pre­
sidira, enviou um longo relatório ao sr. Presiden­
te da República, dando conta dos trabalhos rea­
lizados.

Tom ando conhecimento desse relatório, o pre­
sidente Getulio V arg as  assim se manifestou, em 
telegrama que dirigiu ao sr. Simões Lopes :

"Dr. Luiz Simões Lopes — Palácio do 
Catete — Rio — Tendo lido e examinado o

relatório dos trabalhos extinto C. F . S. P. C., 
aproveito o ensejo para reiterar os louvores 
que pessoalmente fiz aos seus dignos mem­
bros, pela inteligência e operosidade com que 
se devotaram ao estudo e solução das delica­
das e complexas questões relativas à aplica­
ção da Lei 284, de  28 de outubro de 1936, que 
estabeleceu e estruturou sob novos moldes 
todos os quadros dos servidores do Estado. 
Cordiais saudações. — Getulio Vargas".

O Ministro da Educação e a  Presidência 
do D. A. S. P.

Por motivo de sua escolha para a Presidência 
do Departamento Administrativo do Serviço P ú ­
blico, o sr. Luiz Simões Lopes recebeu do sr. Gus­
tavo Capanema, Ministro da Educação, o seguinte 
telegrama:

"Oficial — Dr. Luiz Simões Lopes — 
D A S P  — Palácio do Catete — Rio — Tenho

prazer em cumprimentar prezado amigo pela 
escolha para dirigir o D A SP . Sua operosi­
dade, cultura e devoção aos interesses gerais, 
já evidenciadas numa bela vida pública, mui­
to ilustrarão esse alto posto, assegurando ru­
mos fecundos ao novo órgão. Afetuoso abra­
ço. — (a )  Gustavo Capanema".

PESOS E

N a lista das N ações que possuem departa­
mentos oficiais de Pesos e Medidas, o Brasil esta­
va primando pela ausência.

Com um vasto e fertil território, tendo o maior 
parque industrial da América do Sul, toda a sua 
produção estava sendo pesada e medida sem ser 
possivel afirmar que os mesmos valores de medi­
da estavam sendo empregados, com as tolerâncias 
permissíveis.

MEDIDAS

Isso não impedia, contudo, que todos os anos 
as municipalidades dos principais centros do país, 
zelosamente cobrassem as taxas e licenças, para 
aferição e uso dos aparelhos de medir que o co­
mércio e a indústria são obrigados a empregar.

Caso quizessemos saber, porém, si os pesos 
e medidas conservados como padrões por êsses 
govêrnos municipais teriam variado no intervalo 
de duas cobranças das taxas e licenças, a respos­
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ta a essa indagação, por demais lógica no ponto 
de vista técnico, embora um tanto desrespeitosa 
para a municipalidade, seria que impossível se tor­
nava tal verificação, a menos que se remetessem os 
padrões primários (primários no caso que conside­
ramos) ao estrangeiro para o devido confronto 
com os prototipos de valor in ternacional.

Essa  situação — que nos parece anormal e 
contraditória, não só devido ao estado atual da ci­
vilização, como pela insegurança que produzia na 
produção e nas trocas, dando margem a que a 
mesma medida variasse de um lugar para outro — 
e ainda mais atristadora, pelo fato de já termos 
estado muito mais adiantados nesses assuntos, po­
dendo mesmo dizer-se que, no tempo do Império, 
fomos pioneiros da padronização dos pesos e me­
didas. O  Brasil possuiu um dos primeiros proto­
tipos do metro-padrão fabricados no mundo, con­
sistindo numa régua, que inexplicavelmente apare­
ceu, ha coisa de tres anos, numa repartição públi­
ca, com sinais evidentes de que, durante o perío­
do do desaparecimento, a sua finalidade tinha sido 
mteiramente esquecida e nem mesmo o seu valor 
•ntrínseco de metal precioso era conhecido.

Essa  descoberta — que hoje pode ser contada 
em público, pois que o Estado N ovo procura re­
mover todo o entulho da desordem e desleixo que 
Pesava sobre a administração pública, para pôr ao 
yivo as verdadeiras trilhas da nacionalidade — 
tem certamente qualquer coisa de arqueológica, 
embora não tenha produzido sinão tristeza aos que 
mediram, com esse fato, a extensão da derrocada 
das últimas décadas.

T inha  -se perdido a memória de que a régua 
efa um dos primeiros metros padrão, fabricados 
aP °s uma C onvenção Internacional, e que o B ra ­
sil. pelo fato de possuí-lo, podia arrogar-se o di­
reito de ser considerado veterano no campo da 
M etro log ia .

Êsse metro padrão foi mostrado em uma con­
ferência realizada no Instituto Nacional de T e c n o ­
logia pelo D r .  Costa Ribeiro e está hoje guardado 
na Casa da M oed a.

Felizmente, o decreto lei n.° 592, de 4/8/938, 
criando o Serviço de Pesos e Medidas, vai recolo­
car nosso país no nivel em que já esteve.

Certamente que o esforço agora terá que ser 
muito maior para se recuperar o tempo perdido. 
S i °  serviço de Pesos e M edidas tivesse se desen- 
v°lvido normalmente, acompanhando a marcha da

nossa expansão industrial, teríamos hoje um Ins­
tituto modelar para tratar dessas questões, pois não 
faltam aos técnicos brasileiros nem competência 
nem desejo de trabalhar.

Foi feliz a idéia de entregar ao Instituto N a ­
cional de Tecnologia o encargo da guarda dos pa- 
dões, das aferições e a fiscalização dos valores dos 
Pesos e Medidas de uso comercial e industrial.

Essa adjudicação é lógica e se ajusta perfeita­
mente ao campo que vem sendo cultivado pelo 
I .  N .  T .

O  contato diário com as necessidades indus­
triais, o exame sistemático dos produtos da nossa 
manufatura, conferem ao Instituto uma grande au­
toridade junto àqueles que mais lucrarão com 6 
estabelecimento do serviço de Pesos e Medidas no 
Brasil.  O  serviço de Pesos e M edidas assim locali­
zado póde conjugar ainda mais a ação do Insti­
tuto Tecnológico  com a indústria.

Em outro setor lucrará o Instituto Nacional 
de Tecnologia  e, com êle, o país. A  questão da 
definição, guarda e aferição dos pesos e medidas 
e determinação das constantes universais provoca 
as investigações científicas mais sedutoras e com­
plicadas.

Assim, por exemplo, a definição do metro hoje 
se faz, segundo a Convenção Internacional de P e ­
sos e M edidas de 1927, com o comprimento de 
onda de uma certa luz e o êrro com que se poderia 
reproduzir o padrão de medida, caso êle fôsse des­
truído, seria inferior a um décimo milionésimo de 
milímetro.

\

Para se chegar a êsse resultado, as mais de­
licadas medidas de física foram realizadas. A s ­
sim tambem, a guarda e o manejo para fins de 
aferição dos padrões de massa exigem uma técni­
ca e uma aparelhagem complicadíssima. A  ba­
lança de Stuckrath, usada no Bureau of Standards, 
que tem nos E .  U .  as atribuições ora delegadas 
ao Instituto Nacional de Tecnolog ia ,  é capaz de 
pesar um k g. com a precisão de um centésimo 
de miligramo, e é suficientemente precisa para 
acusar a diferença de atração da terra quando 
se desloca o prototipo de massa de 5 centímetros, 
no sentido vertical.

Assim novos rumos se abrem, com o decre­
to-lei n.° 592, à Tecnologia  no nosso país, e os 
nossos votos são para que em breve o Brasil pos­
sa figurar dignamente entre as nações vanguar- 
deiras da M etro logia .
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0  plano rodoviário do Estado da Baía
P ara  melhor ajustamento às atuais condições 

econômicas do Estado, cujos interesses gerais 
precisavam ser melhor consultados, o plano de 
construções rodoviárias aprovado em dezembro 
de 1937 exigia uma revisão. Foi o que fez o G o­
verno do Estado, pelo D e c .  n. 1 0 .9 0 0 ,  de 2 de 
agosto último, que não somente fez uma nova e 
melhor articulação do conjunto, como estabeleceu 
novas linhas-troncos e sub-troncos, determinou as 
condições técnicas de construção e os requisitos 
de preferência na execução dos vários ramais.

O  novo plano abrange uma extensão de 
6 . 1 2 7  quilômetros de rodovias a construir por 
parte do Estado, assim distribuídos:

R Ê D E  S U L  servindo à mais importante zona 
econômica do Estado, por ser a de localização da 
lavoura cacaueira, com uma extensão de 2 .0 1 8  
quilômetros. Parte de Santo Antonio de Jesus 
passando por Gandú, Rio Branco, Santa Clara 
Nazaré, V alença, Jaguaripe, Santa Inês, T ap e  
roá, Jaguaquara, Bôa Nova, Funil, Palestina, C on­
quista, Encruzilhada e Santa Cruz, com ramais 
para Porto Seguro, Alcobaça, Caravelas e Mucurí.

Completa-se o aparelhamento rodoviário des­
sa opulenta zona com as construções a cargo do 
Instituto de Cacau, as quais foram incluídas, num 
expressivo índice de cooperação eficiente, ao P la ­
no geral do Estado. As linhas dêsse grupo s e r ­
vem às seguintes localidades, numa articulação in­
teligentemente econômica: Guandú, Funil, Piran- 
gí, Macuco, Xapuri, Rio Branco, Sucador, Rio 
Pardo, Lombardia, Rio Novo, Barcelos, Ihéus e 
Agua Preta, além dos ramais de Itapira, Arraial, 
Pimenteiras, Morro Redondo, Barro Preto, Jus- 
sarí e Pindorama. O  contingente de construções 
a cargo do Instituto de Cacau atinge a cifra de 
493 quilômetros.

R È D E  C E N T R A L  ou de coordenação dos 
transportes, abrangendo nos seus 1 .3 7 0  quilô­
metros as linhas de Contendas, Brumado, Jequié,

Barra de Estiva, Rio de Contas, Livramento, Pa- 
ramirim, Riacho de Santana, Conquista, Caetité, 
Lapa, M onte Alto, Malhada, Condeúba, Itabe- 
raba, Rui Barbosa, Capivari, Mundo Novo, Bôa 
Vista, Tamburí, Itaité, Andaraí, Maracás, Jagua­
quara, Brejões e Amargosa.

A êsse plano, que parte da estação termi­
nal, da E .  F .  Central da Baía, está atribuída 
a função de coordenar os vários sistemas de trans­
porte do Estado, pondo a região central em con­
tato com todas as vias de comunicação, para me­
lhor intercâmbio econômico-social.

P L A N O  R A D I A L  ou de convergência para 
a capital, compreendendo as linhas: Baía-Espírito 
Santo, Baia-M inas-Rio , Baía-Goiás, Baía-Piauí, 
Baía-Pernambuco, Baía-Sergipe e Estrada Leste- 
O e s te .

Esta  última linha tem uma grande finalidade 
de aspecto social, alem de outras fora de qual­
quer discussão: promover a fixação na zona sul 
do Estado, tão carente ainda de braços, dos ele­
mentos corridos pela inclemência do meio e leva­
dos pelas facilidades oferecidas em outros setores.

Abrange essa rêde, com os seus 2 .0 6 5  quilô­
metros de extensão, as localidades, dentro do E s ­
tado, de Cipó, Cícero Dantas, Geremoabo, Paulo 
Afonso, Cachoeira, Santo Antonio de Jesus, Ita- 
beraba, Andaraí, Lençóis, Seabra, Oliveira dos 
Brejinhos, Barreiras, Mucugê, Barra da Estiva. 
Brumado, Jacarací, Feira de Santana, Riachão do 
Jacuípe, Jacobina, Barra, Rio Preto, Lapa, Santa 
M arià  e Correntina.

R Ê D E  D O  R E C O N C A V O  destinada a com ­
pletar racionalmente o plano de fomento agrícola 
ora desenvolvido pela Secretaria da Agricultura, 
com o total de 674 quilômetros. Articula entre si 
e com a Capital as seguintes localidades: Afonso 
Pena, São Felipe, Maragogipe, Nazaré, Castro 
Alves, São  Roque, M ata, Pojuca, Riacho da Guia, 
Esplanada e Conde.
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O  D ec.  n .  10 .9 1 0 ,  de 16 de agosto aprovou 
e adotou o programa de construção das rodovias 
que integram o plano, em um periodo de dez anos. 
assegurando assim a continuidade de ação admi­
nistrativa, de muito valor em realizações de tal 
porte.

A  distribuição ânua das estradas a construir 
será feita antes de iniciado cada exercício, asse­
gurando-se, então, os recursos indispensáveis à 
realização perfeita das construções. Todavia essa 
distribuição obedecerá, o mais possivel, à orienta­
ção geral já  determinada nas instruções que com­
pletam o Plano, estabelecida em função dos re­
cursos do erário público e das probabilidades eco- 
nômico-financeiras do Estado.

P ara  que não viesse a sofrer a continuidade 
construtiva, assecuratória da efetivação integral 
do Plano, foram tomadas providências de molde 
a prever com 03 necessários recursos financeiros 
a marcha dessa realização. Essas medidas estão 
consubstanciadas no D e c .  n .  1 0 .9 3 1 ,  de 24 de 
agosto, pelo qual foi criado o “Fundo Rodoviá­
rio” .

Ê sse  decreto estabelece que o "fundo”, cons­
tante de uma conta especial,aberta na Secretaria 
da Fazenda, compor-se-à de:

uma dotação orçamentária equivalente a 10%

do total das rendas tributárias apreciado no exer­
cício anterior;

7 0 %  das restituições da taxa de café;
7 0 %  dos impostos de "industrias e profis­

sões” dos negociantes de gazolina e querozene;
3 0 %  do saldo orçamentário acaso verificado 

no exercício anterior.
Em nenhum caso a dotação orçamentária será 

inferior ao quantum indispensável ao programa 
mínimo em cada ano.

Já se acham em execução as providências 
preliminares para efetivação do Plano. Assim 
é que já foi estabelecido o programa preferencial 
e quantitativo para 1939, cujas linhas estão já  com 
os seus estudos, uns concluídos, outros em via de 
conclusão. Foi prevista uma extensão de 425 qui­
lômetros, em linhas que servirão às regiões de 
maiores possibilidades econômicas e mais facili­
dades de compensação das despesas.

Tambem estão sendo experimentados varios 
equipamentos para mecanização dos trabalhos de 
construção, ao mesmo tempo que se faz o treina­
mento do pessoal operário, visando uma seleção 
mais proveitosa à eficiência e rapidez dos ser­
viços .



LEG ITIM O

XJOHANNFABER

E F I C I Ê N C I A

em toda a l i nha . . .  

é a preocupação m áxim a dos fabri­

cantes dos lapis J O H A N N  FABER 

autenticados com  os " D o i s  M artelos”

A marca brasi­

leira que se im­

pôs no estran­

geiro

distribuidores

Seabra & Cia

A  ASSINATURA DA

“ REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO"
custa apenas 30$000 por ano 

(doze exemplares)

Faça hoje mesmo seu pedido 
de assinatura sob vale postal 
ou cheque bancário —

— Administração da “ REVISTA DO 
SERVIÇO PUBLICO”  — Palácio do 
Trabalho - ó.° andar — RIO

CHRISTIANI & NIELSEN
ENGENHEIROS -  EMPREITEIROS

ESPECIALISTAS EM CONSTRUÇÕES DE CONCRETO ARMADO

Rio de Janeiro - Avenida Nilo Peçanha, 151 - 2* andar
Baía - Aracaju - Santos - S. Paulo - Belo Horizonte



P A N A L S. A.

compfMHM nncionnL oe OLeos minennes
S éde: Usinas: Escriplorio;

R U A  S A O  B E N T O N . 4 5  ^  RUA SANTOS DUMONT. S/N AVENIDA RIO BRANCO, 128
T | i _ Caixa 37 —  Phone, 340 15' andar -  1.509-11
Telephene 2 .3935  ^  . T A U B A T É  ^  T C|CpK. 42-7122

:SÃO PAULO Jazidas em TREMEMBÉ R 1 O

B A N C O  F I N A N C I A L  N O V O  M U N D O
FUNDADO EM ABRIL DE 1935

Autorizado a funcionar pela Carta Patente n. 1235 do Ministério da Fazenda de 29/3/935
M A T R IZ  : FILIAL :

6 5 - RUA DO CARMO- 6 7  CAPITAL 12. 000! 000 S 000 57 -  RUA BOA VISTA -
F n n p  • 1 __ O  /-tivci H/vo+n I OiQ . o a  o  C ' m v n  QCFone: 23-5911 —  Caixa Postal 919 

RIO DE JANEIRO End. Teleg. «MUNBANCO»

61
Fone : 2-5149 -  Caixa Postal 2980 

SAO PAULO

BALANCETE DA M ATRIZ E FILIAL EN CERRAD O  EM 31 DE OUTUBRO DE 1938
A T I V O » P A S S I V O

Acionistas (Capital a realizar) 3.000:0005000 Capital ........................................ 12.000:0005000
Letras Descontadas ................... 22.898:0715400 305:0485840
Empréstimos em c /c  com

Caução ................................ 30.219:965$670 DEPOSITOS :
Letras em Caução ................... 31.892:4395200
Valores em C a u çã o ................... 20.726:1605000 Em c /c  com
Letras à Cobrança .............. 8 .874-.514$100 juros ........  46.275:2685570
Correspondentes no pais . . . . 912:3285900 Em c /c  com
Valores Depositados ............... 18.993:125$000 Aviso Pré­
Hipotecas .................................... 5.255:0005000 vio 3 171-4035800
Titulos e Fundos pert. ao Em c /c  Li­

B a n c o ................................... 11.089:138$350 m itadas.... 2.666:977$500
Ações em Caução ................... 70:0005000 A Prazo . . .  12.246:585$600 64.360:2355470
Filial de S. Paulo ................... 7.056:5795320 - -
Diversas Contas ....................... 6.536:71651100 Creds. por Letras ã Cobrança. . 8 .874:514$100

CAIXA : em Caução. . 31 ,892:439$200
Pjn moeda cor­ Valores em Caução. . 20.726:1605000

rente no Ban­ Depositados. . 18.993:125$000
co ...............  5.046:0525500 Hipotecados. . 5.255:0005,000

Em o u t r o s Caução da Diretoria ............... 70:0005000
Bancos . . . .  3.427:1735400 Filial de S. Paulo ................... 7.594:8665420

No Banco do Diversas Contas ....................... 9.210:0945910
Brasil ........  3 .284:220$000 11.757:445$900

179.281:483$940 179.281:483$940

José Maria Fernandes — P residen te. 

Arthur de Castro — G erente d a  M atriz

Rio de Janeiro, 5 de Novembro de 1938.
Victor Fernandes Alonso — V ice-Presidente. Domingos Fernandes Alonso — T)ireetor. 
Adhemar Leite Ribeiro — Su perin tendente. Joaquim Alegria dos Santos Callado — G e- 
F. Fernandes Rublo — C hefe C on tab ilidade . ren te d a  F il ia l.

C O M P A N H I A  C O M E R C I O  E C O N S T R U Ç Õ E S  S. A.
RUA 1* DE MARÇO, N. 6 - 5* ANDAR — Fone 23-2141 - End. Teleg. «CIACOM» — RIO DE JANEIRO 

Construçoes : urbanas, rodovíarias e ferroviarias.
ImoveiS : vendas de casas c terrenos, a preços de ocasião, em ótimas situações — COPACABANA, rua SAINT ROMAN;

na estação de OSVALDO CRUZ, ruas F R E I  BENTO, SOUSA CALDAS, GUARAREMA e-ESTRADA DO SAPE' 
e na estação de M E R IT Í, rua INGA'

Material rodante : Construção e reparação de carros de Estrada de ferro;
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0 Estado do Paraná sob a administração do 
Sr. Manoel Ribas

O  sr.  M anoel Ribas está realizando, à testa 
do governo do Estado do Paraná, uma administra­
ção por todos os títulos notável. Desejosos de 
obter algumas informações sôbre as realizações do 
governo de S .  E x c ia . ,  procurámos ouvir o sr.  
dr. João de Oliveira Franco, secretário da F azen­
da daquele E stado. Atendendo-nos solicitamente, 
S .  S .  fez-nos, a respeito, o relato que transcreve­
mos a seguir :

"S . E x ., o Sr. Manoel Ribas, quando em fevereiro 
de 1932, assumiu o governo do Paraná, encontrou o Esta­
do em verdadeira situação de insolvência e penúria. A dívi­
da interna consolidada e flutuante excedia a cem mil contos 
.de réis. A  divida externa atingia à cifra de noventa mil con­
tos de réis. O funcionalismo público com os seus vencimen­
tos atrazados.. O pagamento dos juros e apólices sorteadas, 
suspensos. Além disso, imperava o fator desconfiança, pois 
que promissórias emitidas pelo govêrno do Estado não foram 
resgatadas nos prazos fatais, o que contribuiu para que es­
ses títulos fossem transacionados com 80% determinando a 
grande crise no comercio e conseqüente colapso na vida 
econômica do Estado.

“Por outro lado, as rendas estaduais decresciam in- 
quietantemente tanto assim que a receita arrecadada no 
exercício de 1932, quando S. Ex. foi investido nas funções 
de interventor federal no Estado, montou em vinte e três 
mil, setecentos e trinta e nove contos, quatrocentos e dezoito 
mil, cento e doze réis, contra uma despesa efetuada de vinte 
e sete mil contos 1

“ Graças ao seu tino administrativo e à confiança liei» 
suas virtudes de administrador, o Estado entrou em verda­
deira fase de reabilitação econômico-financeira, tanto que, 
independente de aumento ou criação de novos impostos, a 
receita elevou-se nos exercícios de 1933 a 1937, a réis
25. H0:397$897 — 33.413:832$397, 44.963:106?200..............
52.596:593$700, 49.861:237$500, contra uma despesa de réis
24.111:787$955, 31 .343:224$723. 35'.864:853$800...................
44.919:675$900, 50.151:685$900, respectivamente.

"Destes dados verifica-se, nfio só o absoluto equilíbrio

orçamentário, mas principalmente a compressão de despesas 
de tal forma que, nos exercícios de 1935 e 1936, resultou 
um superávit de 16.775:191 $200. E essa compressão de des­
pesas foi feita para a execução de um plano bienal para 
abertura e construção de rodovias, grandes edifícios e me­
lhoramentos na Foz do Iguassú, com o objetivo de naciona­
lizar aquela zona confinante com outros paises, grupos esco­
lares em todos os municípios do Estado, escolas profissio­
nais e rurais, ginásios e escolas normais, incremento da pro­
dução e eficiente obra de assistência social, que conseguiu 
levar a efeito no exercício de 1937, continuando o mesmo 
programa de realizações em 1938, para cujo exercício trans­
portou ainda do mencionado superávit, a importância de 
3.279:673$0Ç0. A  receita para o exercício de 1938 foi or­
çada em 53.800:000$000. Entretanto, o 1.° semestre do 
corrente exercício acusou um superávit, de mais de 8 mil con­
tos, em relação a igual prazo do exercício de 1937.

“Com o apoio moral e material do eminente chefe da 
Nação, senhor Getulio Vargas, realizou o sr. Manoel Ribas 
a consolidaçãp e unificação da Dívida Interna, e vem aten­
dendo, com a precisa regularidade, aos serviços de amorti­
zação e juros e, no que diz respeito à Divida Externa, cum­
priu, com pontualidade, as obrigações estipuladas no esquema 
Osvaldo Aranha. Vem ainda depositando no Branco do 
Estado do Paraná as prestações relativas aos serviços da 
mesma Dívida Externa, que de £ 1.000.000 está reduzida a 
£ 668.900, e de 4.860.000 dollares está reduzida a 
3.444.000. Os funcionários■ do Estado, que tiveram seus 
vencimentos melhorados, vêm sendo pagos com absoluta 
pontualidade. As contas do Estado, por sua vez, são pro­
cessadas e pagas com toda regularidade. Eis, em resumo 
a grande obra, no sétor financeiro do Paraná, realizada, sob 
os mais sinceros aplausos do povo paranaense, pelo sr. Ma­
noel Ribas.

Passemos agora às importantes construções realiza­
das, igualmente, no curto espaço de 6 anos de govêrno, por 
esse mesmo interventor, que recebera o Estado em situação 
aflitiva acima aludida. O  sistema rodoviário do Paraná 
foi adaptado as necessidades do transporte, afim de esti­
mular e bem servir a produção. Para isso construiu 700 
quilometros de estradas novas, reconstruiu 3.500 quilometros 
de rodovias.
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"Uma das grandes realizações do sr.'M anoel Ribas 
é a construção do Porto de Paranaguá, com o seu cais de 
atracação, armazéns e aparelhamentos modernos e aperfei­
çoados, invertendo nessa obra e outras, o referido municí­
pio, a importância de 13.986:621 $000.

“Mais de 50 grupos e casas escolares foram edifiçados 
nó Estado, obedecendo às exigências da pedagogia contem- 
poranea. E' mister registarmos a construção da Escola Nor- 
mla de Jacarézinho, a ampliação do Ginásio Regente Feijó, 
de Ponta Grossa, a construção do Quartel da Policia Mi­
litar, e especialmente da rodovia, que liga o Porto de Para­
naguá ao Septentrião paranaense. A Escola de Trabalha­
dores Rurais — Carlos Cavalcanti, em Curitiba, e as suas 
congêneres de Ponta Grossa, Castro e Canguiry, constituem 
a primeira realização racional para a formação pratica de 
agricultores, além de envolver alta finalidade social, pois 
substituíram, com vantagem, os asilos de menores, ainda tão 
em uso no país.

“A  Escola de Pescadores da Ilha das Cobras, em 
Paranaguá, a Escola de Reforma do Canguiry, as reformas 
na Penitenciária, a ampliação do Sanatório de Tuberculosos, 
na Lapa, e do Leprosário S. Roque, a construção de mode­
lar preventório na cidade de Castro, para as crianças debeis 
e pretuberculosas, são obra que, no setor da assistência so­
cial, recomendam por si um administrador.

"Para incrementar a produção e a industria do algo­
dão e do linho, reduziu de 80% os impostos, e isentou de 
todos os tributos a primeira usina que, com maquinarios 
modernos, se instalar no Estado para produção do óleo 
vegetal. Tem S. Ex. procurado, dentro das possibilidades 
financeiras, incentivar a produção do trigo, que no ano de 
1937, já apresentou uma colheita de 24 milhões de quilos, 
quantia essa suficiente para abastecimento de um terço da 
população paranaense. Grande desenvolvimento vem tendo 
ainda a cultura da cevada, do centeio, da aveia, etc.

“No tocante à pecuária, promoveu o seu reergui- 
mento e a melhoria dos rebanhos do Estado, como ainda ha 
bem pouco o povo paranaense teve a oportunidade de veri­
ficar na grandiosa Exposição Agro-Pecuária, realizada na 
cidade de Ponta Grossa.

Em síntese, o benemérito govêrno do sr. Manoel Ribas, 
no Paraná, tem sido fecundo de realizações, das quais estão 
se beneficiando todos os municípios do Estado, inver­
tendo o govêrno, nessas obras, a apreciavel soma de 
41,686:636$000 no decurso de apenas seis anos de admi­
nistração, apesar da situação, como já dissemos, de insol- 
vência e penúria em que encontrou o Paraná.

"E' assim que o Paraná está absolutamente integrado 
no Estado Novo, seguindo a politica construtiva iniciada pelo 
sadio patriotismo do grande presidente Getulio Vargas” .

I I  Feira Internacional de Amostras da Cidade do Rio de Janeiro

T e rá  início a 12 de outubro próximo a X I  
Feira Internacional de Amostras da Cidade do 
Rio de Janeiro, anualmente realizada pela P re fe i­
tura do Distrito Federal.

A notável evolução alcançada por essa expo­
sição de produtos nacionais e estrangeiros, desde 
a sua instituição até o presente, não encontra 

termo de comparação no país e o apoio a ela pres­

tado pelo Govêrno da República se justifica ple­

namente pela utilidade e pelos efeitos, realmente 

lucrativos, sob todos os aspectos, para a economia 
nacional.

Instituída pelo decreto n° 2 .7 3 2 ,  do prefeito 
Antonio Prado, teve inicialmente a denominação 

de Feira de Amostras da Cidade do Rio de Ja ­
neiro, que indicava o seu caráter de certame mu­

nicipal, de objetivos econômicos e comerciais e s ­
tritamente locais.

Uma nova fase se inaugurou com a transfor­
mação da primitiva na atual Feira Inetrnacionai 
de Amostras, que tem progredido de ano para ano 
a largos passos, grangeando o prestígio de que ora 
desfruta, quer no Brasil, quer nos países que 
conosco mantêm relações comerciais.

Por outro lado, abertos os "stands” ao pú­
blico, exerce a Feira uma elevada função educa­
tiva e a atração que ela exerce está patenteada 
no registro de um número cada vez maior de v i­
sitantes, atingindo aproximadamente um milhão 
em 1937.

Essa acorrência de visitantes e expositores 
pode ser apreciada no quadro seguinte, mostrando 
as animadoras perspectivas da próxima exposição:
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E S T A T Í S T I C A  D A S  F E I R A S  I N T E R N A C I O N A I S  D E  A M O S T R A S  D A
D E  J A N E I R O  D E  1928 A 1937

C I D A D E D O  R IO

I 1928 J u lh o ...................... 99.588 Expositores 162 Ârea locada 1.425 nr

II 1929 J u lh o ...................... Visitantes 137.506 Expositores 198 Área locada 1.937 m2

III 1930 Agosto/Setembrc . Visitantes 288.144 Expositores 242 Ârea locada 3.400 m2 Chuvas 50%

IV 1931 Julho/Agosto . . . Visitantes 178.662 Expositores 241 Ârea locada 3.762 nr Chuvas 25%

V 1932 Junho ......................
1

Visitantes 193.390 Expositores 383 Ârea locada 4.851 m2 Chuvas 22%

VI 1933 Outubro . . . . Visitantes 453.798 Expositores 404 Ârea locada 5.546 m2 Chuvas 33%

VII 1934 Out./Novembro . . . Visitantes 340.339 Expositores 742 Área locada 10.797 m2 Chuvas 15%

VIII 1935 Out./Novembro . . Visitantes 450.799 Expositores 409 Ârea locada 9.524 mJ Chuvas 50%

IX 1936 Out./Novembro . . Visitantes 514.759 Expositores 365 Área locada 9.214 nr Chuvas 42%

X 1937 Out./Novembro . . Visitantes 960.342 Expositores 578 Área locada 11.732 nr

Distrito Federal, 8 de Janeiro de 1937. 

O B S E R V A Ç Ã O :  — A comparação dos visitantes é feita para 30 dias de funcionamento da Feira.

C abe o êxito crescente das Feiras Interna­
cionais de Amostras ao apoio que lhes é presta­
do pelo S r .  Presidente da República e pelo P re ­
feito do Distrito Federal, bem como à organiza­
ção inteligente que lhes é dada pela Diretoria de 
Turismo e Propaganda, ora sob a direção do 
dr. Georgino Avelino, vitorioso já com o "record” 
conseguido no ano próximo findo.

Iguais louvores merece o sr. Atila Soares, 
secretário do Interior do Govêrno carioca, a cuja 
Secretaria está subordinada a Diretoria de T u ­
rismo e Propaganda.

D o esforço conjugado dessas autoridades, 
orientado por um sadio patriotismo, resultam os 
inúmeros benefícios econômicos e culturais da 
Feira Internacional de Amostras.

O  sr .  Georgino Avelino prepara atualmente 
a montagem da X I  Feira Internacional de Amos­
tras. T od o  carinho 'tem dispensado para corres­
ponder à confiança dos altos poderes da Repú­
blica e do Município.

Falando sôbre êsse grande empreendimento, 
assim se manifesta o diretor de Turismo e P ro ­
paganda do Distrito Federal :

— “Partindo do ponto de vista da frequência, 
dos 9 9 . 0 0 0  visitantes iniciais chegamos ao 
1 - 0 0 0 .0 0 0  aproximado em 1937, o que é uma

diferpnça animadora, até quanto ao grande a u ­
mento de renda. O  aspecto financeiro, porém, 
não é o mais digno de atenção. E ’ desnecessário 
encarecer o efeito social e educativo dêsses cer­
tames municipais. Nos 30 dias de seu funciona­
mento, a população carioca e visitantes de outraj 
partes do país podem adquirir a noção visual dc 
nosso progresso e observar as proporções de nosso 
intercâmbio com o exterior.

"A  Feira exprime, tambem, um grande valor 
turístico, como elemento de atração para a c a ­
pital da República. Coincidindo com a estação 
do turismo internacional, ela oferece perspectivas 
e acontecimentos de maior interêsse para o itine­
rante, não só pelo seu conjunto de festividades 
como de curiosidades dignas de ser vistas.

"P ela  sua universalidade e êxito, as Feiras 
Internacionais são instituições fadadas a se 
desenvolverem incessantemente. Prevendo essas 
finalidades é que o Govêrno Federal, pela mão 
do Presidente Getulio V arg as ,  tem progressiva­
mente amparado o nosso certame municipal, não 
só dando-lhe a exclusividade do caráter interna­
cional entre as demais iniciativas análogas do 
país, como amparando-a por uma série de pro­
vidências concretizadas no decreto 2 4 .1 6 3 ,  de 24 
de abril de 1934, por cujo artigo V  lhe confere 
isenção provisória de direitos aduaneiros para
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mercadorias e tc . ,  descontos em fretes'e  passagens 
das emprêsas de navegação e ferroviárias da 
União ou por ela subvencionadas, além de isenção 
de impostos.

“A  Feira  de 1937 foi a primeirà esplêndida 
vitória da administração do prefeito Henrique 
Dodsworth. Nela foram locados 11 . 732  m2 para 
578 expositores, número “record” si se tiver em 
vista cs 365 de 1936.

“Embora não devendo constituir elemento de 
renda para os cofres municipais, visto tratar-se 
de um empreendimento do mais alto valor educa­
tivo e cultural, as Feiras têm seguidamente pro­
duzido o bastante para os gastos com a sua pró­
pria realização.

“Com os seus 800 contos de renda de porta 
e 470  contos de locação de áreas, a Feira de 
Amostras produziu o bastante para fugir a des- 
animadora hipótese dos "deficits” .

“Êste ano, no correr da sua preparação, n 
Diretoria de Turismo e Propaganda, a cuja testa 
me encontro como expressão da confiança do 
Prefeito Henrique Dodsworth e do Secretário dó 
Interior, Cm te. Atila Soares, tive de enfrentar o 
cancelamento de várias representações estrangei­
ras, em virtude da iminência da guerra européia 
julgada inevitável. Alemanha, França, Polônia. 
Checoslováquia e Holanda deixaram de compa­
recer. N ão obstante, além de expositores indi­

viduais dêsses países, cuja fidelidade muito nos 
sensibilizou, alguns Estados brasileiros delibera­
ram representar-se oficialmente, de modo a con­
ferir à X I  Feira Internacional de Amostras da 
Cidade do Rio de Janeiro o cunho de uma afir­
mação do Estado Novo e de comunhão das for­
ças produtoras ’do país com o regime de 10 dí 
novembro.

“Entre êsses Estados convem salientar Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo. A 
representação do Estado do Rio de Janeiro, de­
liberada pessoalmente pelo ilustre interventor co­
mandante Amaral Peixoto, vai ser das mais 
adiantadas e atraentes. A  do Rio Grande do Sul 
apresentará o seu conjunto de atividades indus­
triais e de riquezas agrícolas privilegiadas. São 
Paulo, como campeão da indústria nacional, com­
parecerá mais uma vez de modo inimitável. E  
o Distrito Federal, querendo acentuar a identi­
ficação com o seu certame, a êle comparecerá ofi­
cialmente, por determinação do Prefeito Henri­
que Dodsworth.

“Eis, em poucas palavras, o que é possível 
dizer da Feira de Amostras de 1938, nas vésperas 
da sua inauguração e absorvido pela intensidade 
de trabalho que ela requer, para inauguração a 12 
de outubro, como decidiram os poderes públicos 
municipais e o esperam a simpatia e o entusiasmo 
de todo o Rio de Janeiro.

SÃO P A U L O  I N T E G R A D O  NO E S T A D O  NOVO
O advento do governo do Sr. Ademar de Barros inau­

gurou em São Paulo o Estado N ovo. O  feitio da menta­
lidade do interventor federal, nessa importante unidade da 
Federação Brasileira, rasgou rumos novos à administração, 
pois firme se manifestou desde a primeira hora o seu dese­
jo de integrar o grande Estado dentro do espírito da Carta 
dada à nação a 10 de novembro de 1937. Não surgiu no 
cenário político de São Paulo o Sr. Ademar de Barros, com 
o propósito implacavel de justiçador, dando à sua autorida­
de a teatralidade de quem, por golpes de mágica, processe 
fulmínea renovação, operando milagres. Todas as atitudes 
precipitadas importam em irremediáveis desacertos. Sereno 
e prudente, iniciou o seu governo por um detalhado estudo 
dos vários setores da administração, agindo com critério e 
firmeza, não se detendo diante de considerações de qualquer 
ordem, quando se tratou de realizar os imperativos do novo 
estado de coisas inaugurado em 10 de novembro.

Usando de uma linguagem inédita, clara e simples, co­
meçou por marcar, com nitidez, o seu programa. Seus dis­
cursos tiveram a melhor repercussão, porque todos os pau­
listas viram desde logo que animava sua energia moça, o 
propósito de contar com a cooperação de todos, sobrestando 
às extintas correntes partidárias, governando acima de inte­
resses de .grupos, para desdobrar sua ação dentro do inte­
resse geral.

Nesse ponto, a missão se lhe apresentou facil. O povo 
paulista nunca teve apego entranhado aos partidos. Estes, 
dividindo, emperrando a ação da administração pública, ser­
viam apenas para abrir dissenções, semear antagonismos, 
provocar lutas estereis. A  decisão do Sr. Ademar de Bar­
ros de colocar o governo no seu logar legítimo, isto é, ondo 
se inserem os interesses mais vivos da economia e da cultu­
ra bandeirantes, ganhou-lhe a adesão de todos os que tra­
balham e progridem unindo-se, assim, as classes conserva-
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doras ao operariado, para apoiarem quem prometia e rea­
lizava a união dos paulistas dentro da causa da nação.

Prova desse apoio deu-a, em público, a classe proletá­
ria, numa manifestação que ficou memorável nos anais da 
vida cívica de São Paulo. Apoio integral deram-lhe as 
classes conservadoras, que veem o interventor empenhado 
em estudar e dar justa solução aos seus problemas.

Esses problemas, naturalmente, não se resolvem a gol­
pes de decretos. Pedem a prudência do administrador, pon­
deração e estudo. À sua solução dedica o interventor o 
melhor do seu desvelo, agindo com decisão, consultando 
sempre os interessados das várias classes, processando me­
didas cujo acerto se controla pela maneira satisfatória com 
que estão sendo recebidas pelos paulistas.

Desde o início tratou de comprimir as despesas, extin­
guindo, sem hesitação, o que era inutil e custoso ao Tesou­
ro do Estado. Isso não importou numa diminuição da ati­
vidade administrativa; ao contrário, aliviou-as de serviços ou 
cargas atravancantes e onerosas. Por outro lado, procurou 
fomentar a produção, dedicando especial carinho ao estudo 
do problema dos transportes.

Os produtos basilares da economia paulista têm sido 
objeto da sua demorada atenção, procurando as soluções 
dos problemas que lhe são inerentes, na consulta dos inte­
ressados. A complexidade de tais problemas, que se ligam 
diretamente à própria economia nacional, requer para a 
criação de medidas de despesa, o máximo de prudência. 
Toda precipitação importaria em incidir nos erros do pas­
sado, no qual a emergência das medidas de caráter artifi­
cial, longe de solucionar as várias crises, não fizeram mais 
que acirrá-las. Daí o dobrado trabalho que cabe ao chefe 
do executivo paulista : remediar o que está mal feito e rasgar 
novos rumos. Para tal empreitada não lhe faltam nem 
clarividência, nem bravura, nem patriotismo.

E' munido dessas virtudes que se entregou à árdua ta­
refa, trabalhando, sem levar em conta a idéia do tempo, 
porque o que mais caracteriza o novo interventor paulista 
é seu amor ao trabalho. Dotado de admiravel organização 
física, seus auxiliares têm visto S . E x . desdobrpr-se no 
govêrno, numa ação admiravel, cujos frutos já vão sendo 
colhidos pelas operosas e cultas populações do grande Es­
tado bandeirante.

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

PECÚLIOS EM VIGO R R S . 763.129:000$000

RESERV A S TÉC N IC A S.. . ..............................  R S . 77.602:921$000

OUTRAS R E SE R V A S........ ..............................  R S . 29.084:843$200

TO T A L.......................... ..............................  R S . 106.687:764$200

B a lanço  da Matriz, A gênc ias  e rep resen tações  nos Estados, 
em  31 de D ezem bro  de 1937

A T I V O

Im óveis................. ...................................................................  3 5 .202:350$000
Obras diversas..........................................................................  2.059:l59$800
Almoxarifados.........................................................................  345:185$-100
Móveis e utensílios................................................................. 798:585$400
Máquinas e ferramentas....................................................... 15:554$100
Veículos.......................................................................................  49:415$700
Caixa.........................................................................................  4.376:137$000
Representações nos Estados................................................ 130:822$200
Devedores diversos.................................................................  2 .467:428$400
Govêrno Federal —  C/Art. 2) — Dj-.*. 24 .56».......... 4.416:942$700
Empréstimos............................................................................ 6 5 .539:680$600
Títulos de renda...................................................................  68:000$000
Contas de regularização........................................................ 534:180$200
C ontas de com pensação. . .......................................................... 7 7 .371:665$800

1 9 3 .3 6 5 :1 57$300

P A S S I V O

R eserv as c fu nd os................................................................................ 1 0 6 .6 8 7 :7 6 4 $ 2 0 0
Alugueis afiançad os a  p a g a r ........................................................  2 3 5 :2 1 9 $ 5 0 0
F a tu ra s  e contas a p a g a r..............................................................  7 1 :9 9 2 $ 4 0 0
Pecúlios a  p a g a r...................................................................................  i  . 18 1 :53 8 $ 4 0 0
D epósitos em co n ta  ccr.*en te .......................................................  4 . 2 1 2 :4 8 8 $ 3 0 0
D ep ósito  de am ortizações —  S c c . P re d ia l........................  2 . 2 8 3 :6 5 6 $ 5 0 0
Credores d iv erso s................................................................................. 1 .0 0 9 :1 9 2 $ 7 0 0
C o n tas de reg u larização ..................................................................  3 1 1 :6 3 9 $ 5 0 0
C ontas de conde n sa çã o ....................................................................  7 7 .3 7 1  665$800

1 9 3 .3 6 5 :1 5 7 $ 3 0 0

J .  C. DE LIMA FERREIRA  
Presidente.

) .  C . BOCAYUVA BULCÃO 
Contador.
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Á nova políMca cafeeira do D. N. C.
A  reconquista dos mercados estran­

geiros — "Record" de exportação — A  
efetivação do sr. Jaime Guedes na Presi­
dência do D . N . C .

A  exportação de café pelos portos brasileiros, 
durante o mês findo, atingiu a 1 . 3 0 2 .9 0 6  sacas, 
o que constitue novo “record” para os meses de 
julho. ' 1

Continua, portanto, a exportação nacional de 
café a alcançar números bastante satisfatórios e 
que representam, na realidade, a reconquista dos 
mercados consumidores, com benefícios extraordi­
nários para a economia brasileira em geral e, par­
ticularmente, para a lavoura cafeeira.

Um telegrama de N ew  York, do corrente mês, 
traz-nos a prova dessa afirmativa. Segundo da­
dos colhidos pela Bolsa daquela cidade, o consu­
mo mundial de café foi, em julho último, de
2 . 3 3 9 .3 6 8  sacas, contra 1 .9 7 3 .9 6 2  em julho do 
ano passado. Significa isso que todos os “re- 
cords” anteriores foram batidos. Diz ainda o ci­
tado despacho de New Y o rk  :

" O  consumo, nos Estados Unidos, foi de
1 .2 5 4 .3 6 8  sacas, contra 9 1 6 .9 8 2  em julho do ano 
passado, enquanto na Europa foi de 9 6 0 .0 0 0 ,  con­
tra 8 7 0 .0 0 0  em julho de 1937. M ais uma prova 
do êxito que vem obtendo o Brasil na reconquista 
dos mercados parcialmente perdidos, foi o fato de 
haver esse país exportado em julho 1 . 5 3 7 .5 6 3  
sacas, isto é, 5 3 9 .2 9 6  sacas a mais do que no mes­
mo período de 1937, ao passo que decresceram as 
exportações de outros países. A percentagem do 
aumento da exportação brasileira foi de 66,6 nos 
Estados Unidos, 41,8 na Europa e 33,7 em outras 
regiões. Quanto às exportações de outros países, 
si tiveram, nos Estados Unidos, o ligeiro aumento 
de 3,3 cairam, todavia, 19,8 na Europa. Coinci­
dindo com esse aumento "record” do consumo

mundial, os stocks de café do Brasil foram reduzi­
das, em 1.° de agosto, a 6 . 9 8 8 .0 0 0  sacas, contra 
7 . 2 1 5 .0 0 0  no mês anterior” .

Ai estão objetivamente expostos os resultados 
da atual política cafeeira do Brasil, traçada em no­
vembro último pelo Ministro Sousa Costa e que 
vem sendo executada, desde então, com a maior fir­
meza. pelo sr. Jaime Fernandes Guedes, presidente 
do Departamento Nacional do C afé .

O  sr. Jaime Guedes, que acaba de ser efetiva­
do no cargo de presidente do D .  N .  C . ,  prosse­
guirá no cumprimento da política cafeeira posta 
em execução pelo Estado Novo. O  fato de haver 
sido efetivado nesse alto posto é traduzido como 
justa recompensa aos serviços por êle prestados 
ao país, o que constitue, por certo, ao executor da 
política cafeeira, em tão boa hora encetada pelo 
Governo nacional, motivo de orgulho. Como con­
seqüência dos esforços do sr. Jaime Guedes, na 
exata realização dessa política, o café brasileiro 
volta a dominar os mercados consumidores, obser­
vando-se um aumento contínuo nas nossas expor­
tações.

V isando imprimir um desenvolvimento ainda 
mais acelerado ao ritmo das exportações, o sr. Ja i­
me Guedes procura intensificar a produção dos ca­
fés finos, de bebida suave, cuja procura nos mer­
cados consumidores aumenta constantemente e 
cujos preços são altamente conpensadores.

Efetivamente, nas zonas produtoras de tais 
cafés, em São Paulo e Sul de Minas, os preços 
atuais para os cafés moles são os mais altos con­
seguidos no último decênio. Isso demonstra, cla­
ramente, que os cafés de qualidade têm grande 
procura e saída facil, o que nos aconselha a aumen­
tar, cada vez mais, sua produção. O  próprio in­
teresse da lavoura cafeeira está em procurar me­
lhorar sempre a qualidade do produto enviado aos 
mercados. Foi-se  o tempo em que era absorvido 
todo o café que se produzia. Hoje, os compra­
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dores procuram, de preferência, os cafés finos, não 
fazendo questão de preço.

O  próprio Ministro Sousa Costa, que ainda 
recentemente visitou a zona paulista produtora de 
cafés finos, vai iniciar uma campanha em favor do 
aumento da produção dos cafés de qualidade,

aconselhando a lavoura a se aproveitar de todas 
as possibilidades que lhe oferece a atual situação 
dos negócios cafeeiros. E  os seus conselhos de­
vem ser ouvidos com maior atenção, pois S .  Excia. 
melhor do que ninguém, bem sabe o que mais con­
vem aos altos interesses do país.

L E G I S L A Ç A O
D E C R E T O - L E I  N. 579 -  de 30 de julho de 1938

Organiza o Departamento Administrativo do S er­
viço Público, reorganiza as Comissões de 
Eficiência dos Ministérios e dá outras pro­
vidências .

O  Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o artigo 180, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 67 da Constituição, decreta:

C A P Í T U L O  I

D O  D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O  D O  S E R V I Ç O  

P Ú B L I C O

A rt .  l.° F ica  criado, junto à Presidencia da 
República, o Departamento Administrativo do Ser- 
viço Público ( D .  A .  S .  P . )  diretamente subor­
dinado ao Presidente da República.

A rt .  2 °  Compete ao D .  A .  S .  P . :
a )  o estudo pormenorizado das repartições, 

departamentos e estabelecimentos públicos, com o 
fim de determinar, do ponto de vista da economia 
e eficiência, as modificações a serem feitas na or- 
9anização dos serviços públicos, sua distribuição 
e agrupamento, dotações orçamentárias, condições 
e Processos de trabalho, relações de uns com os 
°utros e com o público;

b) organizar anualmente, de acordo com as 
‘nstruções do Presidente da República, a proposta 
0rÇamentária a ser enviada por este à Câmara dos 
^ P u t a d o s ;

c ) fiscalizar, por delegação do Presidente da 
República e na conformidade das suas instruções, 
a execução orçamentária;

d) selecionar os candidatos aos cargos públi­
cos federais, excetuados os das Secretarias da C â ­
mara dos Deputados e do Conselho Federal e os 
do magistério e da magistratura;

e) promover a readaptação e o aperfeiçoa­
mento dos funcionários civis da União;

[ )  estudar e fixar os padrões e especificações 
do material para uso nos serviços públicos;

g )  auxiliar o Presidente da República no exa­
me dos projetos de lei submetidos à sanção;

h) inspecionar os serviços públicos;
i) apresentar anualmente ao Presidente da 

República relatório pormenorizado dos trabalhos 
realizados e em andamento.

A rt .  3.° O  D .  A .  S .  P .  será constituído das 
seguintes Divisões:

Divisão de Organização e Coordenação — 
( D .  C . ) .

Divisão do Funcionário Público — ( D .  F . )
Divisão do Extranumerário — ( D .  E . )
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento — 

x(D . S . )
Divisão do M aterial — ( D .  M . )

P arágrafo único — Até que seja organizada 
a Divisão do Orçamento, a proposta orçamentária 
continuará a ser elaborada pelo Ministério da 
Fazenda, com a assistência de um delegado do 
D .  A .  S .  P .

A rt .  4." O  D .  A .  S .  P .  será dirigido por 
um Presidente, de imediata confiança do Presiden­
te da República, nomeado em comissão.

A rt .  5.° C ada Divisão terá um Diretor, livre­
mente escolhido e nomeado, em comissão, pelo 
Presidente da República, entre cidadãos que pos­
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suam conhecimentos especializados em matéria dc 
administração pública.

A rt .  6.° O  Presidente do D .  A .  S .  P . ,  em 
seus impedimentos ocasionais, será substituído por 
um dos Diretores de Divisão, de sua livre escolha.

P arágrafo único. Quando se tratar de im­
pedimento cuja duração seja superior a trinta dias, 
o Presidente da República escolherá e designará o 
Diretor de Divisão substituto do Presidente do

D .  A .  S .  P .
A rt .  7.° O s  Diretores de Divisão serão subs­

tituídos, em seus impedimentos, por outro Diretor 
de Divisão, para esse fim designado, sem prejuizo 
de suas funções, pelo Presidente do D . A . S . P .

A rt .  8.° O  Presidente designará dois fun­
cionários para seus auxiliares, os quais terão di­
reito às gratificações de função consignadas neste 
decreto-lei.

Parágrafo  único — Cada Diretor de Divisão 
designará um funcionário para seu__ auxiliar, que 
perceberá a gratificação de função especificada no 
presente decreto-lei.

A rt .  9.° O s  Diretores de Divisão, sob a pre­
sidência do Presidente, constituirão um Conselho 
Deliberativo.

Parágrafo único •— O  Presidente, quando 
for necessário e se tratar de assuntos de grande 
relevância, convocará o Conselho Deliberativo.

A rt .  10. O  Presidente designará um fun­
cionário para servir de secretário do Conselho 
Deliberativo.

A rt .  11. Além das Divisões, o D .  A .  S .  P .  
terá os seguintes Serviços Auxiliares, para atender 
às necessidades comuns:

Biblioteca,
Serviço de Comunicações,
Serviço de M ecanografia,
Serviço de Material,
Serviço de Publicidade.

A rt .  12. O s  Serviços Auxiliares serão orien­
tados e articulados por um chefe nomeado, em 
comissão, pelo Presidente da República.

Parágrafo único — Cada Serviço Auxiliar 
será chefiado por um funcionário designado pelo 
Presidente do D .  A .  S .  P . ,  cabendo a esses che­
fes, a gratificação de função fixada neste decreto- 
lei.

A rt .  13. O s trabalhos do D .  A .  S .  P .  serão 
executados por funcionários e extranumerários re­
quisitados dos Ministérios, além dos extranume­

rários que êle admitir, na forma da legislação em 
vigor.

A rt .  14. O  Presidente da República expedirá, 
mediante decreto, o Regimento em que serão espe­
cificadas as atribuições e normas reguladoras das 
atividades dos orgãos que compõem o D .  A .  
S .  P .

C A P I T U L O  II

D A S  C O M I S S Õ E S  D E  E F I C I Ê N C I A

A rt .  15. Haverá, em cada Ministério, uma 
Comissão de Eficiência ( C .  E . )  administrativa­
mente subordinada ao Ministro de Estado e tecni­
camente ao D . A . S . P ., com o qual ficará dire­
tamente articulada.

A rt .  16. Cada Comissão de Eficiência com- 
por-se-à de tres membros, designados e escolhidos 
pelo Presidente da República, entre funcionários 
de comprovada capacidade e que perceberão, cada 
um, a gratificação de função, anual, de 8 :400$000 .

Parágrafo único -— O s membros das C .  E .  
dedicarão todo o seu tempo aos trabalhos das 
Comissões, sendo, por isso, automaticamente des­
ligados de sua repartição, não podendo exercer 
qualquer outra função ou comissão.

A rt .  17. Compete à C .  E . :
a )  estudar, permanentemente, a organização 

dos serviços afetos ao Ministério;
b) propor ao Ministro de Estado as altera­

ções que juigar convenientes nas lotações das re­
partições;

c) encaminhar ao Ministro de Estado as pro­
postas de promoções de funcionários, na forma das 
leis e regulamentos;

d) opinar sobre transferências, remoções e 
permutas;

e )  i n s t ru i r  o s  r e c u r s o s  i n t e r p o s t o s  a o  M i n i s t r o  

d e  Estado p o r  f u n c i o n á r i o s  e p e s s o a l  e x t r a n u m e -  
r á r i o ;

f)  opinar nas propostas de admissão, recon­
dução e dispensa de pessoal extranumerário;

g )  colaborar e manter estreita articulação com 
as Divisões do D .  A .  S .  P . ;

h) inspecionar os serviços do Ministério e 
propor as medidas que julgar necessárias à sua 
racionalização;

i) apresentar, anualmente, um relatório de 
seus trabalhos ao Ministro de Estado e a o  D- 
A .  S .  P .

A rt .  18. Cada C .  E .  terá, escolhidos entre
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os do próprio Ministério, os funcionários neces­
sários à execução de seus trabalhos.

A rt .  19. As C .  E .  terão regimento comum, 
baixado por decreto do Presidente da República.

C A P Í T U L O  III

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

A rt.  20 .  F ica aprovado o Quadro Permanen­
te do D  . A .  S .  P .  anexo à presente lei, com­
preendendo cargos em comissão e gratificações 
de função.

A rt .  21 . E '  concedida franquia telegráfica e 
P o s ta l ,  em objeto de serviço, ao presidente e di­
retores de Divisão do D .  A .  S .  P . ,  ao chefe dos 
Serviços Auxiliares e aos presidentes das Comis­
sões de Eficiência.

C A P Í T U L O  IV
)

D I S P O S I Ç Õ E S  T R A N S I T Ó R I A S

A rt.  2 2 .  As atribuições cometidas ao C on­
selho Federal do Serviço Público Civil, pela lei 
n - 284, de 28 de outubro de 1936, e legislação em 
v'9or, passam a ser exercidas pelo D .  A .  S .  P .

A rt.  23 .  Ficam extintos o Conselho Federal 
^o Serviço Público Civil e as Comissões de E f i ­
ciência criados pela lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1-936; o Conselho Superior Administrativo do 
Ministério da Fazenda, criado pelo decreto número 
24-036 ,  de 26 de março de 1934; e a Comissão 
Permanente de Padronização, instituída pelo de­
creto n. 562, de 31 de dezembro de 1935.

A rt .  2 4 .  Ficam extintos cinco cargos de con­
selheiro, padrão R, e um cargo de diretor de se­
cretaria, padrão N, todos em comissão, do C on­
selho Federal do Serviço Público Civil, constantes 
das tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936.

A rt.  25 .  O  pagamento das gratificações de 
^"nção atribuídas aos membros das Comissões dep r .
^ticiência correrá por conta das dotações para 
esse fim consignadas no orçamento em vigor.

A rt .  2 6 .  O s  saldos das dotações atribuídas, 
n°  orçamento em vigor, ao Conselho Federal do 
Serviço Público Civil, atenderão, obedecida a clas­
sificação atual, às despesas a serem efetuadas com
0 D - A .  S .  P .

A rt.  2 7 .  Para  atender, no corrente exercício, 
n°  aumento de despesa conseqüente do que dispõe

9 9

o presente decreto-lei, fica aberto o crédito especial 
de 161 :200$ , dos quais 3 1 :2 0 0 $  serão destinadas 
ao pagamento das gratificações de função; 3 0 :0 0 0 $  
ao do pessoal permanente e 100 :000$  para custear 
as despesas de instalação do D .  A .  S .  P . ,  inclu­
sive as obras que se fizerem necessárias.

A rt .  2 8 .  Este.decreto-lei entrará em vigor na 
data da sua publicação.

A rt .  2 9 .  Revogam-se as disposições cm con­
trário .

Rio de Janeiro, em 30 de julho de 1938, 117." 
da Independência e 50.° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Francisco Campos.
A . de Souza Costa.
João de M endonça Lima.
Eurico G . D utra.
Henrique A . Guilhem.
Osvaldo Aranha.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
João Carlos Vital.

q u a d r o  p e r m a n e n t e  d o  d e p a r t a m e n t o  a d m i ­

n i s t r a t i v o  d o  S E R V I Ç O  p ú b l i c o

(Decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938)

1 Presidente do Departamento Administrativo 
do Serviço Público — Padrão R — Em comissão.

5 Diretores de Divisão (Departamento A d ­
ministrativo do Serviço Público) — Padrão R  — 
Em comissão.

1 C hefe dos Serviços Auxiliares — Padrão N 
— Idem.

Gratificações de função

Secretário do Conselho Deliberativo
do D .  A- S .  P .................. 4 :8 0 0 $
Secretário dò Presidente do D .  A 
S .  P .................................................................. 6 :0 0 0 $
Auxiliar do Presidente do D .  A 
S .  P .................................................................. 3 :6 0 0 $
Secretários dos Diretores de Divisão 4 :8 0 0 $
Chefes de Serviço ............... 4 :8 0 0 $

(Publicado no D . O . de 3 0 -7 -3 8 . — Retifi-
cado no D . O . de 1 -8 -38)  .
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D E C R E T O - L E I  N. 580 -  de 30 de julho de 1938

Dispõe sôbre a organização do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógicos

O  Presidente da República usando da atri­
buição que lhe confere o art.  180 da Constitui­
ção, decreta:

A rt .  l.° O  Instituto Nacional de Pedagogia, 
criado pela lei n .  378 de 13 de janeiro de 1937, 
passa a denominar-se Instituto Nacional de Estu­
dos Pedagógicos, e funcionará como o centro de 
estudos de todas as questões educacionais relacio­
nadas com os trabalhos do Ministério da Educa­
ção e Saúde.

A rt .  2.° Compete ao Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos:

a)  organizar documentação relativa à história 
e- ao estudo atual das doutrinas e das técnicas 
pedagógicas, bem como das diferentes espécies de 
instituições educativas:

b) manter intercâmbio, em matéria de peda­
gogia, com as instituições educacionais do país e 
do estrangeiro;

c) promover inquéritos e pesquisas sôbre to­
dos os problemas atinentes à organização do en­
sino, bem como sôbre os vários métodos e proces­
sos pedagógicos:

d) promover investigações no terreno da 
psicologia aplicada à educação, bem como rela­
tivamente ao problema da orientação e seleção 
profissional:

e) prestar assistência técnica aos serviços es­
taduais, municipais e particulares de educação, 
ministrando-lhes, mediante consulta, ou indepen­
dentemente desta, esclarecimentos e soluções sôbre 
os problemas pedagógicos:

/) divulgar, pelos diferentes processos de di­
fusão, os conhecimentos relativos à teoria e à prá­
tica pedagógicas.

A rt .  3." Constiuirá ainda função do Institu­
to Nacional de Estudos Pedagógicos cooperar 
com o Departamento Administrativo do Serviço 
Público, por meio de estudos ou quaisquer provi­
dências executivas, nos trabalhos atinentes à sele­
ção, aperfeiçoamento, especialização e readaptação 
do funcionalismo público da União.

A rt .  4.° O  Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos, subordinado diretamente ao M inis­

tro da Educação e Saúde, abrangerá, além de um 
Serviço de Expediente, quatro secções técnicas, 
um Serviço de Biometria Médica, uma Bibliote­
ca Pedagógica e um Museu Pedagógico.

Parágrafo único — As quatro secções são as­
sim distribuídas:

a)  secção de documentação e intercâmbio;
b) secção de inquéritos e pesquisas;
c) secção de psicologia aplicada;
d) secção de orientação e seleção profissional.

Á rt .  5 .11 O  Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos será dirigido por um diretor, nomea­
do em comissão, pelo Presidente da República, 
dentre pessoas de notória competência em matéria 
de educação.

Parágrafo único — O  cargo de diretor, pa­
drão N  (Instituto Nacional de Pedagogia),  cria­
do pela lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937, 
fica transformado no de diretor padrão P .

A rt.  6 .” O s serviços do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógicos serão executados por pes­
soal efetivo e por pessoal extranumerário, a ser 
constituído na forma da legislação vigente.

Parágrafo único — O s funcionários designa­
dos para a chefia das secções técnicas e para o 
Serviço de Biometria Médica perceberão a grati­
ficação de função de quinhentos mil réis n\ensais 
e o designado para a chefia do Serviço de E x p e­
diente perceberá a gratificação de função de tre­
zentos mil réis mensais.

A rt .  7." As despesas de pessoal, bem como 
de material, do Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos, no corrente ano, correrão por conta 
das dotações consignadas, no vigente orçamento 
do Ministério da Educação e Saúde, para as mes­
mas despesas do Instituto Nacional de Peda­
gogia.

Parágrafo único — A diferença de venci­
mentos, a ser paga ao diretor do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógicos, no corrente ano, em 
conseqüência da transformação de que trata o pa­
rágrafo único do art.  5." desta lei, bem como as 
despesas decorrentes do pagamento das gratifica­
ções de função, no corrente exercício, correrão por 
conta da dotação constante da verba l.\  sub-con- 
signação n. 21, do vigente orçamento do Ministé­
rio da Educação e Saúde.
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A rt .  8.° E sta  lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposi­
ções em contrário.

Rio de Janeiro, cm 30 de julho de 1938, 117.° 
da Independência c 50.° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Gustavo Capanema.
(D . O . c/e 3 0 -7 -3 8 )  .

D E C R E T O - L E I  N. 590 — de 3 de agosto de 1938

Altera a estrutura da. carreira de Enfermeiro, do 
Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde

O  Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o art.  180, da Constituição 
da República e tendo em vista a proposta do C o n ­
selho Federal do Serviço Público Civil, feita com 
fundamento na alínea a do art .  10 da lei n° 284, 
de 28 de outubro de 1936, decreta :

A rt .  1." A carreira de Enfermeiro, do Q u a ­
dro I, do Ministério da Educação e Saude, passa 
3 atender aos serviços executados nas diversns 
regiões a que se refere o art.  4o da lei nu 378, de 
13 de janeiro de 1937, ficando, para esse fim, 
alterada a sua estrutura, do seguinte modo :

S I T U A Ç Ã O  A N T I G A

2 classe J
12 classe I
24 classe H
32 classe G
87 classe F

S I T U A Ç Ã O  N O V A

2 classe J 
12 classe 1 
26 classe H 
50 classe G 
^0 classe F  
90 classe E

2 vagos 
2 excedentes 

17 excedentes 
90 vagos

§ 1.° O s  cargos vagos da classe H e 30 da 
c lasse E  poderão ser preenchidos independente­
mente da extinção de excedentes, correndo essa 
despesa, neste exercicio, por conta do crédito con­
cedido pelo presente decreto-lei .

§ 2.° O s  demais cargos vagos, serão preen­
chidos à medida que se extinguirem os exce­
dentes.

A rt .  2.° Para atender ao aumento de des­
pesa conseqüente do disposto no § I o do artigo 
anterior, fica aberto o crédito suplementar de 
141 :400$  à sub-consignação I, consignação I — 
Pessoal permanente — da verba 1 do orçamento 
em vigor para o Ministério da Educação e Saude.

A rt .  3.° Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1938, 117° da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s . "  

Gustavo Capanema.
A . de Souza Costa.

(D . O. de 4 -8 -3 8 )

D E C R E T O - L E I  N° 592 — de 4 de agosto de 1938

Dispõe sõbre o sistema legal de unidades de me­
dida e sõbre o uso de medidas e instrumen­
tos de medir, cria a Comissão de Metrologia 
c dã outras providências.

O  Presidente da República :
Considerando a importância e a necessidade 

urgente da fixação das unidades de medidas e 
respectivos padrões que as indústrias, em sua 
incessante evolução, têm sido levadas a criar c 
cujo interêsse só é comparável ao da fixação da 
moeda nacional;

Considerando que a legislação vigente sõbre 
pesos e medidas já se tornou, além de antiquada, 
técnica e juridicamente inaplicável, fato que tolhe, 
até certo ponto, a ação dos poderes públicos, além 
de criar sérios embaraços e prejuízos ao comér­
cio, à indústria, à técnica e ao público em geral;

E  usando da faculdade que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição decreta :

C A P I T U L O  I

DO SISTKMA l e g a l  d e  u n i d a d e s  d e  m e d id a s

A rt .  1.° As unidades componentes dò siste­
ma de medidas legal no Brasil são as adotadas nas 
Conferências Gerais de Pesos e Medidas, reuni­
das por força da Convenção Internacional do
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M etró  (de 20 de maio de 1 8 7 5 ) .  O s  nomes, as 
definições, as representações e os símbolos destas 
unidades deverão constar do quadro que o G o ­
verno organizará e expedirá com o regulamento a 
ser baixado para execução deste decreto-lei.

§ 1.° O  quadro a que êste artigo se refere 
será revisto periodicamente de acôrdo com o pre­
sente decreto-lei.

§ 2,° N as revisões periódicas do quadro aten- 
der-se-á às decisões das Conferências Gerais dos 
Pesos e Medidas realizadas em obediência à C o n ­
venção Internacional do M etro .

A rt .  2.” F ica  proibido, nas transações, bem 
como nos documentos de qualquer natureza o uso 
ou emprego, ou menção, de unidade diferente das 
do sistema legal de que trata o artigo anterior.

§ 1.° E '  tolerado, no entanto, o uso de uni­
dades diferentes das do sistema legal :

a) em todo documento outorgado até à épo­
ca mencionada no art.  3 2 ;

b ) em todo documento relativo a cousas 
ou pessoas que existam ou tenham origem em 
país onde se ja  legal ou tolerado legalmente qual­
quer sistema de unidades diferente do referido 
no art .  l . V

§ 2." O s  documentos nas condições da alí­
nea b do parágrafo anterior devem, porém, con­
ter, no texto ou em anexo, o valor das grandezas 
neles mencionadas em outras unidades converti­
do em unidades do sistema legal brasileiro.

C A P I T U L O  I I

D O S  P A D R Õ E S  L E G A I S ,  S U A  A F E R I Ç Ã O ,  L U G A R  O N D E  

S Ã O  C O N S E R V A D O S

A rt.  3.° O s  padrões legais de medidas per­
tencerão a três tipos :

a )  padrões primários nacionais, aferidos 
pelos padrões internacionais na Repartição Inter­
nacional dos Pesos e Medidas e conservados no 
Instituto Nacional de Tecnologia;

b)  padrões secundários (nacionais ou es­
taduais) aferidos pelos padrões primários nacio­
nais, no Instituto Nacional de Tecnologia e con­
servados no próprio Instituto e nos órgãos me- 
trológicos estaduais que estiverem no exercicio 
das atribuições constantes do art .  17;

c) padrões terciários (nacionais, estaduais, 
ou municipais) aferidos pelos padrões secundá­
rios e conservados no Instituto Nacional de T e ­
cnologia e nos órgãos metrológicos estaduais e

municipais que estiverem no exercicio das atri­
buições constantes dos arts. 17 e 1 8 .

§ 1.° O s padrões primários obedecerão às 
prescrições que o Instituto fixar, e os demais pre­
encherão as condições técnicas que o regulamento 
determinar.

§ 2 ." O s padrões serão organizados segun­
do ditarem as necessidades, a critério do Instituto 
Nacional de Tecnologia .

C A P Í T U L O  I I I

D A S .  M E D I D A S  E  I N S T R U M E N T O S  D E  M E D I R ,  S E U  

E X A M E  I N I C I A L  E  A F E R I Ç Ã O  P E R I Ó D I C A  —  D A S  P A ­

T E N T E S  D E  I N V E N Ç Ã O  E  R E G I S T O  D E  M A R C A S  Q U E  

S E  L H E S  ■ R E F E R I R E M

A rt.  4." Só poderão ser expostos à venda, 
ou sujeitos a qualquer transação, medidas ou ins­
trumentos de medir aprovados em exame inicial.

§ 1.° Em exame inicial só poderão ser apro­
vados medidas ou instrumentos de medir de tipo 
aprovado pelo Instituto Nacional de Tecnologia .

§ 2 .° A aprovação em exame inicial, por 
determinadas repartições, fábricas ou estabeleci­
mentos científicos ou técnicos estrangeiros, po­
derá ser considerada válida, para os fins deste 
artigo, a juízo da Comissão de Metrologia a que 
se refere o a r t . 1 2 . -

§ 3.° Determinados tipos de medidas e ins­
trumentos de medir poderão ser isentos da exi­
gência do exame inicial, desde que este exame 
não seja tecnicamente possível no país, a juizo 
da Comissão de Metrologia.

A rt .  5." Para medir toda e qualquer gran­
deza à qual se refira todo e qualquer documento, 
ou da qual dependa o valor do objeto ou dos 
objetos de toda e qualquer transação ou contrato, 
só poderão ser utilizados medidas ou instrumen­
tos de medir aprovados em exame inicial, aferidos 
periodicamente e preenchendo as demais condi­
ções que o regulamento fixar para o seu emprego.

§ 1.” Qualquer fraude cometida na utiliza­
ção de medidas, ou instrumentos de medir, para 
os fins indicados neste artigo, é passível das pena­
lidades que forem fixadas pelo regulamento.

§ 2.° Poderão ser isentos da exigência de 
aferição periódica determinados tipos de medidas 
e instrumentos de medir.

A rt .  6.° O  regulamento fixará as condições 
que deverão preencher as medidas, ou instrumen­
tos de medir, para serem aprovados em exame
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inicial, bem como para serem aferidos periodica­
mente, e para serem empregados, e assim tambem 
os prazos ou períodos em que as aferições perió­
dicas deverão ser feitas ou repetidas.

P arágrafo  único — O  modo de realizar os 
exames iniciais e as aferições periódicas será de­
terminado pelas instruções que o ministro do T r a ­
balho, Indústria e Comércio expedir para boa exe­
cução deste decreto-lei e do seu regulamento.

A rt .  7.° T o d o  orgão executor, no exercício 
da atribuição de fiscalizar o cumprimento do pre­
sente decreto-lei, poderá, em qualquer época e 
por iniciativa própria, realizar, sem prévio aviso 
ao respectivo detentor ou possuidor, exames, veri­
ficações e aferições suplementares em qualquer 
medida, ou instrumento de medir, sujeito às exi­
gências do presente decreto-lei ou do seu regula­
mento.

Parágrafo  único — Para a aplicação do dis­
posto neste artigo, os funcionários, da categoria 
e nag condições fixadas pelo regulamento, pode­
rão entrar, durante o dia, em qualquer recinto, 
casa, ou lugar aberto, e, com licença do proprie­
tário, em qualquer recinto, casa ou lugar fecha­
do, em que exista qualquer medida ou instrumen­
to de medir sujeito a exigência do presente de­
creto-lei ou de seu regulamento.

A rt .  8.° Nenhuma p a t e n t e i e  invenção será 
concedida, nem registo algum de marca de fá­
brica ou comércio será permitido ou renovado, 
sem prévio parecer favorável do Instituto Nacio­
nal de Tecnologia, desde que tenha por objeto 
medida ou instrumento de medir.

C A P Í T U L O  I V

D O S  O R G Ã O S  E X E C U T O R E S  E  S U A S  A T R I B U I Ç Õ E S

A rt .  9.° São  incumbidos da execução do 
Presente decreto-lei :

a )  o Instituto Nacional de Tecnologia, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Com ércio ;'

b ) a Comissão de Metrologia, a que se re­
fere o art.  12;

c) o Observatório Nacional do Rio de J a ­
neiro, do Ministério da Educação e Saude.

A rt .  10 Podem colaborar, consoante os ter­
mos dos arts. 17, 18, 19 e 20, na execução do 
Presente .decreto-lei :

a )  orgãos metrológicos estaduais;
b)  orgãos metrológicos municipais;

c) fabricantes, instalados no território na­
cional, de medidas e instrumentos de medir;

d)  empresas que explorem no território na­
cional serviços de utilidade pública.

A rt .  11 O  Instituto Nacional de T ecn o lo ­
gia terá, com ação em todo o território nacional, 
as seguintes atribuições :

a) adquirir e conservar os padrões nacio­
nais e providenciar para que os padrões primários 
sejam periodicamente aferidos pelos padrões in­
ternacionais;

b)  elaborar, e rever periodicamente, o regu­
lamento do presente decreto-lei, o quadro de uni­
dades legais, e a tabela de taxas e multas, anexos 
uma e outro ao aludido regulamento;

c) submeter à aprovação da Comissão de 
Metrologia o regulamento e o quadro referidos 
na alínea anterior, como tambem as revisões pe­
riódicas;

d)  examinar os tipos de medidas e instru­
mentos de medir, defini-los e aprová-los, ou não;

e) fornecer ao Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial o parecer a què se refere 
o art.  8Ü;

/) examinar inicialmente, e aferir periodi­
camente, qualquer medida ou instrumento de 
medir;

g)  fiscalizar a execução do presente D e­
creto-Lei; do seu regulamento e das respectivas 
instruções, aplicar as penalidades neles previstas 
ou propor á sua aplicação, e utilizar-se da facul­
dade concedida pelo art .  17 e seus parágrafos:

h)  registar, para os fins do art.  12, § l u, 
alínea j, os fabricantes idôneos de medidas e ins­
trumentos de medir, que o requererem;

i) receber os pedidos dos órgãos ou enti­
dades que pleiteiam a delegação do exercício de 
atribuições metrológicas;

j) examinar as condições de aparelhamen- 
to dos órgãos ou entidades aos quais se refere a 
alínea anterior;

k) delegar o exercício de atribuições na for­
ma prevista nos artigos 17 , 18 , 19 e 20 ;

I) inspecionar tecnicamente os órgãos, ou 
entidades que estejam no exercício de atribuições 
metrológicas;

tn) examinar e aferir os padrões dos órgãos 
e entidades submetidos à sua inspeção técnica;

n)  fornecer os certificados de que tratam 
os artigos 30  e 31 aos órgãos e entidades subme­
tidos à sua inspeção técnica, ou considerados como 
tais, nos termos do § l u do artigo 33;
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0) providenciar para a orientação geral e a 
organização do ensino da metrologia, visando a 
sua uniformidade e difusão em todo o território 
nacional e a formação do pessoal técnico compe­
tente para as aferições, exames e outras operações 
inetrológicas necessárias, podendo para isso en­
trar em entendimento com as Universidades, E s ­
colas e Institutos técnicos do país.

A rt .  12 F ica  criada, sob a dependência do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, a 
Comissão de Metrologia, composta de membros 
efetivos e membros consultores.

§ 1.° O s membros efetivos, designados ou 
eleitos pelas entidades que representam, são :

a )  dois representantes do Instituto Nacio­
nal de Tecnologia;

b)  um representante, por Estado, dos res­
pectivos órgãos metrológicos estaduais;

c)  um representante, por Estado, dos res­
pectivos órgãos metrológicos municipais;

d)  um representante do Observatório N a ­
cional;

e) dois representantes das Universidades do 
pais, professores de física;

/) um representante, do Ministério da 
Guerra;

g )  um representante do Ministério da 
Marinha;

h)  um representante do Ministério da 
V iação  e O bras Públicas;

1) um representante da Academia Brasi­
leira de Ciências;

j) um único representante de todos os fa­
bricantes de medidas e instrumentos de medir para 
esse fim registados no Instituto Nacional de 
Tecnologia;

k)  um representante da Associação das E m ­
presas de Serviços Públicos;

/) um representante da Federação das A s­
sociações Comerciais;

m)  um representante da Confederação das 
Indústrias.

§ 2." O s membros consultores, com direito 
de voto, e em número de cinco, no máximo, serão 
eleitos, pelos membros efetivos, dentre as notabi­
lidades ciêntíficas e técnicas do país, nas condi­
ções e pelos prazos que o regulamento fixar.

A rt .  13 A  Comissão de Metrologia terá as 
seguintes atribuições :

a )  examinar, limitando-se a aprovar, ou re­
jeitar, dentro do prazo de sessenta dias, qualquer 
documento que lhe for encaminhado pelo Instituto

Nacional de Tecnologia, na conformidade da alí­
nea c do artigo 11;

b) encaminhar ao Govêrno, dentro do prazo 
marcado na alínea anterior, para decisão final, os 
documentos examinados na conformidade da alínea 
anterior, acompanhados da decisão da Comissão 
e da respectiva justificação si necessária;

c )  fixar, de acôrdo com o art .  31, a época 
do início de aplicação dos arts. 2°, 4°, 5o, 7°, 8", 
19°, 20°, 23", 24°, e 28°, e seus parágrafos, e do 
parágrafo único do art.  31;

d)  xeceber e encaminhar sugestões e críti­
cas das classes e pessoas interessadas;

e) propor ao Ministro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio quaisquer providências que lhe 
pareçam úteis ou convenientes em assuntos rela­
cionados com os deste Decreto-Lei;

/) dirimir dúvidas quanto à interpretação 
do presente Decreto-Lei e dos termos nele em­
pregados.

A rt .  14 A Comissão de Metrologia obede­
cerá, em seus trabalhos, ao regimento que ela 
mesma organizar.

A rt .  15 O s membros que tomarem parte 
nos trabalhos da Comissão perceberão uma grati­
ficação de 100$000 (cem mil réis) por sessão a 
que comparecerem, até o máximo de cinco sessões 
por mês e de vinte por ano.

Parágrafo único — O s membros residentes 
fora do Distrito Federal perceberão uma ajuda de 
custo para despesas de viagem, arbitrada pelo M i­
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

A rt .  16 Ao Observatório Nacional incum­
be, dentro das possibilidades do seu aparelhamen- 
to, prestar ao Instituto Nacional de Tecnologia a 
cooperação que este lhe solicitar.

Art. 17 A  qualquer orgão metrológico esta. 
dual, à razão de um, no máximo, por Estado, se 
o solicitar e se seu aparelhamento for julgado sa ­
tisfatório, será delegado pelo Instituto Nacional 
de Tecnologia, e sob a inspeção técnica deste, o 
exercício, no território do respectivo Estado, das 
atribuições contidas nas alíneas /, g. i. j, k. I. m. 
n e o do art. 11, mais as seguintes:

a)  conservar os padrões estaduais, provi­
denciando para a sua verificação periódica pelos 
padrões nacionais;

b)  providenciar, nos limites do Estado, para 
a orientação e organização do ensino da .metrologia 
em cooperação com o Instituto Nacional de T e c n o ­
logia e com as Universidades, Escolas e Institutos 
técnicos, existentes no país.
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P arágrafo único A delegação a que se re­
fere êste artigo poderá excluir o exercício das atri­
buições delegadas, na parte relativa a repartições 
federais ou estaduais e a empresas de concessão 
federal ou estadual.

A rt .  18 A qualquer orgão metrológico mu­
nicipal, à razão de um, no máximo, por município, 
se o solicitar à autoridade competente e se seu 
aparelhamento for julgado satisfatório, será dele­
gado o exercício, sob inspeção técnica, no terri­
tório do respectivo município, das atribuições con­
tidas nas alíneas /, g, m, n e o, do art.  11, mais 
as seguintes :

a )  conservar os padrões municipais e pro­
videnciar para o seu exame e sua aferição perió­
dica pelo órgão a cuja inspeção técnica estiver 
submetido;

b)  inspecionar técnicamente os orgãos ou 
entidades no exercício de atribuições metrológicas, 
Para cuja inspeção técnica estiver satisfatoriamen­
te aparelhado, a juizo do orgão metrológico de 
clUe dependa;

c)  cooperar na tarefa da organização do 
ensino da metrologia, sob a orientação do orgão 
metrológico de que dependa.

§ 1." A  delegação a que se refere este ar- 
t*9o poderá excluir o exercício das atribuições de­
legadas, com relação a repartições federais ou 
estaduais e a empresas de concessão federal ou 
estadual.

§ 2.° O s orgãos metrológicos municipais 
deixarão de exercer, em relação a qualquer fa­
bricante de medidas ou instrumentos de medir, ou 
empresa de serviços públicos, as atribuições a que 
a êste ou a esta tenham sido delegadas, nos ter­
mos dos arts. 19 e 20 .

A rt .  19 A  qualquer fabricante de medidas 
° u instrumentos de medir, instalado no território 
nacional, se o requerer à autoridade competente, 
c°mprometendo-se a adquirir e inutilizar mensal­
mente selos para fins metrológicos de valor total 
’9ual ou superior ao mínimo fixado pelo regula­
mento, e desde que possua aparelhamento julga­
do satisfatório, será delegado, nos limites defi­
nidos neste artigo e seus parágrafos, o exercício 
^a atribuição de examinar inicialmente seus pro­
dutos e de expedir os respectivos certificados de
aprovação.

§ 1." A atribuição de que este artigo trata 
será exercida sob o controle permanente do orgão 
a°  qual incumbe a inspeção técnica do fabricante.

§ 2.° O s certificados a que se refere este ar­
tigo são válidos legalmente apenas para fins do 
art.  4o e devem, para isso, ser visados pelo orgão 
mencionado no parágrafo anterior.

A rt .  20 A qualquer empresa que explore 
no território nacional serviços de utilidade públi­
ca, se o requerer à autoridade competente, com- 
prometendo-se a adquirir e inutilizar mensalmen­
te selos para fins metrológicos de valor total igual 
ao mínimo fixado pelo regulamento, e desde que 
possua aparelhamento satisfatório, será delegado 
o encargo de examinar inicialmente e aferir perio­
dicamente medidas ou instrumentos de medir de 
determinadas categorias, utilizados em seus servi­
ços, e de expedir os respectivos certificados.

§ 1.° As atribuições mencionadas neste ar­
tigo serão exercidas sob o controle permanente 
do orgão ao qual incumbe a inspeção técnica da 
em presa.

§ 2." O s  certificados a que se refere este 
artigo são válidos legalmente apenas para os fins 
dos a r ts . 4° e 5° e devem para isso ser visados 
pelo orgão mencionado no parágrafo anterior.

A rt .  21 O s órgãos metrológicos competen­
tes terão o prazo de 90 dias, contados da data da 
entrada do respectivo pedido, para conceder ou 
recusar a delegação do exercício de atribuições 
metrológicas que lhes foi pedida, nos termos das 
alíneas i. j e k do art.  11

Parágrafo  único — No caso de recusa da 
delegação solicitada, comunicar-se-ão ao solicitan- 
te os motivos que houverem determinado a recusa.

A rt .  22 O s cargos técnicos dos vários or­
gãos executores serão desempenhados somente por 
pessoas que preencham as condições que o regu­
lamento fixar.

C A P Í T U L O  V

D A S  P E N A L I D A D E S

A rt.  23 E  nulo todo e qualquer documen­
to, contrato, ou transação, em que haja inobser­
vância do art .  2° ou de seus parágrafos.

A rt.  24 Nos casos de infração de disposi­
ção contida no presente decreto-lei, em seu regu­
lamento ou nas respectivas instruções, serão apli­
cadas aos infratores, pelos orgãos competentes, as 
penalidades previstas pelo regulamento, as quais 
poderão ser, isolada ou simultaneamente :

a) multa, até ao máximo de 1 :000$000  (um 
conto de réis) por infração;
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b) apreensão, ou inutilização, de medidas ou 
instrumentos de medir.

A rt .  25 O  regulamento fixará as penali­
dades correspondentes a abusos, faltas e infrações 
cometidas por funcionários dos orgãos executo­
res, as quais poderão ser, sem prejuizo da respon­
sabilidade civil :

a )  advertência;
b ) multa, até ao máximo de 1 :000$000  (um 

conto de ré is) ;
c)  suspensão;
d)  demissão.
A rt .  26  Nos casos devidamente comprova­

dos de deficiência técnica, abuso, fraude ou des­
respeito ao presente decreto-lei, ao seu regulamen­
to ou às respectivas instruções, por parte de deter­
minado orgão ou entidade no exercício de atribui­
ções metrológicas por delegação, esta poderá ser 
suspensa ou cassada, no todo ou em parte, pelo 
mesmo orgão que a houver concedido.

A rt .  27 De qualquer penalidade imposta, 
ou confirmada, por determinado órgão executor 
do presente decreto-lei cabe .recurso na forma que 
o regulamento estabelecer.

C A P Í T U L O  V I

D O S  R E C U R S O S  P A R A  C U S T E A R  A  E X E C U Ç Ã O  D O  

P R E S E N T E  D E C R E T O - L E I

A rt .  28 T od o  e qualquer exame ou aferi­
ção de medida ou instrumento de medir será exe­
cutado, e o respectivo certificado entregue, pelo • 
orgão competente, mediante pagamento, ao refe­
rido orgão, da taxa correspondente, cujo valor 
constará de tabela organizada pelo Instituto N a ­
cional de Tecnologia, submetida à Comissão de 
Metrologia e aprovada pelo Govêrno.

§ 1.° Por proposta da Comissão de M etrolo­
gia, aprovada pelo Ministro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, poderá.ser concedida redução, ou 
isenção, da taxa de exame inicial, a favor de 
determinados tipos de medidas ou instrumentos 
de medir, de fabricação nacional, destinados à 
exportação.

§ 2.° O s exames, verificações e comparações 
suplementares a que se refere o art.  7o serão exe­
cutados gratuitamente.

A rt .  29 As taxas arrecadadas destinam-se 
obrigatória e exclusivamente a cobrir as despesas 
de instalação, funcionamento, melhoramentos e ou­
tras, acarretadas aos órgãos executores mencio­

nados no art.  9o e nas alíneas a e b do art.  10 
pelo exercício de suas atribuições metrológicas.

P arágrafo único — O  Instituto Nacional de 
Tecnologia periodicamente submeterá a revisão 
a tabela das ta,xas e das multas e fará as altera­
ções necessárias, de modo que se mantenha o 
equilíbrio aproximado entre as quantias arreca­
dadas e as despendidas, em virtude de suas atri­
buições, pelos orgãos executores federais, esta­
duais e municipais.

A rt .  30 O s certificados e recibos a que se 
refere este decreto-lei, só serão válidos quando se­
lados com estampilha federal de selo adesivo de 
valor fixado no regulamento aprovado pelo G o ­
vêrno.

A rt .  31 Quando, nos termos dos arts. 17 e 
18 deste decreto-lei, ficarem encarregados orgãos 
estaduais ou municipais da sua execução, será 
previamente estabelecido em acôrdo entre os res­
pectivos Governos e o Governo Federal qual a 
renda que àqueles deverá caber e como será feita 
a correspondente arrecadação.

C A P Í T U L O  V I I I

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S  E  T R A N S I T Ó R I A S

A rt.  32 O s arts. 2o, 4", 5o, 7Ü, 8°, 19°, 20", 
23°, 24°, e 28°, e seus parágrafos serão aplicados 
somente em época que será fixada pela Comissão 
de Metrologia, em qualquer caso, não antes de de­
corridos dois anos da data da publicação deste de­
creto-lei c um ano da data da publicação de seu 
regulamento.

Parágrafo único — O s dispositivos não men­
cionados neste artigo são aplicáveis imediatamen­
te após a publicação do presente decreto-lei.

A rt .  33 O s orgãos metrológicos estaduais e 
municipais, as empresas e os demais orgãos e en­
tidades que desempenharem, na data da publica­
ção do presente decreto-lei, qualquer função me- 
trológica de carater legal poderão continuar des­
empenhando as mesmas funções e obedecendo às 
mesmas normas, praxes, contratos, regulamentos, 
ou quaisquer disposições legais a que obedecerem 
na data citada, até à época mencionada no art .  32.

§ 1.° O s  orgãos e entidades a que se refere 
êste artigo são considerados, para os fins do art' 
30, do art. 31 e do § l u do art. 35, como orgãos 
executores submetidos à inspeção técnica do or­
gão ao qual caberá delegar-lhes atribuições nos 
termos dos arts. 17, 18, 19 e 20 .
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§ 2." O s  orgãps ou entidades mencionados 
neste artigo fornecerão ao Instituto Nacional de 
Tecnologia todos os elementos e dados estatísticos 
que este lhes pedir.

A rt .  34 A aparelhagem material e pessoal 
necessária para a perfeita execução deste decreto- 
lei em todo o território nacional será. instituída 
gradativamente, de acôrdo com as possibilidades 
dos orgãos executores indicados pelo art.  9° e 
pelas alíneas a e b do art .  10

P arágrafo único — A  aparelhagem mencio­
nada neste artigo deverá estar completa no prazo 
máximo de 10 anos, a contar da data da publica­
ção do presente decreto-lei.

A rt .  35 Desde que hajam decorrido três 
meses da data da publicação deste decreto-lei, e 
até à época mencionada no art .  32, serão obriga­
tórias a aposição e inutilização, nos certificados 
ou recibos de aferição expedidos nos termos do 
art.  33, de estampilha federal de selo adesivo de 
valor nominal igual a tantas vezes 5$000 (cinco 
mil réis) quantos forem os instrumentos e as me­
didas ou jogos de dez pesos no máximo a que se 
refiram os mesmos documentos.

§ 1.° Enquanto vigorar o disposto neste ar­
tigo, caberá a cada orgão executor, nos termos dos 
arts. 17, 18 e 33, a renda que for estabelecida pelo 
processo definido no art .  31 do presente decreto- 
lei.

§ 2 ° Nos casos de infração deste artigo, 
além de se exigir o seu imediato e rigoroso cum­
primento, será aplicada a pena de multa, em va­
lor igual a dez vezes o da infração, cabendo ação 
sumária para a respectiva cobrança executiva.

A rt .  36 A Comissão de Metrologia se reu­
nirá, à primeira vez, por convocação do diretor do 
Instituto Nacional de Tecnologia e antes de de­
corridos seis meses da data da publicação deste 
decreto-lei.

Parágrafo único — Enquanto a Comissão de 
Metrologia não houver organizado o seu regimen­
to, suas reuniões serão presididas por um dos re­
presentantes do Instituto Nacional de Tecnologia.

A rt .  37 O  regulamento e as respectivas ins­
truções deverão ser elaborados e publicados antes 
de decorridos dois anos da data da publicação do 
Presente decreto-lei.

A rt .  38 Para atender às despesas necessá- 
r*as ao início da execução do presente decreto-lei 
e com a aquisição no estrangeiro de padrões e ins­
trumentos de medir, fica aberto, pelo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito

especial de 8 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  (oitocentos contos de 
r é i s ) .

A rt .  39 O  Instituto Nacional de Tecnologia 
providenciará de modo que, antes da época men­
cionada no art.  32, esteja convenientemente apa­
relhado para dar início ao desempenho de todas 
as suas atribuições.

Parágrafo único — O  Instituto, enquanto não 
estiver convenientemente aparelhado para efetuar 
os exames a que se refere a alinea j do art.  11, 
poderá delegar, a título precário, o exercício de 
atribuições, nos termos dos arts . 17 e 18, indepen­
dentemente dos aludidos exames.

A rt .  40 O  regulamento para execução do 
presente decreto-lei será expedido dentro do prazo 
de noventa dias, contados da data da sua publi­
cação.

A rt .  41 Revogam-se as disposições em con­
trário .

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1938, 117“ da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

João Carlos Vital.
Gustavo Capanema.
Eurico G. Dutra
Henrique A . Guilhem.
João de Mendonça Lima.
A . de Souza C o s ia .

(D . O. de 10-8-38)

D E C R E T O - L E I  N" 608 — de 10 de agosto de 1938

Cria na Prefeitura do Distrito Federal o Instituto 
de Previdência do Distrito Federal

O  Presidente da República, usando a facul­
dade que lhe confere o art.  180 da Constituição, 
decreta :

A rt .  1.° F ica  criado na Prefeitura do D is­
trito Federal, com personalidade jurídica, o Ins­
tituto de Previdência do Distrito Federal (I P 
D .  F . ) .

A rt .  2.» O  I .  P .  D .  F .  tem por fim rea­
lizar funções de orgão de previdência e assistên­
cia social em beneficio de seus contribuintes.

A rt .  3.° São  contribuintes obrigatórios do 
I .  P .  D .  F . :

a )  os funcionários efetivos;
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b) os servidores contratados, interinos ou 
em comissão, com mais de dois anos consecutivos 
de exercício;

c )  os empregados do próprio Instituto.
A rt .  4." São contribuintes facultativos do

I. P .  D .  F .  :
a) os servidores contratados, interinos ou 

em comissão, com menos de dois anos de exer­
cício;

b) os atuais contribuintes do Montepio dos 
Empregados Municipais que não estejam incluí­
dos na letra " a ” do art.  3 o.

A rt .  5.° Ao I .  P .  D .  F .  é incorporado o 
Montepio dos Empregados Municipais com todos 
os seus encargos ativos e passivos.

Parágrafo  único — Até o início das opera­
ções do I .  P .  D .  F .  continuarão vigorando os 
encargos e vantagens dos contribuintes e benefi­
ciários do Montepio dos Empregados Municipais.

A rt .  6.° O  prefeito do Distrito Federal 
designará uma comissão presidida pelo Secretário 
Geral de Finanças, com as seguintes atribuições :

a )  realizar o censo de seus contribuintes, 
colhendo ao mesmo tempo todos os elementos in­
dispensáveis aos serviços relativos ao pessoal da 
Prefeitura do Distrito Federal;

b ) apresentar, no prazo de cento e vinte 
dias, um projeto de organização do I .  P .  D .  F .  
tendo em vista a concessão a seus contribuintes 
de vantagens do tipo das concedidas aos servido­
res da União pelo decreto-lei nü 288, de 23 de 
fevereiro de 1938;

c) superintender à instalação dos serviços 
do I .  P .  D .  F . ,  e elaborar os projetos de regula­
mentos e regimentos necessários ao funcionamen­
to do Instituto, após a aprovação do projeto de 
que trata o item anterior.

A rt .  7." F ica  o prefeito autorizado a abrir 
pela Secretaria Geral de Finanças, os créditos 
necessários à execução do presente decreto-lei, até 
a importância de duzentos e cincoenta contos de 
réis ( 2 5 0 :0 0 0 $ 0 0 0 )  .

A rt .  8." Revogam-se as disposições em con­
trario.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1938, 117“ da 
Independência e 50“ da República.

G e t u u o  V a r g a s .

Francisco Campos.
(D .  O . de  1 1 - 8 -3 8 ) .

D E C R E T O - L E I  N° 609 — de 10 de agosto de 1938

Organiza os Comandos de Armas e dá outras 
providências

O Presidente da República usando da atri­
buição que lhe confere o art.  180 da Constituição 
Federal e

Considerando que é necessário, ainda este 
ano, adaptar, à nova organização, as divisões de 
infantaria atualmente existentes;

Considerando que essa medida deve ser rea­
lizada sem acréscimo na despesa, já  orçada para 
o Ministério da Guerra, no corrente ano, decreta :

A rt .  1.° Ficam organizadas, dentro das 
atuais Divisões de Infantaria, os Comandos de 
Armas — da Infantaria Divisionária e da Arti­
lharia Divisionária — na forma do estabelecido 
no art .  10 da nova Lei de Organização dos Q u a­
dros e Efetivos do Exército ativo em tempo de 
p a z .

§1." A Infantaria Divisionária ( I .  D . )  será 
constituída de 3 (tres) Regimentos de Infantaria 
ou 2 (dois) Regimentos de Infantaria e 3 (tres) 
Batalhões de Caçadores.

§ 2.° A Artilharia Divisionária ( A .  D . )  
será constituída por 3 (tres) unidades de Arti­
lharia, Regimentos ou Grupos.

A rt .  2.° Provisoriamente, a organização da 
infantaria Divisionária de cada Divisão e a séde 
do respectivo Quartel General serão as indicadas 
abaixo :

a )  — Na Ia D . I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
I o tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General: V ila  M ilitar.
T ro p a :  1° R. I.

2o R. I.
14a R. I.

b ) — Na 2a D .  I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
I o tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General; Caçapava.
T ro p a :  4o R. I.

5° R. I.
6o R. I.
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c) -  Na 3a D .  I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
1" tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General: Santa M aria .
T rop a :  7“ R. I.

8» R. I.
. 7“ B. C.

8" B. C.
9 “ B. C.

d )  — Na 4a D .  I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
1" tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General: Belo Horizonte.
T ro p a :  10“ R. I.

11° R. I.
12“ R. I.

e) -  Na 5a D .  I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
1" tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General:  Ponta Grossa.
T ro p a :  13" R. I.

13“ B. C.
14“ B. C.
15“ B. C.

A rt .  3." Provisoriamente, a organização da 
Artilharia Divisionaria das I a e 3a Divisões de 
Infantaria e a séde dos respectivos Quartéis G e ­
nerais serão as indicadas abaixo :

a )  — Na I a D .  I , :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
1“ tenente ajudante de ordens, 
adjunto.

Quartel General:  Distrito Federal.
T r o p a : 1 “ R . A . M .

1“ G .  O .
1“ G .  A .  D o .

b) -  Na 3a D .  I . :
Comando: Gen. Bda. Cmt.

Cap. assistente.
1“ tenente ajudante de ordens, 
a d ju n to .

Quartel General: Cruz A lta .
T r o p a : 5'1 R . A . M  .

6" R .  A .  M .
3“ G .  O .

A rt .  4." Constituirão, transitoriamente, tro­
pa da Reserva Geral, adida às Divisões de In­
fantaria, as seguintes unidades :

a) — Á I a D . I . :
1“, 2“ e 3“ B .  C .
1/2“ R .  A .  M .
1" Btl. T rans.

b) -  Á 2a D . I:
4“, 5“ e 6“ B .  C  .

c )  — Á 3a B .  I . :
9“ R .  I .
2" B tl .  P nt.

d)  -  Á 4a D .  I . :
10", i y i l n e l a/ l 2“ B /C .
1” Btl. Pont.

P arágrafo único — O s demais corpos de 
tropa que pertencem às atuais Divisões e não fi­
guram na discriminação acima constituirão, transi­
toriamente, Tropas Divisionárias.

A rt .  5.“ A tropa dos Q uarteis-Generais das 
Brigadas extintas constituirá a dos Q uarteis-G e­
nerais de I . D .  ou A .  D . ,  segundo distribuição 
a ser feita oportunamente.

A rt.  6." Revogam-se as disposições em c o n ­
trário .

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1938, 117° da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Eurico G. Dutra.
(D. O. dc  12-8-38)

D E C R E T O  N “ 2 .9 5 5  — de 10 de agosto de 1938

Dispõe sôbre a lotação das repartições públicas

O  Presidente da República usando da atribui- 
çao que lhe confere o artigo 74, alínea a. da C on s­
tituição Federal, e tendo em vista o disposto no
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artigo 31 da lei n" 284, de 28 de outubro de 1936, 
resolve :

A rt .  1.° As repartições públicas federais te­
rão lotação fixa de pessoal, conforme as necessi­
dades dos trabalhos.

§ 1.° Entende-se por lotação o número de 
funcionários de cada carreira, ou de cargos isola­
dos, bem como o número e denominação de função 
dos extranumerários, que devem ter exercício em 
cada repartição pública.

§ 2." Para  o efeito deste artigo, repartição 
poderá significar, ou um órgão componente de um 
ministério, na sua divisão mais ampla, ou uma par­
te integrante desse órgão, em sub-divisões suces­
sivas, segundo a sua maior ou menor extensão e 
as conveniências de cada caso particular.

§ 3.° Só  em casos especiais a lotação fará 
referência à classe ou padrão de vencimentos.

A rt .  2.° A lotação básica das repartições 
será fixada por decreto do Presidénte da Repú­
blica, mediante proposta do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público.

§ 1.° Uma vez fixada a lotação básica, esta 
constará do regimento da repartição.

§ 2.° A lotação básica poderá ser alterada, 
na forma expressa neste artigo, por proposta da 
Comissão de Eficiência do respectivo Ministério, 
ouvido o Departamento Administrativo do Serviço 
Público.

A rt .  3.° Afim de estudar as bases dessa lo­
tação, fica instituída uma comissão composta de 
dez membros, sendo um representante de cada 
Ministério, designado pelo respectivo Ministro, 
sob a orientação de um representante do D epar­
tamento Administrativo do Serviço Público, por 
ele designado.

§ 1.° As designações serão feitas dentro de 
oito dias, a partir da data da publicação deste 
decreto.

§2.° A comissão investigará as necessida­
des das repartições, inclusive por meio de obser­
vações in-loco, distribuição de questionários e en­
tendimentos diretos com as comissões de eficiência, 
diretores e chefes de serviço, podendo convocá-los 
para sessões conjuntas.

§ 3.° Á medida que forem terminando os es­
tudos, a comissão apresentará suas conclusões ao 
Departamento Administrativo do Serviço Público, 
que organizará propostas parceladas a serem sub­
metidas ao Presidente da República para o fim do 
artigo anterior.

A rt .  4.° Revogam-se as disposições em con­
trário .

Rio de Janeiro, em 10 de agosto de 1938, 117“ 
da Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s . 

Francisco Campos.
A . de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra.
Henrique A . Guilhem. 
Oswaldo A ranha.
João de M endonça Lima- 
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
João Carlos Vital.

(D . O. de 11-8-38)

D E C R E T O  - L E I  N° 616 — de 12 de 
agosto de 1938

Extingue o Quadro de Professores do Ensino 
Elementar da Marinha de Guerra e dá outras 

providências

O  Presidente da República :

Considerando as vantagens econômicas re­
sultantes da designação de professores residentes 
no mesmo lugar da séde dos estabelecimentos onde 
vão servir;

Considerando que dessa designação ao pró­
prio ensino elementar por eles ministrado resultam 
ainda outras vantagens;

Considerando mais que a diversidade de es­
tabelecimentos exige uma gradação maior na hie­
rarquia dos professores elementares para que não 
venham estes, no mesmo lugar e em funções idên­
ticas, perceber vencimentos muito acima dos que 
percebem seus colegas estranhos à Administração 
Federal;

Considerando tudo o mais que lhe expôs o 
Ministro de Estado, dos Negócios da Marinha, e

Usando das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição,

D ecreta :
A rt .  1.° Entra  em extinção o atual Quadro 

de Professores do Ensino Elementar da Marinha 
de Guerra, pelo impreenchimento das vagas que 
vierem a se verificar nesse Quadro.
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A rt.  2.° As funções ora atribuídas aos o f i ­
ciais do Quadro de Professores do Ensino E le ­
mentar da M arinha passarão a ser oportunamen­
te exercidas por professores civis extranumerários.

A rt .  3.° O s  vencimentos dos professores 
civis extranumerários do ensino elementar serão 
°s  estabelecidos no decreto n° 872 de 1 de junho 
de 1936. para Coadjuvante de Ensino, Auxiliar 
de Ensino e Assistente de Ensino.

Parágrafo  único — As lotações dos estabe­
lecimentos fixarão o número de professores de 
cada uma das denominações referidas.

A rt .  4.u O s professores civis extranumerá­
rios ficarão sujeitos ao regime que fôr estabeleci­
do nos regulamentos e regimentos internos das 
Escolas ou Cursos.

A rt .  5.° Aos atuais oficiais do Quadro de 
Professores do Ensino Elementar continuarão as­
seguradas todas as honras, vantagens, regalias, 
■senções e privilégios de que se encontram em 
902o, em virtude de Leis e Regulamentos até en- 
tao em vigor.

A rt .  6.° Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, em 12 de agosto de 1938 — 
117° da Independência e 50° da República.

G e t u u o  V a r g a s .

Henrique A . Guilhem.
(D . O. de 13-8-38)

D E C R E T O - L E I  N° 618 -  de 16 de 
agosto de 1938

Dispõe sôbre as substituições de funcionários cm 
cargos públicos e funções gratificadas

0  Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­
ção  F e d e ra l ,  d ecreta  :

Art. 1,° A substituição de funcionários em 
Cargos públicos e funções gratificadas fica subor­
dinada aos seguintes princípios gerais :

1 ° Só  haverá substituição remunerada no 
11TlPedimento legal e temporário do ocupante de 
cargo isolado, cargo em comissão ou de funcioná- 
1,0 que exercer função gratificada.

2.° D ar-se-á  substituição automática, que

não será remunerada, quando estiver prevista em 
lei, regulamento ou regimento.

A rt .  2.° A  substituição remunerada depen­
derá da expedição de ato da autoridade competen­
te; a substituição não remunerada independerá da 
expedição dos atos a que se refere este artigo.

A rt .  3.° A substituição remunerada em car­
go isolado terá logar quando imprescindível, em 
face das necessidades do serviço, e recairá em 
pessoa estranha aos quadros do funcionalismo, 
a qual perceberá os vencimentos integrais do 
cargo.

Parágrafo  único — O  substituto será nomea­
do pelo Presidente da República e só poderá exer­
cer o cargo emquanto durar o impedimento do seu 
ocupante, sem que nenhum direito lhe assista ao 
provimento efetivo no cargo.

A rt .  4." ■ A substituição do ocupante do car 
go em comissão será feita por decreto do Presi­
dente' da República, percebendo o substituto os 
vencimentos integrais do cargo, durante o tempo 
em que o exercer.

A rt .  5.° A  gratificação de função caberá 
a quem realmente a exercer e nela estiver legal­
mente investido, salvo no caso de substituição au­
tomática, por motivo de férias, nojo e gala, em 
que o funcionário substituto e o substituído nada 
perceberão, além dos vencimentos de seus cargos.

Parágrafo único — Essa gratificação será 
percebida cumulativamente com os vencimentos do 
cargo efetivo do funcionário, obedecido o limite 
máximo da remuneração, previsto em lei e o dis­
posto no art.  3o do Capítulo V I ,  da lei n° 284, de 
28 de outubro de 1936.

A rt .  6." Quando o ocupante de cargo iso­
lado ou cargo em comissão estiver, eventualmente, 
por motivo de férias, gala, nojo, pena disciplinar 
ou inquérito administrativo, impedido de exercer 
as respectivas funções, poderá ser designado, pela 
autoridade competente, para substituí-lo, um ou­
tro funcionário, ao qual nenhuma outra vantagem 
pecuniária será atribuída além da de seu cargo.

A rt.  7.° Ficam sem efeito todas as nomea­
ções e designações decorrentes de decretos, porta­
rias, despachos ou quaisquer outros atos que con­
trariarem os dispositivos deste decreto-lei.

A rt .  8.° Ficam revogados a lei n" 158, de 
30 de dezembro de 1935 e o decreto n" 642, de 14 
de fevereiro de 1936.

A rt .  9.° O  presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.
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A rt .  10 Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, cm 16 dé agosto de 1938, 117u 
da Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s . 

Francisco Campos.
A , de Souza Costa.
João de M endonça Lima. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A . Guilhem. 
Oswaldo A ranha. 
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
]oão Carlos Vital.

(D . O. de  17-8-38)

D E C R E T O - L E I  N" 623 -  de 18 de 
agosto de 1938

Aptora vários "acordos" celebrados entre a União 
e alguns de seus Estados

O Presidente da República, usando da facul­
dade que lhe confere o art .  180 da Constituição 
Federal, decreta :

A rt .  1." Ficam aprovados os acordos cele­
brados, em 5 de março de 1937 e 3 de abril do 
mesmo ano, nos termos da lei n" 199, de 23 de 
janeiro de 1936 e o decreto n" 2 3 .7 9 3 ,  de 23 de 
janeiro de 1934, entre o Governo da União e òs 
Governos dos Estados de Pernambuco e Espírito 
Santo, respectivamente, para execução do Código 
Florestal no território dos mesmos Estados.

Art..  2." Ficam igualmente aprovados os 
acordos celebrados nos termos da lei n" 199, de 
23 de janeiro de 1936, em 13 de janeiro, 5 de 
abril, 23 de abril, 30 de abril, 26 de maio, 11 de 
junho e 29 de junho de 1937, entre o Governo da 
União e os Governos dos Estados do Ceará, E s ­
pírito Santo, Maranhão, Piauí, M ato  Grosso, M i­
nas Gerais e Paraíba, respectivamente, para exe­
cução dos serviços públicos relativos à classifica­
ção do algodão destinado ao comércio e consumo, 
bem como à fiscalização de descaroçadores e pren­
sas de algodão dentro do territorio dos mesmos 
E s ta d o s .

A rt .  3." Revogam-se as disposições em con­
trário .

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1938, 117° da 
Independencia e 50" da República.

G e t u l i o  V a r g a s . 

Fernando Costa.
(D . O. de 20 -8 -38 )

D E C R E T O - L E I  N" 624 -  de 18 de 
agosto de 1938

Lei do movimento dos Quadros de Oficiais em 
tempo de paz

O  Presidente da República, usando das atri­
buições que lhe confere o art.  180, da Constitui­
ção Federal, decreta :

Lei do movimento dos quadros de oficiais em 
tempo de paz 

I

P R I N C Í P I O S  G E R A I S

A lt .  1." A presente Lei do Movimento dos 
Quadros de Oficiais tem por fim regular a passa­
gem dos oficiais pelas diferentes funções milita­
res, tendo em vista satisfazer as necessidades do 
serviço e distribuir equitativamente os onus e van­
tagens dele decorrentes:

a) proporcionando a toda a oficialidade o 
indispensável e perfeito conhecimento da tropa, 
o completo desenvolvimento do hábito de coman­
dar e a capacidade de instruir e administrar;

b) assegurar a presença constante nos E s -  
tados-Maiores, nos corpos, estabelecimentos e re­
partições militares, de um quadro mínimo, indis­
pensável para manter a continuidade administra­
tiva e a atividade eficiente dos diversos orgãos;

c) garantindo ao oficial, que sirva em lo­
cais de condições de vida precária, o direito dc 
transferencia para guarnições melhores, além dc 
outras compensações.

I I

C L A S S I F I C A Ç Ã O  T E R R I T O R I A L  E M  Z O N A S  E  

C A T E G O R I A S

A rt.  2 .” Para os efeitos desta lei, os E s ta ­
dos e as guarnições são respectivamente g r u p a d o s  

cm 5 zonas e 6 categorias: as primeiras atendem
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aos interesses do serviço e as segundas tanto a 
esses interesses como aos dos oficiais:

§1.” As diversas zonas de serviço são assim 
constituídas :

1“ Zona  — Rio Grande do Sul — M ato  G ros­
so — Território do Acre — Amazonas — P ará .

2” Zona  — Paraná — Santa C atarina.
3a Zona  — Distrito Federal — Estado do 

Rio de Janeiro — São Paulo — Minas Gerais.
4 a Zona  — M aranhão — Piaui — Goiaz.
5" Zona  — Espírito Santo — Baía — Sergipe

— Alagoas — Pernambuco — Paraíba — Rio 
Grande do Norte — C eará .

§ 2." As diferentes categorias são :
I a Categoria — Capital Federal — Niterói — 

Petrópolis (inclusive Estrela)  — Juiz de Fóra — 
São Paulo — Belo Horizonte — Curitiba — Porto 
Alegre — São  Leopoldo — Fortaleza.

2a Categoria — T au baté  — São João d’E l-R ei
— Santos Dumont — Itú — Caçapava — Pinda- 
monhangaba — Rio Claro — Itajubá — Pirassu- 
nunga — Jundiai — Campinas — Campo Belo — 
Pouso Alegre — T rê s  Corações — V alença  — 
M onte Belo — Santos — Vitória — Florianópolis
— Joinville — São  Salvador — Piquete.

3* Categoria — Castro — Campo Grande — 
Itapetininga — Rio Grande — Caxias — Uru- 
guaiana — Bagé — Jacutinga — Ouro Fino — Pi- 
rapóra — Pau Grande — João Pessoa — Recife 
~  M aceió — Aracajú  — Natal — M acaé  — S o ­
ledade — Cachoeira — Alegrete — Santana do 
Livramento — Jaguarão — M ontenegro — M ar-  
gem de Taqu arí  — U beraba.

4a Categoria — Ouro Preto — Diamantina 
Blumenau — Lapa — Rio Negro — Santa M aria 
~  v.ruz Alta — Ponta Grossa — Guarapuava — 
Relém — Dom Pedrito — São Gabriel — Santo 
Angelo — Rosário — J.aguarí — São Simão — 
S a ic ã .

5a Categoria — Ipamerí — Aquidauana — 
Manáus — Cuiabá — Corumbá — Rincão de 
São Gabriel — São  Borja  — Quarai — M afra  — 
São Francisco — Canguirí — Santiago do B o ­
queirão — T re s  Lagoas — Terezina — Passo 
Fundo — Ponta Porã — Bela V ista  — V acaria  
~~ Porto União — Lages — S .  Luiz do M a ­
ranhão.

6a Categoria — São Luiz das Missões — 
Óbidos — Porto Velho — Coimbra — Cáccrcs 
~~ Porto Murtinho — Santana do Parnaiba — 
^orto Esperança — Rio Branco — Rio Apa —

Foz do Iguassú — G uajará  - Mirim — V ila  
M ato  Grosso — Porto Taboado — M acapá  — 
São Nicolau — Tereré — São Carlos — B arran ­
co Branco — Porteira — Tocantins — Príncipe 
da Beira — Oiapoque — Cucuí — T abatinga — 
V ila  Bittencourt — Japurá — Içá.

§ 3." Qualquer localidade não consignada 
na classificação do parágrafo anterior, será con­
siderada como da categoria da guarnição mais 
próxima.

§ 4.° Sempre que venha a ser criada uma 
nova guarnição ou se modifiquem as condições 
de vida de qualquer das atuais, terá ela classifi­
cada ou alterada a sua classificação pelo Exm o. 
S r .  Ministro da Guerra, ouvido o Estado-M aior 
do Exército.

I I I

Q U A D R O S  M Í N I M O S

A rt.  3.° Em regra, todos os Estados-M aio- 
res, corpos de tropa, estabelecimentos, repartições 
c outros quaisquer orgãos militares, devem estar 
com a totalidade dos oficiais correspondentes aos 
seus quadros.

A redução no efetivo dos quadros normais só 
é admissível por força das mutações na escala hie­
rárquica e nas funções, ou de circunstâncias im­
periosas, não devendo, tanto quanto possivel, des­
cer a menos de dois terços da totalidade desses 
quadros.

Parágrafo único — O  efetivo mínimo de pro­
fessores e instrutores nos estabelecimentos de en­
sino não poderá descer a menos de quatro quintos 
do total consignado nos respectivos quadros.

A rt .  4.° No cômputo dos quadros mínimos 
só devem ser considerados oficiais prontos e se­
paradamente :

a )  combatentes e os de cada espécie de 
serviço;

b ) nos corpos de tropa, cada grupo dc pos­
tos (subalternos, capitães e oficiais superiores), 
que fazem parte do quadro do corpo;

c) nos Estados-M aiores, cada agrupamento 
de funções (chefe e sub-chefe do E .  M . ,  chefe c 
sub-chefe de secção, ad juntos) ;

d) nas repartições e estabelecimentos, será 
feito em relação à totalidade do quadro respectivo.

§ 1.° Em se tratando de comando (chefia 
ou direção), levar-se-á em consideração, no cômpu-
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to do quadro mínimo, a presença constante do co­
mando (chefe ou diretor) ou a do sub-comandante 
(sub-chefe ou sub-diretor) .

§ 2.° O  completamento dos quadros para 
atingir a totalidade dos efetivos previstos em tem­
po de paz, far-se-á rigorosamente na ordem se­
guinte :

T ropa, Estados-M aiores, orgãos especiais de 
serviço, repartições e estabelecimentos.

P ara  a tropa e os Estados-Maiores, será fei­
to na ordem numérica das zonas e a partir da 
primeira.

I V

C O N D I Ç Õ E S  D E  S E R V I Ç O

A rt .  5." Todo oficial deverá servir durante 
a sua carreira militar, até o posto de tenente- 
coronel inclusive, obrigatoriamente : '

— O de Infantaria — N a 1.® ou 4.® Zona ou 
na Foz do Iguassú (2.® Z o n a ) :

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
a n o s .

como capitão — 1 ano;
como major ou tenente-coronel — 1 ano.

— O de Cavalaria — Na 1.® Zona:

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
anos:

como capitão — 1 ano.
como major — 1 ano:
como tenente-coronel — 1 ano.

— O  de Artilharia — Na 1.® ou 2.a Zona:

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
anos:

como capitão — 1 ano.
como major ou tenente coronel — 1 ano.
— O de Engenharia  — N a 1.® ou 2.® Zona:

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
anos:

como capitão — 1 ano.
como major ou tenente coronel — 1 ano.

— O de Aviação — Fora da Capital Federal:

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
anos:

como capitão — 1 ano.
como major.ou tenente coronel — 1 ano.

— O dos Serviços — Fora da 3.® Zona:

como subalterno (inclusive aspirante) — 2 
anos;

como capitão — 1 ano.
como major ou tenente coronel — 1 ano.

V

Classificações — Transferências — Nomeações

A rt .  6.° — As classificações, transferências 
e nomeações de oficiais serão feitas:

— por necessidade do serviço;
— por interesse próprio;
— por conveniência da disciplina.

Parágrafo único. . As classificações, trans­
ferências e nomeações por necessidade do serviço 
serão feitas exclusivamente:

a )  para completar os quadros de corpos, Esta-  
dos-Maiores, repartições ou estabelecimentos;

b) para satisfação das exigências do art.  5.° 
da presente lei;

c) para o desempenho de certas funções ex­
pressas em leis ou regulamentos, que exijam re­
quisitos especiais do nomeado;

d )  para atender solicitação do oficial interes­
sado, depois de dois anos de ininterrupto serviço 
em guarnição de 6,® categoria.

A rt .  7.° O  completamento dos quadros de 
uma guarnição far-se-á:

a )  pela designação de oficiais que tenham 
obrigatoriedade de servir na zona a que ela per­
tencer;

b) na falta .de oficiais nessas condições, e de 
solicitações de conformidade com a letra d  do pará­
grafo único do art.  6.°, pela designação dos que 
sirvam há mais de dois ahos em uma mesma 
guarnição.

§ 1.° A escolha de oficiais a serem designa­
dos para preenchimento de claros nas guarnições 
de 6.®, 5.® e 4.® categorias será feita entre os que 
sirvam em guarnições de 1.®, 2,® e 3.®, nessa ordem
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de categorias e a começar pelo mais antigo na 
guarnição.

§ 2.® Nenhum oficial, com menos de dois anos 
de oficialato, poderá ser designado para servir

guarnição de 6.* categoria.
§ 3.° Na falta de segundos tenentes, com mais 

de 2 anos de oficialato, serão designados para es­
sas guarnições primeiros tenentes.

A rt .  8.° T od o  o oficial promovido será clas­
sificado em zona de serviço compulsório, de acor­
do com o art.  5.°.

Parágrafo ânico. N a falta de vaga, será ela 
aberta, com a transferência de oficial de igual pos­
to. que já tenha satisfeito as exigências do art.  5.°.

A rt .  9.® Só poderão ser designados para fun- 
Ções estranhas às de corpo de tropa e de Estado- 
Maior oficiais que já  tenham cumprido as exigên­
cias de serviço estabelecidas pelo art .  5.° da pre­
sente lei.

§ 1.® Nenhum oficial combatente poderá per­
manecer por mais de 10 anos consecutivos afas­
tado da trepa.

§ 2.° Nenhum oficial poderá servir por mais 
de 12 anos consecutivos na Capital Federal, qual­
quer que seja sua situação.

A rt .  10. O  oficial nas condições da alínea 
^ do art .  6.° tem direito a solicitar transferência 
Para outra guarnição de sua livre escolha.

N ão havendo vaga, será ela aberta com a 
transferência do oficial que, há mais de dois anos 
'n:nterruptos, sirva na guarnição escolhida, a co­
meçar pelo mais antigo nessa mesma guarnição.

P arágrafo único. N a impossibilidade absoluta 
de abertura de vaga obedecendo ao critério deste 
artigo, será o solicitante disso cientificado e poderá 
cntão, escolher outra guarnição, procedendo-se de 
^odo análogo.

A rt .  11. O s  oficiais do Quadro de Estado- 
M a i o r  serão movimentados pelo Estado-M aior do 
Exército.

A rt .  12. O  oficial transferido do quadro or­
dinário para o suplementar geral sem comissão de­
terminada, permanecerá na guarnição onde se 
acha, até nova classificação ou nomeação.

Parágrafo único. Quando se tratar de oficial 
Posto superior ao do comando da guarnição, 

Passará êle a aguardar nova classificação ou no­
t a ç ã o  adido à guarnição mais próxima de co­
c a n d o  superior ao seu.

A rt .  13 O  oficial que, por qualquer circuns­
tância, atingir a primeira metade do quadro sem

ainda ter satisfeito as exigências de arregimenta- 
ção para efeito de premoção, tem o dever de soli­
citar a sua transferência ou classificação em zona 
compulsória, o que não lhe poderá ser negado.

Parágrafo único — Nenhuma reclamação po­
derá ser feita pelo oficial que, não tendo cumpri­
do a obrigação imposta por este artigo, venha a 
sofrer restrições cm seus direitos de promoção ao 
posto superior.

A rt .  14 A transferência por conveniência 
da disciplina deverá ser feita, sempre que possível, 
para guarnição de categoria inferior àquela em 
que servia o oficial transferido.

§ 1.° Sómente depois de devidamente pu­
nido pela falta, será o oficial transferido por con­
veniência da disciplina.

§ 2.° O  oficial transferido por conveniên­
cia da disciplina, terá direito a passagens para si 
e sua familia, bem como transporte para bagagem, 
sem direito a ajuda de custo.

A rt .  15 O  tempo de serviço em uma zona 
é contado do dia em que o oficial se apresentar 
na guarnição a que se destina.

§ 1.° Sómente em serviço de justiça, inspe­
ções, condução de contingentes, escoltas, comis­
sões de serviço de remonta ou abastecimento, re­
cebimento de numerário, captura de insubmissos 
e férias, por um prazo que não exceda de 60 dias 
em um ano (90  dias para os juizes dos Conselhos 
de Justiça),  não se interrompe a contagem de tem­
po na Zona de Serviço.

§ 2.® N o caso de deslocamento de tropa de 
uma Zona de Serviço para outra, será o serviço 
considerado :

a)  como na Zona da Séde, si o afastamento 
for inferior a 30 dias;

b) como na Zona de Destino, e a contar do 
dia da partida ao de regresso, si o afastamento for 
superior àquele prazo.

V I

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

A rt.  16 O  oficial, durante os 3 primeiros 
anos em que permanecer em serviço em uma mes­
ma guarnição de 6a categoria, terá direito à con­
tagem desse tempo pelo dobro, para efeito de 
transferência para a reserva ou reforma.

Parágrafo  único — T erá ,  igualmente, direito 
ao acréscimo de um terço, em seu tempo de servi­
ço, para efeito de transferência para a reserva ou
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reforma, o oficial que, nas condições deste artigo, 
serVir em guarnição de 5a categoria.

A rt .  17 Ao oficial, que, em virtude de clas­
sificação, transferência ou nomeação, tenha de 
mudar de guarnição, serão concedidos 30 dias de 
trânsito, para iniciar a viagem, a contar da data 
do desligamento do corpo, repartição ou estabele­
cimento onde esteja servindo.

§ 1.° O  desligamento será feito :
a )  no mesmo boletim que publicar a trans­

ferência, nomeação ou classificação, nos casos de 
não haver carga a passar, salvo si o oficial esti­
ver em serviço de justiça;

b) dentro de 8 dias, nos demais casos, sal­
vo si se tratar de oficial de administração em 
função de almoxarife, ou de oficial médico, na 
falta de outro médico militar na guarnição;

c)  em prazo fixado no ato da transferência, 
nomeação ou classificação.

§ 2.° O  prazo para desligamento do oficial 
em função de almoxarife é de 30 dias, a contar 
da publicação da transferência, nomeação ou clas­
sificação e o do médico até a chegada de um 
substituto.

§ 3.° Esgotados os prazos consignados nos 
parágrafos precedentes, será o oficial desligado 
e si ainda não houver terminado a passagem de 
carga, será nomeada pelo comandante do corpo, 
chefe da repartição ou do estabelecimento, uma 
comissão para sua conferência.

§ 4." Dentro de uma mesma guarnição não 
haverá concessão de trânsito.

§ 5.° Poderão ser concedidos ao oficial che­
gado na guarnição de destino, até 8 dias de dis­
pensa do serviço, para instalar-se.

§ 6.° Em caso de emergência, o Ministro da 
Guerra poderá suprimir ou reduzir os prazos re ­
feridos.

A rt .  18 Serão responsabilizados pecuniária 
e disciplinarmente todos os oficiais ou funcioná­
rios que no corpo, repartição de origem ou repar­
tição pagadora, de qualquer modo intervierem na 
confecção ou pagamento de folhas de vencimen­
tos ou vantagens devidas aos oficiais que hajam 
esgotado os prazos de trânsito para seguir des­
tino, consignados no art.  17 e seus parágrafos.

Parágrafo único — Igual sanção será apli­
cada ao comandante ou chefe que retardar por 
mais de 48 horas a publicação de ato oficial de 
transferência, nomeação ou classificação, que che­
gue ao seu conhecimento.

A rt .  19 A  publicação de ato de transferên­
cia, nomeação ou classificação, implica na cassa­
ção das férias ou dispensa de serviço em que se 
encontre o oficial.

A rt .  20 A  presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.

A rt .  21 Para  os efeitos da presente Lei 
serão computadas todas as frações de tempo já 
passadas pelos oficiais nr.3  zonas de serviço com­
pulsório.

A rt .  22 O s acréscimos de tempo de servi­
ço consignados no artigo 16 e seu parágrafo, *só 
começarão a ser computados a partir de 1 de 
julho de 1938.

Vigorarão, até essa data, os consignados na 
Lei n° 2 3 .8 2 5 ,  de 2 de fevereiro de 1934.

A rt.  23 Revogam-se as disposições em con­
trário .

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1938; 117° da 
Independência e 50 da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Eurico G. Dutra.
(D . O. de 20 e 26 -8 -38 )

D E C R E T O - L E I  N° 635 -  de 19 de 
agosto de 1938

Institúe uma delegação da Contadoria Central da 
República junto à Polícia Civil do Distrito Federal, 

e dá outras providências

O  Presidente da República usando da facul­
dade que lhe confere o artigo 180 da Constituição 
Federal, decreta :

A rt .  l.° Funcionará junto à Polícia Civil do 
Distrito Federal uma delegação da Contadoria 
Central da República, a esta diretamente subor­
dinada, e à qual caberá executar todos os servi­
ços de escrituração e contabilidade públicas a 
cargo daquele Departamento, de acordo com as 
instruções expedidas pelo contador geral da R e'  
pública.

A rt .  2.° Para o cumprimento deste decreto- 
lei, ficam creados e incluidos nas respectivas car- 
reiras e classes do Quadro I do Ministério da F a ­
zenda, os seguintes lugares :
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C o n tad o r :

C la sse  K  —  1
C la sse  J —  1
C la sse  I —  1
C la sse  H —  1

G u ard a  - livros :
C la sse  G  —  2
C la sse  F  — 2
C la sse  E  —  2

T o ta l  10

Com os vencimentos dos respectivos cargos.
Parágrafo  único — O s cargos a que se refere 

o presente artigo serão preenchidos, conforme o 
caso, por promoção, dentre os funcionários do 
quadro atual, e por nomeação, de acordo com os 
Preceitos legais vigentes.

A rt .  3.° F ica  aberto, pelo Ministério da F a ­
zenda, o crédito especial de 5 1 :000$000  (cincoenta 
e um contos de ré is) ,  para atender às despesas do 

Pessoal” com o pagamento dos vencimentos res­
pectivos nos meses de agosto a dezembro do cor­
rente ano.

A rt .  4." Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1938, 117" da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

A . de Souza Costa.
Francisco Campos.

(D . O. dc 20 -8 -3 8 )

D E C R E T O - L E I  N° 636 -  de 19 de 
agosto de 1938

Dispõe sobre o prazo de validade dc concursos 
realizados anteriormente à lei n° 284

O  Presidente da República usando da atri­
buição que lhe confere o art .  180 da Constituição 
federal,  decreta :

A rt .  1.° Todos os concursos para cargos 
Públicos federais, realizados anteriormente à vi- 
9ência da lei n° 284, de 28 de outubro de 1936, 
e cujos prazos de validade hajam ou venham a

expirar entre a data da referida lei e 31 de dezem­
bro do corrente ano, ficam com a respectiva vali­
dade prorrogada até esta última data.

A rt .  2.° Todos os concursos para cargos 
públicos federais realizados antes de entrar em 
vigor a citada lei, sem prazo de validade estipula­
do nos respectivos editais, terão essa validade ter­
minada em 31 de dezembro deste ano.

A rt .  3.° Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1938, 117° da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Francisco Campos.
A . de Souza Costa.
Eurico G. D utra.
Henrique A . Guilhem.
Oswaldo Aranha.
João de M endonça Lima.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
João Carlos Vital.

(D . O. de 2 0 -8 -3 8 )

D E C R E T O - L E I  N “ 637 -  de 19 de 
agosto de 1938

Transfere para o Ministério da Educação  e Saude 
o Colégio Militar do Ceará

O  Presidente da República usando da atri­
buição que lhe ccnfere o art .  180 da Constituição 
Federal, decreta :

A rt .  1.° F ica  transferido para o Ministério 
da Educação e Saude, com todos os bens inoveis 
e imóveis que o compõem, o Colégio Militar do 
Ceará, ora dirigido pelo Ministério da Guerra.

Parágrafo único — O  Colégio Militar do 
Ceará, uma vez efetivada a transferência, passará 
a denominar-se Colégio Floriano.

A rt .  2.° Será ministrada, obrigatóriamente, 
no Colégio Floriano, a instrução militar, de modo 
que os alunos terminem o curso secundário como 
reservistas de 2a categoria.

Parágrafo  único — O  ministro da Guerra 
designará os instrutores necessários ao ensino mi­
litar no Colégio Floriano.
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A rt.  3.° O s  professores vitalícios militares 
serão aproveitados em outros estabelecimentos de 
ensino do Ministério da Guerra..

A rt .  4.° T o d o  o pessoal civil efetivo será 
transferido para o Ministério da Educação e 
Saude. O  pessoal extranumerário passará a ser 
administrado pelo Ministério da Educação e 
Saude .

Parágrafo  único — Aos atuais professores 
civis efetivos ficam asseguradas as vantagens que 
lhes confere o art.  14 do decreto-lei número 103, 
de 23 de dezembro de 1937.

A rt .  5.° O  Colégio Floriano concederá ma­
trículas gratuitas nos mesmos termos em que as 
concede o Colégio Pedro I I .

§ 1.° Serão reservadas, com gratuidade, a 
órfãos de militares, 20%  das matrículas.

§ 2.° O s  filhos de militares, bem como os 
filhos de pais pobres e os que pertençam a prole 
numerosa, terão direito a um abatimento nas ma­
trículas, pela forma que for estabelecida em regu­
lamento.

A rt .  6." O s alunos do Colégio Floriano po­
derão continuar a usar o uniforme atual.

A rt .  7.6 O  ministro da Guerra e o ministro 
da Educação e Saude assinarão um contrato que 
regule, em todos os seus pontos, a transferência 
de que trata o presente decreto-lei.

A rt .  8.° Este  decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, mas o estabelecimento 
transferido entrará a ser dirigido pelo Ministério 
da Educação e Saude a partir de 1 de janeiro 
de 1939.

A rt .  9.° Revogam-se as disposições em con­
trário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1938, 117° da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s .

Eurico G. Dutra.
Gustavo Capanema.

(D . O . de 2 3 -8 -3 8 )

D E C R E T O  - L E I  N° 643 -  de 24 de 
agosto de 1938

Subordina o Instituto Federal de Ecologia ao 
ministro da Agricultura, e dá outras providências

O  Presidente da República usando da atri­
buição que lhe confere o art. 180 da Constituição 
Federal, decreta :

A rt .  1.° O  Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola do Ministério da Agricultura, a que se 
refere o decreto n° 2 .0 8 9 ,  de 25 de outubro de 
1937, será diretamente subordinado ao respectivo 
ministro de Estado e terá por fim coordenar e 
orientar todas as pesquizas relativas ao meio físico, 
com referência à agricultura.

A rt .  2." O  Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola com os próprios recursos promoverá as 
suas pesquisas no território nacional.

A rt .  3.° O  Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola será constituído de ;

1) Diretoria com 3 Secções Técnicas — 1." 
Climatologia Agrícola — 2.a Solos e Análises V e ­
getais e 3.a Botânica Agrícola;

2)  Observatório meteoro-agrário central;
3 )  Horto Botânico-A grário .

A rt .  4." O  Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola será instalado na Fazenda Aurora, de 
propriedade da União, no município de Nova 
Iguassú, Estado do Rio de Janeiro.

A rt .  5.° O s  trabalhos do Instituto Federal 
de Ecologia Agrícola serão executados por fun­
cionários, pertencentes ao quadro único do M inis­
tério da Agricultura, e por pessoal extranumerá­
rio, admitido na forma da legislação em vigor.

A rt .  6.° F ica  creada, no referido quadro, a 
carreira de Agrônomo Ecologista, assim consti­
tuída :

5 — classe L 
10 — classe K

Parágrafo único — O  provimento desses car­
gos far-se-á nos termos da legislação em vigor.

A rt .  7.° O  Govêrno expedirá oportunamen­
te o Regulamento do Instituto Federal de E c o ­
logia Agrícola, assinado pelo ministro de Estado 
dos Negócios da Agricultura.

A rt .  8.° F ica  extinta a secção de Ecologia 
Agrícola do Instituto de Biologia V egetal,  pas­
sando todo o seu material para o Instituto Federal 
de Ecologia Agrícola.

A rt.  9.° O  Govêrno incluirá no orçamento 
da União para 1939, os recursos necessários à 
manutenção do Instituto Federal de Ecologia 
A g ríco la .

A rt .  10 O  presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.

A rt .  11 Revogam-se os artigos ns. 2, 3,
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4, 5, 6 e 10, do decrcto n" 2 .0 8 9 ,  de 25 de outu­
bro de 1937, e as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1938, 117" da 
Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s . 

Fernando Costa.
A . de Souza Costa.

i * .. :

(D . O . de  25 -8 -38 )

D E C R E T O  N° 3 . 0 1 7  — de 24 de agosto de 1938

Corrige falha encontrada na "situação antiga" das 
tabelas anexas à Lei n° 284 de 28 de outubro de 
1936, do Quadro 11, do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores

O  P res id ente  da República , usando da a tr i ­

buição que lhe confere  o artigo 74, alínea a, da 
Constitu ição  F ed era l ,  e

C o n sid eran d o  a re tif icação  proposta  pelo D e ­
partam ento A dm inistrativo do Serviço  Público, 

que visa corrigir falha encontrada na "S i tu a çã o  
A n t ig a ” das classes  H, G  e F  da carreira  de 

D acti loscopis ta  do Q u a d ro  II, do M in istér io  da 
Justiça  e N eg ócios  Interiores; e, ainda,

C o nsid erand o  que essa  re t i f icaçã o  está per­
fe itam ente  de acordo com o plano que presidiu 
à e laboração  da Lei do R e a ju s ta m en to  dos quadros 

e vencim entos do funcionalismo público civil, 
resolve :

A rt.  l.° As tabelas do Quadro II do M i­
nistério da Justiça e Negócios Interiores, na par­
te relativa à carreira de Dactiloscopista, ficam 
corrigidas, a cúntar de I o de janeiro de 1937, de 
acôrdo com a que acompanha o presente decreto.

A rt .  2.° Revogam-se as disposições em con­
trário.

R io  de jan e iro ,  em 24 de agosto  de 1938, 117° 
da Independência  e 50° da R ep ú b lica .

G e t u l i o  V a r g a s .

Francisco Campos.

(D . O . de 2 5 -8 -3 8 )  .

D E C R E T O  - L E I  N» 645 -  de 25 de 
agosto de 1938

Modifica a classificação e denominação de alguns 
cargos de professor do Ministério da Educação 

e Saude

O  Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe é conferida pelo art. 180 da C ons­
tituição Federal e atendendo à proposta do C on­
selho Federal do Serviço Público Civil, com fun­
damento na alínea a, do art.  10, da lei n° 284, 
de 28 de outubro de 1936, decreta :

A rt .  1.° As tabelas dos quadros I, IV ,  
V  e V I I  do Ministério da Educação e Saude fi­
cam modificadas, na parte relativa aos cargos de 
professor, de acordo com as que acompanham 
este decreto-lei.

A rt .  2.° O s  decretos dos funcionários cujos 
cargos forem alterados pelo presente decreto-lei, 
serão apostilados pelo ministro de Estado.

Parágrafo  único — A apostila será feita de 
acordo com a relação nominal dos ocupantes des­
ses cargos, que o Serviço do Pessoal do Ministé­
rio da Educação e Saude fará publicar, dentro 
de 60 dias.

A rt .  3.° F ica  aberto o crédito suplementar 
de 116 :000$000  (cento e dezesseis contos de réis) 
à verba 1." — Pessoal — I — Pessoal Perma­
nente — do atual orçamento do Ministério da 
Educação e Saude, sendo :

à sub-consignação n° 1 ..................  1 1 3 :600$000
à sub-consignação n° 4 .................. 800$000
à sub-consignação n° 5 .................. 800$000
à sub-consignação nü 7 .................. 80Ó$000

' '  l ' ‘ '

116 :0 0 0 $ 0 0 0

A rt .  4." O  presente decreto-lei entrará cm 
vigor a partir de 1° de setembro de 1938, revo­
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1938, 117° 
da Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s . ■ 

Gustavo Capanema.
A . de Souza Costa.

(D . O. de 26 -8 -3 8 )
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SECRETARIA  DA PRESIDÊNCIA DA REPÜPLICA
Circulares expedidas em Agosto de 1 9 3 8

C i r c u l a r n .  6 / 3 8  

Em  2 de agosto de 1938

Senhor Ministro:
Havendo o decreto-lei n .  579, publicado no 

Diário Oficial de 30 de julho findo, extinguido as 
atuais Comissões de Eficiência e criado outras, 
compostas de três membros, determinou-me o E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República soli­
citasse de V .  E x .  as necessárias ordens no sentido 
de serem apresentadas a Sua E x . ,  com urgência, 
as listas tríplices de que trata o artigo 16, ao alu­
dido decreto-lei, afim de serem escolhidos os mem­
bros da Comissão dêsse Ministério.

Tratan d o-se  de designação inicial, êsse M inis­
tério deverá submeter à escolha do Senhor P re­
sidente nove nomes de funcionários.

Aproveito o ensejo para renovar os meus pro­
testos de elevada estima e consideração — Luiz 
Vergara., secretário da Presidência.

( Expedida a todos os Ministérios) .

C i r c u l a r  n . 7 / 3 8  

Em  16 de agosto de 1938  

Òr. Ministro:
Havendo o E xm o. S r .  Presidente da Repú­

blica aprovado a sugestão contida no ofício núme­
ro 5 .5 7 7 ,  de 23 de junho do corrente ano, do 
extinto Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
relativa à contagem de tempo líquido de efetivo 
exercício dos funcionários públicos, solicito de

V .  E x .  as necessárias providencias no sentido 
de serem as inclusas normas rigorosamente obser­
vadas nesse ministério.

Aproveito o ensejo para reiterar protestos de 
elevada estima e consideração. — Luiz Vergara, 
secretário da presidência.

(Expedida a todos os Ministérios)

N O R M A S  A Q U E  S E  R E F E R E  A C I R C U L A R  
N . 7/38, D A  S E C R E T A R I A  D A  P R E S I D Ê N ­

C IA  D A  R E P Ú B L I C A

1 — Ninguém poderá ter exercício, mesmo 
eventual, em gabinete de ministro de Estado, de 
diretor ou chefe de serviço, ou ficar á disposição 
de qualquer autoridade senão para o desequilíbrio 
de funções privativas do gabinete e expressamente 
enumeradas em lei, regulamentos ou regimentos, 
estes quando aprovados por decreto.

2 - 0  exercício só poderá se verificar após 
a publicação, no Boletim do Pessoal ou no Diário 
Oficial, do ato de designação pela autoridade com­
petente.

3 — Quinze dias após a publicação desta cir­
cular no Diário Oficial, será feita a publicação no­
minal das pessoas que atualmente servem, nos ga­
binetes enumerados no item 1. com indicação dos 
cargos públicos que ocupam (funcionários) ou 
funções para as quais tenham sido admitidos (ex- 
tranumerários) e com a indicação dos encargos le­
gais que realmente desempenham.

4 — Após a publicação de que trata o item an­
terior, ficarão imediatamente desligados todos
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do decreto n. 2 .2 9 7 ,  de 29 de janeiro último, sejaquantos estiverem à disposição de gabinetes ou 
autoridades, em desacordo com estas normas.

5 — Excetuadas, apenas, as ressalvas de re­
gulamento ou regimento, ninguém poderá ser dis­
pensado do registo de ponto.

6 — Sempre que houver aparelho registador 
mecânico, será obrigatória a sua utilização para os 
funcionários e extranumerários.

7 — Nenhuma folha de pagamento poderá 
ser elaborada sem o recebimento do Boletim de 
Frequência e observância de todas as normas esta­
belecidas nos Regimentos dos Serviços de Pessoal.

8 — Nenhuma vantagem será paga a funcio­
nário ou extranumerário, além de seus vencimentos 
ou salários, sem que, na forma do § 2." do art. 9.°

feita a publicação correspondente no Diário Oficial, 
no expediente do respectivo Serviço do Pessoal ou 
repartição pagadora, enquanto não houver o Bole­
tim do Pessoal.

9 — O  Serviço do Pessoal fará publicar no 
Diário Oficial, enquanto não houver o Boletim do 
Pessoal, todo e qualquer ato, exceto os de natureza 
reservada, que diga respeito a funcionário ou ex­
tranumerário, sem o que não poderá ser cumprido, 
nem produzir qualquer efeito.

10 — As comunicações de inobservância do 
disposto na presente circular serão imediatamente 
apuradas para responsabilidade do infrator.

EMENTÁRIO DE LEGISLAÇÃO
Decretos-leis assinados no período de 1 a 31 de agosto de  1938

Decreto-lei n. 581, de 1 de agosto de 1938. 
~  Dispõe sôbre registro, fiscalização e assistência 
de sociedades cooperativas; revoga os decretos 
ns. 2 3 .6 1 1 ,  de 20 de dezembro de 1933, e 24.647 
de 10 de julho de 1934; e revigora o decreto 
n - 2 2 .2 3 9 ,  de 19 de dezembro de 1932. ( D .  O .  
de 2 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 582, de 1 de agosto de 1938. 
~~ Estabelece as bases para exploração industrial 
e comercial do Porto do Rio de Janeiro. (D . O . 
de 2 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 583, de  1 de agosto de 1938. 
Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

suplementar de réis 300 :0 0 0 $ 0 0 0 ,  à verba que es- 
Pecifica. ( D .  O .  de 2- v^HI-38>.

Decreto-lei n. 584, de 1 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito cs- 
Pecial de 2 . 0 0 0 ;0 0 0 $ 0 0 0 ,  destinado à estrada de 
Passo do Socorro a Porto A legre. (D . O . de
2 -V IH -3 8 )  .

Decreto-lei n. 585, de 1 de agosto de  1938.
— Concede autorização à “Compagnie des Câbles 
bud-/-vméricains” , para explorar os cabos telegrá­
ficos submarinos de sua propriedade já existen­
tes entre a Costa Ocidental da África, a Ilha de 
Fernando de Noronha e a cidade de R ecife .  — 
( D .  O .  de 2 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 586, de  1 de agosto de 1938.
— Autoriza o Ministério da Guerra a permutar, 
com o Estado de S .  Paulo, a Fazenda de Itapura. 
( D .  O .  de 2 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 587, de 1 de agosto de 1938.
— Autoriza a exclusão, do inventário das obras 
da Barra do Rio Grande, das pedreiras do Capão 
do Leão e M onte Bonito, das ferrovias e material 
rodante a serviço destas, e determina a respectiva 
incorporação à Rêde de V iação  Férrea Federal do 
Rio Grande do Sul. ( D .  O .  de 2 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 588, de 2 de agosto de  1938.
■— Autoriza o Ministério da Guerra a adquirir uma
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pedreira, em Rezende, Estado do Rio de Janeiro 
( D .  O .  de 3 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 589, l e  2 de agosto de 1938.
— Modifica o padrão de vencimentos do cargo de 
diretor do Serviço Nacional do T e a tro .  (D . O . 
de 3 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 590, de 3 de agosto de  1938.
— Altera a  estrutura da carreira de Enfermeiro, 
do Q uadro I, do Ministério da Educação e Saúde. 
( D .  O .  de 4 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 591, de  3 de agosto de  1938. 
—- Transfere  para a Universidade do Brasil o 
Instituto de Psicopatologia do Serviço de Assis­
tência a Psicopatas do Distrito Federal e dá outras 
providências. ( D .  O .  de 4 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 592, de 4 de agosto de 1938
— Dispõe sôbre o sistema legal de unidades de 
medida e sôbre o uso de medidas e instrumentos 
de medir, cria a Comissão de Metrologia e dá ou­
tras providências. ( D .  Ov de 10-V I 1 1-38) .

Decreto-lei n. 593, de 4 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito, 
especial de 1 .0 0 0  contos de réis, para combate á 
malária. ( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 594, de 4 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito su­
plementar de réis 7 5 6 :4 8 8 $ 4 0 0  à verba que espe­
cifica. ( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 595, de  4 de agosto de 1938.
— M odifica a taxa aduaneira do arseniato de 
chumbo. ( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 )  .

Dccreto-lei n. 596, de 4 de agosto de 1938.
— Aprova o acôrdo para liquidação de créditos 
comerciais portugueses, e dá outras providências. 
( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 597, de 4 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito su­
plementar de 5 . 0 0 0 :000$000 à verba que especi­
fica. ( D .  O .  de 5 - V 1 I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 598, de 4 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito su­
plementar de 4 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0 ,  à verba que espe­
cifica. -  ( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 599, de 4 de agosto de 1938.
— Autoriza a “Frigoríficos Nacionais Sul B ra­
sileiros Limitada” , a contrair um empréstimo, em 
obrigações, até a quantia de réis 3 0 . 0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0 . 
( D .  O .  de 5 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei ns 600, de 5 de agosto de 1938.
— Altera a classificação dos cargos de “Prepara­
dor" em estabelecimentos de ensino do Exército. 
( D .  O .  de 6 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n . 601, de 5 de agosto de  1938.
— Dispõe sôbre o provimento dos cargos de sub- 
diretores das repartições da Prefeitura do D istri­
to Federal e dá outras providências. ( D .  O .  de 
6 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n . 603, de 6 de agosto de 1938.
— Subordina à Supcrintêndencia Geral de Edu­
cação de Saúde e Higiene Escolar da Secretaria 
Geral de Educação e Cultura, da Prefeitura do 
Distrito Federal, os serviços médico e dentário das 
escolas técnicas secundárias, e dá outras provi­
dências. ( D .  O .  de 9-V 11I-38)  .

Decreto-lei n. 604, de 8 de agosto de 1938.
— Autoriza o Ministério da Fazenda a dar a 
garantia do Tesouro a uma operação para com­
pra de navios destinados ao Lloyd Brasileiro. 
(D . O . de 9-VIII--/o ) .

Decreto-lei n. 605, de 9 de agosto de 1938-
— Dispõe quanto à vigência do decreto-lei n. 510, 
de 22 de junho de 1938, que estendeu aos civis, 
em tempo de paz, o fôro militar. ( D .  O .  de 10- 
V111 -3 8) .

Dccreto-lei n. 606, de 10 de agosto de 1938.
— Dispõe sôbre aplicação de dispositivos do D e­
creto-lei n. 515, de 23 de junho de 1938 e subor­
dinação dos trabalhos da Comissão M ixta  Brasi ' 
leiro-Boliviana. ( D .  O .  de 11 - V I I I - 1938) ,

Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938-
— Modifica disposições dos decretos ns. 2 4 .0 3 6  e 
2 4 .7 6 3 ,  de 26 de março e 14 de julho de 1934, 
sôbre competência para o julgamento dos processos 
fiscais ,e dá outras providências. ( D .  O .  de 12' 
V I I I  e l - I X - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 608, de 10 de agosto de 1938-
— Cria, na Prefeitura do Distrito Federal, o Ins'
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tituto de Previdência do Distrito Federal .  ( D .  O .  
de 1 l - V I I I - 3 8 )  .

Decrcto-lei n. 609, de 10 de agosto de 1938.
— O rganiza os Comandos de Armas e dá outras 
providências. (D . O . de 1 2 -V I I I -3 8 )  .

Decreto-lei n. 610, de 11 de agosto de 1938.
— Assegura aos membros do Conselho Nacional 
do Trabalho e aos das Juntas Administrativas das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões sujeitas ao 
regime do decreto número 20.-465, de 1931, um.i 
gratificação por sessão a que comparecerem, e dá 
outras providências. ( D .  O .  de 1 2 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 611, de 11 de agosto de  1938.
— Aprova a Convenção Internacional para a u ni­
ficação do registro genealógico bovino e Protoco­
lo de Assinatura, firmados em Roma a 14 de agos­
to de 1936. ( D .  O .  de 1 6 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 612, de 12 de agosto de 1938.
— Cria o Boletim do Serviço de Aguas e E sg o ­
tos do Distrito Federal.  ( D .  O .  de 1 3 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 613, de 12 de agosto de  1938.
— Prorroga o prazo para conclusão dos estudos 
do plano de aposentadorias e pensões a que se re­
fere o art.  116 do decreto n. 2 2 .8 7 2 ,  de 29 de 
julho de 1933, e dá outras providências. ( D .  O .  
de 1 3 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 614, de 12 de agosto de 1938.
— A bre um prazo de móra para pagamento de 
anuidades e taxas relativas à propriedade indus­
trial e satisfação de exigências em processos de 
patentes e marcas, e dá outras providências. (D .O . 
de 13 e 2 6 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 615, de  12 de agosto de 1938.
— Autoriza o ministro da Fazenda a dar a garan­
tia do Tesouro Nacional a uma operação de cré­
dito entre o Estado do Ceará e o Banco do B ra ­
sil.  ( D .  O .  de 13 - V I I 1 -3 8 ) .

Decreto-lei n. 616, cie 12 de agosto de  1938. 
~  Extingue o Quadro de Professores do Ensino 
Elem entar da M arinha de Guerra e dá outras 
providências. ( D .  O .  de 1 3 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 617, de 15 de agosto de  1938.
— Autoriza a contratar, mediante concorrência

pública, o estabelecimento de uma fábrica de 
aviões. (D .  O .  de 18 -V I1 I-38 )  .

Decreto-lei n . 618 , de 16 de agosto de 1938.
— Dispõe sôbre as substituições de funcionários 
em cargos públicos e funções gratificadas. (D . O. 
de 17 - V I I1 - 3 8 ) .

Decrcto-lei n. 619, de 16 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o 
crédito suplementar de 5 :7 6 0$000 ,  à verba que 
indica. ( D .  O .  de 1 7 -V I I I -3 8 )  .

Decreto-lei n. 620, de 17 de agosto de 1938.
— Regula a organização de Entreposto de Frutas 
e Hortaliças e cria o Entreposto do Distrito F e ­
deral. ( D .  O .  de 1 8 -V I I I -3 8 )  .

Decreto-lei n. 621, de  18 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especial de 3 6 .2 7 2 :7 9 2 $ 4 0 0 ,  para paga­
mento de taxas de esgotos ã " T h e  Rio de Janeiro 
City Improvements Company Limited", e dá ou­
tras providências. ( D .  O .  de 2 0 - V I 1 I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 622, de 18 de agosto de 1938.
— Autoriza concessão da franquia postal tendo 
cm vista o disposto no art.  36, da Lei 537 de 11 
de outubro de 1937. (Ainda não foi publicado) .

Decreto-lei n. 623, de 18 de agosto de 1938.
— Aprova vários “acordos” celebrados entre a 
União e alguns de seus Estados. ( D .  O .  de 
2 0 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 624, de 18 de agosto, de 1938.
— Lei do Movimento dos Quadros de Oficiais 
cm tempo de paz. ( D .  O .  de 20 e 2 6 -V 1 I I -3 8 )  .

Decreto-lei n . 625, de  18 cie agosto de  1938.
— Aprova o acôrdo celebrado entre os Estados 
Caféeiros, em 17 de maio de 1938. (D . O  de 
2 0 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 626, de 18 de agosto de 1938. 
Revoga as alíneas d e e"  do decreto núme­

ro 2 2 .8 7 2 ,  de 29 de junho de 1938 . ( D .  O .  de 
2 0 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 627, de 18 de agosto de 1938.
— Define os _ associados dos Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, estende o regime
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dessas instituições a determinados empregados e dá 
outras providências. (D . O . de 2 9 - V I I I - 3 8 ) .

Dcreto-lei n. 628, de 18 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Fazenda o crédito 
especial de 3 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  para pagamento de 
juros de apólices da Dívida Pública Interna. 
( D .  O .  de 2 0 -V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 629, de  18 de agosto de  1938.
— Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
suplementar de 82 :000$000 ,  à verba que especi­
fica . ( D .  O .  de 2 0 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 630, de  18 de agosto de  1938.
— Sujeita ao pagamento do sêlo proporcional as 
liquidações de contratos de câmbio, qualquer que 
se ja  o documento apresentado. ( D .  O .  de 20< 
V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 631, de  18 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 5 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0 ,  para despesas extra­
ordinárias (Serviços e Encargos) com a arreca­
dação da rece ita . (D . O . de 2 0 - V I I 1 - 3 8 ) .

Decreto-lei, n. 632, de  18 de agosto de 1938.
— Abre, pelo Ministério da V iação, o crédito es­
pecial de 175 :004$000 ,  para pagamento de ter­
ras desapropriadas. ( D .  O .  de 2 0 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n . 633, de  18 de agosto de 1938.
— Regula o exercício e define a responsabilidade 
do Pessoal subalterno da Armada em exercício de 
função técnica. ( D .  O .  de 2 0 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 634, de 18 agosto de 1938.
— Fixa  a organização da Comissão Executiva do 
Instituto do Açúcar e do Alcool. ( D .  O .  de 
2 0 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 635, de  19 de agosto de 1938.
— Institue uma delegação da Contadoria Central 
da República junto à Polícia Civil do Distrito F e ­
deral e dá outras providências. ( D .  O .  de 20- 
V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 636, de 19 de agosto de  1938.
— Dispõe sôbre o prazo de validade de concursos 
realizados anteriormente à lei n .  28 4 .  ( D .  O .  
de 2 0 -V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 637, de  19 de agosto de 1938.
— Transfere para o Ministério da Educação e 
Saúde o Colégio Militar do C eará . (D . O . de 
23 -V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 638, de 19 de agosto de  1938.
— Suspende a execução do decreto n. 2 3 .7 9 4 ,  
de 23 de janeiro de 1934. ( D .  O .  de 2 3 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 639, de  20 de agosto de 1938.
— Modifica o decreto-lei n .  406, de 4 de maio 
de 1938. ( D .  O .  de 2 2 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 640, de 22 de agosto de  1938.
— Cria, no arquipélago de Fernando de Noronha, 
uma Colônia Agrícola destinada à concentração 
e trabalho de indivíduos preigosos à ordem públi­
ca, ou suspeitos de atividades extremistas. (D . O. 
de 2 4 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 641, de 22 de agosto de 1938.
— Autoriza a Imprensa Nacional a promover a 
distribuição das suas edições por meio de reven­
dedores. ( D .  O .  de 2 4 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 642, de  24 de agosto de 1938.
— Dispõe sôbre o pagamento de dívidas da anti­
ga Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
S .  A . ,  decorrentes de sentenças judiciárias. (D . 
O . de 2 5 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 643, de 24 de agosto de 1938.
— Subordina o Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola ao ministro da Agricultura e dá outras 
providências. ( D .  O .  de 2 5 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n . 644 , de 25 de agosto de 1938.
— Amplia as atribuições do Instituto do Açúcar 
e do Alcool e dá outras providências. ( D .  O .  
de 2 6 -V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 645. de 25 de agosto de  1938.
— Modifica a classificação e denominação de al­
guns cargos de professor do ministério da Edu­
cação e Saúde. (D . O . de 2 6 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 646, de 25 de agosto de 1938
— Autoriza o estabelecimento de uma linha aérea 
de Porto Velho, no Amazonas, até o Território 
do A cre. ( D .  O  de 2 6 - V I I I - 3 8 )  .

Decrcto-lei n. 647, de  25 de agosto de 1938.
— Dispõe sôbre o Conselho de Recursos da P ro ­
priedade Industrial. ( D .  O .  de 2 6 - V I I I - 3 8 ) .
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Decreto-lei n. 648, de 25 de agosto de 1938.
Estabelece gratificações de função e abre, 

pelo Ministério da Educação, o crédito especial 
de 3 5 :5 0 0 $ 0 0 0  para pagamento de pessoal. (D .  O. 
de 2 6 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 649, de 25 de agosto de 1938.
Extingue cargos vagos na Secretaria do ex­

tinto Senado Federal.  ( D .  O .  de 26 -V T II-38 )  .

Decreto-lei n. 650, de 25 de agosto de 1938.
A bre pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 715 :7 1 7 $ 6 0 0 ,  para obras nos quartéis d2

Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. ( D .  O .  de 2 6 - V I I I - 3 8 )  .

Decreto-lei n. 651, de  26 de agosto de  1938.
— Altera a organização da C aixa de Aposenta­
dorias e Pensões dos Trabalhadores em T rap i-  
ches e Armazéns e dá outras providências. (D .  O. 
de 2 9 - V I I I - 3 8 ) .

Decreto-lei n. 652, de 26 de agosto de 1938.
— Retifica o item “b" ,  artigo 1.° do Decreto-Lei 
n .  512, de 23 de junho de 1938, relativo ao con­
trato para o serviço de navegação entre Penedo e 
Piranhas, no Baixo  São  Francisco . ( D .  O .  de 
3 0 - V I I I - 3 8 ) .



Departamento Administrativo do Servido Público

A presidência e a direção das divisões do D. A. S. P.
P or decretos datados de 3 do corrente mês 

foram nomeados :

Luiz Simões Lopes, Tabe lião  do I o Ofício 
de N otas do Distrito Federal, para exercer o car­
go, em comissão, de Presidente — Padrão R  — 
do Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico.

M ario  de Bittencourt Sampaio, Engenheiro, 
classe N, do Quadro II do Ministério da V iação  
e O bras Públicas, para exercer o cargo, em co- 
misão, de Diretor de Divisão — Padrão R  — do 
Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico.

M ario  Paulo de Brito, Professor Catedrático, 
Padrão L, do Q uadro I do Ministério da Edu­
cação e Saude, para exercer, o cargo, em comis­
são, de D iretor de Divisão — Padrão R  —  do 
Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico.

M o a cy r  Ribeiro Briggs, Consul de 1.‘ (C las­
se L ) ,  do Q uadro único do Ministério das R e ­
lações Exteriores, para exercer o cargo, em co- 
misão, de D iretor de Divisão —  Padrão R  — 
do Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico.

Paulo de Lyra T av ares ,  Oficial administra­
tivo, Classe L, do Quadro I do Ministério da 
Fazenda, para exercer o cargo, em comisão, de 
D iretor de Divisão — Padrão R — do D epar­
tamento Administrativo do Serviço Público.

Rafael da Silva X avier ,  Estatístico, C lasse L, 
do Quadro único do Ministério da Agricultura,

para exercer o cargo, em comissão, de D iretor de 
Divisão — Padrão R  — do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público.

O s srs. Luiz Simões Lopes, M ario  de Bitten­
court Sampaio e M o acy r  Ribeiro Briggs eram 
membros do extinto Conselho Federal do S e r ­
viço Público Civil, de que tambem era Presidente 
o sr. Simões Lopes.

O  sr. M ario  de Brito ocupava anteriormente 
o cargo de Diretor do Departamento Nacional 
de Educação ; o sr. Paulo de Lyra  T av ares ,  o 
de D iretor do Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda ; e o sr. Rafael X av ier ,  o de Diretor 
de Estatística da Produção, do Ministério da A gri­
cultura.

P or  Portarias de 5 do corrente, o Presidente 
do D. A. S. P. fez as seguintes designações:

do sr. M o acy r  Ribeiro Briggs, para dirigir 
a Divisão de O rganização e Coordenação;

do sr. Paulo de Lyra T av ares ,  para dirigir 
a Divisão do Funcionário Público ;

do sr. Rafael da Silva X avier ,  para dirigir 
a Divisão do M aterial ;

do sr. M ario  de Bittencourt Sampaio, para 
dirigir a Divisão do Extranumerário;

e do sr. M ario  Paulo de Brito, para dirigir a 
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Ainda por decreto de 3 de agosto, foi no­
meado para exercer o cargo, em comisão, de C he­
fe dos Serviços Auxiliares do D .  A .  S .  P .  o sr. 
Paulo Vidal, Chefe de Secção, Padrão L, do 
Quadro I do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores.

Concurso para cargos iniciais de “ Dacíilógrafo”
Prosseguiu durante o mês de agosto a reali­

zação do concurso aberto pelo extinto C . F . S . 
P .  C., para provimento de cargos da classe ini­
cial da carreira de "D actilógrafo” de qualquer M i­
nistério.

A  identificação das provas de trabalho dactf 
lográfico, realizadas a 31 de julho último, foi feita 
publicamente, no edifício do Instituto de E d u c a ç ã o ,  

no dia 16 do corrente. Dos 230 candidatos que 
tomaram parte na dita prova, foram habilitados
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172, cu jos  nom es constam  da re lação  publicada no 

D iário  O f ic ia l” de 18-8-38 .

A 20 deste mês, realizaram-se as provas de 
aritmética e conhecimentos gerais, às quais com­
pareceram 171 candidatos. Constaram essas pro­
vas de questões objetivas, apresentadas sob a for­
ma de testes. D e acordo com as instruções do 
concurso, baixadas com o A to . n. 35 do extinto 
C .  F .  S .  P .  C . ,  a prova de aritmética teve por 
objetivo a demonstração, por parte do candidato, 
de conhecimentos elementares dessa matéria, que

apresentem valor prático para a profissão, bem 
como de hábitos de trabalho que o levam a resol­
ver, com exatidão e rapidez, exercícios e problemas. 
A prova de conhecimentos gerais destinou-se a ve­
rificar si o candidato possue noções científicas de 
uso comum, bem como conhecimentos de corogra- 
fia, de história pátria e de instrução moral e cívica. 
Para a realização de cada uma dessas provas, foi 
concedido aos candidatos o prazo de 1 hora.

N o próximo mês de setembro deverão ser 
levadas a efeito as provas de habilitação comple­
m entar.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “Servente”
Foram  aprovadas as inscrições dos candida­

tos ao concurso aberto pelo antigo C. F .  S. P. C., 
para provimento de cargos da classe inicial da 
carreira de “S ervente” de qualquer Ministério. 
O  número de candidatos inscritos é de 1087.

D eixaram de ser aprovadas as inscrições dos 
candidatos de ns. 413, 505, 545, 603, 609, 674, 
702, 709, 734, 739, 759, 760, 857, 861, 870, 872, 
895, 910, 941, 944, 970, 983, 1005, 1043 e 1046, 
cuja idade c inferior ao limite mínimo ou sv.pe- 
rior ao limite máximo, estabelecidos nas Instruções 
Especiais relativas ao concurso.

O s candidatos cuja documentação não esteja 
ainda completa poderão completá-la até a pres­
tação da última prova, ficando, porém, a expe­
dição do certificado de habilitação, na dependên­
cia do cumprimento das exigências da inscrição.

A  Banca  Exam inadora para êste concurso 
ficou assim constituída : Dr. Eder Jansen de Melo, 
Professores N icanor Lemgruber, W a l t e r  de T o ­

ledo Piza, Fernando Nereu Sampaio e Raul de 

Almeira M agalhães.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “Guarda Sanitário”
Com exceção dos candidatos inscritos sob os 

ns .  100 é 227, cuja idade ultrapassa o limite má­
ximo fixado nas Instruções relativas a êste con­
curso, foram aprovadas as inscrições dos candi­
datos ao concurso aberto para provimento de car­

gos da c lasse  inicial da ca rre ira  de "G u a r d a  S a n i ­
tá r io " ,  do M in is tér io  da E d u c a ç ã o  e S au d e .  E l e ­
v a -s e  a  503 o total de can d id a to s .  A B a n c a  
E xa m in a d o ra  é a  m esm a que foi d es ig n ad a  para  
o concurso  de " S e r v e n t e ” .

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Cônsul ”
Terminou no dia 8 de agosto o prazo adicio- 

nal de 30 dias, concedido pelo Presidente do ex­
tinto C. F .  S . P. C., aos candidatos inscritos con­
dicionalmente no concurso para cargos iniciais 
da carreira de "C ônsu l” , do Quadro Único do

M in istér io  das R e la ç õ e s  E x te r io re s ,  afim de co m ­
p letarem  as  suas inscriçõ es .

D e n tro  em b re v e  será  d ivulgada a constitu i­
ção  da B a n c a  E x a m in a d o r a  e, logo em seguida, 
te rão  início a s  pro vas .
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. Concurso para cargos da carreira de “Técnico de Educação”
D urante o mês de agosto a B anca  Exam ina­

dora do concurso destinado ao provimento de car­

gos da carreira de “T é cn ic o  de E d u cação” , classes 

I, J, K e L, do Quadro I do Ministério da Educa­

ção e Saúde, procedeu à leitura das monografias 

apresentadas pelos candidatos.

D e acôrdo com as especialidades previamente

escolhidas por cada um dos membros da Banca, 
foram as monografias divididas em grupos.

Após cinco sessões realizadas para julgamen­
to dos trabalhos apresentados, a Banca Exam i­
nadora resolveu admitir, como preenchendo as 
condições impostas pelas Instruções Especiais bai­
xadas com o Ato n.° 54, do extinto C. F .  S. P. C., 
apenas 47  candidatos dos 133 inscritos.

Concurso para cargos iniciais de “Médico Sanitarista”
Em relação ao concurso destinado ao provi­

mento de cargos iniciais da carreira de "M édico  
San itarista” , do Ministério da Educação e Saú ­
de, registrou-se, durante o mês de agosto, a dis­
tribuição dos títulos apresentados pelos candida­
tos, ao Professor Clementino Fraga, presidente da

Banca Examinadora, atim de proceder-se ao es­

tudo comparativo das diferentes categorias en- 

quadraveis no capítulo III das Instruções Espe­

ciais, baixadas com o Ato n.° 55, de 21-3-38 ,  do 

extinto C .  F .  S .  P .  C .

Concurso para cargos iniciais
Foram  encerradas no dia 16 de agosto, às 

17 horas, as inscrições ao concurso para provi­
mento de cargos da classe inicial da carreira de 
"C alcu lista”, dos Q uadros I e V  do Ministério

da carreira de “ Calculista”
da V ia ç ã o  e O bras Públicas e do Q uadro Único 
do Ministério da Agricultura.

Inscreveram-se ao todo, no concurso, 128 can­
didatos.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Meteorologista”
As inscrições ao concurso destinado ao pro- nistério da V ia ç ã o  e O bras Públicas, foram tam-

vimento de cargos da classe inicial da carreira bém encerradas às 17 horas do dia 16 de agosto,
de “M eteorologista” , dos Quadros I e V  do M i-  E '  de 61 o número de candidatos inscritos.

Concurso para cargos iniciais
Continuam abertas, até o próximo dia 30 de 

setembro, as inscrições ao concurso para provi­
mento de cargos da classe inicial da carreira de

da carreira de “ Escriturario”
"Escriturário” de qualquer Ministério. Até o fim 
do mês de agosto, o número de candidatos já  ins­
critos era de cerca de 800.
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Concurso para cargos iniciais de “ Estatístico-Auxil iar”
As inscrições ao concurso para provimento 

de cargos da classe inicial da carreira de “Esta -  
tistico-auxiliar” , dos Ministérios do T rabalho , In­
dustria e Comércio e da Agricultura (Q uadro 
Ünico) e dos Ministérios da Fazenda, da Edu­

cação e Saúde e da Justiça e N egócios Interiores 
(Q uadro I ) ,  estarão abertas até às 17 horas do 
dia 30 de setembro próximo vindouro.

C erca de 400 candidatos já  se haviam inscri- 
\ tos até o fim do mês de agosto.

E X P E D I E N T E  DO D E P A R T A M E N T O  ADMIN ISTRA TI VO
PORTARIAS

P o r t a r i a  n  . 1

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve designar o diretor de Divisão dêste 
Departamento, M oacir  Ribeiro Briggs, para dirigir 
a Divisão de Organização e Coordenação.

Rio de Janeiro, 5  de agosto de 1 9 3 8 .  — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 2

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve designar o diretor de Divisão dêste 
Departamento, Paulo de Lira T av ares ,  par diririr 
a Divisão do Funcionário Público.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1938. — 
•Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 3

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve designar o diretor de Divisão dêste 
Departamento, R afae l da Silva Xavier, para dirigir 
a Divisão do M ateria l .

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 4

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve designar o diretor de Divisão dêste 
Departamento, M ário  de Bittencourt Sampaio, 
para dirigir a Divisão do Extranumerário.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 5

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve designar o diretor de Divisão dêste 
Departamento, M ário  Paulo de Brito, para dirigir 
a Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 6

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve, nos termos do art .  8.° do decreto-lei 
n. 579, de 30 de julho de 1938, designar o consul 
de 3.a classe J .  do Quadro Único, do Ministério 
das Relações Exteriores, M anuel Pio Correia Jú ­
nior, para servir como seu secretário, percebendo 
a giiatificação de função estipulada no quadro 
anexo ao  decreto-lei acima referido.

Rio de Janeiro, em 9 de agosto de 1938 . — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 7

O  Presidente do Departam ento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve nos termos do art .  8.° do decreto-lei
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n. 579, de 30 de julho de 1938, designar o escri- 
turário classe D, do Q uadro I, do Ministério da 
Educação e Saúde, Ana M aria  Ribeiro de C er-  
queira Lima, para servir como auxiliar do seu G a ­
binete, percebendo a gratificação de função esti­
pulada no quadro anexo ao decreto-lei acima re­
ferido.

Rio de Janeiro, em 9 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 8

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve, nos termos do artigo 12, parágrafo 
único, do decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 
1938, designar o estatístico classe K, do Quadro 
único do Ministério da Agricultura, Urbano de 
C astro Berquó para chefe do Serviço de Publici­
dade do Departamento, percebendo, além dos ven­
cimentos do cargo, a gratificação de função esti­
pulada no quadro anexo ao decreto-lei acima re­
ferido.

Rio de Janeiro ,em 10 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 9

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve, nos termos do artigo 12, parágrafo 
único, do decreto-dei n .  579, de 30 de julho de 
1938, designar o oficial administrativo, classe H, 
da Secretaria da Câmara dos Deputados, Agar 
Medeiros de Queiroga, para chefe do Serviço de 
M ecanografia  do Departamento, percebendo, além 
dos vencimentos do cargo, a gratificação de fun­
ção estipulada no quadro anexo ao decreto-lei 
acima referido.

Rio de Janeiro, em 13 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 1 0

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público:

Resolve, nos termos do artigo 12, parágrafo 
único, do decreto-lei n .  579, de 30 de julho de 
1938, designar T i to  Rigoberto de M atos Vanique, 
almoxarife classe H, do quadro I, do Ministério 
da Guerra, para chefe do Serviço do M aterial do

Departamento, percebendo, além dos vencimentos 
do cargo, a gratificação de função estipulada no 
quadro anexo ao decreto-lei acima mencionado.

Rio de Janeiro, em 13 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n  . 11

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despacho 
exarado na exposição de motivos n. P / l,  de 8 de 
agosto de 1938 e na forma que prescreve o item
V  do artigo 26 do decreto-lei n. 240, de 4 de fe­
vereiro de 1938:

Resolve: admitir como extranumerário men- 
salisSa Paulo Lopes Correia pelo prazo de quatro 
meses e meio, para desempenhar as funções de as­
sistente técnico de 3 ."■ classe do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, mediante o sa­
lário mensal de réis 1 :500$000  (um conto e qui­
nhentos mil réis) correndo a despesa correspon­
dente por conta da verba 1 — Pessoal, titulo II <— 
Pessoal extranumerário, do extinto Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil, do orçamento em 
vigor, que passou para o Departamento pelo dis­
posto no artigo 26  do decreto-lei n .  579, de 30 
de julho do corrente ano.

E s ta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 
si assim convier aos interêsses da administração 
pública e sem que caiba ao extranumerário mensa- 
lista, qualquer direito de indenização ou recla­
mação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 12

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos n. P / l ,  de 
8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve o 
item V  do artigo 26 do decreto-lei n. 240, de 4 
de fevereiro de 1938:

Resolve admitir como extranumerário mensa- 
lista José Silvado Bueno pelo prazo de quatro me­
ses e meio, para desempenhar as funções de as­
sistente técnico de 3.“ classe do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, mediante o

'
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salário mensal de réis 1 :500$000  (um conto e qui­
nhentos mil reis) correndo a despesa correspon­
dente por conta da verba 1 — Pessoal, título II — 
Pessoal extranumerário, do extinto Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil, do orçamento em 
vigor, que passou para o Departamento pelo dis­
posto no artigo 26 do decreto-lei n .  579, de 30 
de julho do corrente ano.

Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 
si assim convier aos interesses da administração 
Pública e sem que caiba ao extranumerário men­
salista qualquer direito de indenização ou recla­
mação .

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 13

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
Pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos número P/l 
de 8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve 
o item V  do artigo 26 do decreto-lei númexo 240, 
de 4 de fevereiro de 1938:

Resolve admitir como extranumerário mensa- 
lista Oku M artins Pereira, pelo prazo de quatro 
meses e meio, para desempenhar as funções de au­
xiliar de escrita de 3." classe do Departamento 
Administrativo do Serviço Público mediante o 
salário mensal de 600$000 (seiscentos mil réis) 
correndo a despesa correspondente por conta da 
verba 1 — Pessoal, título II — Pessoal extranu­
merário, do extinto Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, do orçamento em vigor, que passou 
Para o Departamento pelo disposto no artigo 26 do 
decreto-lei n .  579, de 30 de julho do corrente ano.

E sta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interesses da administração e 
sem que caiba ao extranumerário mensalista qual­
quer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 14

O  Presidente do Departamento Administrati- 
v°  do Serviço Público, devidamente autorizado 
P^lo Senhor Presidente da República, em despa­

cho exarado na exposição de motivos número P/l 
de 8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve 
o item V  do artigo 26 do decreto-lei número 240, 
de 4 de fevereiro de 1938:

Resolve: admitir, como extranumerário men­
salista, M aria  Luiza Stallard Dannemann pelo pra­
zo de quatro mêses e meio, para desempenhar as 
funções de Auxiliar de escrita de 5.a classe, do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, 
mediante o salário mensal de 500$000 (quinhentos 
mil réis) correndo a despesa correspondente por 
conta da verba 1 — Pessoal, título II •— Pessoal 
extranumerário, do extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil, do orçamento em vigor, que 
passou para o Departamento pelo disposto no ar­
tigo 26 do Decreto-lei n .  579, de 30 de julho do 
corrente ano.

Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interesses da administração pú­
blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 15

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos número P/l 
de 8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve 
o item V  do artigo 26 do decreto-lei número 240, 
de 4 de fevereiro de 1938:

Resolve: admitir como extranumerário men­
salista Graziela Travassos, pelo prazo de quatro 
meses e meio, para desempenhar as funções de 
Adjunto de arquivista de 5.a classe, do D ep arta ­
mento Administrativo do Serviço Público, me­
diante o salário mensal de 4 0 0$000  (quatrocentos 
mil réis) correndo a despesa correspondente por 
conta da verba 1 — Pessoal, título II — Pessoal 
extranumerário, do extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil do orçamento em vigor, que 
passou para o Departamento pelo disposto no ar­
tigo 26 do Decreto-lei número 579, de 30 de julho 
do corrente ano.

Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interêsses da administração pú­
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blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n .  16

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, cm despa­
cho exarado na exposição de motivos número P/l 
de 8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve 
o item V  do artigo 26 do decreto-lei número 240, 
de 4 de fevereiro de 1938:

Resolve: admitir como extranumerário men­
salista M aria  de Lourdes da Rocha M iranda pelo 
prazo de quatro meses e meio, para desempenhar 
as funções de adjunto de arqúivista de 5.a classe 
do Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico, mediante o salário mensal de 400$000 (qu a­
trocentos mil réis),  correndo a despesa correspon­
dente por conta da verba I — Pessoal, título II — 
Pessoal extranumerário, do extinto Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil, do orçamento em 
vigôr, que passou para o Departamento pelo dis­
posto no art.  26 do decreto-lei n .  579, de 30 
de julho do corrente ano.

E sta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interêsses da administração pú­
blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 17

O  Presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da Republica, em despa­
cho exarado na exposição de motivos n. P / l,  de
8 de agosto de 1938 e na forma que prescreve o 
item V ,  do artigo 26 do decreto-lei n. 240, de 4 
de fevereiro de 1938,

Resolve: admitir como extranumerário men­
salista Jupira Ribeiro Schmidt pelo prazo de qua­
tro meses e meio, para desempenhar as funções de 
adjunto de arquivista de 5.“ classe do D eparta­
mento Administrativo do Serviço Público, median­
te o salário mensal de 400$000 (quatrocentos mil

réis),  correndo a despesa correspondente por conta 
da verba 1 — Pessoal, título II — Pessoal extra­
numerário, do extinto Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, do orçamento em vigor, que passou 
para o Departamento pelo disposto no artigo 26 
do decreto-lei n. 579, de 30 de julho do corrente 
ano,

Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interêsses da administração pú­
blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 16 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n .  18

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público resolve, nos termos do arti­
go 3.° do decreto n .  2 .9 5 5 ,  de 10 de agosto de 
1938, designar o Diretor de Divisão S r .  M cacyr 
Ribeiro Briggs, para representante do D eparta­
mento na Comissão incumbida de estudar as bases 
da lotação das repartições públicas, de que trata
o mencionado decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 1 9

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos número 
SA/12, de 16 de agosto de 1938 e na forma que 
prescreve o item V  do artigo 26 do decreto-lei 
número 240, de 4 de fevereiro de 1938, resolve:

Admitir como extranumerário mensalista Lu- 
cilio Briggs Brito pelo prazo de quatro meses, 
para desempenhar as funções de assistente técni­
co de 3.“ classe do Departamento Administrativo 
do Serviço Público, mediante o salário mensal dc 
1 :500$000  (um conto e quinhentos mil réis) cor­
rendo a despesa correspondente por conta da ver­
ba 1 — Pessoal, título II — Pessoal extranumerá­
rio, do extinto Conselho Federal do Serviço P ú ' 
blico Civil, do orçamento em vigor, que passou para
o Departamento pelo disposto no artigo 26 do de­
creto-lei número 579, de 30 de julho do corrente 
ano.
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Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interêsses da administração pú­
blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, cm 31 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 2 0

O  Presidente do Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, devidamente autorizado 
Pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos número 
SA/12, de 16 de agosto de 1938 e na forma que 
prescreve o item V  do artigo 26 do decreto-lei 
número 240, de 4 de fevereiro de 1938, resolve:

Admitir como extranumerário mensalista João 
de Albuquerque pelo prazo de quatro meses, para 
desempenhar as funções de assistente técnico de 
3-a classe do Departamento Administrativo do S e r ­
viço Público, mediante o salário mensal de 1 :500$ 
(um conto e quinhentos mil ré is) ,  correndo a des- 
Pesa correspondente por conta da verba 1 — P es­
soal, título II — Pessoal extranumerário, do ex ­
tinto Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
do orçamento em vigor, que passou para o D e ­
partamento pelo disposto no artigo 26 do decreto- 
lei n .  579, de 30 de julho do corrente ano.

Esta  portaria de admissão poderá ser cance­
lada antes de terminado o prazo nela estipulado 
si assim convier aos interêsses da administração pú­
blica e sem que caiba ao extranumerário mensalista 
qualquer direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 31 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P o r t a r i a  n . 21

O  Presidente do Departamento Administrati- 
v°  do Serviço Público .atendendo à deficiência de 
Pessoal para os serviços da secretaria do Departa- 
mento, que se prolongam diariamente além do ho- 
rario normal, resolve prorrogar o expediente para 
° s serventes José Esteves Abólio e Julio Alves Si- 
mões, classe D, da Camara dos Deputados, arbi­
trando para cada um a gratificação mensal de cem 
mil réis ( 1 0 0 $ 0 0 0 ) ,  na forma do disposto no artigo 
■^9 do Regulamento Geral de Contabilidade Pú­
blica, correndo a despesa pela V erb a  1 — título III 

^ratif icações c Auxilios, do orçamento vigente,

do extinto Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, que passou, pelo artigo 26 do decreto-lei 
n .  579, de 30 de julho último, para o D epartam en­
to Administrativo do Serviço Público.

Rio de Janeiro, em 31 de agosto de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

P/l — Em 8 de agosto de 1938. — E x ce­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  desdobramento dos múltiplos serviços a 
cargo deste Departamento acarreta a necessida­
de imprescindível do aumento do pessoal. Esse 
aumento não pode, entretanto, ser atendido com 
a exclusiva requisição de funcionários dos M i­
nistérios, sem perturbar o normal andamento dos 
serviços a cargo desses mesmos Ministérios.

2 .  Por outro lado, ha a levar em conta a 
execução de trabalhos de ordem técnica, que exi­
gem especialistas, nem sempre disponíveis em 
outros setores da administração.

3 .  Como solução, resta a admissão de extra- 
numerários mensalistas. P ara  isso, tem o D e ­
partamento, intacta a verba de cem contos de réis 
( 1 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0 ) , consignada, no orçamento vigen­
te. ao Conselho Federal do Serviço Público C i­
vil (V e rb a  I — Título II — Pessoal extranume­
rário ),  que passou para o Departamento em vir­
tude do disposto no artigo 26 do decreto-lei nú­
mero 579, de 30 de julho findo.

4 .  Tenho, pois, a honra de solicitar de V o ssa  
Excelência a necessária autorização para admitir, 
com a remuneração indicada, os seguintes extra- 
numerários mensalistas :

Paulo Lopes C o r r c a .................................  1 :500$000
José Silvado Bueno . . .........................  1 :500$000
Oku M artins P e r e i r a ................................  600$000
M aria  Luisa D a n n e m a n n .....................  500$000
Graziela T rav asso s  . ................................ 400$000
M aria de Lourdes da Rocha M iranda 400$000 
Jupira Ribeiro S c h m i d t ............................ 400$000

Quanto aos dois primeiros, devo salientar que 
vinham, desde ha muito, prestando o seu concur­
so na publicação da Revista do Serviço Públi­
co , no Conselho Federal do Serviço Público Ci­
vil, como mensalistas o Ministério da V iação  e 
O bras Públicas. Deixaram de ter renovados os
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respectivos contratos, por estar esgotada a verb i 
correspondente.

5 .  A  despesa, no total aproximado de /intc 
e cinco contos de réis ( 2 5 :0 0 0 $ 0 0 0 ) , calculada 
para os cinco meses deste ano, deverá correr pela 
v tr b a  do Departamento, acima mencionada

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 11-8-38 .  — G .  V a r g a s .

D C /2 — Em 12 de agosto de 1938. — E x ce­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

T e m -se  verificado, com frequência, a expedi­
ção de atos designando um funcionário de deter­
minada classe e carreira para exercer, no impedi­
mento do efetivo, cargo de classe imediatamente 
superior, da mesma carreira .

2 .  Êsses atos baseiam-se no disposto no de­
creto n. 642, de 14 de fevereiro de 1936, que re­
gulamentou a lei n. 158, de 30  de dezembro de
1935. D e acôrdo com essa legislação, admitia-se 
a substituição de um funcionário por outro quan­
do a nova nomeaçao investisse o substituto em 
funções de chefia, diversas aas inerentes ao pró­
prio c a r g o .

3 .  Com a instituição das carreiras profissio­
nais não mais é possível manter êsse entendimen­
to, que contraria os princípios básicos da lei n. 
284, de 28 de outubro de 1936.

4 .  Hoje não mais vamos identificar a fun­
ção do funcionário pela classe, mas sim pela car­
reira a que pertence. A carreira significa fun­
ção, profisão, conhecimentos especializados, atri­
buições definidas ; a classe, por sua vez, indica 
apenas vencimento.

5 .  Daí se pode tirar a seguinte r e g ra :  as 
atribuições decorrentes de uma carreira podem 
ser cometidas, indistintamente, aos funcionários de 
suas diferentes c lasses .

6 .  Surge a indagação : e nos casos de che­
fia, em que o funcionário passa a ter uma atri- 
.niicão diferente da dos demais ocupantes da car- 
reira, uma vez que só êle tem função de direção?

7 .  Para  toda chefia deve haver, de um modo 
geral, função gratificada.: uma gratificação, pre­
vista em lei, para remunerar determinada função, 
que não se compreenda nas que são próprias da ; 
carreiras, mas que seja correspondente a estas.

8. Assim, si um funcionário, que é Chefe dc 
Serviço ou Secção, e ocupa cargo de determina­
da carreira, se afasta, legal e temporáriamente, 
do exercício do seu cargo e de suas funções, de­
verá ser substituído apenas nas funções, e não 
no cargo . Si essa chefia fôr uma função grati­
ficada, o substituto perceberá, além dos seus pró­
prios vencimentos, a gratificação de função que o 
substituído deixar de perceber. Nunca a diferen­
ça entre os vencimentos do seu cargo e os do 
ocupado pelo substituído. Si não houver, previs­
ta em lei ou regulamento, essa gratificação, o 
substituto nada mais deverá perceber além dos 
vencimentos que lhe cabem.

9 .  Essa é a interpretação fiel da lei do rea- 
justamento : as funções, em se tratando de car­
reiras, deixaram de ser inerentes aos cargos. 
São  privativas da carreira, podendo ser atribuida 
a funcionários de qualquer classe.

10. Impõe-se, pois, a revogação da legisla­
ção que, permitindo a substituição, no cargo, de 
funcionário de determinada classe e carreira, por 
outro de classe imediatamente inferior da mesma 
carreira, vem ferir, de fundo, um dos princípios 
básilares da lei 284, a que venho de me referir.

11 . Nessas condições, elaborou o extinto 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, em 
sessão de 28 de julho último, um projeto de de­
creto-lei que, em síntese, propõe que só haja subs­
tituição remunerada no impedimento legal e tem­
porário do ocupante de cargo isolado, cargo em 
comissão ou de funcionário que exercer função 
gratificada, e que as substituições eventuais não 
sejam remuneradas.

12. Tendo as atribuições do citado ó r g ã o  

sido encampadas após êste Departamento, v e n h o  

submeter à apreciação de V ossa  Excelência, em 
anexo, o referido projeto de decreto-lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro- 
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, p r e s i d e n t e -

Assinado o decreto-lei 618, de 16-8-38, pu­
blicado em outro local dêste número.

D E/ 9 — Em 15 de agosto de 1938. —- E x'  
celentíssimo Senhor Presidente da República:

A Comissão de Eficiência do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, transmitiu ao eX' 
tinto Conselho Federal do Serviço Público Civ '̂
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em 25 de julho último, a relação nominal dos tare- 
feiros do Serviço de Identificação Profissional, 
daquele Ministério, que, ém virtude das transpo­
sições orçamentárias feitas pelo decreto-lei n. 545, 
de 8 do referido mês, deveriam ser classificados 
como mensalistas a partir de 1 de abril do cor­
rente ano.

2 .  Pelo confronto feito entre a relação des­
ses serventuários, publicada no D iário O ficial de 
22 de abril do corrente ano, a fôlhas 7.558, e a 
que consta do processo, foram constatadas a ex­
clusão, nesta última, de alguns nomes que figura­
ram na primeira, bem como a inclusão de outros 
que naquela não se encontraram.

3 .  A ’ vista disso, o Conselho resolveu soli­
citar à Comissão de Eficiência esclarecimentos 
sôbre o motivo das exclusões, devendo outrossim, 
aquela Comissão indicar se as inclusões consti­
tuíam proposta de admissão, hipótese em que de­
veriam ser observados os preceitos legais em 
vigor.

4 .  Respondendo à consulta, a Comissão em 
apreço informa :

a) que a publicação da relação nominal, fei­
ta no D iário Oficial de 22 de abril último, tinha 
como objetivo servir de base à elaboração das fô­
lhas de pagamento, daqueles servidores, relativas 
ao período decorrente entre 1 de janeiro e a data 
dessa publicação ;

b) que, tendo em vista o motivo da publica­
ção, foram incluídos na mesma nomes de pessoas 
que àquela data já não se encontravam mais em 
serviço ;

c) que para as vagas havidas foram feitas 
admissões na forma da lei, pelo diretor do Ser-  
viÇo, a quem foram apresentados os documentos 
necessários;

d )  q u e  a s  i n c l u s õ e s  d e  n o m e s  n a  n o v a  r e l a -  

Ção c o r r e s p o n d e m  à s  a d m i s s õ e s  f e i t a s  a n t e r i o r ­

m e n t e .

Em face dos esclarecimentos acima, êste D e­
partamento, ao encaminhar o processo à aprecia- 
çao de V o ssa  Excelência, declara nada ter a opôr 
a aprovação da relação nominal que o acompa­
nha, pelos seguintes fundamentos:

I — Porque a medida decorre da aplicação 
do decreto-lei número 24 0 .

II — Porque as dotações orçamentárias já se 
encontram devidamente ajustadas às necessidades 
Pelo decreto-lei n .  54 5 .

III — Porque se trata apenas de transforma­
ção da modalidade dos extranumerários.

I V  — Porque todos os extranumerários, cons­
tantes da relação nominal foram anteriormente 
admitidos como tarefeiros.

V  .— Porque, segundo informa a Comissão 
de Eficiência do Ministério do Trabalho, Indús­
tria e Comercio, as admissões na modalidade de 
tarefeiro se processaram na forma da lei inclusive 
quanto à apresentação de documentos.

Aproveito a oportunidade para renovar a
V ossa Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 22 de agôsto de 1938. — 
G .  V a r g a s .

D F/ 10  — Em 15 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da Kepública :

T ra ta  o presente processo de uma solicitação 
do diretor geral de Expediente e Contabilidade 
da Polícia Civil do Distrito Federal, no sentido 
de ser retificada a “situação antiga” da carreira 
de Dactiloscopista, do Q uadro II (Polícia C ivil) ,  
do Ministério da Justiça e N egócios Interiores, 
para que os antigos Praticantes do Instituto de 
Identificação e Estatística Criminal, à semelhan­
ça do que ocorre com os seus colegas, os Identifi­
cadores, possam ser distribuídos pelas classes H, 
G  e F  da aludida carreira .

2 .  A Comissão de Eficiência daquele M inis­
tério, duas vezes ouvida a respeito, manifestou-se 
favoravelmente à retificação pleiteada.

3 .  O  extinto Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, apreciando o assunto, em sessão de 
31 de março do ano em curso, resolvera solici­
tar, a respeito, novos esclarecimentos.

4 .  V oltando o processo em maio, coube à 
Divisão do Funcionário Público, deste D eparta­
mento, estudar, em definitivo, o caso em aprêço.

5 .  De acôrdo com o meticuloso estudo feito 
pela citada Divisão, chegou este Departamento à 
conclusão de que, tal retificação, dada a equiva­
lência anteriormente existente entre os cargos de 
Identificador e Praticante, se impõe, para que seja 
corrigida a falha encontrada nas tabelas anexas 
à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

6 .  Em bora com denominações diversas, os 
cargos acima eram igualmente remunerados, sendo 
idênticas as funções e um só o concurso exigido 
para o respectivo provimento.
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' 7 .  Assim sendo, não se justifica que os P ra ­
ticantes tenham sido reajustados na classe F, en­
quanto os Identificadores o tenham sido, alguns 
na aludida classe F, e os demais, por desdobra­
mento, nos termos do artigo 33 da lei em causa, 
nas classes G e H da nova carreira de Dacti- 
loscopista.
D actiloscopista .

8 .  Nestas condições, tenho a honra de suge­
rir a V o ssa  Excelência a expedição de um decre­
to, na forma do ante-projeto em anexo, que, cor­
rigindo, a partir de I o de janeiro de 1937, a “si­
tuação antiga” da carreira em lide, conserve in­
tacta a sua estrutura.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto n . 3 .0 1 7 ,  de 24-8-38, 
publicado em outro local dêste número.

DE/11 — Em 16 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V o ssa  Excelência à apreciação dês­
te Departamento o processo em que o senhor mi­
nistro da V ia ç ã o  e O bras Públicas solicitou fosse 
autorizada a retificação da relação do pessoal ex­
tranumerário mensalista da Fiscalização do Pôrto 
de Natal, afim de serem na mesma incluídos José 
Carlos de V asconcelos,  auxiliar de escrita de 5tt 
classe, Elói Rapôso da Câmara, auxiliar de l . a 
classe, e Lupércio Calisto de Oliveira, artífice de
4.* classe, cujos nomes foram omitidos naquela re­
lação.

2 .  Verificou êste Departamento que os extra- 
numerários em aprêço forem admitidos por despa­
chos de 8 de novembro de 1937, de V o ssa  E x ­
celência, exarados nas exposições de motivos nú­
meros 177, de 6 de novembro de 1937, e 229, de 
16 de dezembro de 1937, respectivamente, e pu­
blicados, o primeiro na página n. 2 3 .1 6 3  do 
D iário  Oficial de 23 de novembro de 1937, e o 
segundo na página 164, do D iário  O ficial de 5 de 
janeiro de 1938.

3 .  Nestas condições, êste Departamento nada 
tem a opôr ao atendimento da solicitação do se­
nhor ministro da V iação  e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17 de agosto de 1938. — 
G .  V a r g a s .

SA/12 — Em 16 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

Como é do conhecimento de V o ssa  Excclên- 
cia, acha-se a Divisão do Material, deste D epar­
tamento, incumbida de serviços de natureza alta­

mente especializada, entre outros os que compe­
tem à extinta Comisão de Padronização.

2 .  Para a boa execução dos mesmos, faz-se 
indispensável o concurso de técnicos nos vários 
assuntos pertencentes às suas atribuições: técnicos 
esses dos quais carecem os quadros da Adminis­
tração Federal, não sendo possível utilizar os 
poucos de que a mesma dispõe, pe!o prejuizo que 
acarretaria o seu afastamento dos serviços que 
lhes estão afetos.

3 .  Não sendo, portanto, possivel obter por 
outra fórma os técnicos de cujos serviços necessi­
ta, propõe a referida Divisão sejam admitidos Lu- 
cílio Briggs Brito e João de Albuquerque, na ca ­
tegoria de Assistente técnico de 3.“ classe, perce­
bendo a remuneração de réis 1 :500$000 (um con­
to e quinhentos mil réis),  despesa que, no corren­
te exercício, deverá correr pela verba 1, Título II
— Pessoal Extranumerário — do orçamento vi­
gente, atribuída ao extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil, e que passou a este D epar­
tamento em virtude do artigo 26 do Decreto-lei 
n. 579, de 30 de julho findo.

4 .  Estando de acôrdo com a proposta da D i­
visão do Material, tenho a honra de solicitar de 

V o ssa  Excelência autorização para efetuar as ad­
missões acima referidas.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 1 9 -8 -38 .  — G. V a r g a s -

D F/ 14  —  Em 16 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República : 

Submeteu V o ssa  Excelência à apreciação des­
te Departamento o processo em que os e s c r i t u r a -  

rios da classe G, do quadro único do M i n i s t é r i o  

do Trabalho, Indústria e  Comércio, com e x e r c í c i o
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no Conselho Nacional do T rabalh o  pedem seja 
esclarecida a sua situação em face do Decreto-lei 
n - H 5 ,  de 29 de dezembro de 1937.

2. T en d o  V o ssa  Excelência aprovado as ins­
truções elaboradas pelo extinto Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, para execução do D e ­
creto-lei n .  145, de 1937, está resolvida a situa­
ção dos funcionários que subscrevem o presente 
Memorial, que poderá, assim, ser arquivado.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. -— Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 2 0 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

DE/21 — Em 18 de agosto de 1938 — 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V o ssa  Excelência à apreciação do 
extinto Conselho Federal do Serviço Público C i­
vil a exposição de motivos em que o Ministério 
da V ia ç ã o  e O bras Públicas solicita a aprovação 
de uma tabela suplementar de pessoal extranume- 
rário-mensalista, proposta pela Inspetoria Federal 
das Estradas para os serviços da Estrada de F e r ­
ro Petrolina a T erez ina .

2 .  Para que este Departamepto possa exami­
nar, convenientemente, o assunto, torna-se indis­

pensável que aquele Ministério informe qual a 
natureza do serviço a ser, realmente, executado 
pelo pessoal cujas funções se enumeram na pre­
sente proposta, assim como faça anexar uma ta ­
bela numérica de que constem, grupadas, as fun­
ções que integram a tabela já aprovada por V ossa  
Excelência para os serviços em apreço, no corren­
te exercício, com a indicação do trabalho que, efe­
tivamente, presta cada servidor.

3 .  N estas condições, tenho a honra de res­
tituir a V o ssa  Excelência o incluso processo, so­
licitando a diligência indicada.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Viação. Em 2 2 -8 -38 .

D E/ 22  — Em 18 de agosto de 1938 — 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde so­
licitou a este Departamento submetesse à aprecia­
ç ã o  de V o ssa  Excelência a proposta de admissão

de Nísia Dias Ribeiro, para exercer no Liceu de 
Belo Horizonte as funções de coadjuvante de en­
sino de 3.a classe, na vaga decorrente da recisão 
do contrato de Adélia Melquiades de Sousa.

2 .  Havendo a candidata proposta satisfeito 
as exigências do artigo 18 do Decreto-lei n. 240, 
de 4 de fevereiro último, e, atendendo a que sua 
admissão não alterará a despesa prevista por tra- 
tar-se de função vaga, este Departamento nada 
tem a opôr ao atendimento da solicitação do se­
nhor M inistro.

3 .  N estas condições, tenho a honra de sub­
meter à deliberação de V o ssa  Excelência o caso 
em aprêço.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 2 0 -8 -3 8 .  — G. V a r g a s .

D E/ 23  — Em 18 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V .  E x .  á apreciação do extinto 
Conselho Federal do Serviço  Público Civil a ex­
posição de motivos em que o Ministério da V i a ­
ção e O bras Públicas propõe a ampliação da atual 
tabela de extranumerários-mensalistas da Rêde de 
V ia ç ã o  C earense.

2 .  Para que este Departamento possa exami­
nar, convenientemente, o assunto, tona-se indis­
pensável que aquele Ministério promova a juntada 
da tabela que vigora, no corrente exercício, para 
os serviços em aprêço, organizada de maneira que 
figurem, grupadas, as funções respectivas, decla­
rada a natureza do trabalho que presta, efetiva­
mente, cada servidor.

3 .  Nestas condições, tenho a honra de res­
tituir a V .  E x .  o incluso processo, solicitando a 
diligência ind icada.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V .  E x . os protestos do meu mais profundo res­
peito. Luiz Simões Lopes, presidente, 
fundo respeito. Luiz Simões Lopes, presidente. 

Viação. Em 2 2 -8 -3 8 .

D E/ 24  Em 19 de agosto de 1938. ™' E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V o ssa  Excelência  a exame dêste 
Departamento a anexa proposta do Ministério da 
Agricultura, relativa à admissão de Maurício Bit-
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tcncourt Nogueira da Gama para exercer as fun­
ções de amanuense de 5." classe do Departam en­
to Nacional da Produção Animal, na qualidade 
de extranumerário, com o salário mensal de 
7 5 0 $ 0 0 0 .

2. Conforme se verifica na relação geral, pu­
blicada no suplemento do D iário  Oficial de 5 de 
março último, a função em aprêço se acha, real­
mente, v a g a .

3 .  O s documentos apresentados pelo interes­
sado preenchem as exigências do decreto-lei, 
n .  2 4 0 ,  de 4  de fevereiro do corrente ano.

4 .  Convêm, entretanto, que figurem no pro­
cesso referências relativas à natureza do traba­
lho a ser executado pelo extranumerário propos­
to e à possível existência de outros extranumerá­
rios de menor salário, executando serviços cor- 
re la tos .

5 .  Para cumprimento dessas formalidades' é 
necessário volte a proposta àquele ministério.

6 .  N esta  conformidade, tenho a honra de 
restituir a V o ssa  Excelência o processo relativo 
ao assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

A  Agricultura. Em 2 4 - 8 - 3 8 .  — G .  V A i í g a s .

D E/ 25 — Em 20 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Com a exposição de motivos número 5 .0 4 9 ,  
de 16 de maio último, o extinto Conselho Federal 
do Serviço Público Civil submeteu à apreciação 
de V o ssa  Excelência um projeto de decreto-lei, 
elaborado pelo Ministério da V ia ç ã o  e O bras Pú­
blicas, aumentando de 336 :400$000  as verbas or­
çamentárias destinadas ao pagamento do pessoal 
extranumerário da Secretaria  de Estado daquêle 
ministério e da Inspetoria Federal das Estradas.  
Em compensação,' seriam reduzidas de igual im­
portância as dotações referentes a diversas ferro­
vias subordinadas à mesma inspetoria.

2 .  T ra ta v a -se  em síntese de uma transposi­
ção de verbas a ser feita a exemplo daquela a que 
se procedera com referência a outra repartição 
do mesmo ministério (decreto-lei n. 340, de 17 
de março do corrente ano) . V isa v a  essa trans­
posição, como a precedente, regularizar a situação 
de diversos servidores, pagos por verbas destina­

das a obras ferroviárias, os quais têm exercícios 
na mencionada Secretaria de Estado e na sede 
da aludida Inspetoria.

3 .  Havendo, porém, resolvido V o ssa  E x ce­
lência ouvir sôbre o caso o Senhor M inistro da 
Fazenda, opinou êste contrariamente à nova 
transposição de verbas, por considerá-la inconve­
niente ao sistema orçamentário.

4 .  Parecia ao Senhor ministro da Fazenda ser 
preferível a abertura de novos créditos na impor­
tância total desejada, deixando-se expresso que 
ficassem sem aplicação as quantias relativas a 
outras dotações correspondentes aos créditos a 
serem abertos.

5 .  D iante disso, V o ssa  Excelência restituiu o 
processo ao Ministério da V ia ç ã o  e O bras Públi­
cas, afim de ser anexada a lista dos extranumerá­
rios admitidos e, ao mesmo tempo, fosse informa­
do quem autorizara as admissões e onde estavam 
prestando serviços êsses extranumerários, . bem 
como a qualidade de tais serviços.

6 .  O  Ministério da V ia ç ã o  e O bras Públicas 
fez juntar ao processo uma relação dos extranume­
rários em aprêço, na qual se contém os esclareci­
mentos determinados por Vossa Excelência .

7 .  Ao encaminhar essa relação, com a expo­
sição de motivos de 15 de junho último, que se 
encontra junto ao processo, o Senhor ministro da 
V ia ç ã o  e O bras Públicas aproveitou o ensejo para 
pleitear outras medidas, também referentes a pes­
soal.

8 .  Como o extinto Conselho Federal do S e r ­
viço Público Civil, na penúltima das sessõeS que 
realizou, não conseguisse chegar ao entendimento 
unânime que seriá de desejar sôbre a adoção ou 
a rejeição de tais medidas, resolveu, em sua der­
radeira reunião, proceder à revisão dos assuntos 
tratados no processo.

9 .  Essa  revisão vem de ser feita, agora, por 
este Departamento, ao qual foi transferido o acer­
vo daquele orgão administrativo, e dela decor­
rem as medidas abaixo, que tenho a honra de 
submeter à apreciação de V . E x . :

I ~~ abertura do crédito especial de 105:280$. 
para atender ao pagamento, nó periodo de 1 de 
janeiro a 31 de agosto do corrente ano, do pessoal 
admitido por conta da verba de obras e que sc 
encontra servindo na Inspetoria das Estradas e 
na Secretaria  de Estado:

II — abertura de crédito de 195 :000$000 ,  su­
plementar à verba l . a (Pessoal,  título I I ) ,  (Pes- 
soai extranumerário) sub-consignação 43, inciso
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01 (Secretaria  de Estado) do orçamento do M i­
nistério da V ia ç ã o  e O bras Públicas, para ocorrer 
ao pagamento, no período de 1 de setembro a 31 
de dezembro, dos mensalistas para a referida de­
cretaria, cujas funções constarão da tabela a ser 
desde logo aprovada por V .  E x . ,  para vigorar, 
a título provisório, até ser feita a relotação das 
repartições;

III — abertura do crédito de 35 :600$000, su­
plementar ao inciso 02 da verba e da sub-consi- 
gnação já citadas afim de atender ao pagamento, 
ae 1 de setembro a 31 de dezembro, dos mensa­
listas para a Inspetoria Federal das Estradas, cuja 
tabela tambem poderá ser aprovada por V .  Ex,, 
nas mesmas condições da da Secretaria de E s ­
tado;

I V  — sugerir a V .  E x . ,  que seja determi­
nado ao Ministério da V ia ç ã o  e O bras Públicas 
que não dê aplicação às parcelas do orçamento 
enumeradas no parecer junto por cópia, na impor­
tância total de 3 3 6 :400$000 .

V  —  abertura dos créditos especiais de 
150:000$000, para as despesas de instalação e fun­
cionamento do Serviço de Pessoal, e de 74:968$, 
para ocorrer ao pagamento das gratificações de 
função previstas no art .  15 do decreto-lei n. 204;

V I  — sugerir a V .  E x . ,  que seja determi­
nado ao Ministério da V ia ç ã o  e U bras Públicas 
aproveite, desde logo, nas tabelas de que tratam 
os itens II e III o s  diaristas de o D r a s ,  o r a  em ser­
viço na Secretaria  e na Inspetoria, que forem 
julgados capazes, devendo esse aproveitamento 
obedecer rigorosamente às condições já referidas 
no parecer junto por cópia;

V I I  — sejam solicitados ao Ministério da V i a ­
ção e O bras Públicas esclarecimentos sobre quan­
tos são, quanto ganham e a que repartições per­
tencem os servidores que ora se incumbem dos 
serviços de conservação e asseio do edifício da 
Secretarifi de Estado, bem como quais são os en­
cargos atribuídos aos serventes ali lotados;

V I I I  —  sejam mantidos, a título provisório e 
até que seja feita a lotação, onde se encontram. 
° s  funcionários que anteriormente à lei n .  284, 
Pertenciam à lotação de outras repartições.

10. P ara  melhor entendimento das várias 
questões ventiladas no processo, tenho a honra de 
juntar uma cópia do parecer da Divisão do E x ­
tranumerário em que se encontra tal como deverá 
ser organizada a tabela de mensalistas para a 
Secretaria  de Estado da V ia ç ã o  e O bras Pú­
blicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente. 

Aprovado. Em 2 6 -8 -1 9 3 8 .  — G .  V a r g a s .

D E/ 26 — Em 22 de agosto de 1938. — E x -  
edentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 37, de 8 
do corrente, solicita o Sr. ministro da Educação e 
Saúde que este Departamento submeta à consi­
deração de V o ssa  Excelência a proposta formu­
lada pela Diretoria do Serviço de Contabilidade 
do Departamento de Administração G eral do M i­
nistério a seu cargo, no sentido de passar o ama­
nuense de l . a classe, Dr. Júlio Kahl, a exercer as 
funções de escriturário de 5 “ classe da mesma Di- 
reioria.

2 .  A  Diretoria em apreço, além do caso aci­
ma, propunha, ainda, as admissões de João C ân­
dido Gressler, como escriturário de 5 . “ classe, de 
Jerusa da Silva e de F rancisco  Azevedo V ian a ,  
como auxiliares de escrita de 5 . “ classe, mas como 
a Comissão de Eficiência do Ministério da Edu­
cação e Saúde julgasse preferível aguardar-se a 
melhoria de situação dos extranumerários da S e ­
cretaria de Estado, para que, então, se tratasse de 
novas admissões, esses três nomes deixaram de 
fiourar na aludida exposição de motivos.

3 .  T ra ta -se ,  por isso, apenas de uma pro­
posta de melhoria de salário.

4 .  N ão constando, todavia, do processo, ne- 
nhnuma referência á existência de vagas na atual 
tabéla de extranumerários daquele Ministério, im­
portará a aceitação de tal proposta em aumento 
de despesa.

5 .  Segundo parece a este Departamento, o 
atual e injustificável conceito de que o salário dos 
extranumerários poderá ser periodicamente au­
mentado de 5 0 $ ,  não deve subsistir.

6 .  O s  mensalistas estão grupados em tabelas 
numéricas que só poderão ser alteradas por oca­
sião da revisão anual, por ato de V o ssa  E xcelên­
cia, não devendo, tambem, prevalecer o princípio 
de que a existência do saldo na dotação orçamen­
tária própria é destinada a aplicação em novas ad­
missões, ou em melhoria dos atuais salários.

7 .  As tabelas devem corresponder às reais 
exigências das repartições e devem ser comprimi­
das, sempre que possivel, desde que essa com­
pressão não importe em prejuizo para o serviço pú­
blico.
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8 . A admissão, sem maiores formalidades, 
de pessoal estranho, para desempenhar funções 
burocráticas, com salários superiores aos das clas­
ses iniciais das carreiras em que se exige concur­
so, não-deve prevalecer.

9 .  Pelos motivos expostos, ao encaminhar a 
Vossa Excelência a proposta do Ministério da 
Educação e Saúde, tenho a honra de opinar con­
trariamente á sua aceitação, solicitando, ainda, 
que V o ssa  Excelência, se resolver o caso de que 
se trata na forma preconizada por este D eparta­
mento, de aprovação ao ponto de vista acima fi­
xado, relativo ás freqüentes propostas de admissão 
e de melhoria de estipêndios de extranumerários.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. —■ Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 23 de agosto de 1938. ~  
G .  V a r g a s .

D E / 28  — Em 23 de agosto de 1938 — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República. —
O  senhor ministro da Educação e Saúde, aten­
dendo ao que propôs a Diretoria da Faculdade 
de M edicina da Baía, solicita seja submetido à 
consideração de V o ssa  Excelência a indicação do 
doutor Alberto de Azevedo Pondé, para exercer, 
naquela Faculdade, as funções de assistente do 
ensino de 3.“ classe, na vaga do doutor José Júlio 
de Calazans, que optou por outra situação.

2 .  T endo o candidato proposto apresentado 
os documentos exigidos pelo art .  18 do decreto- 
lei n .  240, de 4 de fevereiro último, êste D epar­
tamento nada tem a opôr ao atendimento da soli­
citação do senhor ministro da Educação e Saúde.

3 .  Nestas condições, tenho a honra de en­
caminhar a V o ssa  Excelência o processo relativo 
ao assunto em apreço.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Nomeie-se. Em 2 6 -8 -3 8 .  — G. V a r g a s .

D E/ 29 — Em 23 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Educação e Saúde so­
licitou que se submetesse à consideração de V ossa

Excelência a indicação de Adélia Pinheiro Lemos 
para exercer, no Liceu de Goiaz, as funções de 
coadjuvante do ensino de 3a classe, durante o im­
pedimento de M aria  de Lourdes V elasco , que se 
encontra em gôso de noventa dias de licença para 
tratamento de saúde.

2 .  Tendo a candidata proposta apresentado 
os documentos exigidos pelo art .  18 do decreto- 
lei n. 240, de 4 de fevereiro último, êste D epar­
tamento nada tem a opôr ao atendimento da so­
licitação do senhor ministro da Educação e Saúde, 
dêsde que a substituta perceba, tão somente, a 
parte do salário que a substituída perder.

3 .  Nestas condições, tenho a honra de en­
caminhar a V o ssa  Excelência o processo relativo 
ao assunto em aprêço.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado, na forma do parecer. Em 2 5 -8 -  
93 8 .  — G .  V a r g a s .

D F/ 30  —  Em 23 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Henrique de M endonça Santos, ex-primeiro 
escriturário da Diretoria Geral de Expediente e 
Contabilidade da Polícia Civil, em requerimento 
dirigido a V o ssa  Excelência, em 1 de setembro 
de 1936, pede seja reintegrado naquele cargo "de 
que foi brusca e ilegalmente afastado há longos 
meses” .

2 .  O  requerente foi nomeado guarda-livros 
da extinta Secretaria da Polícia, em 15 de maio 
de 1930, e 1.° escriturário da Diretoria Geral, em
12 de janeiro de 1933.

3 .  Por decreto de 18 de março de 1935, foi 
exonerado, “em virtude de inquérito a que res­
pondeu” .

4 .  D os assentamentos do peticionário cons­
tam comissões, louvores e elogios á sua atuação.

5 .  Antes de requerer a V o ssa  Excelência 
reintegração, fê-lo ao Senhor Chefe de Polícia, que 
lavrou o seguinte despacho em sua petição:

"D iri ja -se  ao Senhor Presidente da Repúbli' 
ca, querendo” .

6 .  O  Chefe de Secção  da Polícia Civil, S y n e d  

M . Pinheiro, e o Diretor Geral, Neiva, emitiram- 
a respeito de seu requerimento, os seguintes p^' 
receres :
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1) “T en d o  sido o requerente absolvido, pa­
rece-me, á vista de sua folha de assentamentos, 
que é ótima, ser êle merecedor de reintegração” e

2) "A o  Senhor Chefe de Polícia, opinando 
que se proceda nos termos do parecer supra” .

7 .  O  requerente foi exonerado, como consta 
do processo, por ter sido acusado de participação 
nas irregularidades havidas na Sociedade M an te ­
nedora da Policia do Cáis do Pôrto .

8 .  O  juiz Ari de Azevedo Franco, em sua 
sentença, diz, em relação ao peticionário, que

“não convence a prova colhida, da prática, 
por êle, da imputação que lhe foi feita” , 
e, por isso,

“julgo improcedente a denúncia e absolvo” , 
tendo essa sentença passado em julgado.

9 .  Ouvida, a Comissão de Eficiência do M i­
nistério da Justiça, manifestou-se favoravelmente 
á reintegração.

10. Encaminhado o processo ao antigo C on­
selho Federal do Serviço Público Civil êsse opi­
nou pela revisão do processo administrativo.

11 . À vista disso, volta o processo ao M in is­
tério da Justiça, e remetido à respectiva Comissão 
de Eficiência, essa declarou:

"N ã o  ter havido processo administrativo con­
tra Henrique de M endonça Santos. N a 2.a D e­
legacia Auxiliar foi aberto inquérito, em janeiro de 
1933, para apurar irregularidades de Carivaldo 
Lima, então tesoureiro da Sociedade M antenedo­
ra da Polícia do Cáis do P ôrto .  N o decorrer 
dêsse inquérito foi chamado a prestar declarações 
Henrique de M endonça Santos, em conseqüência 

de acusações que lhe foram feitas por Jacinto 
Santos, funcionário daquela Sociedade” .

12. Ouvido, o Senhor Chefe de Polícia in­
formou:

"A  demissão do requerente foi feita em vir­
tude de inquérito remetido, oportunamente, ao 
Poder Judiciário e cujo relatório foi remetido a 
esta Chefia, para fins administrativos” .

13. Segue-se, no processo, o seguinte despa­
cho do Senhor Chefe do Gabinete do Senhor M i­
nistro da Justiça:

“À  Diretoria do Serviço do Pessoal, para 
elaborar o decreto de reintegração, na forma do 
parecer da Comissão de E ficiênc ia” .

14. Lavrado o decreto, foi, com o processo 
junto, submetido á assinatura de V o ssa  Excelên­
cia .

15. Convé'm salientar que a petição inicial,
que é requerida a reintegração, não está des­

pachada por V o ssa  Excelência e que a classe J, 
da carreira de Oficial Administrativo, em que o 
peticionário pede seja reintegrado, tem 6 exce­
dentes .

16. O  requerente, ao tempo da exoneração, 
contava menos de dez anos de serviço público .

17. Atendendo ao exposto, tenho a honra de 
sugerir a V o ssa  Excelência a readmissão do re­
querente, e não reintegração, em cargo da classe 
J, da carreira de Oficial Administrativo de outro 
quadro do Ministério da Justiça ou de qualquer 
Ministério, por não parecer conveniente ao servi­
ço a volta do peticionário á Policia Civil.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 2 6 -8 -3 8 .  — G. V a r g a s .

DF/31 — Em 23 de agosto de 1938 — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V o ssa  Excelência  à apreciação dês­
te Departamento o processo em que o Senhor M i­
nistro da Justiça e N egócios Interiores transmitiu
o pedido feito por Artúr Cândido da Silva e ou­
tros, sôbre a aplicação do decreto-lei n. 145, de 
29 de dezembro de 1937.

2 .  A  execução do decreto-lei n .  145, de 29 
de dezembro de 1937, ficou regulada pelas ins­
truções elaboradas pelo extinto Conselho Federal 
do Serviço Público Civil e por V o ssa  Excelência 
aprovadas, dispondo sôbre o aproveitamento de 
funcionários das carreiras de “Escriturário” , “E s -  
tatístico-auxiliar" e "S e rv en te” , nas de “O ficial 
Administrativo” , "E sta t ís t ico ” e "C ontínuo” .

3 .  O s atuais funcionários efetivos das car­
reiras de "Escr iturário” , “Estatístico-auxiliar” e 
's e r v e n t e ” , que prestarem as provas instituídas 
naquelas Instruções, as quais serão realizadas por 
este Departamento, serão aproveitados nos cargos 
vagos das classes iniciais das carreiras de “Oficial 
adm inistrativo” , “Estatístico ' e “Contínuo res­
pectivamente, dentro de cada quadro dos diversos 
M in istérios .

4 .  Aquelas Instruções consideram inscritos 
nas referidas provas de habilitação os funcioná­
rios cujos nomes constam de relação às mesmas 
anexas, podendo êste Departamento corrigir quais­
quer falhas porventura verificadas nessa relação.

5 .  A s provas terão início trinta dias úteis 
depois da primeira publicação da matéria sôbre 
que versarão .
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6 .  Para  o efeito de organização das bancas 
examinadoras, realização e julgamento das provas 
e demais providências, vigorarão, em tudo que não 
contrariar as referidas Instruções, as disposições 
constantes do Ato n. 45, de 1938, do antigo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil.

7 .  Serão  designadas tantas bancas examina­
doras quantas se tornarem necessárias, podendo 
uma só banca realizar provas conjuntas, para v á ­
rios M inistérios.

8 .  Prestarão conjuntamente as provas de ha­
bilitação os funcionários das diferentes classes das 
carreiras referidas.

9 .  As proposta de habilitação compreende­

rão :
D e  Escriturário para Oficial Administrativo:
a)  redação e informação oficial à vista de 

legislação (Contaoilidade e Direito Administrati­
v o ) ;  e

b) julgamento de títulos, compreendidos 
como tais apenas os relativos a concursos para a 
profissão burocrática e em que tenha sido habi­
litado o concurrente.

— D e  Estatístico-auxiliar para Estatístico:
a)  confeção de tabela, fornecidos os dados, 

mediante sorteio;
b) discussão de um gráfico, também escolhi­

do por sorteio; e
c) julgamento de títulos, compreendidos como 

tais apenas os concursos realizados para a pro­
fissão de Estatístico e em que tenha sido classifi- 
caao  o concorrente.

— D e Servente para Contínuo :
a) exercícios de leitura e as quatro opera­

ções; e
b) julgamento de atestados de capacidade 

para a função, zelo e urbanidade, passados pelos 
chefes imediatos.

10. O  julgamento das provas obedecerá ao 
seguinte critério:

Para Oficial Administrativo :
a) redação e informação oficial em pro­

cesso:

—  correção de l i n g u a g e m ....................  15 pontos
—  clareza de in f o r m a ç ã o ....................... 15 pontos
— legislação adequada : ....................... 15 pontos
— perfeição do t r a b a l h o .......................  5 pontos
b) títulos; a t é ..............................................  50 pontos

P ara  Estatístico :
a) confecção de t a b e l a ...........................  25 pontos

b) discussão de gráfico . . . . . .  25 pontos
c) títulos ; a t é .............................................. 50 pontos

Para Contínuo :
a) exercício de leitura e sôbre as qua­

tro o p e r a ç õ e s .......................  50 pontos
b) a t e s t a d o s ...............................................  50 pontos

11. O s funcionários que já se encontram n?
classe final das citadas carreiras poderão ser ime­
diatamente nomeados, na ordem de sua classifica­
ção, para os cargos a que se habilitaram.

12. O s funcionários de classes inferiores, 
logo que atingirem, em virtude de promoção, à 
classe final, farão jús à nomeação, de acôrdo com 
a sua classificação.

1 3 .  O s  casos omissos serão resolvidos por 
êste Departamento.

1 4 .  S ão  estas, Excelentíssimo Senhor P resi­
dente, as informações que tenho a honra de pres­
tar a V o ssa  Excelência, sôbre as providências su­
geridas pelo antigo Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, no cumprimento do disposto no § 
4 °  do art .  1.° do decreto-lei n .  1 4 5 ,  de 2 9  de de­
zembro de 1 9 3 7  e que V o ssa  Excelência houve 
por bem adotar.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 2 9 - 8 - 1 9 3 8 .  —  G .  V a r g a s .

D E/32 —  Em 23 de agosto de 1938. —  Ex- 
celentísssimo Senhor Presidente da República :

O  senhor Ministro da Educação e Saúde so­
licita a êste Departamento seja submetida á apro­
vação de V ossa  Excelência a seguinte tabela de 
pessoal extranumerário mensalista, indispensável 
á instalação e funcionamento do Centro de C an- 
cerologia, anexo ao Serviço de Assistência Hospi­
talar do Distrito Federal, do Departamento N acio­
nal de Saúde:

Médicos:
1 médico assistente adjünto de 5a clas­

se a ........................................................... 1:000$000
1 médico de 5.“ c l a s s e ............................  750$000

Auxiliares de médico:
2 sub-ajudantes técnicos de 5.a clas­

se a ............................................................ 650$000
1 auxiliar de 3.a classe a .......................  350$000



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Enfermeiros:
1 enfermeiro de 5.a classe a . . .  . 
4 enfermeiros de 3.a classe a . . . .
2 enfermeiros ajudantes de 4.a clas­

se a

400$000
250$000

200$000

Trabalhadores  de asseio :
7 trabalhadores de 5.a classe a . . . 150$000

2 .  Examinada a indicação em face do de­
creto-lei n .  240, de 4 de fevereiro último, ocorrem 
a este Departamento algumas restrições á propos­
ta apresentada.

3 .  A admissão de um médico, com o salário 
inicial de 1:000$000, contraria a inteligência do 
art. 49, do decreto-lei citado, cujo dispositivo v e ­
da, expressamente, que o pessoal extranumerário- 
mensalista seja admitido com proventos superiores 
aos dos funcionários que executarem trabalho an á­
logo.

4 .  Considera-se, no caso, que, para ocupar
o cargo efetivo, o profissional presta concurso e 
inicia a carreira na classe G, com os vencimentos 
de 9 0 0 $ 0 0 0 .

5 .  Assim, a admissão proposta só se poderá 
verificar com o salário de 900$000, de acordo com
o princípio que a legislação estabelece.

6 .  Tam bem  quanto aos auxiliares de médico, 
cuja admissão é proposta, sendo.dois com o salá- 
lio de 650$000  e um com o de réis 350$000, há 
que ob jetar relativamente á disparidade de salá­
rios e á circunstancia de ser o salário de 650$000 
superior aos vencimentos estabelecidos para os 
auxiliares acadêmicos efetivos.

7 .  N estas condições, a admissão dos auxilia­
res de médico deverá ser feita, uniformemente, na 
base do salário de 400$000, que é o vencimento 
percebido pelos funcionários que prestam serviços 
correlatos.

8 .  O s trabalhos de asseio, por sua natureza, 
devem ser atribuídos a diaristas, admissíveis e 
dispensáveis pelo chefe do Serviço, na confor­
midade do estatuído no art. 27 do decreto-lei 
n. 240 referido, fixando-se a diária desses traba­
lhadores em 6$000, coerente com o já  estabele­
cido para casos idênticos.

9 .  Adotado o ponto de vista expendido e fei­
tas as alterações correspondentes, tenho a honra 
de submeter á aprovação de V o ssa  Excelência a 
seguinte tabela numérica de pessoal extranumerá- 
rio-mensalista e diarista do Centro de Cancerolo- 
gia :

Mensalistas
Médicos:

1 médico de 2.a classe a 900$000  .
3 médicos de 5.a classe a 750$000

900$000

2 :250$000

Auxiliares de médico :
3 auxiliares técnicos de 5.a classe a

400$000  .................................................  1:200$000

Enfermeiros:
1 enfermeiro de 5.a classe a 400$000 400$000
4 enfermeiros ajudantes de 3.a clas­

se a 250S000 ......................................  1 :000$000
2 enfermeiros ajudantes de 2.a clas­

se a 200$000  .................... . . . .  400$000

Diaristas
7 trabalhadores com a diária de 6 $ 000 .

10. Para  as funções integrantes desta tabela, 
nada tem a opor quanto á admissão dos candida­
tos indicados pelo senhor ministro da Educação e 
Saúde, com exceção dos médicos José Julio V elho  
da Silva e Nicola C avai Caminha, que não apre­
sentaram a documentação exigida.

11 . O s  documentos que acompanharam a in­
dicação dos demais propostos satisfazem o dispos­
to no a rt .  18 do mencionado decreto-lei n. 240, 
de 4 de fevereiro do corrente ano .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente. 

Aprovado . Em 2 6 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D E/ 33 Em 23 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O  S r .  M inistro da Educação e Saúde solici­
tou fosse submetida à consideração de V c s s a  E x ­
celência as indicações abaixo do pessoal estran­
geiro necessário à instalação e funcionamento do 
Centro de Cancerologia, anexo ao Serviço  de A s­
sistência Hospitalar do Distrito Federal:

Sub-a judante técnico de 5.“ classe

1 . Frida Hedwig R u h e m a n n .................  650$000

Enfermeiros de 5.” classe

1 . 
2 .

Paula E rn a  Paetz 
Lili Herta Kahler .

400$000
400$000
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Enfermeiros ajudantes de 5,a classe

1 . G erba F r ie d e n r e i c h ............................  150$000
2 .  Jenny R i g l e r ............................................  150$000
3 .  Sigrid A l b r e c h t .............................. ....  • 150$000

2 .  A  tabela original organizada pelo Serviço 
de Cancerologia, é a seguinte:

Auxiliar dc Administração 
Sub-ajudante técnico de l . B classe

1 . Frida Hedwig Ruhemann . . . .  850$000

Enfermeiros 
Enfermeiros de 5.a classe

1 . Paula E rn a  P a e t z ................................. ........400$000
2 .  Lili Herta K a h l e r ........................................ 400$000

Enfermeiros-ajudantes de 3.® classe

1 . G erba F r ie d e n r e i c h ............................ ....... 250$000
2. Jenny R i g l e r ............................................ ....... 250$000
3 .  Sigrid A l b r e c h t .................................... ....... 250$000

3 .  Do confronto das tabelas, verifica-se que
o Ministério da Educação e Saúde modificou a 
proposta apresentada pelo Serviço de Assistência 
Hospitalar, reduzindo o salário do sub-ajudante 
técnico e dos enfermeiros-ajudantes.

4 .  Entretanto, não obstante tratar-se de fun­
ções que devem ser exercidas por pessoal técnico 
especializado, não foi justificada a redução de 
salários constante da tabela organizada por aque­
le M inistério .

5 .  A tabela proposta pelo aludido Serviço se 
enquadra na dotação orçamentária existente e os 
salários correspondem aos estipêndios normalmen­
te estabelecidos para os encargos respectivos.

6 .  A lei estabelece que as admissões só se 
processarão para as funções de menor salário e 
para cada natureza de atividade prevista na ta ­
bela da repartição e não da tabela padrão institui- 
aa  pelo decreto n . 871, dc 1936, como parece ao 
Ministério da Educação e Saúde.

7 .  Assim, não ha dispositivo legal que se 
oponha à aceitação da tabela proposta pelo S e r ­
viço de Assistência Hospitalar, excetuando-se o 
Auxiliar da Administração —  Sub-ajudante T é c ­
nico de 1 .a classe, que, na opinião deste D eparta­
mento, deverá ser admitido como Sub-ajudante

Técn ico  de 2.“ classe, com salário mensal de 800$.
8 .  Assim, a tabela numérica para o Serviço 

de Cancerologia terá a constituição abaixo :

Auxiliar da Administração 
Sub-ajudante técnico de 2a classe

1. Frida Hedwig R u h e m a n n ........................800$000

Enfermeiros 
Enfermeiros de 5.a classe

1. Paula Erna P a e t z ................................ .......400$000
2 . Lili Herta K a h l e r ........................................400$000

Enfermeiros-ajudantes de 3.a classe

1 . Gerba F r ie d e n r e ic h ............................ ...... 250$000
2 .  Jenny R i g l e r ........................................... ...... 250$000
3 .  Sigrid A l b r e c h t ......................................  250$000

9 .  Quanto às admissões indicadas na pro­
posta em aprêço, excetuando-se Paula Erna Paetz, 
cujos documentos não foram apresentados, este 
Departamento nada tem a opor à sua aprovação, 
desde que as mesmas se processem mediante con­
trato bi-lateral, registrado no Tribunal de C on­
tas, conforme estabelece a vigente legislação.

10. Nestas condições, tenho a honra de en­
caminhar a V ossa  Excelência o processo relativo 
ao assunto em aprêço.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 2 5 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s . 

i ______

D E/34 — Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

T enho  a honra de restituir a V o ssa  Excelên­
cia os inclusos papéis, que foram encaminhados 
ao extinto Conselho Federal do Serviço Público 
Civil e dizem respeito ao projeto do decreto-lei 
destinado a regular as consignações feitas, em fo­
lhas de pagamento, pelo pessoal militar dos M i­
nistérios da Guerra e da M arinha .

2 .  Êste Departamento, que substituiu aque­
le outro órgão do serviço público, examinou deti­
damente o assunto do referido projeto, estudan­
do-o em face das medidas estabelecidas pelo Go- 
vêrno nos decretos-leis ns. 312, de 3 de março
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findo, e 391, dc 26 de abril último, para regular 
as transações da mesma natureza, realizadas com 
os funcionários civis, com o pessoal extranumerá­
rio e com os inativos e pensionistas civis da 
U n iã o .

3 .  Esse estudo se impunha, porque, conforme 
assinalou o senhor ministro da M arinha na expo­
sição de motivos que acompanhou o projeto, o 
trabalho elaborado pelos ministérios militares to­
mou por base as normas gerais adotadas pelos 
citados decretos-leis. "adaptando-as ao perfeito 
ajustamento dos descontos e situações peculiares 
ao pessoal militar' .

4 .  Realmente, os decretos-leis 312 e 391 de­
veriam servir de base ao trabalho dos ministé­
rios militares. A questão, no que tiver de comum 
com a dos servidores civis, deverá reger-se pelos 
mesmos princípios para êsses estabelecidos, a fas­
tando-se deles somente no que fôr peculiar aos 
militares.

5 .  Diante do acertado ponto de vista segui­
do pelos elaboradores do projeto que o senhor mi­
nistro da M arinha enviou a V o ssa  Excelência, 
poucas são as alterações que êste Departamento 
considera conveniente sejam introduzidas naquele 
trabalho. Essas modificações são, apenas, as que 
vão em seguida apontadas.

6 .  N o artigo 2.°, o projeto estabelece:
A rt .  2." Só  serão permitidas, averbações de 

consignações para os seguintes fins:
a) para pagamento de aluguel de casa de re­

sidência do consignante, mediante comprovação:

b)  
7 .  N o entender dêste Departamento, a rela­

ção da alínea a dêsse artigo deve ser substituída 
pela seguinte:

a) fiança para garantia de aluguel de casa 
de residência do consignante, comprovada com o 
contrato de locação.

8 .  A  redação sugerida é a mesma da alínea
b, inciso 1, do artigo 2.° do decreto-lei n. 312, dis­
positivo que regula assunto idêntico, em relação 
aos servidores civis. Além disso, essa redação 
Permitirá, dc futuro, que, ao invés de ser descon­
tada dos vencimentos do consignante a impor­
tância total correspondente ao aluguel, como ora 
é feito, seja cobrada, apenas, uma taxa módica, 
calculada sõbre a importância afiançada, e, assim, 
ficará reduzida a quantia a ser descontada, au­
mentando, por conseguinte, a capacidade consi- 
g náv el.

9 .  N o seu artigo 4.°, o projeto estatue :

A rt .  4.° A soma dos descontos autorizados 
(a r t .  2o) com a dos descontos obrigatórios (art. 
3 o) não poderá exceder de 30 %  dos vencimentos 
do consignante.

§ 1.° Êsse limite poderá ser elevado :
a )  até 50 c/ c , quando se tratar de consigna­

ções estabelecidas a favor dos Clubes Militar e 
Naval, pelos seus associados;

b) até 60 % ,  para pagamento de aluguel de 
casa ou de amortização e juros relativos aos con­
tratos para aquisição de casa ou terreno;

c) até 2/3 do vencimento, para manuten­
ção de família ou quando a consignação se des­
tinar ao pagamento de casa reservada a residên­
cia do consignante, adquirida por intermédio das 
Caixas de Construções de C asas dos Ministérios 
da Guerra e da M arinha e da Previdência dos 
Su b-T enentes  e Sargentos do Exército .

10. Sugere êste Departamento seja fundido 
o disposto nas alíneas a e b, passando, portanto, a 
b a alínea c .  Sugere, também, êste Departamento 
seja mantida, apenas, a primeira parte da alínea c.

11. As alíneas fundidas deverão ter a seguin­
te redação :

a )  até 50  % ,  quando se tratar de consigna­
ções a favor do Club M ilitar  e do Club Naval, ou 
para pagamento de amortização e juros relativos 
a contratos para aquisição de casa ou terreno.

12. A  alínea c, que passará a b, ficará assim 
redigida :

b) até dois terços do vencimento, para manu­
tenção de família.

13. As alterações propostas decorrem de ha­
ver sido verificada, quando dos estudos realiza­
dos por ocasião da elaboração do decreto-lei 312, 
a inconveniência de fixar em 60 %  dos vencimen­
tos o limite máximo consignável, nos casos de 
pagamento de aluguel de casa ou de amortização 
e juros relativos a contratos para aquisição de ca ­
sa ou terreno. Aqueles estudos evidenciaram que 
o limite de 60 %  é excessivo, pois sacrifica con­
sideravelmente os recursos econômicos do consi­
gnante, deixando-o, apenas, com 40  %  do que 
ganha para atender a todas as suas outras des­
pesas.

14. Em virtude das modificações sugeridas 
por êste Departamento, ficará fixado em 30 % 
dos vencimentos, tal como sucede com os servido­
res civis, o limite consignável para aluguel de casa,
c, em 50 % .  o máximo que poderá ser descontado 
para aquisição de casa ou terreno.
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13. N o inciso II do seu artigo 8.°, estabelece 
o projeto que podem ser consignatárias as seguin­
tes associações de classe :

a )  Clube Militar;
b) Clube Naval;
c) Associação dos Sub-O ficiais  da Armada;
d) Caixa Beneficente dos Sargentos da M a ­

rinha;
c) Irmandade de N . S .  dos Navegantes da 

M arinha Nacional;
f) Associação Protetora dos Homens do M ar.
14. Êste  Departamento sugere a exclusão 

das alíneas, c, d, e e f .
15 .  D entro dos princípios que nortearam a 

elaboração do decreto-lei 312, somente os institu­
tos e entidades oficiais podem transacionar com 
os servidores civis. Nesse particular, o Governo 
foi inflexível, não permitindo consignações em fa­
vor de nenhuma das associações que transigiam 
com o funcionalismo civil na vigência do decreto 
n .  2 1 .5 7 6 ,  de 27 de junho de-1932.

16. Entretanto, dada a natureza toda espe­
cial de que se reveste a organização do Clube M i­
litar e do Clube Naval, êste Departamento nada 
tem a opôr a que continuem êles com a faculdade 
de transacionar, mediante consignação em fôlha 
com os m ilitares.

17.  P or  isso, foi mantida, no substitutivo 
anéxo, elaborado por êste Departamento, para 
aquelas duas meritórias instituições, essa prerro­
gativa, sendo, porém, excluidas todas as outras 
associações de classe que foram enumeradas nas 
alíneas c a f.

18. Dentro desse critério, de ficar a capaci­
dade de transigir restrita a instituições oficiais e 
àqueles Clubes, deve também ser excluída do pro­
jeto a alínea b do inciso III do artigo 8.°, em vir­
tude da qual poderiam ser feitos descontos em 
favor de “particulares, proprietários de terreno ou 
prédio alugado ou vendido" .

19. Deve, por fim, êste Departamento suge­
rir a conveniência de ser substituída, no projeto 
de decreto (parágrafo único do artigo 1.°, pará­
grafo 7.° do artigo 10, artigo 8.°, item I, alínea a ) ,  
a denominação "Instituto Nacional de Previdên­
cia "  por “Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do E stad o” , designação que hoje 
tem a referida instituição, em face do decreto-lei 
n .  288, de 23 de fevereiro último.

Aproveito oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. —■ Luiz Simões Lopes, presidente.
Ao Ministério da Guerra. Em 3 1 -8 -3 8 .  —- 

G e t u l i o  V a r g a s .

D F/ 35  —  Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República;

O  Departamento Nacional de Saúde, do M i­
nistério da Educação e Saúde pede seja retifi­
cada a classificação do M arinheiro da classe C, 
do Quadro V II ,  daquele Ministério, Osvaldo R o­
drigues de Almeida, para a classe imediatamente 
superior, D, da mesma carreira .

2 .  A  Divisão do Funcionário Público dêste 
Departamento examinou o assunto e verificou que 
o funcionário Osvaldo Rodrigues de Almeida fi­
gura na relação nominal, como pertencente à clas­
se C, da carreira de M arinheiro, do Q uadro V I I  
do Ministério da Educação, porque, tendo sido 
promovido em 29 de Setembro de 1936, só tomou 
posse e entrou em exercício em 17 de outubro se­
guinte, quando já estavam elaboradas as tabelas 
anexas à lei do Reajustamento.

3 .  Á vista disso, é êste Departamento de opi­
nião que seja êle incluído no cargo vago da classe 
D, constante da relação nominal e excluído da 
classe C, da mesma carreira de Marinheiro, do 
Quadro V II ,  daquele M inistério.

4 .  Nesta conformidade, tenho a honra de 
submeter à assinatura de V o ssa  Excelência dois 
decretos, um tornando sem efeito o anterior, ane­
xado ao processo, e outro que o substitue, dando 
ao funcionário a sua verdadeira situação nova.

Aproveito oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto em 3 1 -8 -3 8 .

D F/ 37  —  Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

O  bacharel Humberto Soares de Pinho, ofi- 
ciai administrativo, classe J, do Q uadro II, T r i ­
bunal de Contas, do Ministério da Fazenda, pe­
de sua transferência para a mesma carreira e 
classe, do Quadro I —  Tesou ro  Nacional, daque­
le M inistério .

2 .  A Comissão de Eficiência respectiva ma­
nifestou-se favoravel ao pedido, enquadrando-o 
no § 2.° do art .  35, da lei do Reajustamento.

3 .  A  Divisão do Funcionário Público deste 
Departamento examinou o pedido e julgou-o
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apoiado na legislação vigente, condicionando a 
transferência a que o requerente ocupará, na clas­
sificação por antiguidade, o último lugar da clas­
se e que passará a perceber os mesmos vencimen­
tos, desde que está abolido o regime de quotas.

4 .  N esta conformidade, tenho a honra de 
passar ás mãos de V o ssa  Excelência o processo 
relativo ao assunto, opinando que nada há a opôr 
á transferência para a carreira de oficial admi­
nistrativo, classe J, do Q uadro I, Tesou ro  N a ­
cional, Ministério da Fazenda.

A p ro v ei to  op ortunidade p ara  re n o v a r  a 
V o s s a  E x ce lê n c ia  os pro testos  do meu mais p ro ­
fundo resp eito .  — Luiz Simões Lopes, presidente .

Lavre-se a transferência . E m  2 8 -8 3 8 .  — G . 
V a r g a s .

D F / 38  —  Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

Antônio de Arruda Câmara, agrônomo do 
Ensino Agrícola, classe K, do Quadro Único do 
Ministério da Agricultura, em petição dirigida ao 
S r .  ministro da Agricultura, requer a sua trans­
ferência da carreira de agrônomo do Ensino Agrí­
cola para a de Economista Rural, "de confor­
midade com as disposições da lei n. 284, de 28 
de outubro de 1936” .

2 .  A Comissão de Eficiência do Ministério 
da Agricultura opina pela transferência, na forma 
do art .  35, daquela lei, para a classe K, julgando, 
Porém, que os trabalhos apresentados pelo reque­
rente o dispensam da prova de habilitação exi­
gida .

3 .  Encaminhado o processo ao antigo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, esse opi­
nou favoravelmente à transferência, subordinan­
do-a, porém na forma da lei, à prestação das pro- 
vas de habilitação.

4 .  Aconteceu, entretanto, que, em 9 de mar- 
Ç° último, por decreto, foi o requerente nomeado 
Para, interinamente, exercer o cargo da classe L, 
da carreira de Economista Rural.

5 .  Á vista desse ato, aquele Conselho suge­
riu a V o ssa  Excelência  a sua revogação, em face 
^as disposições legais vigentes. E , sobre essa 
Sugestão, houve por bem V o ssa  Excelência resol- 
Ver, proferindo o seguinte despacho:

A o Ministério da Agricultura. O  interessa­
do deve optar por um cargo, sendo exonerado de 
°utro” .

6 .  O  requerente, tomando conhecimento do 
respeitável despacho de V o ssa  Excelência e es­
clarecendo a sua situação, deixou "à  Autoridade 
Superior, no seu elevado julgamento, resolver 
como fôr de justiça e do interesse do serviço .

7 .  Isso porque, esclarece o requerente, "em 
caráter interino, porém, não se me afigura deva 
optar, de acôrdo com as próprias preferências e 
especialização” .

8 .  O  senhor ministro da Agricultura reitera, 
agora, a nomeação no requerente, para o cargo 
que exerce, interinamente.

9 .  Fazendo-o, invoca o senhor ministro o 
art .  69, do decreto n. 2 .2 9 0 ,  que, no seu enten­
der, "possibilita a solução sugerida".

10. O  art .  69, invocado pelo senhor minis­
tro, diz:

"A  readmissão, aproveitamento ou transferên­
cia de funcionário, para classes normalmente pro­
vidas, mediante promoção, só poderá realizar-se 
em vagas, cujo preenchimento obedeça ao critério 
do merecimento” .

11. Esse  dispositivo não tem, porém, a ex­
tensão que lhe dá a interpretação ministerial, pois 
o seu objectivo é garantir, nos casos de readmis­
são, aproveitamento ou transferência, que prevê, 
o direito à promoção por antiguidade dos funcio­
nários que o tenham assegurado e que as vagas 
ou cargos vagos a serem preenchidos por esse cri­
tério não o sejam por nenhum dos motivos ali ci­
tados .

12. O  dispositivo legal que contraria a no­
meação proposta, aplicável ao caso, é o do artigo 
34 da lei do Reajustamento que prescreve :

" O  funcionário só poderá ser promovido, den­
tro da respectiva carreira e para a classe imedia­
tamente superior” .

13. T ransfer ir-se  um funcionário de uma para 
outra carreira, com promoção, como pretende o 
senhor ministro da Agricultura, vale pela inob­
servância desse dispositivo legal, que a jurispru­
dência consagrou com o seu verdadeiro sentido.

14. A Divisão do Funcionário Público, deste 
Departamento, examinou o processo e verificou 
que não ha amparo legal para a transferência pro­
posta, com promoção, devendo o funcionário A n ­
tônio de Arruda C âm ara voltar ao exercício das 
funções de seu cargo efetivo.

15. N esta  conformidade, tenho a honra de 
passar às mãos de V o ssa  Excelência  o processo 
relativo ao assunto, opinando que a transferência 
só poderá ser feita para a classe K, da carreira de
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Economista Rural, na forma do art .  35, da lei 
n .  284, de 1936, isto é, mediante prestação de 
provas, a serem determinadas pela Divisão de S e ­
leção e Aperfeiçoamento, deste Departamento, 
que poderá, então, apreciar e julgar se os traba­
lhos apresentados pelo funcionário aludido o dis­
pensam da prestação dc provas.

Aproveito oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 2 7 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D F / 39  —  Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo senhor Presidente da República:

Submeteu V o ssa  Excelência á apreciação do 
antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil 
a reclamação de D .  Benevenuta Ribeiro T acqu es  
V ia n a  Freire, esposa do funcionário Carlos V ia ­
na Freire, naturalista, classe }, do Quadro I, do 
M inistério da Educação e Saúde, quanto ás pro­
moções dos funcionários dessa carreira, que, até 
agora, se encontram sem solução, apesar de se 
achar totalmente vaga a classe superior, K .

2 .  A  Divisão do Funcionário Público deste 
Departamento examinou o assunto e verificou a 
improcedência da reclamação feita, porque, de 
acôrdo com a tabela anexa á lei n .  378, essas 
promoções ficaram subordinadas á extinção de 
dois cargos de assistente classe K, excedentes, 
daquela repartição, os quais continuam preenchi­
dos pelos titulares respectivos.

Aproveito oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente. 

Arquive^se. Em 3 0 -8 -3 8 .  — G. V a r g a s .

D F/ 40 —  Em 24 de agosto de 1938. E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Ivo da Silva Oliveira, marinheiro, classe D, 
do Quadro I, do Ministério da M arinha, com 
exercício no Arsenal de M arinha do Rio de Ja ­
neiro, pede transferência para igual classe da car­
reira de Maquinista marítimo, dos mesmos qua­
dro e M inistério.

2 .  A  Comissão de Eficiência daquele M in is­
tério manifestou-se pelo deferimento da petição.

3 .  A  Divisão do Funcionário Público deste 
Departamento examinou o pedido e julgou-o apoia­
do na legislação vigente.

4 .  N esta  conformidade, tenho a honra de 
passar ás mãos de V o ssa  Excelência o processo 
relativo ao assunto, opinando que nada ha a opôr 
á transferência do requerente para cargo da clas­
se D, inicial da carreira de Maquinista marítimo, 
do Quadro I, do Ministério da Marinha, dispen­
sando-o da prestação de prova de habilitação, 
exigida pelo artigo 35 da Lei do Reajustamento, 
á vista da “carta de habilitação” , para o exercício 
das funções daquele cargo, que lhe foi expedida 
pela Capitania do Porto do Rio de Janeiro.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 3 0 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

DF/41 —  Em 24 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

Artur Pereira de M orais, contador da classe
I, do Quadro I, do Ministério da Fazenda, pede 
a V o ssa  Excelência transferência para a mesma 
classe da carreira de O ficial Administrativo do 
Quadro II —  Tribunal de Contas, do mesmo M i­
nistério.

2 .  O  artigo 35 da lei do Reajustamento con­
diciona a transferência de uma para outra carrei­
ra diferente à prestação de provas de habilitação, 
determinadas por este D epartamento.

3 .  O  peticionário fez concurso de segunda 
entrância, para emprego de Fazenda, e foi clas­
sificado.

4 .  A  Divisão de Seleção, deste D epartamen­
to, examinou o pedido, e, tendo em vista o con­
curso prestado pelo requerente, julgou-o dispen­
sado das provas de habilitação, de vez que as dis­
ciplinas daquele concurso o dispensam de' nova 
prova de habilitação.

5 .  Nesta conformidade, tenho a honra de 
passar às mãos de V o ssa  Excelência  o processo 
relativo ao assunto, opinando que nada ha a opôr 
à transferência do requerente para a classe I, da 
carreira de Oficial Administrativo, do Quadro H

Tribunal de Contas, do Ministério da F a ­
zenda .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais p r ° '  
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Atenda-se. Em 2 9 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s -
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D F/ 42  —  Em 25 de agosto de 1938. E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Ornar Roberto V erg a ra  Silveira, escriturário, 
classe F, do Quadro V I I  —  Delegacias Fiscais 
do Ministério da Fazenda, pede sua transferên­
cia para a mesma classe e carreira do Quadro III, 
Recebedorias Federais do mesmo ministério.

2 .  A  Comissão de Eficiência daquele minis­
tério manifestou-se favorável à transferência, con­
siderando-a enquadrada no § 2.° do artigo 35 da 
lei do Reajustam ento.

3 .  A  Divisão do Funcionário Público deste 
Departamento examinou o pedido e julgou-o 
apoiado na legislação vigente, devendo, porém, ao 
tempo da transferência ser apurada a existência 
de crédito na carreira .

4 .  N esta conformidade, tenho a honra de 
passar às mãos de V o ssa  Excelência  o processo 
relativo ao assunto, opinando que nada ha a opôr 
à transferência para a classe F ,  da carreira de 
Escriturário, do Q uadro III —  Recebedorias F e ­
derais, do Ministério da F a z e n d a .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 3 0 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D F / 43  —  Em 25 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

Rouget de L ’Isle Pérez, escriturário, classe G, 
do Q uadro Único, do Ministério da Agricultura, 
Pede a sua transferência para a mesma carreira e 
classe do Q uadro II —  Tribunal de Contas, do 
Ministério da Fazenda.

2 .  A Comissão de Eficiência do Ministério 
da Agricultura manifestou-se favorável à trans­
ferência.

3 .  Ouvida a Comisão de Eficiência do M i-  
nistério da Fazenda, foi esta pelo indeferimento 
do pedido, à vista do artigo 63, do decreto-lei 
n - 426, de maio último, que organizou o Tribunal 
de C ontas.

4 .  A  transferência de que se trata não se en­
quadra no artigo 63, do decreto-lei n. 426, deste 
ano, porém, no artigo 35 da lei do Reajustamen- 
t° -  Julgar ao contrário é entender que o decreto- 
lei de organização do Tribunal de Contas revo- 
9ou aquele dispositivo da lei n .  284, de 1936, o 
•lue não fez nem expressa nem implicitamente.

3 .  O  artigo 63 do citado decreto n . 426, re­

porta-se às transferências para a carreira de ofi­
cial administrativo, quando o artigo 35, da lei 
n .  284, de 1936, generalizando a permissão, re­
fere-se, indistintamente, a qualquer carreira .

6 .  A  Divisão do Funcionário Público deste 
Departamento examinou o pedido e julgou-o apoia­
do na legislação vigente, condicionando, porém, 
a transferência à existência de vaga e à inclusão 
do requerente no último lugar da classe a que vai 
pertencer, por ordem de antiguidade.

7 .  N esta  conformidade, tenho a honra de 
submeter à apreciação de s/ossa Excelência o pro­
cesso relativo ao assunto, opinando que nada ha 
a opôr à transferência para a classe G, do Q u a­
dro II —  Tribunal de Contas, do Ministério da 
F a z e n d a .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Atenda-se. Em 2 8 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D M / 45 —  Em 25 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Departamento Administrativo do Serviço 
Público foi criado por força do artigo 67  da Cons­
tituição e pelo artigo 1.° do decreto-lei n .  579 
junto à Presidência da R epú blica . Lógico seria 
assim, que êle funcionasse na séde ou nas imedia­
ções da séde do G ovêrno .

2 .  Acontece, porém, que éão demasiado a ca ­
nhadas as dependências do segundo andar do P a ­
lácio do Catete, onde se encontra presentemente 
instalado. T a n to  assim que duas Divisões, a de 
Seleção e a do M aterial ,  tiveram de ser localiza­
das, a primeira no Palácio  T iradentes  e a segunda 
no edifício do M inistério do T rab a lh o ,  Indústria 
e Comércio.

3 .  E  ocioso salientar os inconvenientes de­
correntes desse desmembramento, que urge evi­
tar .  Daí a necessidade de dar ao Departamento, 
em local conveniente, a séde definitiva de que êle 
carece .

4 .  Enquanto não se realizar esse objetivo e 
ante a premência de espaço, torna-se imprescin­
dível a mudança e esta pode ser feita, sem gran­
de dispêndio, para o Pavilhão Britânico situado 
na Avenida das N ações, atualmente desocupado e 
que, mediante algumas obras, de limpeza e de 
adaptação, comportará os nossos serviços.
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5 . Tenho, pois, a honra de solicitar de V o s ­
sa Excelência que se digne autorizar o Ministério 
do T rab a lh o  a entregar ao departam ento  o edi­
fício em referência, juntamente com os respectivos 
a n e x o s .

Aproveito a oportunidade para renovar a
V ossa Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 26 de agosto de 1938 — 
G .  V a r g a s .

D F / 48  —  Em 27 de agosto de 1938. —  E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Aurélio Frederico Pereira Lima, tenente-co- 
ronel honorário, sub-diretor da Diretoria Geral 
de Contabilidade da Guerra, aposentado, a pedi­
do, requer a V ossa  Excelência seja tornado sem 
efeito o seu decreto de aposentadoria, e mandado 
reverter à atividade, alegando precedentes.

2 .  Declara o requerente que foi obrigado a 
solicitar aposentadoria porque lhe cabendo substi­
tuir o diretor geral daquela Diretoria, que requere­
ra aposentadoria, foi surpreendido com a portaria 
do Sr. ministro da Guerra, general Góis M ontei­
ro, designando, para exercer aquele cargo, até que 
se fizesse a regulamentação do Serviço de Fundos 
do Exército, o bacharel José Lopes Pereira de 
C a rv a lh o .

3 .  Sentindo-se diminuído com essa portaria 
e mais ainda pelos termos que nela se contém, de 
que, naquele cargo urge investir “um funcioná­
rio capaz sob todos os aspectos” , solicitou apo­
sentadoria, que lhe foi concedida.

4 .  Ouvida, a Comissão de Eficiência do M i­
nistério da Guerra manifesta-se pelo indeferimen­
to da petição.

5 .  Encaminhado o processo ao antigo C on­
selho Federal do Serviço Público Civil, esse o 
baixa em diligência, para que o Ministério da 
Guerra "informe se convém ao serviço público a 
reversão à atividade, solicitada pelo requerente” .

6 .  O  processo é mandado, novamente, àque­
la Comissão de Eficiência que, assim, conclue no 
seu parecer:

"P arece  a essa Comissão, salvo melhor juízo 
de V o ssa  Excelência, que nenhuma conveniência 
ha para o serviço na reversão solicitada, visto 
tratar-se de funcionário de repartição extinta” .

7 .  À vista disso, o S r .  ministro da Guerra

encaminhou o processo ao antigo Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil.

8 .  T endo em vista o parecer da Comissão de 
Eficiência do Ministério da Guerra, tenho a hon­
ra de passar às mãos de V o ssa  Excelência, o in­
cluso processo, sobre o assunto, opinando pelo 
indeferimento da petição, desde que aquela Co- 
misão não vê na reversão ‘nenhuma conveniência 
para o serviço” .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 1-9 -38 . — G .  V a r g a s .

D F/ 49  — Em 27 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro do T rabalho , Indústria e 
Comércio pede autorização para que seja man­
dado servir na Inspetoria Regional do Trabalho, 
em São Salvador, Baía, de acôrdo com o disposto 
no artigo 26, da lei n .  284, de 1936, o escriturá- 
rio, classe E, do Quadro V I  — Tribunal de A pe­
lação do Distrito Federal, Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, Otávio de Aragão Bulcão.

2 .  O  cargo exercido pelo funcionário pro­
posto para servir na Inspetoria Regional do M i­
nistério do T rabalho , em São  Salvador, foi cria­
do para atender às exigências dos serviços da 
Justiça local, à vista da soma de atribuições que 
lhe foi afeta com a extinção da Justiça Federal.

3 .  Esse fundamento parece bastante para 
desaconselhar a autorização solicitada que embora 
atenda às necessidades dos Serviços do Ministério 
do Trabalho, não será conveniente aos dos da 
Justiça local.

4 .  Nesta conformidade, este Departamento 
opina que se não conceda a autorização solici­
tada porque não é razoavel afastar um funcio­
nário do Tribunal de Apelação do Distrito F e ­
deral para exercer as suas funções em repartição 
do Ministério do Trabalho  na B a ía .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V ossa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 1-9-38 . — G .  V a r g a s .

D F/ 50  — Em 27 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O s secretários da Escola N acional de Belas 
Artes e Colégio Pedro II — Internato e E x ter­
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nato — em petição dirigida a V o ssa  Excelência, 
requereram que, “lhes seja, por identidade de 
condição, tornado extensivo o benefício que o Go- 
vêrno, sob a sábia e feliz direção de V o ssa  E x ­
celência, haja por bem conceder aos professores 
dos institutos oficiais de ensino” .

2 .  O s  peticionários percebem 1:500$000, 
mensais, vencimentos do padrão J, e na solicita­
ção que fizeram, anteriormente, de melhoria, não 
foram atendidos, porque os seus cargos são con­
siderados extintos, quando vagarem, e o atendi­
mento da pretensão importava em quebrar o crité­
rio uniforme, adotado na organização das tabe­
las anexas à Lei do Reajustamento.

3 .  O s requerentes, porém, e os demais fun­
cionários nas mesmas condições poderão, respeita­
dos os padrões de seus vencimentos e a especia­
lidade profissional, ser transferidos para cargos 
de carreira, sempre que se oferecer oportunidade 
e o permitirem as conveniências dos serviços, o 
que lhes assegurará o direito à promoção e deter­
minará a diminuição da despesa, além de abre­
viar a definitiva organização das carreiras pro­
fissionais .

4 .  À vista disso, tenho a honra de restituir 
a V o ssa  Excelência o processo junto, relativo ao 
assunto, opinando pelo seu arquivamento. — 
Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 3 1 -8 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

DF/51 — Em 27 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Carolina Lopes Alves, dactilógrafa, classe D, 
do Q uadro V I I  — D elegacias Fiscais, — do M i­
nistério da Fazenda, pede a sua transferência para 
a mesma classe e carreira do Quadro II — T r i ­
bunal de Contas — daquele M inistério .

2 .  O  Serviço  do Pessoal e a Comisão de 
Eficiência daquele Ministério manifestaram-se fa­
voravelmente à transferência, que está de acôrdo 
com o artigo 35 da Lei do Reajustamento.

3 .  A Divisão do Funcionário Público, deste 
Departamento, estudando o processo é de opinião 
que pode ser feita a transferência.

4 .  Assim sendo, tenho a honra de passar às 
mãos de V o ssa  Excelência o respectivo processo, 
opinando que nada há a opôr à transferência re­
querida .

A p ro v ei to  a op ortu nid ad e para  re n o v a r  a 
V -  E x c i a .  os pro testos  do meu mais profundo 
r e s p e i to . —  Luiz Simões Lopes, p re s id e n te .

Aprovado. Em 1-9 -38 . — G .  V a r g a s .

D F/52  — Em 27 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Encaminhado por V ossa  Excelência, foi sub­
metido à apreciação do antigo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil o incluso processo, em 
que o Departamento dos Correios e T elégrafos 
sugeriu a promoção dos funcionários da classe D, 
da carreira de Escriturário, do Quadro III, do 
Ministério da V iação ,  independente da aprovação 
da classificação básica, por antiguidade, atenden­
do a que a referida classe só contava com aqueles 
três ocupantes, cujos cargos seriam extintos logo 
que se verificasse o acesso proposto.

2 .  Essa  providência permitiria preencher 
outras vagas existentes na classe E, daquela car­
reira, mediante a nomeação de candidatos habili­
tados em concurso, cujo prazo de validade pres­
creveria em 4 de fevereiro último.

3 .  A Comissão de Eficiência daquele M inis­
tério, concordando com essa proposta, aprovada 
pelo S r .  ministro da V iação, foi a mesma subme­
tida à apreciação de V o ssa  Excelência .

4 .  Determinou V o ssa  Excelência a audiência 
do antigo Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, que, estudando o processo, opinou:

a) que as promoções deveriam aguardar a 
classificação básica e

b) que, quanto às nomeações, aquele M in is­
tério deveria esclarecer o prazo de validade do 
concurso prestado pelos candidatos, e, bem assim, 
se estava sendo obedecida a ordem de classifica­
ção por eles o b tid a .

5 .  Tendo  V o ssa  Excelência aprovado o pa­
recer, voltou o processo àquele Ministério, que 
esclareceu:

a) que a proposta de promoção, independen­
te de classificação por antiguidade, decorreu da 
situação toda especial daquela classe, constituída 
de três únicos cargos excedentes e teve o objetivo 
de tornar possível a nomeação de candidatos ha­
bilitados em concurso, ainda no prazo da sua v a ­
lidade, prestes a expirar;

b) que o concurso em aprêço, aprovado em
5 de fevereiro de 1935, teve validade pelo prazo 
de três anos e

c) que a proposta de nomeação da candida­
ta Helena Alves M onteiro está justificada no pro­
cesso .

6 .  T e n d o  sido aprovada por V o ssa  Excelên­
cia a classificação básica, por antiguidade, con­
forme 'publicação feita no “Diário O ficia l” de 6 de 
junho último, retificada, em parte, três dias depois,
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e prorrogado o prazo de validade dos concursos, 
até 31 de dezembro deste ano, pelo decreto-lei 
n .  636, de 19 do corrente, podem, agora, ser fei­
tas as promoções e as nomeações propostas, de 
conformidade com os preceitos legais vigentes, 
observada, quanto a essas, a rigorosa ordem de 
classificação em concurso.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5 -9 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D E / 53  — Em 27 de agosto de 1938 — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República: — 
Submeteu V o ssa  Excelência à apreciação deste 
Departamento duas exposições de motivos em 
que o senhor ministro da V ia ç ã o  e O bras Pú­
blicas faz diversas observações acerca do decre­
to-lei n .  582, de 1 deste mês, que'dispôs sobre a 
exploração do Porto do Rio de Janeiro, e do de 
n . 2 .9 0 2 ,  também de 1 do corrente mês, que apro­
vou o Regulamento da Administração do mesmo 
porto.

2 .  N as referidas exposições de moti\os, o 
senhor ministro da V ia ç ã o  propôs fossem feitas 
no decreto e no regulamento citados, as alterações 
que passo a enumerar, acompanhando cada uma 
delas o parecer deste Departamento, sobre o as­
sunto .

3 .  O  § 1.° do ar t .  2.°, que estabelece:
“ § 1.° O  superintendente e o gerente serão 

de livre escolha do Presidente da República, que 
os designará em comissão” .
propôs o senhor ministro da V ia ç ã o  fosse substi­
tuído por:

“O  superintendente será de livre escolha do 
Presidente da República” .

4 .  O s argumentos apresentados para justifi­
cação dessa alteração assim se resumem:

a) sendo o Conselho de Administração soli­
dariamente responsável por todos os atos, não fi­
caria, por essa forma, com participação alguma 
no executivo da mesma Administração, mas teria, 
entretanto o onus já mencionado;

b) teria o Conselho responsabilidade sem 
participação direta no executivo da Administra­
ção;

c) haveria uma diminuição para as associa­
ções de classe, de vez que a lei n. 190, de 1936, 
e o regulamento aprovado pelo decreto número

621, do mesmo ano, deram-lhe a prerrogativa dc 
ser o gerente escolhido entre os membros do C on­
selho .

5 .  N ão nos parecem subsistentes essas pon­
derações do senhor ministro da V ia ç ã o  e Obras 
Públicas, uma vez que, sendo o superintendente 
um elemento integrante do Conselho de Adminis­
tração e seu presidente, e tendo como substituto 
eventual o gerente, quer no âmbito executivo, quer 
na presidência do Conselho, haverá sempre neste 
o elemento de ligação com o executivo da admi­
nistração, o que constitue o motivo básico da pro­
posta. Ademais, o Conselho, tendo como finali­
dades precípuas as atribuições inerentes aos ór­
gãos deliberativos e controladores, não pode, em 
absoluto, interferir na parte executiva, cabendo- 
lhe, apenas, traçar os planos de trabalho e verifi­
car a sua execução. O  que não seria razoável é 
que não pudesse o Govêrno escolher livremente 
o substituto de uma pessoa de sua confiança. 
Além disso, é imprescindível que o agente do exe­
cutivo seja sempre nomeado e não eleito.

6 .  Se  o Conselho delibera e controla a exe­
cução dos planos que traça, não póde deixar de 
ter participação direta nas responsabilidades da 
administração.

7 .  Finalmente, não se poderá alegar uma di­
minuição às associações de classe, uma vez que 
a prerrogativa anteriormente existente da indica­
ção do gerente não cabia privativamente àquelas 
associações, mas ao Conselho, do qual também 
fazia parte o Govêrno, através de seus represen­
tantes.

8 .  Acresce notar que uma nova lei póde es­
tabelecer orientação diversa e mais conveniente 
às boas normas administrativas.

9 .  O  titular da V ia ç ã o  propôs, ainda, acres­
cer-se ao mesmo artigo 2.°, o parágrafo seguinte:

"§ 4.° N a  primeira sessão, logo após a sua 
constituição, o Conselho de Administração elegerá, 
por escrutínio secreto, um gerente e o respectivo 
suplente, dentre os seus membros efetivos” .

10. Esta  proposta fica prejudicada em face 
das conclusões anteriores.

11. O  Sr. ministro da V ia ç ã o  propôs a su­
pressão da alínea a do art.  3.° que diz :

“A rt .  3.° Compete à Administração do Porto 
do Rio de Janeiro:

a )  elaboração detalhada da proposta do or­
çamento industrial da receita e despesa a ser re­
metido nas cpocas próprias ao G ovêrno” .
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12. O  Ministério da V ia ç ã o  considera im­
praticável o disposto na referida alínea, tendo em 
vista as flutuações de um serviço essencialmente 
industrial e variável, como é o de que se trata, 
impossibilitando, destarte, a Administração de 
prevêr o orçamento do ano vindouro.

13. Tecen d o  outras considerações, diz ainda 
o Ministério da V ia ç ã o  que o estabelecimento do 
orçamento prévio entravaria a marcha dos servi­
ços, importando essa exigência na extinção da au­
tonomia do porto, cujo oDjetivo é libertar a ad­
ministração das intermináveis formalidades buro­
cráticas, próprias dos que não obedecem ao regi­
me industrial.

14. N ão há organização pública ou priva­
da que não fixe a priori um programa para as suas 
atividades. Este  programa é traçado de acordo 
com a sua finalidade e com os recursos disponí­
veis. Consequentemente, a entidade responsável 
Por determinada atividade, ao elaborar um plano 
de trabalho para o exercício seguinte, não póde 
prescindir da estimativa da despesa corresponden­
te, que deverá se enquadrar nas suas possibilida­
des arrecadadoras.

15. A  elaboração detalhada do orçamento 
mdustrial da receita e despesa se reduz à orien­
tação administrativa, racional, acima exposta.

16. N a alínea e do mesmo artigo, que diz:
"a  aquisição, mediante concorrência, dos ma­

teriais necessários à execução do programa apro­
vado” ,

o S r .  Ministro da V ia ç ã o  lembrou fossem 
substituídas as palavras "do programa aprovado” 
Pelas "dos serv iços" .

17. Essa  sugestão está prejudicada em vis­
ta das razões expedidas no item anterior.

18. N o parágrafo único do art .  4.° que 
estabelece:

As ordens de pagamento serão firmadas so­
lidariamente pelos superintendentes e pelo G o ­
verno” ,
foi proposta a substituição da palavra "G o v ern o ” 
Por "G ere n te” .

19. _ye fato, houve engano datilográfico, sen­
do, assim necessária a retificação proposta .

2 0 .  À alínea b do a rt .  7.°, que concede:
"isenção de direitos aduaneiros, na forma da

legislação vigente, para os materiais que impor­
tar, desde que não haja similar nacional, e que se 
destinem a realização de obras e provimento de 
aParelhamento do porto, conservação e renovação 
das instalações portuárias e para o serviço de

tráfego nas quantidades e espécie constantes das 
especificações dos projetos aprovados” ,

propôs o S r .  Ministro da V ia ç ã o  fossem su­
primidas as palavras que vão de nas quantida­
des” em diante.

2 1 .  A  atual redação da alínea visa, como é 
justo, conceder isenção de direitos aduaneiros 
aos materiais realmente necessários às obras a se­
rem realizadas.

2 2 .  A  exigência deve ser mantida porque a 
administração do porto não iria importar mate­
riais que não sejam para obras a serem por ela 
executadas.

2 3 .  A ’ alínea c do mesmo art.  7.°, que con­
cede

" i s e n ç ã o  de impostos federais e municipais 
como mandatária do G overno da U n i ã o ” , lem­
brou o senhor ministro da V ia ç ã o  se acrescentas­
se, depois de "municipais” , as palavras “inclu­
sive selo” .

24 .  A  generalidade contida implicitamente 
nessa alínea dispensa a enumeração de um dos 
onus, o que, aliás, é preferível para evitar que a 
citação expressa de um possa sugerir a exclusão 
de outros.

2 5 .  A o  a rt .  8.°, que estabelece:
“Enquanto não houver legislação própria para

o pessoal dos serviços para-estatais a administra­
ção do porto do Rio de Janeiro, no tratamento de 
seu pessoal, terá em vista as normas do decreto- 
lei n .  240, de 4 de fevereiro de 1938” ,

o S r .  ministro da V ia ç ã o  lembrou se substi­
tuísse a expressão "do decreto-lei n .  240, de 4 de 
fevereiro de 1938” por "atualmente em vigor” .

2 6 .  Esse  dispositivo da lei visa estender, no 
que lhe fôr aplicável, ao pessoal da Administra­
ção do Porto, o mesmo tratamento que o Estado 
dispensa, nos serviços industriais, aos seus servi­
dores congêneres. Certamente não será aplicado 
ao pessoal do Porto, o que, em virtude de sua si­
tuação especial, não dever atingí-lo.

2 7 .  Assim, a admissão desse pessoal ficará 
adstrita, apenas, às possibilidades das tabelas nu­
méricas, aprovadas pelo G o v ê rn o . O  que não 
convêm, é deixar o pessoal sem normas gerais 
para o seu tratam ento.

18. A q artigo 10, em que se determina a re­
messa do balancete mensal do mês anterior até o 
dia 10 de cada mês, foi sugerida a dilatação desse 
prazo até o dia vinte.

29 .  T o d a  escrituração necessária à confe­
cção do balancete deve achar-se sempre em dia.
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S e ’a Contabilidade não está organizada de manei­
ra a executar uma medida simples em prazo ra- 
zoavel, que se proceda, então, à sua reorgani­
zação.

3 0 .  O  Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários, com ramificações em todo o 
país, faz em 24 horas o seu balancete.

31 . N o art. 11, que dispõe sobre organização 
de uma comissão de tomada de contas, designada 
pelo Governo e constituída de um representante 
do Tribunal de Contas, um da Contadoria C en­
tral da República e um engenheiro do D eparta­
mento Nacional de Portos e Navegação, foi su­
gerida a substituição das palavras “o G overno” 
pelas “o ministro da V ia ç ã o ” .

3 2 .  Atendendo a que a Comissão criada se 
compõe, também de dois funcionários estranhos 
aos quadros da V ia ç ã o  e O bras Públicas, não 
será possível conceder-se ao titular dessa pasta a 
faculdade de designar, para seus serviços, serven­
tuários de outros ministérios.

3 3 .  Estabelece o art. 12:

"D esde que as rendas do Cáis do Porto, sob
o regime de autonomia, não observem a lei de 
crescimento obtido pelas rendas anteriores, apre­
sentando saldo compensador, fica o Governo au­
torizado a  prover imediatamente o arrendamento 
dos serviços mediante concorrência pública” .

3 4 .  P or  entender que a redação dará mar­
gem a dúvidas e confusões, propoz o S r .  minis­
tro da V ia ç ã o  o seguinte substitutivo:

“Desde que as rendas do Cáis do Porto so­
fram decrescimo incompatível com a regularida­
de da manutenção dos serviços e reconhecida que 
seja a insuficiência do aumento das taxas para 
equilibrar a situação, o Governo proverá a admi­
nistração dos elementos necessários ao restabele­
cimento da normalidade do tráfego do P orto ” .

3 5 .  Êsse dispositivo do decreto em aprêço 
já  existia na lei anterior, que outorgou autonomia 
à administração do P orto . A alteração proposta 
não se acha justificada e é possível que o descres- 
cimo de renda não decorra da insuficiência de 
taxas e sim de má administração.

3 6 .  Além disto, nada mais razoável que a 
manutenção da possibilidade do restabelecimento 
do arrendamento dos serviços.

37 .  Finalmente, a primeira exposição de mo­
tivos propoz a exclusão da faculdade do regimen­
to dos serviços ser baixado pelo Governo, para 
que o seja pelo ministro da V ia ç ã o  e O bras Pú­
blicas.

3 8 .  Essa sugestão contraria a orientação se­
guida na legislação uniforme adotada para os ser­
viços públicos. D e acôrdo com as normas inva­
riavelmente seguidas, os regulamentos consubstan­
ciam as medidas de ordem geral e os regimentos 
a estrutura e método do trabalho das repartições 
ou serviços, sendo em ambos os casos, necessária 
sua aprovação por decreto.

3 9 .  A  segunda exposição de motivos se refe­
re ao regulamento aprovado pelo decreto n. 2 .9 0 2 ,  
de 1.° do corrente mês. As alterações sugeridas 
foram as seguintes:

"Q uanto  ao parágrafo 2.° do art .  3.°, que es- 
tatue: " O  ministro da Viação e O bras Públicas 
fará a indicação, em lista tríplice, dentre pessoas 
de notória idoneidade moral e profissional e espe^ 
cialistas em assuntos de administração e controle, 
portuários e transportes, dois dos quais devem ser 
obrigatoriamente engenheiros civis” , 
sugeriu o ndinistério da V iação  e O bras Públicas 
a supressão da palavra “civis” , e que, após a ex­
pressão "engenheiros" fosse acrescentado "proce­
dendo c a mesma forma para indicação do respe­
ctivo suplente” .

4 0 .  Quanto à primeira parte da sugestão, isto 
é, que sejam apenas engenheiros, é dificil perce­
ber-se a finalidade da proposta, porquanto, além 
da circunstância por si só suficiente de não ter 
caracterização profissional a designação de enge­
nheiro, viria ferir de frente o decreto n. 2 3 .5 6 9 ,  
de 1933, que estabelece, de modo expresso, que 
as atividades portuárias e de transportes sejam 
privativas do engenheiro civil.

4 1 .  N ão é razoável que o Governo, em seus 
serviços, não observe a orientação que decreta e 
exige dos particulares, n lém  disso, não há moti­
vo para entregar os serviços a pessoas que não 
sejam as presumivelmente cap azes .

4 2 .  Quanto à segunda parte, a indicação de 
suplentes está em desacordo com a própria es­
trutura da organização estabelecida pela lei em 
causa. O s  suplentes não se destinam a aguardar 
na sessão a ausência dos membros efetivos, para 
servirem em seus impedimentos eventuais, pois, 
cm tal hipótese, as sessões só se deveriam realizar 
com o número pleno de seus membros. O  que a 
lei objetivou foi facilitar a designação dos substi ■ 
tutos dos membros que porventura não pudessem, 
durante um período mais longo, tomar parte nos 
trabalhos, sem as delongas naturais das providên­
cias preliminares que cabem às associações de 
classe.
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4 3 .  Q uanto  aos membros indicados pelo G o ­
verno, não há essas delongas, sendo o processo 
de substituição muito expedito.

4 4 .  O  item seguinte visava alterar a redação 
do parágrafo 9.°, do mesmo a rt .  3.°, para ada­
ptá-lo à indicação sugerida. Encontra-se, portan­
to, prejudicado em virtude do exposto a c im a .

4 5 .  Tam bém  foi proposto pelo Ministério da 
V ia ç ã o  a inclusão de um novo parágrafo, estabele­
cendo a forma de eleição do gerente. Tam bém  
esta se acha prejudicada, em vista dos argumen­
tos apresentados sobre essa eleição, quando foram 
analizadas as sugestões feitas para alteração do 
decreto-le i .

4 6 .  Lembrou ainda o S r .  ministro da V i a ­
ção que da alínea " g ” do ar t .  5.°, isto é,

"realizar as operações de crédito, que forem 
préviamente aprovadas pelo Governo, para cus­
tear a execução de melhoramentos de que care­
ça o Porto e que se enquadrem rigorosamente 
nas possibilidades financeiras da receita” , 
fosse suprimida a parte final de “e "  até “receita” , 
porque a prática indica sua desnecessidade, po­
dendo mesmo causar confusão.

4 7 .  Ao contrário, a prática vem indicando 
ser necessário circunscrever os planos de melho­
ramentos às possibilidades financeiras da receita, 
para que possa haver controle das despesas, como
o exige a própria organização da exploração in­
dustrial em estudo.

4 8 .  Q uanto à confusão invocada, não há 
como justificá-la, atendendo-se que a execução 
de melhoramentos se acha rigorosamente condi­
cionada à situação financeira da receita.

4 9 . Disse, ainda, o ò r .  ministro da V iação ,  
da conveniência de substituir-se na alínea “i” do 
mesmo artigo a expressão “as instruções de servi­
ços” por “o regimento interno", alteração essa que

decorre da circunstância indispensável da exis­
tência do regimento interno” , achando mais que 
as instruções de serviço devem “ficar na compe­
tência da Administração do Porto que poderá a l­
terá-las sempre que julgar necessário e oportuno".

5 0 .  Em nada se justifica a proposta porquanto 
°  regimento interno só poderá ser aprovado pelo 
S r .  Presidente da República, e a aprovação das 
'nstruções de serviço, como estatue a alínea em 
causa, é aa  competência do S r .  ministro da V ia -  
Ção. Cabe, apenas, à Administração do Porto 
baixar as ordens de serviço que entender neces­
sárias ao desempenho de suas atribuições.

51 . Ao art .  6.°, onde fica estabelecido que
“O  superintendente e o gerente serão de li­

vre escolha do Presidente da República, que os 
designará em comissão, devendo ser o superin­
tendente obrigatoriamente engenheiro civil” , pro­
pôs o Ministério da -/iação a seguinte redação:

“O  superintendente será de livre escolha do 
Presidente da República, que o designará em co­
missão, devendo ser engenheiro” .

5 2 .  Quanto à necessidade de ser o gerente 
de livre escôJna do Presidente da República, já 
foi justificada antes.

5 3 .  continuando a expôr, fala o senhor mi­
nistro:

"Julgo, também, desnecessária a qualidade de 
engenheiro civil para exercer as funções de su­
perintendente: parece-me suficiente que seja en­
genheiro .

Seria  até mais liberal que tais funções se es­
tendessem a comerciantes, industriais ou outra 
qualquer profissão, dêsde que os seus titulares 
possuíssem a necessária idoneidade e prática de 
ad m inistração" .

54 .  O s  serviços portuários só podem ser de­
sempenhados por diplomados em engenharia e 
cujo curso tenha a cadeira de Portos de M a r .  
Assim exige a regulamentação da profissão. A cres­
ce ainda a circunstância de não existir ninguém 
diplomado como "engenheiro” , vocábulo êste inex­
pressivo para caracterizar a profissão.

5 5 .  E ,  quanto à liberalidade de se estender 
a leigos serviços técnicos, não ha razão que a jus­
tifique e toda a legislação a desampara. P ara  
atender-se seria preciso lei especial.

56 .  Em referência ao a rt .  7.°, alínea d, pro­
pôs o Ministério da V iação ,  substituir a parcela 
de 50 :000$000 pela de 100:000$000, para que o 
regulamento esteja em concordância com a alínea 
h do art .  3.° do decreto-lei n .  682, que se refere 
à concorrência para obras e melhoramentos, cujas 
despesas sejam superiores a 100 :000$000 .

57 . O  que propôs o senhor ministro da V i a ­
ção para retificar o engano de transcrição e n ­
contrado no texto da lei, não nos parece aceitá­
vel.  Estabelecendo a alínea g do a rt .  3.°, do de­
creto-lei n .  582, a obrigatoriedade de aprovação, 
por parte do senhor ministro, para a execução de 
obras cujas despesas excedam de 50 :000$000 e 
constando da alínea d do a rt .  7.°, do decreto 
n . 2 .9 0 2 ,  que é obrigatório a realização de con­
corrência para obras cujas despesas sejam supe­
riores a 50 :000$000, fica caracterizado ter havi­
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do equívoco na alínea h do art .  3.° do decreto- 
lei, pois, em caso contrário, não haveria disposi­
ção alguma para as despesas compreendidas entre 
cincoenta e cem contos de réis.

5 8 .  Deve, portanto, êsse equívoco ser retifi­
cado no decreto-lei.

59 .  Estabelece a alnea a do art .  8.°: 
"cooperar com o superintendente no desempenho 
de suas atribuições na fórma estabelecida no R e­
gimento” .

6 0 .  Lembrou o senhor ministro da V ia ç ã o  a 
substituição das palavras "no Regimento” por 
"entre ambos” .

61 . A  alteração proposta não é conveniente, 
pois a fórma de cooperação entre o gerente e o 
superintendente não pode nem deve ficar ao ar­
bítrio de ambos, mas sim ser fixada, expressa e 
claramente, no regimento.

6 2 .  D eclara o S r .  minis,tro que haveria dis­
sídios inconvenientes a uma organização autôno­
ma, se a cooperação mútua do superintendente e 
gerente ficasse adstrita ao Regimento.

6 3 .  Parece, ao contrário, que o meio de evi­
tar quaisquer dissídios é, justamente, deixar ex­
presso no Regimento a fórma de cooperação.

64 .  Propôs, também, o S r .  ministro da V i a ­
ção, a supressão das palavras “das estimativas 
orçamentárias industriais” do § 2.° do art .  11, que 
se tornaria :

"O s  comprovantes originais da despesa serão 
apreciados em face  dos projetos e planos aprova­
dos e dos dispositivos legais correspondentes” .

6 5 .  Esta  sugestão se acha prejudicada em 
face de análise anterior, relativa às estimativas 
orçamentárias.

66 .  Finalmente, foi proposta a supressão in­
tegral do § 4.°, do mesmo a rt .  11, que estabelece :

“A falta de aprovação do relatório, no todo 
ou em parte, acarretará  a responsabilidade soli­
dária de toda a Administração do Pôrto do .Rio 
de Janeiro” .

6 7 .  Justificando, disse o Sr. ministro que, 
mantido êsse dispositivo, tornar-se-á  impossível a 
constituição do Conselho de Administração, de 
vez que nenhum representante de classe desejaria 
arcar  com tamanha responsabilidade.

6 8 .  Q uando estudada a situação do gerente,
o assunto foi analisado completamente, achando- 
se, por isso, prejudicada a proposta.

6 9 .  jl-, indispensável caracterizar encargos e 
responsabilidades. Se ha responsabilidade, é in­

dispensável que seja caracterizada ou, em caso 
contrário, excluí-la por completo.

70 .  O  membro do Conselho que não concor­
dar com determinada medida ou não aceitar um 
comprovante, que se manifeste, de forma expressa, 
em contrário.

71 .  À vista do exposto, êste Departamento 
não pode opinar pela aceitação das alterações 
sugeridas pelo senhor ministro da V ia ç ã o  e O bras 
Públicas.

72 .  Para corrigir os equívocos que foram en­
contrados no texto do decreto-lei n. 582, tenho 
a honra de solicitar a V o ssa  Excelência sejam 
promovidas pela Secretaria da Presidência da 
República, como tem sido feito em casos análogos, 
as seguintes retificações :

I)  — N a alínea h do art .  3.° do decreto-lei 
n .  582, substituir a importância de cem contos 
de réis ( 100:000$000) por cincoenta contos de 
réis ( 5 0 :0 0 0 $ 0 0 0 ) .

II)  — N o final do parágrafo único do art .
4.° do decreto-lei número 582, substituir a palavra 
“G ovêrno” por “G erente” .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito . —  Luiz Simões Lopes, presidente.

Lavre-se novo decreto, modificando-se o de 
n. 2 .9 0 2 ,  de 1 de agosto de 1938, que aprova o 
regulamento, suprimindo-se nêste a palavra civil, 
depois de engenheiro e fazendo-se as modifica­
ções propostas no final do parecer do D . A . S . P . 
Em tudo mais observe-se o que já foi publicado. 

Em 2 -9 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

DC/54 — Em 29 de agôsto de 1938 . — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V o ssa  Excelência à apreciação 
deste Departamento o projeto de decreto-lei que 
estabelece a nova tabela de emolumentos consu­
lares e lhe regula a cobrança .

2 .  Esse projeto torna sem efeito o decreto- 
lei n. 169, de 5 de janeiro deste ano, que não 
chegou a ser publicado por ter o Serviço Consu­
lar ponderado a conveniência de se incorporarem, 
à tabela anexa ao mesmo, dispositivos sobre na­
vegação aérea, recentemente redigidos, assim 
como sugerido algumas alterações na própria ta­
bela, também consideradas de relevância.
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3 .  N o projeto de decreto-lei ora em estudo 
está consubstanciado o resultado dessas modifi­
cações.

4 .  As taxas da nova tabela de emolumentos 
são, em relação às anteriores, quasi todas mais 
baixas; poucas são mantidas ou ligeiramente au­
mentadas. E ssas  reduções foram estabelecidas 
pelo Serviço Consular, após minucioso estudo.

5 .  Pelo parágrafo único, do art .  2.°, do pro­
jeto de decreto-lei em fóco, o Governo mandará 
inspecionar os Consulados por pessôa de sua livre 
escolha e confiança, de acôrdo com as normas e 
instruções que forem expedidas.

6 .  Essa  faculdade foi mantida por proposta 
do extinto Conselho Federal do Serviço  Público 
Civil, constante da exposição de motivos de 13 
de julho último, sob n . 5 .7 9 6 ,  e aprovada por 
V o ssa  Excelência, por despacho daquela data .

7 .  Assim, ao restituir o projeto de decreto- 
lei em causa, tenho a honra de informar que o 
mesmo está em condições de merecer a assina­
tura de V o ssa  Excelência .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

D F/ 55  — Em 29 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Serviço do Pessoal do Ministério da F a ­
zenda, em 27 de maio último, propôs à respectiva 
Comissão de Eficiência, na conformidade do ar­
tigo 32, da Lei do Reajustamento, a remoção, para 
a Delegacia F iscal no Estado do Rio de Janeiro, 
de dois escriturários do Quadro V I I  — D elega­
cias Fiscais, João Nicolussi Júnior, da classe G, 
com exercício na D elegacia Fiscal,  no Paraná e 
Ivano Craveiro de Sá,  da classe F ,  servindo na 
D elegacia Fiscal,  em Goiaz.

2 .  O  Serviço do Pessoal, antes de fazer essa 
Proposta, consultou aos senhores delegados fiscais 
naqueles Estados, que declararam, em resposta, 
nada terem a opôr à remoção.

3 .  O  relator do processo, concluindo seu pa- 
recer, julgou que a Comissão de Eficiência "deve 
°Pinar favoravelmente às providências sugeridas” .

4 . Essa  Comissão converteu o pronunciamen­
to em diligência, para que o Serviço do Pessoal es­
clarecesse se na Delegacia F iscal no Estado do

de Janeiro, havia, na lotação, vaga de escri- 
tl*rário da classe G .

5 .  O  Serviço do Pessoal atendendo à solici­
tação, informou que a “v ag a” na lotação se v e ­
rificava na carreira e não na classe do funcioná­
rio, e que não se poderia confundir vaga, v acân ­
cia, com vaga, claro na lotação, adiantando, ainda, 
que, com a vigência da Lei do Reajustamento, 
como, então, se entendia, o funcionário não per­
tence a nenhuma repartição, mas servirá em qual­
quer das que integrarem o quadro em que está 
incluida a sua carreira .

6 .  A  Comissão de Eficiência, entendendo de 
modo diverso, manifestou-se favoravelmente a 
uma, apenas, das remoções propostas.

7 .  Em 10 do corrente, porém, foi expedido
o decreto n .  2 .9 5 5 ,  que ratificou o ponto de vista 
defendido pelo Serviço  do Pessoal, declarando 
que “entende-se por lotação o número de funcio­
nários de cada carreira” e adiantando que “só 
em casos especiais a lotação fará referência à 
classe ou padrão de vencimentos” .

8 .  Sendo assim, nada há a opôr às remo­
ções propostas, atendendo-se às necessidades dos 
serviços.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 1-9 -38 .  — G .  V a r g a s .

D F / 56  — Em 29 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

T e n h o  a honra de submeter à assinatura de 
V o ssa  Excelência o decreto junto, expedido, de 
acôrdo com o artigo 1.°, in-fine, das Disposições 
Transitórias  da Lei n .  284, de 28 de outubro de
1936, para Inocêncio da Costa Chaves, que ocupa
o cargo da classe C, da carreira de M arinheiro, 
do Quadro V I I I  — Alfândegas — do Ministério 
da Fazenda. O  nome desse funcionário foi omi­
tido na relação nominal dos ocupantes dos cargos 
constantes das tabelas anexas à Lei do R ea justa­
mento, conforme prova o processo que a esta 
acompanha, devendo, portanto, ser incluido na 
m esm a.

2 .  Essa  inclusão foi solicitada pela Inspeto­
ria da Alfândega do Rio Grande, onde serve aque­
le marinheiro.

3 .  A  relação nominal referida, como con­
firma o Serviço  do Pessoal da Fazenda, acusa 
um cargo vago na classe C, da carreira de M a ­
rinheiro e, a Comissão de Eficiência daquele M i­
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nistério manifesta-se, por sua vez, favorável à 
inclu são .

4 .  T en d o  em vista o que consta do processo 
e mais que o interessado foi nomeado para o car­
go de M arinheiro em 3 de março de 1919, este 
Departamento julga que se deve atender à solici­
tação, incluindo-se o funcionário aludido naquele 
cargo e classificando-o, em conseqüência, por 
antiguidade, no lugar que lhe competia.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado decreto. Em 6 -9 -38 .

D S/ 57  — Em 2 9  de agôsto de 1 9 3 8 .  — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Alegando falta de datilógrafos para os dife­
rentes serviços do Ministério da Guerra, o titular 
da pasta solicita de V o ssa  Excelência providências 
no sentido de ser o mesmo Ministério suprido com 
funcionários dessa classe, em número suficiente a 
atender aos pedidos dos chefes de estabelecimen­
tos, mediante o aproveitamento de candidatos que 
venham a ser classificados no concurso prestes 
a terminar.

2 .  Solicita, ainda, que as nomeações dos ci­
tados auxiliares recaiam em homens, de preferên­
cia a senhoras, dada a natureza especial dos mis­
teres militares.

3 .  Restituindo a exposição de motivos do 
Senhor Ministro, tenho a honra de informar a 
V o ssa  Excelência  que este Departamento nutre
o mais vivo empenho em satisfazer, dentro das 
suas atribuições, o justo pedido nela formulado. 
Para  isso torna-se necessário, entretanto, que lhe 
seja fornecida a relação das vagas existentes nos 
quadros do Ministério em causa.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

A o M . da Guerra para providenciar. Em 
3 0 - 8 - 3 8 .  — G .  V a r g a s .

SA/58 — Em 30 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O  artigo 27 do decreto-lei n .  579, de 30 de 
julho último, consigna a verba de cem contos de 
réis (100 :000$ )  "para custear as despesas de ins­

talação do D .  A .  S .  P . ,  inclusive as obras que 
se fizerem necessárias” .

2 .  Cogitando o Departamento de transferir 
a sua sede para local mais amplo, capaz de com­
portar-lhe os múltiplos serviços, a referida verba 
vai ser empregada, pois o local escolhido exigirá, 
necessariamente, determinadas adaptações.

3 .  Tratando-se,  porém, de obras carecedo- 
ras da maior urgência, que o processamento nor­
mal não comporta, tenho a honra de solicitar de 
V ossa  Excelência que se digne autorizar a entre­
ga, ao Departamento, da importância mencionada, 
a título de adiantamento, mediante oportuna pres­
tação de contas pelo funcionário encarregado de 
recebê-lo.

4 .  Antes de ordenar a execução de tais obras,
o respectivo orçamento será submetido à aprova­
ção de V ossa  E x ce lên c ia .

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 1-9 -38 . — G .  V a r g a s .

D F/ 59  —- Em 30 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

T enho  a honra de submeter à assinatura de 
v ossa Excelência o incluso projeto de decreto-lei, 

considerando, em comissão, os cargos de chefe 
de Oficina do Quadro V  — Casa da Moeda —- 
do Ministério da Fazenda.

2 .  Essa  providência se ajusta, perfeitamente, 
ao critério estabelecido na organização das tabe­
las anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
de considerar em comissão todos os cargos de 
chefia de repartição ou serviço público, facilitan­
do, assim, a escolha dos mais capazes.

3 .  Fê-lo  a Lei do Reajustamento, garantin­
do, no seu artigo 28, aos ocupantes efetivos de 
cargos extintos ou transformados em cargos em 
comissão, a sua “situação pessoal, direitos e van­
tagens de que estão investidos, com os vencimen­
tos constantes das tabelas anexas” .

4 .  Essa solução, salientou o Serviço do Pes­
soal do Ministério da Fazenda, em 26 de março 
último, "além de facilitar a escolha do chefe de 
oficina, tem o alcance de evitar prováveis difi­
culdades na manutenção da ordem e da disci­
plina dos trabalhos, dentro das oficinas, com pro­
veito para os serviços e maior rendimento das ta­
refas” .
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5 .  Assim, diz, ainda, o parecer daquele S e r ­
viço do Pessoal, “a direção da C asa da M oeda 
nao terá mais as dificuldades com que vem lu­
tando e poderá, dentro do seu próprio quadro de 
funcionários, estimular aqueles que mais capazes 
e aptos se tenham revelado, ou, fora dele, en­
contrar os elementos de que necessitar e não dis­
ponha" .

6 . O  senhor diretor geral da Fazenda N a ­
cional e a Comissão de Eficiência, por seu rela­
tor, se manifestaram favoráveis à sugestão do 
Serviço do Pessoal.

7 . À vista do exposto, este Departamento, 
ponderando as razões apresentadas e, mais, ainda, 
que a sugestão feita está conforme o critério se­
guido na organização das tabelas da Lei do R ea- 
justamento, manifesta-se, também, favoravelmente 
à adoção da providência lembrada.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
v ossa Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto~lei n. 675 em 8 -9 -38 ,  pu­
blicado no D .  O .  de 10-9-38 .

D F/ 60  — Em 30 de agosto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

T enho  a honra de restituir a V .  E x .  o in­
cluso processo em que Adalberto Jorge Nogueira, 
ex-escrivão da Inspetoria Federal de O bras con­
tra as Secas  pede o seu aproveitamento em car- 
90 equivalente ou a sua aposentadoria.

2 . O  peticionário foi exonerado daquele car- 
9o, por decreto de 17 de dezembro de 1930.

3 .  Posteriormente, requereu ao S r .  Ministro 
da V ia ç ã o  o seu aproveitamento, sendo, neste sen­
tido, determinadas as providências precisas.

4 .  N ão existindo cargo vago, equivalente, e 
a vista da falta de conhecimentos do requerente, 
foi êle aproveitado, como diarista, naquela Ins- 
Petoria .

5 .  Antes de entrar em exercício, requereu 90 
^•as de licença, para tratar de seus interesses, 
a qual lhe foi negada, por não ter assumido o
exercício.

6 . Reclamou, por isso, à Comissão Revisora, 
que emitiu parecer favorável à sua readmissão.

7 .  Requer, agora, a V .  E x . ,  ou o seu apro­
veitamento em cargo equivalente, ou a sua apo­
sentadoria no cargo de escrivão, que exerceu.

8 . O  cargo aludido era em comissão e o pe­
ticionário só o exerceu por cinco anos e nove 
m eses.

9 .  O  S r .  Ministro da V ia ç ã o  declara que ‘‘a 
aposentadoria, a título excepcionalí.ssimo, seria, 
talvez, o único meio de atender às condições 
atuais do interessado” .

1 0 . Dentro da lei não existe fundamento para 
se deferir a petição; ao contrário, havia justificati­
va para a exoneração, porque o requerente exer­
cia cargo em comissão e há menos de dez anos.

11. O  parecer deste Departamento é pelo 
indeferimento, visto como qualquer outra solução 
abriria precedente que convém evitar.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 6 -9 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

DF/61 — Em 30 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Alfredo Leite Lourico, zelador, padrão G, do 
quadro V I ,  do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, em petição dirigida a V .  E x . ,  requer 

que lhe seja assegurado o seu aproveitamento, 
afim de poder ser transferido para a carreira de 
oficial administrativo do Tribunal de Apelação 
do Distrito Federal, padrão H, ou que o atual car­
go de zelador do Palácio da Justiça passe a de­
nominar-se almoxarife, padrão í i  .

2 . O  requerente é zelador, padrão G, do qua­
dro V I ,  do Ministério da Justiça.

3 .  Justificando o seu pedido, junta o reque­
rente prova das referências elogiosas que tem me­
recido de seus superiores e alega que pelo decre­
to 2 3 .2 1 4 ,  de 1933, exerce, cumulativamente, as 
funções de almoxarife.

4 .  O  ingresso do funcionário requerente na 
carreira de oficial administrativo só póde verifi-  
car-se mediante a prestação de concurso, não sen­
do possível a transferência, porque, não há igual­
dade de vencimentos entre o seu padrão e a classe 
inicial daquela carreira .

5 .  A  retificação da denominação de seu car­
go e a elevação do padrão não são possíveis, den­
tro da lei e do critério que orientaram a elabora­
ção das tabelas anexas à lei do Reajustamento 
e as posteriores, desde que a sua situação antiga 
foi perfeitamente reajustada.
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'  6 . 0  fato alegado, de que exerce funções de 
almoxarife, não procede, porquê, depois da lei 
n .  284, de 1936, e das que se seguiram, estão re­
vogadas as anteriores que atribuem a funcionários 
funções estranhas às da carreira a que perten­
cem, o que quebraria o princípio uniforme e geral 
da criação das carreiras profissionais.

7 .  Á vista do exposto, este Departamento ma- 
nifesta-se contrário à pretensão do requerente, 
opinando pelo indeferimento da petição.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido, de acôrdo com o parecer. Em 
6 -9 -3 8 .  — G .  V a r g a s .

D E / 62  — Em 30  de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

Encaminhou V o ssa  Excelência  ao então C on ­
selho Federal do Serviço Público Civil a propos­
ta, feita pelo Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores, para aumento do número de funções de 
extranumerários-mensalistas na Imprensa N acio­
nal, bem como para o preenchimento das funções 
a serem criadas.

2 .  São  as seguintes as funções cuja criação 
foi proposta:

2 Auxiliares de escrita de 5.a classe a 
5 0 0 $ 0 0 0 .

1 M otorista de 5.a classe a 5 50$000 .
9 Artífices de 5.a classe a 4 0 0 $ 0 0 0 .
8 Aprendizes de 3.a classe a 100$000.

3 .  A  proposta visa proporcionar os elemen­
tos necessários à execução dos trabalhos afetos a 
carreiras que foram extintas, em virtude do que 
dispõe a lei 284, de 1936.

4 .  A  lei citada prescreve que uma vez feitas 
as promoções serão suprimidas as vagas corres­
pondentes aos cargos de menores vencimentos.

5 .  Realmente, pelo decreto n .  2 .2 4 4 ,  de 13 
de janeiro último, foram suprimidos os seguintes 
cargos vagos no quadro da Imprensa N acional.

33  aprendizes da classe A .
4 aprendizes da classe B .
2 compositores da classe G .
4 compositores da classe F .
2 compositores da classe D .
1 eletricista da classe F .
1 impressor da classe F .

1 impressor da classe E .
1 impressor da classe D .
1 auxiliar das oficinas de artes gráficas da 

classe F .
1 auxiliar das oficinas de artes gráficas da 

classe D .
1 oficial administrativo da classe H .
1 escriturário da classe G .
6 . D a supressão desses cargos, decorreu, no 

orçamento, um saldo de 188 :- . .-  . JO, a ser apli­
cado no pagamento de extranum erários. E sclare­
ceu o diretor da Imprensa Nacional que, desse 
saldo, réis 94 :800$000  foram utilizados para o cus­
teio de funções de extranumerários, já propostos, 
restando, portanto, 93 :600$000  para atender às 
despesas de que ora cogita, as quais, se realizadas 
de 1 de agosto a 31 de dezembro, atingiriam a 
35 :700$000 .

7 .  E ste  Departamento, que examinou o as­
sunto, nada tem a opôr à ampliação da tabela 
atual com a inclusão das funções referidas.

8 . Relativamente à admissão das pessoas in­
dicadas, nada há a objetar sobre o aproveitamen­
to dos candidatos propostos para as funções de 
auxiliar de escrita de 5.“ classe, motoristas de 5.“ 
classe e artífices de 5.a classe, pois os documentos 
apresentados satisfazem às exigências legais.

9 .  Quanto aos candidatos propostos para 
preencherem as funções de aprendizes de 3.“ clas­
se, sua admissão deverá ficar condicionada à pré­
via apresentação de folha corrida, que é documen­
to imprescindível, em face do que dispõe o artigo
18. inciso I, alínea “c ”, do decreto-lei n. 240, de
4 de fevereiro último.

10. Nesta conformidade, tenho a honra de 
restituir a V o ssa  Excelência o processo relativo ao 
assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13 de setembro de 1938. -—■ 
G .  V a r g a s .

D E/ 64 — Em 30 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da V ia ç ã o  e O bras Públicas, 
submetendo ao extinto Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil a norma que obedece nos casos 
de dispensa de pessoal extranumerário e de pes­
soal para obras, sugeriu fosse examinada a con­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 6 1

veniência de ser seguida a mesma orientação pelos 
demais M in is tér ios .

2 . Consiste no seguinte a orientação observa­
da pela referida Secretaria de listado, relativa­
mente ao assunto :

a) M ensalistas e pessoal para obras admiti­
do com a diária excedente de 30$000: — Dispen­
sa pelo ministro de Estado, mediante despacho 
exarado na proposta do chefe de serviço;

b) diaristas, tarefeiros e pessoal para obras 
admitido com a diária não excedente de 30$000:
— Dispensa, mediante despacho exarado no pro­
cesso pelo chefe de serviço que tiver feito a ad­
missão; e

c) publicação, em ambos os casos, do ato da 
dispensa.

3 .  A  norma seguida pelo Ministério da 
V iação  encerra, realmente, medida prática e de 
toda utilidade para o serviço, razão por que este 
Departamento se manifesta favoravelmente à sua 
adoção, em caráter geral, para a dispensa de pes­
soal extranumerário e de pessoal para obras dos 
outros M inistérios.

4 .  N estas condições, tenho a honra de pro­
por a V o ssa  Excelência  a expedição de uma cir­
cular aos demais Ministérios, recomendando a ob­
servância das normas adotadas pelo Ministério da 
V ia ç ã o  e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência  os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 6 de setembro de 1938. — 
G .  V a r g a s .

D F / 66  — Em de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

T r a t a  o presente processo de um requerimen­
to de Angelo Fioravanti Bittencourt e j. rancisco 
Pereira Pinto, respectivamente, estatístico, classe 
J> e radiotelegrafista classe ambos do Quadro 
tí do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
9 ue, em 25 de janeiro de 1937, solicitaram, justi- 
frcadamente, a retificação de sua classificação nas 
tabelas da lei do Keajustamento.

2 .  Em 20 de outubro do ano passado a 
missão de üriciência daquele Ministério, mani­
festou-se favoravelmente à pretensão dos peticio- 
nãr ios .

3 .  Coube à u iv isão  do Funcionário Público 
deste Departamento, estudar, em definitivo, o caso 
em aprêço, apreciando devidamente a situação de 
cada qual dos requerentes.

4 .  D e acôrdo com o meticuloso estudo feito 
pela citada Divisão, chegou este Departamento à 
conclusão de que se impõe a retificação da carrei­
ra de Estatístico, afim de que, dentro do princi­
pio geral adotado no Reajustamento de venci­
mentos do funcionalismo público civil, seja classi­
ficado como Estatístico, classe i\, o atual ocupan­
te da classe J da mesma carreira, o que importará 
num aumento de despesa de 600^000 (seiscentos 
mil réis) anuais; e como Estatístico, classe J, o 
atual ocupante do cargo da classe I, sem aumento 
de despesa, pois seus vencimentos anteriores cor­
respondiam, exatamente, a essa c lasse.

5 .  Assim, sendo, não se justifica a diversida­
de de classificação adotada, em confronto com os 
demais funcionários.

6 . A reclamação de Francisco  Pereira P in­
to, porém, não procede, porque a sua classificação 
obedeceu ao princípio geral adotado, pois, sendo 
de 18:000$ os seus vencimentos anuais, foi incluí­
do na classe J, devendo ser indeferido o seu pe­
dido. ,

7 .  N estas condições, tenho a honra de su­
gerir a V o ssa  Excelência  a expedição de um de­
creto, na fórma do ante-projéto em anexo, que cor­
rige, a partir de 1 de janeiro de 1937, as falhas 
existentes na carreira de Estatístico do Q uadro
II do Ministério da Justiça e N egócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. —- Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto 3 .0 5 4 ,  em 9 -9 -3 8 .

SA/68 — Em 31 de agôsto de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República:

O s trabalhos a cargo da D ivisão do Funcio­
nário Público, deste D epartamento, avolumando-se 
dia a dia, estão a exigir maior número de infor­
mantes que, na conformidade do disposto no arti­
go 13 do decreto-lei 579, de 30 de julho último, 
são requisitados dos ministérios, ou admitidos 
como extranumerários mensalistas.

2 . N ão  convindo aumentar a despesa com a 
admissão de pessoal nesse caráter, que só deve
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ser' feita, a meu vêr, para funções especializadas, 
ou auxiliares, considero preferível a primeira so­

lução.
3 .  Nestas condições, tenho a honra de soli­

citar a V .  E x .  que se digne autorizar que passem 
a ter exercício no Departamento Administrativo 
do Serviço Público, de acordo com o citado arti­
go e sem prejuizo dos respectivos vencimentos, o

oficial administrativo — classe I, do quadro III,  
V a lter  Cavalcante Nogueira, e o escriturário — 
classe G, do quadro V II ,  Miguel Teodoro  de Pai­
va Elvas, do Ministério da F a z e n d a . ,

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V o ssa  Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 5 -9 -3 8 .  — G .  V a r g a s .
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